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Memorando 3.484/2024
·&&

De: Ricardo B. - LIE

Para: SEL- Seéretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude - A/C Zilbo F.

Data: 03/05/2024 às 14:56:57

Setores envolvidos:

SEL, UE

Pregão de Alimentação

Segue formalização da demanda para o pregão de alimentação.

Anexos:
Formalizacao_de_Demanda_Alimentacao_2_Semestre.docx
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 873C-C673-30F9-7CDB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~. ZILBO TOMAROLI FILHO (CPF 023.XXX.XXX-55) em 03/05/2024 14:58:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/873C-C673-30F9-7CDB
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PREFEITURA DE

MANDACUAÇU 1 oc
Memorando 1- 3.484/2024

--

De: Ricardo B. - UE

Para: SEL - Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude - A/C Zilbo F.

Data: 03/05/2024 às 15:04:03

Setores envolvidos:

SEL, UE

Pregão de Alimentação

Segue ETP.

Ricardo Luiz Bocchi
Licitação e Compras

Anexos:
ETP_ALIMENTACA0_2_SEMESTRE.pdf
ETP_ALIMENTACA0_2_SEMESTRE_PREGAO.docx
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, J 75 - Vila Bernadino Bogo, 175 - CaixaPostal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaeuacu.pr.gov.br- e-mail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

1. Objeto da Contratação:
1.1. Registro de Preços para futura prestação de serviços de fornecimento de refeição para os atletas e
comissão técnica participantes dos campeonatos estaduais e outros eventos do 2º semestre da Secretaria
de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude.

2. Descrição da necessidade:
2.1. O fornecimento de alimentação aos atletas e comissão técnica que representam nosso município em
campeonatos pelo Paraná é essencial para a performance esportiva, haja visto que, o fornecimento é
realizado apenas em cidades que, pela distância é necessário que as equipes tenham que pernoitar para
jogar no dia posterior, ou quando os horários não permitem que as equipes retornem para Mandaguaçu
para se alimentar, nesses campeonatos não são fornecidas alimentação, ficando por canta de cada equipe
atender essa demanda. A secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude, não possui em seu quadro
de colaboradores que possam realizar determinado serviço, e por se tratar de um serviço específico e
especializado e em outros municípios se faz necessário a contratação da empresa.

3. Área requisitante:
Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude - Responsável: Zilbo Tomaroli Filho (Secretário de
Esportes, Cultura, Lazer e Juventude

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A contratação deve se basear na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e nas demais
normas legais e regulamentares pertinentes.
4.2. As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado
5.1. Os serviços que se pretendem contratar são indispensáveis a execução para a participação dos
campeonatos das equipes da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude em outras cidades.
5.2. Como não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária o fornecimento da
alimentação, consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para
atendimento da demanda.

5. Descrição da solução como um todo
5.1. A decisão em adquirir alimentação na forma de refeições em campeonatos é de suprir as necessidades
nutricionais e recomendações específicas em crianças, adolescentes e adultos envolvidos com esporte de
alto rendimento. Com esse fornecimento de alimentação em outras cidades a participação em
campeonatos estaduais se torna viável, pois os atletas e comissão técnica podem participar dos eventos
alimentando-se de forma balanceada e com qualidade. Sem esse fornecimento seria impossível a
participação do município.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do:°'MltQifípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

PaçoMunicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
.~,: ·. CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaeuacu.pr.gov.br - e-mail: esp@mandaguacu.pr.gov .br

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

As quantidades foram estimadas com base na quantidade de atletas e no número de campeonatos.

Item Descrição Quantidade Unidade de Valor Total
Medida Unitário

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de Handebol.
Almoço do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 15/11 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a

01
equipe masculina), almoço do dia 16/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 160 Refeição 37,38 5.980,80
20 para a equipe masculina) e almoço do dia
17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol.
Jantar do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), jantar do dia 15/11 (40 refeições,

02
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e jantar do dia 16/11 (40 120 Refeição 37,38 4.485,60
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco
ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos
de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol.

03
Café da manhã do dia 15/11 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina), café da manhã do dia
16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina) e café

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 - CaixaPostal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

da manhã do dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 120 Refeição 24,69 2.962,80
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã
deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e
1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo· buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Almoço do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe

04
masculina) e almoço do dia 14/07 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para equipe masculina). O cardápio deverá 80 Refeição 37,38 2.990,40
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Jantar do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20

05
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Toledo, na IV Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Café da manhã do dia 14/07 (40

06 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 24,69 987,60
20 para equipe masculina). O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Almoço do dia 12/08 (40 refeições, sendo 20

07
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos 40 Refeição 37,38 1.495,20
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do.,Mll.ffl~Ípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - VilaBernadino Bogo, 175 -CaixaPostal 81- CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76,285.329/0001-08

www.mandaeuacu.pr.gov.br - e-mail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Jantar do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20

08
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no 40 Refeição 37,38 1.495,20
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Cambé, na V Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Café da manhã do dia 10/08 (40

09 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 24,69 987,60
20 para equipe masculina). O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 80 Refeição 37,38 2.990,40

10
20 para a equipe masculina) e almoço do dia
29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40

11
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 37,38 1.495,20
20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco
ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos
de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Laranjeiras do Sul, na

12 VI Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia 29/09
(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina 40 Refeição 24,69 987,60

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bernadino Bogo, 175 -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaeuacu.pr.gov.br-e-mail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

e 20 para equipe masculina). O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.
Almoço do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20

13
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no 40 Refeição 37,38 1.495,20
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.
Jantar do dia 07/09 (40 refeições sendo, 20

14
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Londrina, na I Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Café da manhã do dia 08/09 (40 refeições,

15 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 40 Refeição 24,69 987,60
equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite
com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. 40 Refeição 37,38 2.990,40
Almoço do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20

16
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
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ESTADO DO PARANA

PaçoMunicipal "Híro Vieira"
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Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na n Etapa do.
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.
Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo, 20

17
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na li Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Café da manhã do dia 22/09 (40 refeições,

18 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 40 Refeição 24,69 987,60
equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite
com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de Handebol. Almoço do
dia 04/07 (20 refeições para a equipe
masculina), almoço do dia 05/07 (20 refeições
para a equipe masculina), almoço do dia 06/07

19 (20 refeições para a equipe masculina) e 80 Refeição 37,38 2.990,40
almoço do dia 07/07 (20 refeições para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter
no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes
e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de handebol. Jantar do dia
04/07 (20 refeições para a equipe masculina),
jantar do dia 05/07 (20 refeições para a equipe

20 masculina) e jantar do dia 06/07 (20 refeições 60 Refeição 37,38 2.242,80
para a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 -Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.manda2uacu.pr.eov.br - e-mail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de handebol.
Café da manhã do dia 05/07 (20 refeições para
a equipe masculina), café da manhã do dia

21 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e 60 Refeição 24,69 1.481,40
café da manhã do dia 07/07 (20 refeições,
sendo 20 para a equipe masculina). O cardápio
para o café da manhã deverá conter no
mínimo: Café, leite com achocolatado, pão
com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol.
Almoço do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femlninas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10),
almoço do dia 02/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 120 Refeição 37,38 4.485,60

22
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10), e
almoço do dia 03/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão brancoou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol.
Jantar do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10) e

23 jantar do dia 02/11(40 refeições, sendo 20 80 Refeição 37,38 2.990,40
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de

24
Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes femininas
sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes
masculinas sub 12 e sub 10) e café da manhã
do dia 03/11 (40 refeições, sendo 20 para as

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do~MYitiifípio d~ Mandaguaçu
ES'EADODO PARANA

PaçoMunicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
. . CNPJ 76'.2:l\~J~.i?JP00l-08

www.manda!rnacu.pr. eov.br - e-mail: esp@mandagimcu.pr. gov .br

equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as 80 Refeição 24,69 · ··1.975,20
equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio para o café da manhã deverá conter
no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão
com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

.TOTAL 53.970,60

7. Estimativa do valor da contratação
7.1. Foi estimado o valor máximo de R$ 53.970,60 e o demonstrativo encontra-se detalhado em documento
anexo ao processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários parâmetros bem
peculiares aos serviços de refeição pronta demandados, forma utilizadas como pesquisa: o painel de preços
do governo federal, a plataforma do banco de preços, a plataforma da BLL Compras e a ata do último
processo de alimentação realizado no município, e adotada a média entre os valores das quatro
plataformas.

8. Justificativa para o não parcelamento da solução
8.1. Por se tratar de serviços de alimentação em campeonatos não há possibilidade de parcelamento, pois
a alimentação será servida nos locais dos eventos nos dias e horários pré estipulados pela Secretaria de
Esportes.

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes
9.1. Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

10. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual
10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2.024, porém o serviço do objeto dessa contratação é indispensável
para a Administração Pública.

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação
11.1. Pretende-se contratar os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades,
especificações e qualidade, visando atender os atletas e comissão técnica, com a prestação de serviços de
alimentação com operacionalização (produção nas dependências da contratada) e desenvolvimento de
todas as atividades para o fornecimento de refeições as equipes do município de Mandaguaçu.
Dar continuidade a prestação de serviços de excelência e qualidade a todos que fazem parte da
comunidade esportiva e cultural de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas
12.1. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução
14.1. Por tratar-se de aquisição de· itens indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes,
Cultura, Lazer e Juventude, entendemos que a solução é a aquisição dos itens através de pregão eletrônico
no sistema de registro de preços.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bago, 175 - Vila Bernadino Bago - Caixa Postal 8 I - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Munícípío d~ Mandaguaçu
ESTADO POPARANA

' I 1, "'" 'Paco Muhicip.al "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadili~ Bogo, 175 -Caixa Postal 81- CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.2~5.329/0001-08

www.mandaguaCJ!..PJ:,ggy.br - e-mail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

15. Declaração de viabilidade .
Diante do estudo consideramos viável essa contratação. Mediante tudo.que foi detalhado nesse estudo,
constata-se essencial e fundamental para o desempenho das atividades, participação nos campeonatos e
atendimento de sua função esportiva, cultural e social.

16. Responsáveis

Elaborado, em 03/05/2024.

RICARDO LUIZ BOCCHI
RESPONSÁVEL PELO E.T.P

Aprovo.

ZILBO TOMAROLI FILHO
SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE

b
io
Nou.o
O)

e/,
O)
ur
ü
eh
lO
(O

"'o
Cl
'õ
•Oo
o
QJ

E
õ
~
QJ

Cl
lO
Nou.o,-
0)
e/,
O)
ur
ü
d:i
'º(O

j
-~
-;:::
.o

o Ê:e o
__J ou:: ô
:J .g
o~
a: ~
<( ca
~ ~
1-- {lo t:m ca
__J .§
Nih
QJ e._ ::::::e ..e:
ü ·a,
ü gio QJ
O) ál
N -
5 ~
__J :5
g~
a: ·u;
ê3 ::i- "'a: ca

"O
ui Q)ca -oo ca
sn "O(/) =a, cae. >
N ctS~ ~o ca
a. .2
.g 'E

-~ !"' ~"' ca<( a.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doe: Memorando 1- 3.484/2024



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 385B-CEB3-B1 0F-025D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ RICARDO LUIZ BOCCHI (CPF 018.XXX.XXX-16) em 03/05/202415:09:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

~ ZILBO TOMAROLI FILHO (CPF 023.XXX.XXX-55) em 03/05/2024 15:11 :53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/385B-CEB3-B1 0F-025D

1 Doe: Memorando 2- 3.484/2024 13/212



Memorando ·2- 3:484/2024

De: Zilbo F. - SEL

Para: CTBC - Contabilidade (Contador)

Data: 03/05í2024 às 15:12:36

boa tarde, segue para parecer contabil

obrigado

At.te

ZILBO TOMAROLI FILHO
SECRETÁRIO DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

1Doc: Memorando 3- 3.484/2024 14/212



Memorando 3- 3.484/2024

De: Ederson S. - CTBC

Para: SEL- Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude - A/C Zilbo F.

Data: 06/05/2024 às 09:35:19

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

Anexos:
PAR_CONTABIL_ESPORTES_STPJ_REFEICOES_PARA_ATLETAS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data

Ederson Fabio Pereira da S... 06/05/2024 09:35:41

Assinatura

1Doc EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://mandaguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A508-844D-DEB1-3226

10cc: 15/212



r'rereuura OQ ívnuucipto ae 1vianaaguaçu
ESTADO DO PARANk

Paço Municipal "Híro Vieira i,
Rua Bernardino Bogo, 175 -FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
\Vww.mandaguacu.pr.gov.br

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à Vossa solicitação, informamos que para o processo de licitação para Registro de
Preços para futura prestação de serviços de fornecimento de refeição para os atletas e comissão
técnica participantes dos campeonatos estaduais e outros eventos do 2º semestre de 2024, pela
Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude, o nosso plano de contas para o Exercício 2024
contempla as seguintes rubricas:

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:

É importante salientar que a gestão dos saldos de dotações existentes é responsabilidade dos gestores,
ou seja, não há um bloqueio que impeça o uso desses saldos para outras despesas indicadas pelos
ordenadores de despesas.

Mandaguaçu-PR, 06/05/2024
-l-
.1
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CPF 8M.862.579-72

Ederson Fábio P. da Silva
Contador Municipal
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460 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres R$ 11.192,25
473 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres R$ 69.663,00
497 3.3.90.39 0.000 Recursos Livres R$ 1.092,73

1 Doe: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: emissao_A508844DDEB13226FEEC059F_memorando-3--3.484-2024_assinado_versaolmpressao.pdf (1/2)



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

~~ i 1\I;"

Código para verificação: A508-844D-DEB1-3226

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.XXX.XXX-72) em 06/05/2024 09:35:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/A508-844D-DEB1-3226

1 Doe: Memorando 4- 3.484/2024 17/212



PREFEITURA DE

MAN~AOUAÇU 1 oc
Memorando 4- 3.484/2024

·!d /& ¼ti

De: Zilbo F. - SEL

Para: ·PGM - Procuradoria Geral do Município

Data: 10/05/2024 às 11 :56:13

Setores envolvidos:

PGM, SEL, CTBC, LIE

Pregão de Alimentação

BOA TARDE

SEGUE PARA ANALISE

At.te

ZILBO TOMAROLI FILHO
SECRETÁRIO DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

Anexos:
Ata_Alimentacao_Mandaguacu.pdf
Cotacao_Alimentacao_BLLCOMPRAS.pdf
Cotacao_banco_de_precos_alimentacao.pdf
cotacao_painel_de_precos_alimentacao.pdf
ETP_ALIMENTACA0_2_SEMESTRE.pdf
ETP_ALIMENTACA0_2_SEMESTRE_PREGAO.docx
T_R_Alimentacao_2_Semestre.docx
T_R_Alimentacào_2_Semestre.pdf

1 Doe: Memorando 4- 3.484/2024
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MUNICJPIQ DE.MANDAGUACU
MANDAGUAÇUMPR

ATA DE HOMO~OGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA NO 02/2024
Processo Administrativo Nº 27/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
CONDUTOR: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 01/03/2024 09:56:08

Oferta Final Dif.{%) ME
34,67 Sim
34,80 0,38 Sim···-- --··-- ....._______
Oferta Final Pif.{%) ME

Oferta Final Dif.(%) ME

Oferta Inicial

CLASSIFICAÇÃO

Num Documento

Razão Social Num Documento Oferta Inicial

Razão Social

, Razão Social

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 08/03/2024 08:14:26
1 - Refeicoes (almoco) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Goioere, no Campeonato Parana Hand

Cup. Almoce do dia 08/03(45 refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipem
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

LOTE 2 M HOMOLOGADO M 08/03/2024 08:14:26
2 ~ Refeicoes {jantar} tipo buffet livre que sera servida na cidade de Goioere, no Campeonato Paraná Hand Cup.

Jantar do dia 08/03(45 refalcoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipem
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 08/03/2024 08:14:28

Item: 1 Unidade: REFEICAO Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeicoes (almoce) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Goioere, no Campeonato Parana Hand Cup. Almoce do
dia 08/03{45 refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15), almoce do dia 09/03
{45 refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15) e almoce do dia 10/03 (45
refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15). O cardapio devera conter no
mínimo: arroz, feijao branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrao, nhoque...), 2 tipos de carnes
e suco a vontade.Refeicoes (alrnoco) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Goioere, no Campeonato Pararia Hand Cup,
Almoce do dia 08/03(45 refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15), almoce
do dia 09/03 {45 refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15) e a/meco do dia
10/03 (45 refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15). O cardapío devera
conter no mínimo: arroz, feijao branco ou preto, 2 tipos de salada, i refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrao, nhoque•.•), 2 tipos
de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 135 Valor Unit.: 34,67 Valor Total: 4.680,45

1 GIACOMINI E CARVALHO LTDA 058 45,549.407/0001-00 38,39..-- ..- ...-
2 CUENCA & BRESCHILIARE LTDA 146 46.401.166/0001-10 38,39_________ , ...:_ .:_
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o Q)Descrição: Refeicoes (jantar) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Goioere, no Campeonato Paraná Hand Cup. Jantar do rn ál

dia 08/03(45 refeic□es, sendo 1-5 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15), e jantar do dia 09/03 !::::! ui
(45 refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15}. O oardaplo devera conter no 3 ~
minimo: arroz, feijao branco ou preto, 2 tipos de s.alada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrao, nhoque•.,), 2 tipos de carnes 8 ê
e suco a vontade.Refeicoes (jantar) tipo buffet livre. que sera servida na cidade de Goioere, no Campeonato Pararia Hand Cup. ~o-~
Jantar do dia 08/03(45 refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15), e jantar do _ "'
dia 09/03 (45 refeicoes, sendo '15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15}. O cardapío devera a: .ig
conter no minimo: arroz, feijao branco· ou preto; 2 tipos de salada, .i refogado, farofa, 1 tipo de massa {macarrao, nhoque•.•), 2 tipos ~ .g
de carnes e 'suco a vontade. ' · g .ig
Quantidade: 90 Valor Unit.: 34,67 Valor Total: 3.120,30 gi 1il

·-----------------------···. ···--···· -·------- ·---··· o. >
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"MUNiCIPlODE MANIJAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 GIACOMINI E CARVALHO LTDA 112 45.549.407/0001-00 38,39 34,67 Sim
2 CUENCA & BRESCHILIARE LTDA 040 46.401 .166/0001-1 O 38,39 34,80 0,38 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento · · Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ME
Sim
Sim

ME

2 de 6

Dif.(%)

Dif.(%)

0,65

.. ; .

LOTE 4 - HOMOLOGAQO - 08/03/2024 08:14:26
4- Refeicoes (almoco) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Toledo, na I Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoco d~ dia 30/03 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 08/03/2024 08:14:i6
3 - Refeicoes (cafe da manha) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Goioere, no Campeonato Parana

Hand Cup. Cafe da manha do dia 08/03 (45 refalcoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin_al

1 GIACOMINI E CARVALHO LTDA 106 45.549.407/0001-00 21,69 19,87
2 CUENCA & BRESCHILIARE LTOA 079 46.401.166/0001-10 21,69 20,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABll,.ITADOS
Razão Social ·Num Documento Oferta Inicial . Oferta Final

Gerado em: 08/03/2024 08:14:28

Item: 3 Unidade: REFEICAO Marca: Própria . Modelo: Própria
Descrição: Refeicoes (cafe da manha) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Goioere, no Campeonato Parana Hand Cup.
Cafe da manha do dia 08/03 (45 refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15),
cafe da manha do dia 09/03(45 refeicoes, sendo 15 para a equipe fernlnina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15), e
cafe da manha do 10/03 (45 refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 1? e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15). O
cardapio para o cafe da manha devera conter no mínimo: Cafe, leite com'achocolatado, pao com presunto e mussarela e 1 tipo de
bolo.Refeicoes (cafe da manha) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Goioere, no Campeonato Parana Hand Cup. Cafe da
manha do dia 08/03 (45 refeicoes, sendo 15 para a, equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15), cafe da
manha do dia 09/03(45 refeicoes, sendo 15 para a. equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15), e cafe da
manha do 10/03 (45 refeicoes, sendo 15 para a equipe feminina sub 13 e 30 para a equipe masculina sub 13 e sub 15). O cardapio
para o cafe da manha devera conter no mínimo: Cafe, leite com achocolatado, pao com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.
Quantidade: 135 Valor Unit.: 19,87 Valor Total: 2.682,45
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Descrição: Refeicoes (almoco) tipo buffet livre que ·sera servida na cidade de Toledo, na I Etapa do Campeonato Paranaense de 8 3l
Handebol Adulto. Almoce do dia 30/03 (40 refeicoes,-sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoco do o :il
dia 31/03 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardapio devera conter no mínimo: arroz, co al~ (/}feijao branco ou preto, 2 tipos d~ salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrao, nhoque••.), 2 tipos de carnes e suco a ::, o:s
vontade.Refeicoes (almoco) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Toledo, na I Etapa do Campeonato .Paranaense de ~ ~
Handebol Adulto. Almoce do dia 30/03 (40 refelcoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoco do ~ -!jj
dia 31/03 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardaplo devera conter no minimo: arroz, ê3 gi
feijao branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1. tlpo de massa (macarrao, nhqque•••),_ 2 tipos de carnes e suco a ã: gi
vontade. êi:i ~
Quantidade: 80 Valor llnit.: 34,79 Valor Total: 2.783,20 ig ãl
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MJ.}NIOIPIO .DE IVIANBAGWACU
MAND_AGUAÇU-PR

.....
Razão Social Num Documento . Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GIACOMINI E CARVALHO LTDA 070 45;549.407/0001-00 · 38,39 34,79 Sim
2 CUENCA & BRESCHILIARE LTOA 125 46.401.166/0001-10 38,39 34,80 0,03 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.{%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.{%) ME
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':)if.(%)_

Dif.(%)

Dlf.(%)

0,03

Valor Total: 1.391,60

Oferta Final

34,80
3'4,7~

Oferta Final

Oferta Final-

· Oferta FinalOferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Inicial

INABILITADOS

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

_: DESCLASSIFICADOS

027 46.401.166/0001-1.0 38,39
_ 'l48 45.549,407/0001-00 .38,39

Num Documento

Num Documento·

Num .Documento Oferta Inicial

Num · Documento

, : .

LOTE 5 ~ HOMOLOGADO - 08/03/2024 08:14:27
5 - Refeicoes üantar) tipo buffet livre·que-sera servida na cidade de Toledo, na I Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoce do dia 30/03 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Razão Social

Razão Social

Razão Social

Razão Sqcial

2 CUENCA & BRESCHILIARE LTDA
1 GIACOMINI E CARVALHO LTOA

Gerado em: 08/03/2024 08:14:28

Item: 5 Unidade: REFEICAO Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeicoes (lantar) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Toledo, na I Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoco do dia 30/03 {40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardapio
devera conter no minimo: arroz, feijao branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa {macarrao, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.Refeicoes Qan~ar) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Toledo, na 1 Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoco do dia 30/03 {40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e-20.para a equipe .
masculina). O cardapio devera conter no minimo: arroz, feijao branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrao, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco _a vontade.
Quantidade: 40 Valor llnit.: ;34,79

~
~
~
~
(.)
::::
ºfü
<.l5

o É:r: o
LOTE-6·-·HOMOLOGADO - 08/03/2024 08:14:27 rr: g

6 - Refeicoes (cafe da manha) tipo buffet livre que sera servido na cidade de Toledo, na I Etapado Campeonato ::i -o
O'"-=Paranaense de Handebol Adulto. Cafe da manha do dia 31/03 (40 refalcoes, sendo 20 para a equi a: ::,
< ~

VALORES Ul'illTÂR.IdS FINAIS 5 6i~-~--~~~~==~~----~~-~~~---~-~-~~~~~~~------~-~~Item: 6 Unidade: REFEICAO . . '· Marca: Própria Modelo: Própria O á3
Descrição: Refelcoes (cafe da manha) tipo buffet livre qÚé sera servido na cidade de Toledo, na I Etapa do Campeonato Paranaense ~ ~
de Handebol Adulto. Cafe da manha do dia 31/03 {40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O ~ j
cardapio para o cafe da manha devera conter no mínimo: Cafe, leite com achocolatado, pao 'com presunto e mussarela e 1 tipo de :i: .E
bolo.Refeicoes {cafe da manha) tip_o buffet livre que sera servido na cidade de Toledo, na I Etapa do Campeonato Paranaense de 8 ~
Handebol Adulto. Cafe da manha do dia 31/03 (40 refeicqes, sendo 20 para a equipe fernlnlna e 20·para equipe masculina), O o a,

cardapio para o cafe da manha devera conter no minimo: Cafe, leite com achocolatado, pao com presunto e mussarela e 1 tipo de 00 ~. ~ wbolo. :::, ct1

Quantidade: 10 Valor Unit.: '.19,99 Valor Total: 799,60 ~ ~
o e:a: 'cii

--------------~----C_L_A_S_S~__IF_IC_A~Ç_Ã~~-------------------~:
Razão Social . ··· NÜm· 'Documento Ofe~a lnlclal Oferta Final Dif.(%) M!= ;,; -:;:

1 GIACOMINI E Ç~~VALHO. LTDA -0$5. 45.549.407/0001-ÓO 21,69 . .19,99 Sim g ~
rn =2 CUENCA & BRESCHILIARE LTDA .028 ~6._401,:!66/0001-.10 21,69 20,00 0,05 Sim ~ ~
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MONJOIPIO DE lViANDAGUACU
. . . MAND_AGUAÇU~PR

. , ..
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GIACOMINI E CARVALHO LTDA 070 45.549.407/0001-00 · 38,39 34,79 Sim
2 CUENCA & BRESCHILIARE LTDA 125 46.401.166/0001-10 38,39 34,80 0,03 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
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ME

3 de 6

Dif.(%)_

0,03

Dif.(%)

Dif,(%)

Valor Total: 1.391,60

Oferta Final

34,80
3·4,79

Oferta Final

· Oferta FinalOferta Inicial

Oferta Inicial
INABILITADOS

CLASSIFICAÇÃO

027 46.401.166/0001-1.0 38,39
_ _- DESCLASSIFICADOS

_ "148 45.549,407/0001-00 .38,39

Num Documento

Num Documento·

Num .Documento Oferta Inicial·

, : .

LOTE 5 ··HOMOLOGADO• 08/03/2024 08:14:27
5 - Refeicoes üantar) tipo buffet livre-que-sera servida na cidade de Toledo, na I Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoce do dia 30/03 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Razão Social

Razão Social

Razão Social

1 GIACOMINI E CARVALHO LTOA
2 CUENCA & BRESCHILIARE LTDA

Item: 5 Unidade: REFEICAO Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeicoes (jantar) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Toledo, na I Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoce do dia 30/03 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardapio
devera conter no minimo: arroz, feijao branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrao, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.Refeicoes (jan\ar) tipo buffe] livre que sera servida na cidade de Toledo, na 1 ~tapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoce do dia 30/03 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e-20.para a equipe .
masculina). O cardapio devera conter no minimo: arroz, feijao branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrao, nhoque...}, 2 tipos de carnes e suco _a vontade.
Quantidade: 40 Valor Unit.: ;34,79

Gerado em: 08/03/2024 08:14:28
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o É:r: oLOTE-6·-·MOMOLOGADO - 08/03/2024 08:14:27 rr: g
6 - Refeicoes (cafe da manha) tipo boffat livre que sera servido na cidade de Toledo, n_a I Etapa do Campeonato :J J:!

Paranaense de Handebol Adulto. Cafe da manha do dia 31/03 (40 refeicoes, sendo 20 para a equi ~ :i
<e hl

VALORES UfillTÁRldS FINAIS ~ 6i~-~--~~~~~==~----~~-~~~---~-~-~----,~~~~~------~-r~Item: 6 Unidade: REFEICAO '· Marca: Própria . Modelo: Própria
O

lã
Descrição: Refelcoes (cafe da manha) tipo buffet livre qÚé sera servido na cidade de Toledo, na I Etapa do Campeonato Paranaense ~ ~
de Handebol Adulto. Cafe da manha do dia 31/03 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O ~ i
cardapio para o cafe da manha devera conter no minimo: Cafe, leite com achocolatado, pao com presunto e mussarela e 1 tipo de :i: .E
bolo.Refeicoes (cafe da manha) tipo buffet livre que sera servido na cidade de Toledo, na I Etapa do Campeonato Paranaense de 8 ~
Handebol Adulto. Cafe da manha do dia 31/03 (40 refeicqes, sendo 20 para a equipe feminina e 20·para equipe masculina), O o ai

cardapio para o cafe da manha devera conter no minimo: Cafe, leite com achocolatado, pao com presunto e mussarela e 1 tipo de 00 ~
. ~ <J)bolo. :J ro

Quantidade: 40 Valor Unit.: ~9,99 Valor Total: 799,60 C: ~
o e:o: "üi

CLASSIFICAÇÃ_O c3 gi---------------'---f-=--:--:----,--~--..;......~---:----------------:-:----ã: gjRazão Social _ . _. ··· NÜm· ·po~umento Ofert;a Inicial Oferta Final Dif,(%) M!= ;,; ~
_1_G_IA_C_O_M_I_N_I_E_C~.A~.R~.V_A_L_H_o~: __L_T_D_A_~-~---0~9_5_._4~_5_.5_4_9_.4_·0_7~m_o_o_1-_o_o_z_1~,6_9_.~-~~-~·-19_,~9_9 ~-~---S_im_ij
2 CUENCA & BRESCHILIARE LTDA .028 16,_401._166/0001-.10 21,69 20,00 0,05 Sim ~ ~

------------ -···- -·- · OJ <U
· DESCLASSIFICADOS ê:i ro

a. .2Razão Social Num· Documento Oferta Inicial Oferta Final- · Dif.(%)·· ME O !E------------------,-------~--,--:---------:------------,---- 1il ~
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MUNlClPlODE MANDAGUACU
·. :..... M.L\l~l?:~G~~AÇU-PR ·

INABli.,ITADOS.
Razão Social Num Documento· Oferta Inicial · Oferta Final Dif.(%} ME

LOTE 7 - HOMOLOGADO "08/03/2024 08:14:27
7 - Refeicoes (almoco) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Toledo, na li Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoce do dia 13/04 (40 refalcoes, sendo 20 para a equipe feminina e

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

cô
a,
'<Ó'coou..co
UJ
<l:u:~
d,

~

ME

Sim

ME

4 de 6

Dif.(%} ME

Dif.(%}

0,03 Sim

Dlf.(%}

Oferta Plnal

Oferta Final

Oferta Final

34,80

34,79

Oferta Inicial

Oferta Inicial

IN_ABíL!TADOS

CLASSIF-1.CAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

042 · 46.401.166/000·l-10 38,39

036 45.549:407/0001-00 38,39

Num Documento

· Num Documento · .

·. · Num Documento • · Oferta Inicial ·Razão ·social

Razão Social

Razão Social

2 CUENCA & BRESCHILIARE LTDA

1 GIACOMINI E CARVALHO LTDA

Gerado em: 08/03/2024 08:14:28

Item: 7 . Unidade: REFEICAO Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeicoes (almoce) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Toledo, na li Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoce do dia 13/04 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoce do
dia 14/04 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardapio devera conter no minimo: arroz,
feijao branco ou preto, 2 tipos de salada, ·1· refogado, farofa,· 1 tipo de massa (macarrao, nhoque .•.), 2 tipos de carnes e suco a
vontade.Refeicoes.(almoco) tipo buffet livre que sera servida na cidade de Toledo, na li Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoce do dia 13/04 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoco do
dia 14/04 (40 refalcoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para. equipe masculina). O cardapio devera conter no minimo: arroz,
feijao branco ou preto; 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrao, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco a
vontade.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 34,79 Valor Total: 2.783,20 o
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LOTE 8 - HOMOLOGADO - 08/03/2024 08:14:27 ~

8 - Refeicoes (jantar) tipo buffet livre que·sera servida na cidade de Toledo, na li Etapa do Campeonato .g
Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 13/04 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e -~

.::
VALORES. UNITÁRIOS FINAIS .o

,-----=-----.,...,.... ,....,....--,--====-=::--:-c=--------,-,---,=-:,---:------'-::---,-;-,-------c,---:--:---:--.,....--=-:.,---.,....---~-----º Ê
Item: 8 : · Unidade: REFEICAO . .. Marca: ~rôpria Modelo: Própria :i 8
Descrição: Refeicoes üà.ntâr). tipo büffet livre que sera servida nacldade-de Toledo, na li Etapa do Campeonato Paranaense de ~ ~
Handebol Adulto. Jantar do dia .13/04 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe femínlna e 20 para a equipe masculina). O cardapio ô ;
devera conter no mínimo: arroz, feijao branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrao, nhoque ... ), 2 ~ áJ
tipos de carnes e suco a vontade.Refaleces üantar) tlpo-buffet livre que seraservida na cidade de Toledo, na li Etapa do ~ ~
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do-dia .1.3/04 (40 refelcoes, sendo 20.para a equipe feminina e 20-para a 1- 'O

equipe masculina). O cardapio devera conter no minimo: arroz, feijao_ branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de ~ ~
massa (macarrao, nhoque...), 2 tipos de carnes (;} suco a vontade. · . ~ '§
Quantid&de: 40 Valor Unit.: 34,00 Valor Total: 1.360,00 a> .e-

. :i: .E

CLASSIFICAÇÃO 8 ~
--R-a-zã_o_._S_o_ci_a_l ~~.:-•~:--N-u_m__ ~.-.D7Ô~c~·u7m_e_n_t_o_~--O-fe_rt_a_l_n_ic_i_a_l __O_fe_rt_a_F_i_n_a_l D_l_t(_o/c_o}--M-E-coáJ
--------------~--'-,,---,---,--------,----'-------------.,------~ ~

1 GIACOMINI E CARVALHO LTDA 071 45:549.;407/0001-00 .38,39 34,00 Sim ..J ~-----~-~---~----~-~------------------~----------ofü
2 CUENCA & BRESCHILIARE LTDA 117 46.401 .166/0001-1 O 38,39 34,80 2,35 Sim ê -~

DESCLASSIFICADOS c3 ~__;_~ ;__ __; .....;.. 5:gi

__R_a_zã_o_S_o_ci_a_I_· ~ N_u_m_._D_o_c_u~m_e_n_t_o_. O_fe_rt_a_I_n_ic_i_a_l __.O_fe_rt
7
a_F_i_n~a_l D_i~t{-o/c_º}__M_E_~~

.INABIÜfÀDOS 5l {l--------~---~~-~~-~----------------------------fil~
Razão Social Num Documento . Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%} ME a. >-------------------.....,.....---,.-----,----------------------C\1<11o m
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LOTE 9 - HOMOLOGADO - 08/03/2024 08:14:27
9 - Refeicoes {cafe da manha) tipo buffet livre que sera servido na cidade de Toledo, na II Etapa do Campeonato

Paranaense de Handebol Adulto. Cafe da manha do dia 14/04 (40 refeicoes, sendo 20 para a equ
VALORES UNITÁRros FINAIS

5de6

·: ..... · .. . ·.·

LOTE 11 - HOMOLOGADO ;. 08/03/2024 08:14:27
11 - "Refalcoes (almoce), tipo· fiüff~t l_ivre .que sera servida na cidade de_ Curltlba, no Evento Esportivo de
Futebol no Estadio Joaquim Amerlco, Almoco (50'refoicoes para equipe masculina e feminina). O carda

VALOREs:uNfrARJOS FINAIS

LOTE 1 O - HOMOLOGADO - 08/03/2024 08:14:27
1 O - Refeicoes {almoco) tipo buffetllvre que sera servida em Mandaguacu, no Festival Regional da Melhor
Idade, nas modalidades deVolei Cambio e Valei Escuro. Almoco no dia 23/03. O cardapio devera conter

. \/ALORES.UNITÁR!OS FINAIS

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GIACOMINI E CARVALHO LTOA 1~8 45.549.407/0001-00 21,69 19,99 Sim
2 CUENCA & BRESCHILIARE LTDA _02,:1- _ :46.401.166/0Q0H0 21,6_9 20,00 0,05 Sim

. DES_C~A~_SIFJCADOS
· Razão Social . Num. Documento Oferta Inicial Oferta.Final Díf.{%} ME

lNABl!..,!"fADOS .
Razão Social · Num .Dccumento Oferta lníclal Oferta Final Dif,(%) ME

Item: 9 Unidade: REFEICAO Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeicoes (cafe da manha) tipo buffet livre que sera servido na cidade de Toledo, na li Etapa do Campeonato Paranaense
de Handebol Adulto. Cafe da manha do dia 14/04 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O
cardapio para o cafe da manha devera conter no minimo: Cafe, leite com achocolatado, pao com presunto e mussarela e 1 tipo de
bolo.Refeicoes (cate da manha) tipo buffet livre que sera servido na cidade de Toledo, na li Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Cafe da manha do dia ·14/04 (40 refeicoes, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para. equipe masculina). O
cardaplo para o cafe da manha devera conter no minfrno: Cafe, leite com achocolatado, pao com presunto e mussarela e 1 tipo de
bolo.
Quantidade: 40 Valor Unit.: "fg,9·9 · Valor Total: 799,60

Item: 1 O Unidade: REF~I_CAO _ Marca:Própria' . Modelo: Própria
Descrição: Refeicoes (almoco) tipo buffet livre quesera servida em Mandaguacu, no Festival Regional da Melhor Idade, nas
modalidades de Valei Cambio e Valei Escuro. Almoce no dia .23/03. O cardapio devera conter no mlnlrno: arroz, feijao branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (ma_carrao, nhoque•.•), 2 tipos de carnes e suco a vontade.Refeicoes
(almoce) tipo buffet livre-que sera servida em M?ndaguacu, no r:esUval Regiona! da Melhor Idade, nas modalidades de Valei Cambio
e Valei Escuro, Almoco no dia 23/03. O cardapio devera conter no mínimo: arroz, fl:lijao branco ou preto, 2 tipos de salada, 1. ..
refogado, farofa, i tipo de massa (macarrao, nhoque•.•), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade; 300 Valor Unit._: 34,79 -- . , ·· .-

Gerado em: 08/03/2024 08:14:28
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CLASSIFICAÇÃO ~ ~------------------------....;._--------------------~::,Razão Social Num_ .. Documento Oferta lnic_i~I Oferta Final Dif.(%) ME ~ .W
1 GIACOMINI E CARVALHO LTOA · ,· · · 119 -4.5.549.407L0001-00 38,39 . . 34,79 Sim O @----,-----------'------------------'---....:..;_----------'---COE2 CUE!'ÍCA & BRESCHILIARE LTDA . - - 114 · 46.401.166/0001-10 38,39 ·. 34,80 0,03 Sim ~ ';;j

·---------·------· ----------· ··---· Q) .8-
DESCLASSIFICADOS - :e .E------------~--------------------------------oaiRazão Social · Nuni· Documento Oferta Inicial Oferta Final Díf,(%} ME o ~------------,---,--------~--------------------:--:------ o Q)' co ia--~-----~--~-~--~--~------~·IN_1A_B_I_LI_T_A_D~p_s ~w

Razão Social Num. Documento . Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME ...J ~
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MUMlC!P!O DE MANDAGUACli
MANDAGUAÇLl"PR

. . . . .
Item; 11 . Unidade: REFElCAO Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: "Refelcoes (almoce) lip6 buffet livre que sera servida na cidade de Curitiba; no Evento Esportivo de Futebol no Estadia
Joaquim Americo. Almoce (50 refeicoes para equipe masculina e feminir.a). O cardapio devera conter no minimo: arroz, feijao branco
ou preto, 2 tipos· de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (maoarrao, nhoquex.), 2 tipos de carnes e suco a vontade.'Refeicoes
(almoêo) tipo buffet livre tjue sera servida na cidade de Curitiba, no Evento Esportivo de Futebol no Estadia Joaquim Américo.
Almoce (50 refeicoes para equipe rnasoulína e feminina). O cardapio devera conter no mínlrno: arroz, feijao branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrao, nhoque •.. ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 50 Valor Unit.:-34,79 · Valor Total: 1.739,50

·G I LMAR.º -· . . < _ . · · · : Assinad? deforma di~ital por
·· · . · .._ · Glli'v1AR
cADAAnuRo:49014 cADAMURO:49014102968

1 02968 Dados: 2024.03.08 13:46:23
-b3'0Ó' ..

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial _Oferta Final Dif,(%) ME

1 GIACOMINI E CARVALHO LTDA 005 45.5_49.407/0001-00 38,39 34,79 Sim
2 CUENCA & BRESCHll!ARE LTOA 1·17 f16.401.166/o'oo1-·1 ó 38,39 34,80 0,03 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num -Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif,(%) ME

INABILITA.DOS.
Razão Social Num Documento Oferta Inicia(· Oferta Final Dif.(%) ME.. -:
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Assinado por 2 pessoas: RICARDO LUIZ BOCCHI e ZILBO TOMAROLI FILHO
Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacaonAA3-1 F1A-ESFD-849B e informe o código 7AA3· 1 F1A-ESFD-849B



Cotação 29/2024-, MÜNICIPIO DE MANDAGUACU
Descrição: Fornecimento de alimentação - Almoço e jantar.

üi;·.-Jl) vm: 29/fi.'l.i202.'113:57

lteml

Fornecimento de almoço e jantar.

G"erJ,:fo cm: 7:JíCd/2.U' .l·1 t:'. IS

Participante Documento Modelo Marca Quantidade Unidade Proposta Método

CLAUCIR DUPONT 11828953000169 PRÓPRIO PRÓPRIA 500,00 1 R$ 44,60 (Vencedor) IMPORTADO

ADILSON JOSE MACHULA 23066881000149 PROPRIA !'HOPRIA 500,00 1 R$ 33,68 (Vencedor) IMPORTADO

R MARTIORI E CIA LTDA - ME 06052683000107 service S00,00 1 R$ 51,05 (Vencedor) IMPORTADO

fl.:,·.:.:ido: r.,'létli.J '.'.\10r unitário: íl$ •lJ,11 valor tot.n: K•~ 2:l ~'.'.r,,(!l)

ltem2

Fornecimento de café da manhã.

Participante

GIACOMINI E CARVALHO LTDA

TERRITORIO STEAKHOUSE LTDA

GIACOMINI E CARVALHO LTDA

Documento Modelo Marca Quantidade Unidade Proposta Método

45549407000100 Própria Própria 500,00 1 R$ 19,99 (Vencedor) IMPORTADO

45792632000173 SERVIÇO 500,00 1 R$ 40,00 (Vencedor) IMPORTADO

45549407000100 Própr'a Própria 500,00 1 R$ 17,60 (Vencedor) IMPORTADO

v.~lor unrt,uIo. ílS 25.8633 Valor total: R.S l .'.'B l .t.th;'

Valor total da cotação:

1D~
"i'ou.
fll<u:

RICARDO LUIZ BOCCHI (018.975.459-16)

Cotação gerada através do sistema BLLCOMPRAS (https://bllcompras.com).
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R$ 34486,6667



PREFEITURA MUNCIPAL DE MANDAGUAÇU
CNPJ: 76.285.329/0001-08

Responsável: MARCIAAS PAOLINI
Matrícula: 500284
Telefone: (44) 3245-8400

Departamento: Diretora de Compras e Patrimônio

Pesquisa realizada entre 29/04/2024 10:48:28 e 29/04/2024 11:10:01

Rclutói-iu gerado no rli, 2'1 !()-li202-I 11:13:1111 (li': 177.124.Jl6.6)

_Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: Almoço e jantar
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Relatório gerado no dia 29/04/202411:13:00 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%21Sg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYIUaNS0wpKS5EL8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAulenticidade?token=UL!D%252fSg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYfUaNSOwpKS5EL8qi!i\JMnp~PJJ25Ull%2&lá84/2024

Q)

§
.E
.5
Q)

co
~
CX)

6u.
CX)
LU
<(
u::~
d,
<(
<(

~o
-~1·
.:::.o

o É:e o
...J o
u::: g
::J "O

~~
<( ál~ ::,

~!o e:
co ~
...J:::::
N ui
Q) o..
:i: .Eo Q)o 1/)o l(l
co ál
N5 ui
_J ~

o ôí
Cl e:a: 'in
ê3 ~
ã: ~

"O
ui Q)s ãl
UJ :2~cao.. >
C\J"''- '-
o "'o.. _g
.g ~
ê ~
'in ~
1/) "'<( e..

R$ 35,00

Preço

R$ 35,00

R$ 18.340,00

TOTAL

RS 14.150,00

Data
Homologação

Preço

03/01/2024 RS J.-.P-

R$ 36,01

03/01/2024 R::,--;W;¼

R$ 40,27

12/12/2023 RS 38,47

17/11/2023 ~i-)

R$ 33,67

R$ 37,10

Data

Homologação

08/11/2023

R$ 28,30

PREÇO EST. TOTAL
CALCULADO

Identificação

PREÇOEST.

CALCULADO

R$ 36,68

0779!947000!07-
1-000151-2023

Identificação

NºPregão:662023

UASG:453204

NºPregão:662023

UASG:453204

NºPregão: 17062023
UASG:943001

NºPregão:462023
UASG:987487

PERCENTUAL

PERCENTUAL

PREÇO
ESTIMADO

R$ 36,68 (un)

PREÇO
ESTIMADO

RS 28,30 (un)500

500

QUANTIDADE

QUANTIDADE

Órgão Público

Governo do Estado do Maranhão I PREFEITURA MUNICIPALDE IMPERATRIZ

Governo do Estado do Maranhão I PREFEITURA MUNICIPALDE IMPERATRIZ

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ J PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DAVINOPOLIS GOIAS

Órgão Público

PREÇOS/
PROPOSTAS

3/3

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 36,01

PREÇOS/
PROPOSTAS

5 I 15

Preço Compras
Governamentais

2

Valor Unitário

Preço

Público

Valor Unitário

4

3

Item 2: Café da Manhã



2 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA- IAPAR-EMATER

3 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURALDO PARANA- IAPAR-EMATER

Preço

Público
Órgão Público

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARA.NA

Data
Identificação

Homologação
Pre~o

08885100000154- 29/09/2023 ~~~;t-B
1-000025-2023 R$ 32,73

75234757000149- 01/06/2023 !f~-?...:=,; ..:fr

I-000050-2023 R$ 26,04

75234757000149- 30/05/2023 ~
1-000045-2023 R$26,14

Valor Unitário · R$ 28,30

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 26,14

Valor GIQbal: R$ 32.490,00

Relatório gerado no dia 2910412024 11:13:00 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fSg3wmVYJDIOlnC6cgZsQ6MRxYfUaNS0wpKS5EL8qHU8nPlm6WA%3d%3d · ·
hllp://www.bancodeprecos.com.brlCertificadoAulenlicidade?token=UUD%252fSg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYfUaNSOwpKS5EL8qillmlliP~PAJEl®J'lt2lm!B4/2024

500 Unidades Fornecimento de Refeição, o cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de

massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
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Observação o

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1.350

Unidade: UNIDADE

UF: MA

Data: 11/12/2023 I 0:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:662023 / UASG:453204

Lote/Item: /6

Ata: Link Ata

Adjudicação: 14/12/2023 13:56

Homologação: 03/01/2024 11 :53

Detalhamento dos Itens

Descrição

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Valor corrigido em 1;94%pelo indice INPC.

Inc. IArt. 5"da IN65 de 07deJ11lho de 2021 (Lei 11" 14.133)

Órgão: Governo do Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPALDE IMPERATRIZ

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LANCI IES,
MARMITEX e REFEIÇÃO SELF SERVICE, com vistas ao atendimento das demandas
da Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária -SEFAZGO, para um

período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I

do Termo de Referência..

Descrição: Fornecimento de refeições/ lanches/ salgados/ c!occs - "REFEIÇÃO TIPO SELF
SERVICE SERVIDAS NO PRÓPRIO ESTABELECl:v!ENTO (RESTAURANTE),

CUJO ESPAÇO DEVE SER ADEQUADO PARA RECEBER GRUPO GRANDES,

SENDO ALMOÇOS E/OU JANTAS CONTENDO 30GG DE PROTEÍNAS COM

OPÇÃO PARA CARNE BOVINA DE lº QUALIDADE OU FRANGO (COXA E
SOBRECOXA),200G (DUZENTOS GRAMAS) DEARR.OZ COZIDO PODENDO
SER BRANCO, A GREGA OU BROCOLIS, 8OG (OITENTA GRAMAS) DE FEIJÃO,
150G (CENTO E CINQUENTA GRAMAS) DE SALADA VERDE (ALFACE,

PIMENTÃO, RÚCULA, TOMATE SECO, PEPINO JAPONÊS, ACELGA,
ESPINAFRE, BRÔCOLIS), 80G (OITENTA GRAMAS) DE MASSAS VARIADAS

(LASANHA DE FRANGO, DE CARNE, 04 QUEIJOS, RAVIOLLI, TALHARIM.

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE), 300ML (TREZENTOS MILILITROS) DE
REFRIGERANTE, O 1 (UM) COPO DE l 80ML DE ÁGUA MINERAL POR
PESSOA(COTA DE 25%, EXCLUSIVA PARA ME e EPP- LC 123/2006 -Art. 48,

inciso!)."

CatSer: 3697 - Fornecimento de Refeições / Lanches / Salgados / Doces

Quantidade



37.790.723/0001-41 CARVALHO & BONFIM LTDA
*VENCEDOR*

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

RS 35,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não Informado
Descrição: "REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE SERVJDAS NO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO (RESTAURANTE), CUJO ESPAÇO DEVE SER ADEQUADO PARA
RECEBER GRUPO GRANDES, SENDO ALMOÇOS E/O'{i,!A,ITT~~ (!9NTENDO 3_00G!)~f,~OTEÍNAS COM OPÇÃO PARA CARNE BOVINA DE_!º QUALJDADE
ou FRANGO (COXA E SOBRECOXA),200G (DUZENTOs'oRAM~ DE ARROZ cozm0!roDENDO SER BRANCO, A GREGA ou BROCOLIS, 80G (OITENTA
GRAMAS) DE FEIJÃO, ISOG (CENTO E CINQUENTA GRAMAS) DE SÁLADA VERDE (ALFACE,.PIMENTÃ9, RÚCULA, TOMATE SECO, PEPINO JAPONÊS,
ACELGA, ESPINAFRE, BRÔCOLIS), SOG (OITENTA GRAMAS) DE MASSAS VARIADAS (LASANHADE FRANGO, DE CARN E, 04 QUEIJOS, RAVIOLLI,
TALHARIM, MAC;\R.RÃO TIPO ESPAGUETE), 300ML (TREZENTOS MILILITROS) DE REFRIGERANTE, Oi (UM) COPO-DE 180MLDE ÁGUAMINERAL POR
PESSOA(COTA DE 25%,'EXCLUSIVA PARA ME e EPP - LC 123/2006-Art . 48, inciso.I), "

Endereço:

24.933.193/0001-00 NOTORIO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA RS 35,64

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Fornecimento de refeições/ lanches /salgados/ doces - "REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE SERVIDAS NO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO
(RESTAURANTE), CUJO ESPAÇO DEVE SER ADEQUADO PARA RECEBER GRUPO GRANDES, SENDOALMOÇOS E/OU JANTAS CONTENDO 300G DE
PROTEÍNAS COM OPÇÃO PARA CARNE BOVINA DE 1° QUALIDADE OU FRANGO (COXA E SOBRECOXA),200G (DUZENTOS GRAMAS) DE ARROZ COZIDO
PODENDO SER BRANCO, A GREGA OU BROCOLIS, 80G (OITENTA GRAMAS) DE FEIJÃO, ISOG (CENTO E CINQUENTA GRAMAS) DE SALADAVERDE
(ALFACE, PIMENTÃO, RÚCULA, TOMATE SECO, PEPINO JAPONÊS, ACELGA, ESPINAFRE, BRÔCOLIS), 80G (OITENTA GRAMAS) DE MASSAS VARIADAS
(LASANHA DE FRANGO, DE CARNE, 04 QUEIJOS, RAVIOLLI, TALHARIM, MACARRÃO TIPO ESPAGUETE), 300ML (TREZENTOS MILILITROS) DE
REFRIGERANTE, 01 (UM) COPO DE ISOML DE ÁGUA MINERAL POR PESSOA(COTA DE 25%, EXCLUSIVA PARA ME e EPP- LC 123/2006 -Art . 48, inciso 1)."

Relatório gerado no dia 29/04/2024 11 :13:00 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fSg3wmVYJDIOinC6cgZsQ6MRxYfUaNSOwpKS5EL8qHU8nPtm6WA%3d%3d
hllp://www.bancodeprecos.corn.br/Cert ificadoAutenticidade?token=UUD%252fSg3wmVYJDIOlnC6cgZsQ6MRxYfUaNSOwpKS5EL8qi!l1JJsli PMfü.'ffll.r~'ll,2fuEIB4/2024
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Email:
rodrigo.s.amin@gmail.com

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 4.050

Unidade: UNIDADE

UF: MA

Data: 11/12/2023 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

- Identificação: NºPregão:662023 / UASG:453204

Lo.te/I tem:. /7

Ata: LinkAta

Adjudicação: 14/12/2023 13:56

Homologação: 03/01/2024 li :53

Telefone:
(21) 9911-4009

Endereço:
ILHA DO FUNDAO, O

Cidade:
Rio de Janeiro

Estado:
RJ

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Valorcorrigido em J,94% pelo índice INPC.

I11c. IArt. 5" da IN65 de 07de Julho de 202/ (lei 11" 14.133)

Órgão: Governo do Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LANCHES,

MARMITEX e REFEIÇÃO SELF SERVICE, com vistas ao atendimento das demandas

da Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO, para um
período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I
do Termo de Referência..

Descrição: Fornecimento de refeições/ lanches/ salgados/ doces - "REFEIÇÃO TIPO SELF

SERVICE SERVIDAS NO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO (RESTAURANTE) OU

EM LOCAL INDICADO PELA SEFAZGO, CUJO ESPAÇO DEVE SER ADEQUADO
PARA RECEBER GRUPO DE ATÉ 200 PESSOAS, SENDO ALMOÇOS E/OU
JANTAS CONTENDO 3000 DE PROTEÍNAS COM OPÇÃO PARA CARNE
BOVINA DE 1 º QUALIDADE OU FRANGO (COXA E SOBRECOXA),2000

(DUZENTOS GRAMAS) DE ARROZ COZIDO PODENDO SER BRANCO, A

GREGA OU BROCOLIS, 80G (OITENTA GRAMAS) DE FEIJÃO, 1500 (CENTO E

CINQUENTA GRAMAS) DE SALADA VERDE (ALFACE, PIMENTÃO, RÚCULA,

TOMATE SECO, PEPINO JAPONÊS, ACELGA, ESPINAFRE, BRÔCOLIS), 80G
(OITENTA GRAMAS) DE MASSAS VARIADAS (LASANHA DE FRANGO, DE

CARNE, 04 QUEIJOS, RAVIOLLI, TALHARIM, MACARRÃO TIPO ESPAGUETE),
300ML (TREZENTOS MILILITROS) DE REFRIGERANTE, OI (UM) COPO DE

ISOML DE ÁGUAMINERAL POR PESSOA"

CatSer: 3697 - Fornecimento de Refeições/ Lanches/ Salgados/ Doces



CNPJ Razão Social do Fornecedor

37.790.723/00CÍI-41 . CARVALHO & BONFIM LTDA

*VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

R$ 39,00

Marcar Marca não informada
Fabricante:" Fabricante não informado
Descrição: "REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE SERVIDAS NO PRÓPRJO ESTABELECIMENTO (RESTAÚRANTE) OU EM LOCAL INDICADO PELA SEFAZGO,
CUJO.ESPAÇO DEVE SER ADEQUADO PARA RÉCEBER GRUPO DE ÀTÉ 200 PESSOAS, SENDO ALMOÇOS Eiou JAl~TAS CONTENDO 300G DE PROTEÍNAS
COM OPÇÃO PARA CARNE BOVINA DE lº QUALIDADE OL' FR.•.NGO (COXA E SOBRECOXA),200G (DUZENTOS GRA..'.iJAS) DE ARROZ COZIDO l'ODENDO
SER BRANCO; A GREGA OU BROCbLIS, 8ÓG (OITENTA GJWM,S\'DE FEIJÃO; !500 (CENTO E CINQUENTA GRAMAS) DE SALADAVERDE (ALFACE,
PIMENTÃO, RÚCULA, TOMATE SECO, PEPINO JAPONÊS, ACELGA, ESPINAFRE, BRÔCOLIS}, 80G (OITENTA GRAMA~) DE MASSAS VARIADAS (LASANHA
DE FRANGO, DE CARNE , 04 QUEIJOS, RAVIOLLI, TALHARIM, MA.CARRÃO TIPO ESPAGUETE}, 300ML (TREZENTOS MILILITROS) DE REFRIGERANTE, OI
(UM) COPO DE l 80ML DE ÁGUA MINERAL POR PESSOA "

Endereço;

24.933.193/0001-0Ó NOTORIO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA RS 40,00

Mnrcn: Marca não informada
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R$38,47r::

Email:
rodrigo.s.amin@gmail.com

Data: 05/12/2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico Q)

E
SRP: NÃO .E

.!::
Identificação: NºPregão: I 7062023 / UASG:943001 Q)

co
Lote/Item: 1/2 a,

-si-co
Ata: Link Ata 6u.co

Adjudicação: I 2/12/2023 I 0:57 w
<(

Homologação: 12/12/2023 15:01 u:

Telefone:
(21) 9911-4009

Endereço:
ILHA DO FUNDAO, O

Cidade:
Rio de Janeiro

Estado:
RJ

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Fornecimento de refeições/ lanches/ salgados/ doce, - "REFEIÇÃO TIPO SELF-SERVICE SERVIDAS NO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO (RESTAURANTE)
OU EM LOCAL INDICADO PELA SEFAZGO, CUJO ESPAÇO DEVE SERADEQUADO PARA RECEBER GRUPO DE ATÉ 200 PESSOAS, SENDO ALMOÇOS E/OU
JANTAS CONTENDO 300G DE PROTEÍNAS COM OPÇÃO PARA CARNE BOVINA DE 1° QUALIDADE OU FRANGO (COXA E SOBRECOXA),200G (DUZENTOS
GRAMAS) DE ARROZ COZIDO PODENDO SER BRANCO. A GREGA OU BROCOLIS, SOG (OITENTA GRAMAS) DE FEIJÃO, 150G (CENTO E CINQUENTA
GRAMAS) DE SALADAVERDE (ALFACE, PIMENTÃO, RÚCULA, TOMATE SECO, PEPINO JAPONÊS, ACELGA, ESPINAFRE, BRÔCOLIS), 80G (OITENTA
GRAMAS) DE MASSAS VARIADAS (LASANHA DE FRANGO. DE CARNE, 04 QUEIJOS, RAVIOLLI, TALHARIM, MACARRÃ O TIPO ESPAGUETE), 300ML
(TREZENTOS MILILITROS) DE REFRIGERANTE, OI (UMJ COPO DE l 80ML DE AGUA MINERAL POR PESSOA"

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

[11c. íArt. 5ºda IN 65 de Oi deJullw de 202/ (Lei 11° 14./33)

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Objeto: Serviço de fornecimento de refeições preparadas (almoços e lanches), de forma

parcelada e sob demanda, para atender aos eventos n serem realizados pela SETUR em
Fortaleza e Região Metropolitana de Fortaleza. de acordo com as especificações e

quantitativos previstos no Anexo I -Termo de Referência deste edital..

Descrição: Buffet - REFEIÇÕES: ALMOÇO E/OU JANTAR COM DOIS TIPOS DE PRATOS

QUENTES (CARNE, FRANGO OU PEIXE), TRÊS TIPOS DE SALADAS, QUATRO
TIPO DE GUARNIÇÕES NO MÍNIMO, REFRIGERANTES VARIADOS ( 1 TIPO

NORMAL E I TIPO DIET): SUCOS, DOIS TIPOS DE SOBREMESAS.

Relatório gerado no dia 29/04/2024 11:13:00 (IP: 177.124.116.6) .
Código Validação: UUD%2fSg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYIUaNS0wpKSSEL8qHU8nPlm6WA%3d%3d ·
hllp://www.bancodeprecos.eom.br/Cert ificadoAutenticidade?loken=UUD%252fSg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYIUaNSOwpKSSEL8q~P~P~'ll,2ful!84/2024

vieiracostacomercio@gmail.com
Email:

UF: CE

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Unidade: UNIDADE

Quantidade: 250

Telefone:
(88) 9697-6838VIEIRA

Nome de Contato:Endereço:
R PADRE MOACIR, 39

Razão Social do Fornecedor

T D DANTAS SOLUCOES

COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA

Fortaleza

Quiterianópolis
Cidade:

CatSer: 12807 - BUFFET

R$39,0i
üo
Cll

Marca: Marca não informada N
Fabricante: Fabricante não informado 3 ~
Descrição: REFEIÇÕES: ALMOÇO E/OU JANTAR COM DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES (CARNE, FRANGO OU PEIXE), TRÊS TIPOS DE SALADAS, QUATR(b ~
TIPO DE GUARNIÇÕES NO MÍNIMO, REFRIGERANTES VARIADOS (1 TIPO NORMAL E I TIPO DIET}, SUCOS, DOIS TIPOS DE SOBREMESAS. ~ -~

<( ~
Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: ü u,ã: <U

RUAFREIREALEMAO, 162 (85)9788-6176 thalisondd@hotmail.com -o
~.g:
o <U
tJ) "O
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tJ) ....
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Estado:

CNPJ

CE

*VENCEDOR*
30.865.998/0001-58

CE

4 I .250.I42/0001-94

~
~
<C

~
(.)
<U
(.)
:;:-~

. ~
Valor da Proposta Final -9

O E
R$33,6~ &

u. g
Marca: Marca não informada :J -o
Fabricante: Fabricante não infonnado_ _ ~ ;
Descrição: REFEIÇÕES: ALMOÇO E/OU JANTAR COM DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES (CARNE, FRANGO OU PEIXE), TRÊS TIPOS DE SALADAS, QUATRü:i: 1iJ
TIPO DE GUARNIÇÕES NO MÍNIMO, REFRIGERANTES VARIADOS ( 1 TIPO NORMAL E I TIPO DIET), SUCOS, DOIS TIPOS DE SOBREMESAS ~ ~
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Valor da Proposta Final

R$42,80

Razão Social do Fornecedor

LIFE CORRETORA LTDA

CNPJ

21.586.120/0001-92

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: REFEIÇÕES: ALMOÇO E/OU JANTAR COM DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES (CARNE, FRANGO OU PEIXE), TRÊS TIPOS DE SALADAS, QUATRO
TIPO DE GUARNIÇÕES NO MÍNIMO, REFRIGERANTES VARIADOS (1 TIPO NORMAL E 1 TIPO DIET), SUCOS, DOIS TIPOS DE SOBREMESAS.

Endereço: .... ,:..,. .. ~- .._

l l.438.158/0001-64 ANDREZA DE A PINTO COSTA RS 44,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: REFEIÇÕES: ALMOÇO E/OU JANTAR COM DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES (CARNE, FRANGO OU PEIXE), TRÊS TIPOS DE SALADAS, QUATRO
TIPO DE GUARNIÇÕES NO MÍNIMO, REFRIGERANTES VARIADOS (1 TIPO NORMAL E 1 TIPO DIET), SUCOS, DOIS TIPOS DE SOBREMESAS.

Estado:
CE

Cidade:
Quixadá

Endereço:
TV JOSE CAPISTRANO FILHO, SN

Nome de Contato:
ANDRE

Telefone:
(88) 9957-1746

Email:
cneidasbuffct@hotmail.com

I l.750.292/0001-04 LA.EM CASA REFEICOES LTDA R$ 44,00

Fabric:mte: Fabricante não informado
Descrição: REFEIÇÕES: ALMOÇO E/OU JANTAR COM DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES (CARNE, FRANGO OU PEIXE), TRÊS TIPOS DE SALADAS, QUATRO
TIPO DE GUARNIÇÕES NO MÍNIMO, REFRIGERANTES VARIADOS ( 1 TIPO NORMAL E I TIPO DIET), SUCOS, DOIS TIPOS DE SOBREMESAS.

Marca: Marca não Informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: REFEIÇÕES: ALMOÇO E/OU JANTAR COM DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES (CARNE, FRANGO OU PEIXE), TRÊS TIPOS DE SALADAS, QUATRO
TIPO DE GUARNÍÇÕES NO MÍNIMO, REFRIGERANTES VARIADOS (1 TIPO NORMAL E I TIPO DIET), SUCOS, DOIS TIPOS DE SOBREMESAS.

coa,
'<t
CX)

6u..
CX)
UJ
<(
u:::~

RS50,00 ~

Email:
Iacmcasarcfcicoes@gmail.com

Email:
proativa.sobral@gmail.com

Email:
dkmlicitacao@gmail.com

Telefone:
(85) 98876--0484

Telefone:
(88) 9847-5768

Telefone:
(85) 3223-2040

MARCOS
Nome de Contato:

Endereço:
R PADRE CICERO, 100

Endereço:
R PROFESSOR ARRY ROCHA, 1173

Endereço:
AV SANTOS DUMONT, 6740

PROATIVA EVENTOS LTDA

DKM SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI

J & E COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Cidade:
Fortaleza

Cidade:
Sobral

Fortaleza
Cidade:

Endereço:

Marca: Marca não informada

35.212.255/0001-00 CAMILA OLIVEIRA CUNHA

Estado:
CE

33.921.734/0001-62

CE
Estado:

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: REFEIÇÕES: ALMOÇO E/OU JANTAR COM DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES (CARNE, FRANGO OU PEIXE), TRÊS TIPOS DE SALADAS, QUATRO
TIPO DE GUARNIÇÕES NO MÍNIMO, REFRIGERANTES VARIADOS ( 1 TJPO NORMAL E I TIPO DIET), SUCOS, DOIS TIPOS DE SOBREMESAS.

Endereço:

51.713.112/0001-20

22.527.999/0001-64

Estado:
CE

o
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RS 55,00 co
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RS 149,40 ·ifi
Marca: Marca não informada <
Fabricante: Fabricante não informado o ~
Descrição: REFEIÇÕES: ALMO_ÇO E/OU JANTAR COM DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES (CARNE, FRANGO OU PEIXE), TRÊS TIPOS DE SALADAS, QUATRC5 8
TIPO DE GUARNIÇÕES NO MINIMO, REFRIGERANTES VARIADOS (1 TIPO NORMAL E 1 TIPO DIET), SUCOS, DOIS TIPOS DE SOBREMESAS. ü: g

::J "O

~;
<( lil
~::,o C)
1- .Jg

R$299,9~ ffi
:9 ,§Marca: Marca não informada N ";;;

Fabricante: Fabricante não 'informado Ql :§-
Descrição: REFEIÇÕES: ALMOÇO E/OU JANTAR COM DOIS TIPOS DE PRATOS QUENTES (CARNE, FRANGO OU PEIXE), TRÊS TIPOS DE SALADAS, QUATRcíi: .r:
TIPO DE GUARNIÇÕES NO MÍNIMO, REFRIGERANTES VARIADOS (1 TIPO NORMAL E 1 TIPO DIET), SUCOS, DOIS TIPOS DE SOBREMESAS. 8 :Jl

o :(l
co lil
!:::! uí
3 ~
o~

fü,--:B-êJ ·fü
R$33~ gj

- U)a: ctl
"Ocn Q)

ctl "Oo ctl
U) "O
cn =Q) ctl
a. >
C\l ctl........o ctlo. _g
.g 1:
-~ !U) ....
U) ctl
<( e..

Relatório gerado no dia 29/04/202411:13:00 {IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fSg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYIUaNS0wpKS5EL8qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=UUD%252fSg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYIUaNSOwpKS5EL8qi!®a\iP~PJJl!m'll,-2fjJ~84/2024

Preço (Compras Governamentais) 4: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. / ,ln. srda IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 11ª/4./33)

Valorcorrigido em 2,04%pelo índice INPC.



Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: FORNECIMENTO DEALMOÇO SERVIDO EM BUFFET, processado pelo sistema de

registro de preços ..

Descrição: Cantina/ .Bar/ Lanchonete/ Refeição Rápida/ Restaurante - REFEIÇÃO SERVIDA

EM BUFFET LIVRE, COMPOSTA PELO SEGUINTE CARDÁPIO: ARROZ
BRANCO, FEIJÃO PRETO, MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, BATATA,

CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, CARNE DE PORCO
ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE, REPOLHO, ACELGA,

VINAGRETE, PIMENTÃO, BETERRABA E CENOURA.

CatSer: 15210 - Cantina/ Bar/ Lanchonete/ Refeição Rápida/ Restaurante

Data: 10/11/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:462023 i UASG:987487

Lote/Item: /1

Ata: LinkAta

Adjudicação: 17/11/2023 07:47

Homologação: 17/11/2023 07:48

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 10.000

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

43.888.638/0001'-13 VANÉSSABASSANI RESTAURANTE

*VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

R$ 33;00

Marca: Marca não infónnada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: ALMOÇO SERVIDO EM BUFFET LIVRE, COMPOSTO PELO SEGUINTE CARDÁPIO MÍNIMO: ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, MACARRÃO COM
MOLHO VERMELHO, BATATA, CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGOASSADO, CARNE DE PORCO ASSADA, BISTECA DE GADO FRITA, ALFACE,
REPOLHO,ACELGA, VINAGRETE,PIMENTÃO, BETERRABA E CENOURA.

Estado:
PR

Cidade:
Capancrna

Endereço:
ROD BR 163 KM 114, SN

Telefone:
(46) 9905-1160

Email:
ccscrlucasrcnz@gmail.com
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Relatório gerado no dia 29/04/2024 11 :13:00 (IP: 177 .124.116.6)
Código Validação: UUD%2fSg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYfUaNSOwpKS5EL8qHUBnPlm6WA%3d%3d
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Data: 21/03/2024 10:32
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Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Quantidade: 92

Unidade: UN

UF: GO

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 07791947000107-1-000151-2023

Homologação: 08/11/2023 00:00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

34.999.614/0001-40 SEMRESTAURANTE LTDA

*VENCEDOR*

CNPJ Razão Social do Fornecedor

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DAVINOPOLIS GOIAS

Objeto: SolicitoAquisição de Marmitas e Refeições visando atender os funcionários do Fundo

Municipal de Saúde

Descrição: REFEIÇÃO -·REFEIÇÃO

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Inc. IIArt. SºdaIN6Sde 07de Julho ele 202/ (Lei 11º /4./33)



Quantidade Descrição Observação

500 Unidades Fornecimento de refeição, o cardápio para o café da manhã deverá: conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e muss
areia e I tipo de bolo. '!: -

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Valor corrigido em 2,28% pelo índice INPC.

Inc. li Art. 5"da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 11" 14. I33)

Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA

Objeto: Contratação de empresa para preparação de alimentos.

Descrição: 102.53267-Serviço de Refeição, TIPO: Café da Manhã, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: De acordo com Termo de Referência, UNID. DE MEDIDA: Unitário
- 102.53267-Serviço de Refeição, TIPO: Café da Manhã, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: De acordo com Termo de Referência, UNID. DE MEDIDA: Unitário

R:i.~l-alill

R$ 32,73

Data: 29/09/2023 14:10

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: 08885100000 l 54-1-000025-2023

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Relatório gerado no dia 29/04/2024 11:13:00 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2íSg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYíUaNS0wpKS5EL8qHU8nPlm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenlicidade?token=UUDº/,252íSg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYíUaNSOwpKS5EL8q~P~00.11m%'2lr.!El84/2024

Data: O 1/06/2023 09: I O
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SRP: NÃO

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Quantidade: 240

Unidade: Unitário

UF: PR

Modalidade: Dispensa de Licitação

Quantidade: 70

Unidade: Unitário

UF: PR

Homologação: 29/09/2023 00:00

Identificação: 75234757000149-l-000050-2023

Homologação: O1/06/2023 00:00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não 'informada

Endereço:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

0I.296.704/000I-I6 J L B CITTADIN ME
*VENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Valorcorrigido cm 2,29% pelo íudice JNPC.

/11c. li Art. 5"da IN 65 de 07 de Julho de 202I (Lei 11• /4. J33)

Órgão: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA- IAPAR-EMATER

Objeto: Fornecimento de alimentacao cafe da manha e almoco para os 70 participantes do Dia de
Campo de LeiteForragem de Qualidade em Congonhinhas no dia 17/05/23

Descrição: 102.42665-Contratação de Empresa para o Fornecimento de Alimentação, Café da

manhã e Almoço, Para até 1200 participantes, UNID. DE MEDIDA: Unitário -

102.42665-Contratação de Empresa para o Fornecimento de Alimentação, Café da

manhã e Almoço, Para até 1200 participantes, UNID. DE MEDIDA: Unitário



CNPJ Razão Social do Fornecedor

44.186.214/0001-70 44. I86.214 SINDIANE REGINA BOSCARDIM
*VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

R$ 25,46

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não info~ado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Relatório gerado no dia 2910412024 11:13:00 (IP: 177.124.116.6)
Código Validação: UUD%2fSg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYflJaNS0wpKS5EL8qHU8nPtm6WA%3d%3d
hllp://wviw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicidade?token=UUD%252fSg3wmVYJDIOtnC6cgZsQ6MRxYflJaNSOwpKS5EL8q~PM/51m,.P,Ol1lrull%2~3~84/2024
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UF: PR

Data: 30/05/2023 15: 1 O

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: 75234757000149-I-000045-2023

Lote/Item: 1/1

Atn: N/A

Homologação: 30/05/2023 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 70

Unidade: Unitário

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

44.186.214/0001-70 44.186.214 SINDIANE REGINA BOSCAR.DIM

*VENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Valor corrigido em 2,66%pelo índice INPC.
Inc. lJArt. S"da JN65de 07de Julho de 2021 (Lei 11" /4./33)

Órgão: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA- IAPAR-EMATER

Objetor fornecimento de alimentacao càfe da manha e almoço para os 70 participantes do Dia de
Campo de Leite Forragem de Qualidade, que sera realizado no eia 171()5/23 cm

Congonhinhas

Descrição: 102.42665-Contratação de Empresa para o Fornecimento de Alimentação, Café da

manhã e Almoço, Para até 1200 partlclpantee, UNIJJ. DE MEDIDA: Unitário -
102.42665-Contratação de Empresa para o Fornecimento de Alimentação, Cale da

manhã e Almoço, Para até 1200 participantes, UNID. DE MEDIDA: Unitário
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~ .Extrato de fontes. Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1- ComprasNet
www.comprasgovernamcntais.gov.br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data: 29/04/202410:59:59
Acessar a fonte .M!!!

Data: 03/04/2024 16:24:12
Acessar a fonte -ª-.Q!!!

Relatório gerado no dia 29/04/2024 11:13:00 (IP: 177.124.116.6)
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UASG

987683 · PREFEITURA
MUI-JUNICIPAL MAR.CANDIDO
RONDOM

988383 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE XANXERÊ/SC

987683 · PREFEITURA
MUNUNICIPAL MAR.CANDIDO
RONDOM

988.:!33 - PF!EFEITUP.;1
!dUNlíJPAi Ci: Xt\:1JXE~.Ê/~;c

órgão

MENOR

R$ 1p10

Forneced'.lr

MAFALDA PREFEITURA DE MARECHAL
FISCHER E CIA CA~JDIDO RONDON • PR
LTDA

M.AFALDA PREFEITURA DE MARECHAL
FISCHER E C!A CAND!DO RONDON - PR
LTDA

JEAN CARLOS
SILVEIRA ESTADO DE SANTA CATARINA
10209845970

J!:f-li'J CAP.LOS
Si!.Vl:IP.A EST~.üO DE SANTA CA fAR!N1;
102098459}0

1J Nr~.D e ~l'i'.i:DN:.T:r.UÇ.i\O

àiOVEllNC JtlltHilltAL
tf~f
~

. Valor Unitário

R$1.31

R$1,30

R$1,28

R$1,10

MEDIANA

IR.$ 35POO

MINISTÉRIO OA
IJ:ESTÃO :E DA INOVAÇÃO
EM SERVIÇOS PÚBLICOS

5.410

600

7.010

1.000

UNIDADE

UNIDADE

UNiDADE

UNIDADE

Painelde
~

1ÇOS

MÉDIA

R$ 40. 756/~1

Descrição do Descrição Unidade de Quantidade
Item Complementar Fornecimento 'Ofertada

FOR.NEC!Me-:1 ,;
DE EEFEICOE~, /

3697 LANCHES/
S/l.LGADOS í
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /

3697 LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /

3697 LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /

3697 LANCHES/
SALGADOS/
DOCES

00109/2023 90004 Pregão

90005/2024 00003 Pregão

00109/2023 00002 Pregão

FILTROS APLICADOS
nescríção Ano da Compra Modalidade da Compra Período da Compra
FORNECIMENTO DE REFEICOES / LANCHES/ SALGADOS / DOCES 2024 Pregão Comprado Últimos 60 dias, Comprado Últimos 120 dias

90005/2024 00002 Pregão

Quantidade totai de reçistros. 5 78
Í'.egistros apresentados: 1 êl 50

ld rn - N , Códigoen I caçao. umero Modalidade do
da Compra do Item CATSERV
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987683 - PREFEITURA
MUNUNICIPAL MAR.CANDIDO 22/01/2024
RONDOM

987683 - PREFEITURA
MUNUNICIPAL MAR.CANDIDO 22/01/2024
RONDOM

987683 - PREFEITURA
MUNUNICIPAL MAR.CANDIDO 22/01/2024:
RONDOM

179087 - BANCO CENTRAL
DO BRASIL - BRASÍLIA

158374 - INST.FED.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU
DOS FERRO

987683 - PREFEITURA
MUNUNICIPAL MAR.CANDIDO 22/01/2024
RONDOM

i
o
Cl
'õ
•O
(.)

o
Q)

§
.E
.!:
Q)

Ol
~
co
ó
LLco
UJ
<(
u::~
~

·~

"'ál l
158153 - INST.FED.DE - 7 ,g
EDUC.,CIENC.E TEC.DE GOIÁS 24/0l/20-4 'fü />,
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987683 - PREFEITURA ü gJ
MUNUNICIPAL MAR.CANDIDO 22/01/2024 ~ ~
RONDOM

158374 - INST.FED.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU
DOS FERRO

987683 - PREFEITURA
MUNUNICIPAL MAR.CANDIDO
RONDOM

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DE GOIÁS

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

INST.FED.DE EDUC..CIEMC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

MAFALDA PREFEITURA DE MARECHAL
FISCHER E CIA CANDIDO RONDON - PR
LTDA

MARIAi.
MARCELINO
TORRES

MAFALDA PREFEITURA DE MARECHAL
FISCHER E CIA CANDIDO RONDON • PR
LTDA

MAFALDA PREFEITURA DE MARECHAL
FISCHER E CIA CANDIDO RONDON - PR
LTDA

MAFALDA PREFEITURA DE MARECHAL
FISCHER E CIA CANDIDO RONDON - PR
LTDA

MAFALDA PREFEITURA DE MARECHAL
FISCHER E CIA CANDIDO RONDON - PR
LTDA

MARIAi.
MARCELINO
TORRES

WELCOME
SERVICOS E BANCO CENTRAL DO BRASIL-
EVENTOS LTOA ORC.FISCAUSEG.SOCIAL

.MAFALDA PREFEITURA DE MARECHAL
FISCHER E CIA CANDIDO RONDON - PR
LTDA

R$1,42

R$1,40

R$1.43

RSl,67

AMBP
PROMOCOES E

R$1,6600000000000001 EVENTOS
EMPRESARIAIS
LTDA

R$1,63

R$2

R$2

R$1.92

R$1,74

8.010

4.900

6.760

7.410

4.010

3.960

12.550

1

160

1

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
'LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS í
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES

3697

3697

3697

3697

3697

3697

3697

3697

3697

3697

00109/2023 00003 Pregão

00109/2023 00001 Pregão

00109/2023 00009 Pregão

00109/2023 00005 Pregão

00001/2023 00010 Preqáo

00109/2023 00007 Pregão

00006/2023 00003 Pregão

00001/2023 00009 Pregão

00179/2023 00006 Pregão

00109/2023 00010 Pregão
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FORNECIMENTO <
DE REFEICOES / MARIA 1. 158374 - INST.FED.DO U::

00001/2023 .00008 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$2 MARCELINO INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 ~
SALGADOS/ TORRES TEC.DO R.G.DO NORTE DOS FERRO ~
DOCES ';;
FORNECIMENTO e§'
DE REFEICOES / MARIA 1. 158374 - INST.FED.DO '8

00001/2023 00024 Pregão )697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$2 MARCELINO ~~~T6~DR~Eig~;R~:NC.E R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 °
SALGADOS/ TORRES . . . DOS FERRO ~
DOCES .E··- - -- . - . ·······-- e
FORNECIMENTO ºã;
DE REFEICOES / MARIA 1. 158374 - INST.FED.DO m

0000112023 00011 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$2 MARCELINO . ~E~T;gDR~Eig~;R~:NC.E R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024: i
SALGADOS / TORRES . . . DOS FERRO ó
DOCES i::;;
FORNECIMENTO ~

. DE REFEICOES / MARIA 1. 158374 - INST.FED.DO U::
00001/2023 00006 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$2 MARCELINO ~~~T;g~~EJg~;R~iNC.E R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 '7

SALGADOS / TORRES . . . DOS FERRO ~
DOCES t2
FORNECIMENTO DIAMANTINA ~
DE REFEICOES / BISTRO E U'''VC"SIDº l r-«: F-r)-RAL [Y' rssosi •-1cr/UNl'V-"t;ID ~•·[: ~
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DE REFEICOES / MARIA 1. INST eco DE rDUC -•r~I<" - 158374 · INST.FED.DO ~ ~

00001/2023 00017 Pregao 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$2,17 MARCELINO _,._ . e ..Uc, --t. R.G.OO NORTE/CAMPUS PAU 13i03/2024 ::J .g
SALGADOS/ TORRES TEC.DO R.G.DO NORTE DOS FERRO ~ ";i
DOCES <C ál
FORNECIMENTO . 15 g'
DE P.EFEICOES i MAFP!.DA PRE,--llº'JRA ·•E '·IARE-H \L 987683 · PREFEITURA 1-0 -g

00109/2023 00008 Preqéo 3697 LANCHES/ UNIDADE 3.110 R$2,35 FISCHER E CIA r c ' L, '' L I MUNUNICIPAL MAR.CANDIDO 22/01/2024 rn E
SALGADOS/ LTDA CANDIDO RONDON. PR RONDOM RI ~
DOCES a, &
FORNECIMENTO ~ ~
DE REFEICOES / MARIA 1. ,. _ • 158374 • INST.FED.DO ü gi

00001/2023 00030 Pregão 3697 LANCHES,' UNIDADE 1 R$2.49 MARCELINO ~~~T;g~~t:ig~J~R~;Nc.E R.t~.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 a5 ~ .
SALGADOS / TORRES . . . DOS FERRO !:::! 00
DOCES 3 e' :::,
FORNECIMENTO , g ê

~ _ DE REFEICOES / WELC~ME BANCO CENTRAL DO BRASIL- 179087 - BANCO CENTRAL : ~ -~
00179/202.-, 00002 Pregao 3697 LANCHES/ UNIDADE 1.300 R$2,50 SERVILOS E ORC FISCAL/SEG SOCIAL DO BRASIL_ BRASÍLIA 10/01/2024 g

SALGADOS / EVENTOS LTDA . . a: _g
DOCES ui a,

Cl! "O
FORNECIMENTO g -gl
DE REFEICOES / WELCOME e n · gJ ~

,00179/2023 00014 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 30 R$2,50 SERVICOS E BANCO CENTRA_L DO BRASIL- 17~0o 7 - BANCO ~ENTRAL 10/01/2024 ~ ~
SALGADOS/ EVENTOS LTDA ORC.FISCAUSEG.SOCIAL DO BRASIL- BRASILIA . 5 ffi
.DOCES i ~ ~
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FORNECIMENTO <(
DE REFEICOES / MARIAi. 158374 - INST.FED.DO u::

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E ~
00001/2023 00023 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$2,50 MARCELINO R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 d,

SALGADOS/ TORRES TEC.DO R.G.DO NORTE DOS FERRO <!'.
<!'.

DOCES r---
. ·o

FORNECIMENTO . Cl

50.281.590 . 'õ
DE REFEICOES / •O

DENISON 988461 - PREFEITURA t)

00116/2023 00005 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 12.450 R$2,50 PREFEITURA DE SARANDI / PR 18/01/2024 o
MARQUES MUNICIPAL DE SARANDI - PR . a,

SALGADOS/ BARROS §
DOCES .E··- ~ ---- ·e
FORNECIMENTO ·• ·-

'. a,
DE REFEICOES / MARIAi. INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 158374 - INST.FEP.DO m

00001/2023 00018 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$2,98 MARCELINO R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024
O)

•V
TEC.DO R.G.DO NORTE . (X)

SALGADOS/ TORRES DOS FERRO o
DOCES . u,

(X)

FORNECIMENTO UI
<(

DE REFEICOES i MARIAi. INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 158374 - INST.FED.DO u::
00001/2023 00012 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$3 MARCELINO TEC.DO R.G.DO NORTE R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 . d,

SALGADOS/ TORRES DOS FERRO <!'.
·DOCES <!'.

t:::
FORNECIMENTO o

WLADYA r ·ro
DE REFEICOES /

07/03/2024 1 l90001/2024 00001 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 149.000 R$3,18 ARAUJO INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 158320 - INST.FED.DO
GOURMET TEC.DO CEARÁ CEARA/CAMPUS IGUATUSALGADOS/ LTDADOCES . t~ .,

FORNECIMENTO t - •1 o·
WLADYA t. ;t I Oij;l:ê l"• . !

DE REFEICOES / ARAUJO INST.FED.DE EDUC.CIENC.E 158320 • INST.FED.DO
. =:: ..._ f u: ~r:;,. · •

90001;:'024 00003 Pregao 3697 LANCHES/ UNIDADE 116.000 R$3,27 GOURMET TEC.DO CEARÁ CEARA/CAMPUS IGUATU Oli03i2024 :J .g) :·:"'i
SALGADOS/ . o"": .
DOCES LTDA \ a: ª1·<!'. .ro

FORNECIMENTO
2::,

WLADYA t; o g>: í
DE REFEICOES / .. 1- -o·

90001/2024 00002 Pregâo 3697 LANCHES/ UNIDADE 149.000 R$3,29 ARAUJO INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 158320 - INST.FED.DO 07/03/2024 g ~
SALGADOS/ GOURMET TEC. DO CEARÁ CEARA/CAMPUS IGUATU · ::::! ::::

LTDA N .;,;
DOCES Q).·,8-

FORNECIMENTO - :i: .Eo ·a,
DE REFEICOES / MARIAi. INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 158374 - INST.FED.DO o gJ

00001/2023 00016 Preqão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$3.42 MARCELINO R.G.DO í~ORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 g'. ~
SALGADOS/ TORRES TEC.DO R.G.DO NORTE DOS FERRO N· •

- U)

DOCES =>. ·.ro..J ,._
::,

FORNECIMENTO O'lií
DE REFEICOES / MARIAi. 158374 - INST.FED.DO

O e
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E a: "éii

00001/2023 00031 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$3.42 MARCELINO R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 c3 ~
SALGADOS/ TORRES TEC.DO R.G.DO NORTE DOS FERRO ã: _g
DOCES ui Q)
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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E ru ro
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1DOS FERRO ,._ ,._
o ro
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FORNECIMENTO <(

DE REFEICOES / MARIAi. 158374 - INST.FED.DO u::
.INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E ~

00001/2023 00023 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$2.50 MARCELINO R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 J,
SALGADOS/ TORRES TEC.DO R.G.DO NORTE DOS FERRO <(

<(

DOCES r--.
. ·o

FORNECIMENTO
. o,

50.281.590 . 'õ'
DE REFEICOES / •O

DENISON 988461 - PREFEITURA o
00116/2023 00005 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 12.450 R$2,50 PREFEITURA DE SARANDI / PR 18/0li2024 o

MARQUES MUNICIPAL DE SARANDI - PR • Q)

SALGADOS/ BARROS §
DOCES .8·e
FORNECIMENTO ·• ·-

• Q)

DE REFEICOES / MARIAi. INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 158374 - INST.FEP.DO [!)
O)

00001/2023 00018 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$2,98 MARCELINO R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 •V
TEC.DO R.G.DO NORTE ' (O

SALGADOS/ TORRES DOS FERRO o
DOCES LL

co
FORNECIMENTO

UI
<(

DE REFEICOES i MARIAi. INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 158374 - INST.FED.DO u::.
00001/2023 00012 Pregão 3697 LANCHES/ UNID,t,,DE 1 R$3 MARCELINO TEC.DO R.G.DO NORTE R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 . rh .

SALGADOS/ TORRES DOS FERRO <(

DOCES
<(
t::

FORNECIMENTO WLADYA r . -~
o •

DE REFEICOES / . ('[S ~

.90001/2024 00001 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 149.000 R$3,18 ARAUJO INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 158320 - INST.FED.DO 07/03/2024 ~ J\
SALGADOS/ GOURMET TEC.DO CEARÁ CEARA/CAMPUS IGUATU .a,

LTDA >
DOCES

.:g,.,
FORNECIMENTO

,-·1 o·~·- .
WLADYA i ~· i :r: 0r, : :

DE REFEICOES / ARAUJO INST.FED.DE EDUC..CIENC.E 158320 - INST.FED.DO /'"f [E~ ·:?
90001/:>024 00003 Prégao 3697 LANCHES/ UNIDADE 116.000 R$3,27 GOURMET TEC.DO CEARÁ CEARA/CAMPUS IGUATU O!i03i2024 :J- {l·} :· -·

SALGADOS/ Q'"-:
LTDA a: ::,

DOCES <( º,::::: ~,
FORNECIMENTO WLADYA \; o o,

DE REFEICOES / - 1- {g

90001/2024 00002 Pregâo 3697 LANCHES/ UNIDADE 149,000 R$3,29 ARAUJO INST.FED.DE EDUC..CIENC.E 158320 - INST.FED.DO 07í03/2024 g ~
SALGADOS/ GOURMET TEC.DO CEARÁ CEARA/CAMPUS IGUATU · ::::! :::::

LTDA N-ê,;
DOCES Q), ·.e-
' - - :i: .EFORNECIMENTO o 'Q)

DE REFEICOES / MARIAi. INST.FED.DE EDUC..CIENC.E 158374 - INST.FED.DO o gi
00001/2023 00016 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$3.42 MARCELINO R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 g'. ~

SALGADOS/ TORRES TEC.DO R.G.DO NORTE DOS FERRO N· •- (/)

DOCES :::> ·«l
...J ..::,

FORNECIMENTO O.'lií
DE REFEICOES / MARIAi. 158374 - INST.FED.DO

O e
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E

a: "cij

00001/2023 00031 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$3.42 MARCELINO R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 c3 ~
SALGADOS/ TORRES TEC.DO R.G.DO NORTE DOS FERRO - (/)a: «l

DOCES
"O

ui Q)

FORNECIMENTO
«l "O
·º «l(/) •"O

DE REFEICOES / MARIAi. 158374 - INST.FED.DO u, =
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E Q) «l

00001/2023 00020 Pregão 3697 LANCHES/ UNIDADE 1 R$3.49 MARCELINO R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024 i ~
SALGADOS/ TORRES TEC.DO R.G.DO NORTE :DOS FERRO ....o «l
DOCES e.. .2

o :=
"fil IDe >
·- «l(/) ..
(/) «l
<( o.

Relatório gerado dia: 29/04/2024 às 13:44
Fonte: paineldcprecos.planejamento.gov.br 10cc: Memorando 4- 3.484/2024



Relatório gerado dia: 29/04/2024 às 13:44.
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

º'Veoou.
cow
<(
u:~
d,
<(

;:!:

J.Ol(•li,:0:::4

o
O)
'õ
•Oo
o
Q)

E
J2
.5
Q)

co
~eo
óu.
ffl
<(
u:~
~
~cug
o~a;
>:g

o ~;:e o
_J o
ü: o

13/0.3i2024 ::J .g
o"":
a: a

. <( cu
::1:::,o Cl)

1- .@l
13/03/2024 ~ ~

::::! ::::.:::
N ;,;
Q) .S
I .E
(_) 3l
(.) so

13/03/2024 g ~
N •- rn::i cu
_J ~

o~
D <=a: ºõi

13/03/2024: (3 ~, - cna: cu
"O

é,i Q)
cu "Oo curn "O
U) =-=
Q) cu

13/03/2024. ~ ~~ ~
o '"'o. o
.g ~
~ g!

------------ ·rz ~
<( o..

1 Doe: Memorando 4- 3.484/2024

l "i~·,ce7 - H.ANCC1 CE.NIR/-,l_
CD BP-1l.S!L - ~JR.C.S!U,é..

158374 - INST.FED.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS P.l\U
DOS FERRO

158ê,74 .. IMS'iHIJ.D(;
R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU
DOS FERRO

:!58374 - INST.FEDDO
R.G.0O NORTEíCAMPUS PAU
D')S FERRO

158374 - INST.FED.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024
DOS FERRO

158374 - INST.FED.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024
DOS FERRO

158374 - INST.FED.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024
DOS FERRO

158374 - INST.FED.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU
DOS FERRO

158374 - INST.FED.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024
DOS FERRO

,158374 - INST.FED.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU
DOS FERRO

s,:\NCü CHnf,,'.L DC> GF1,\IL·

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

INST.FED.DE EDUC.,CIEf-JC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

lNST.FED.DE EDUC..CIEl~C.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

INST.FEO.Df rnuc .. c1rnc1:.
TEC.DO R.G.DO NORTE

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

INST.FED.DE EDUC..CIENC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

WELCOME

MARIAi.
M.ü.RCELINO
TORRES

MP-Rl•11.
MARCELINO
TORRES

SUW!C(iS te
E'!ENTO:i Lrnt-. Oí{C.flSCAL./Sf:'::ô.SOCJµ.L

MARIAi.
MARCELINO
TORRES

MARIAi.
MARCELINO
TORRES

MARIAi.
MARCELINO
TORRES

MARIAi.
MARCELINO
TORRES

MARIA.!.
-MARCELINO
TORRES

:MARIAi.
MARCELINO
TORRES

MARIAi.
·MARCELINO
TORRES

R$4.40

R$4

R$4

R$4

r\ ·:,c1.

R$3,99

R$3,58

R$3,50

R$3,50

R$4,17

7:::0

1

1

1

1

1

1

1

1

1

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

L'NiDA[:E

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES

- ···---~-- ·- -+-.
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE RF.FF.ICOES /
Lf\1'-/Cl-!ES .1
SALGADOS/
DOCES
f(;íl.NECiMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FOR.NECIMENTO
DE HffEICOF.S i
LJVKHE:5/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES

3697

3,:;97

3697

3697

3697

3697

3697

3697

3697

3697

00001/2023 :00028 Pregão

00001/2023 00013 Pregão

00001/2023 00025 Preqáo

00179/2023 OOQOl ~Te<J'.ío

00001/2023 00033 Pregão

00001/2023 00015 Pregao

00001/2023 00027 Pregão

00001/2023 ,00007 Pregão

00001/2023 00021 Pregão' .

00001/2023 00032 Pregão



FRIGIDEIRA ESP-SECRETARIA DA
SANTISTA LTDA SEGURANCA PUBLICA

RASERA
DISTRIBUIDORA ESTADO DE SAO PAULO
DE ALIMENTOS
LTDA

158374 • INST.FED.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024
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180314 - ESP-DEL.SECC.POL.-
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158374 • INST.FEO.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS. PAU
DOS FERRO

~ru::·
158374 • INST.FED.D~
R.G.DO NORTE/CAMPV~AU
DOS FERRO

158374 - INST.FED.DO
R.G.DO NORTE/CAMPUS PAU 13/03/2024
DOS FERRO

INST.FED.DE EDUC..CIEMC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E
TEC.DO R.G.DO NORTE

MARIA 1.
MARCELINO
TORRES

MARIAi.
MARCELINO
TORRES

MARIAi.
MARCELINO
TORRES

MARIAi.
MARCELINO
TORRES

R$4,99

R$4.50

R$4,99

R$4,85

R$4,60

R$4.40l

13.500

8.500

1

1

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES
FORNECIMENTO
DE REFEICOES /
LANCHES/
SALGADOS/
DOCES

3697

3697

3697

3697

3697

3697

00001/2023 00026 Pregao

00001/2023 00005 Pregão

90001/2024 00001 Pregão

00148/2023 00008 Pregão

00001/2023 00022 P1·egão

00001/2023 00029 Pregão

Relatório gerado dia: 29/04/2024 às 13:44
Fonte: paineldeprecos.plan~_;amento.gov.br 1 Doe: Memorando 4- 3.484/2024



•· Prefeitura do Município de Mandaguaçu
- ·. · ESTADO DO PARANÁ . .. · . ...

" ' .•. •J·.
Paço Mm1icfr,al "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bcniadino Bogo. 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329í0001-08
www.mamfoeui~J!.pr.gov.br -- e-mail: e,p@mandaguacu.pr.gov.br

·. _,· • . . . . : . H .

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO

1. Objeto da Contratação:
1.1. Registro de Preços para futura prestação de serviços de fornecimento de refeição para os atletas e
comissão técnica participantes dos campeonatos estaduais e outros eventos do 22 semestre da Secretaria
de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude.

2. Descrição da necessidade:
2,1. O fornecimento de alimentação aos atletas e comissão técnica que representam nosso município em
campeonatos pelo Paraná é essenciai para a performance esportiva, haja visto que,.o fornecimento é
realizado apenas em cidades que, pela distância é necessário que as equipes tenham que pernoitar para
jogar no dia posterior, ou quando os horários não permitem que as equipes retornem para Mandaguaçu
para se alimentar, nesses campeonatos não são fornecidas alimentação, ficando por canta de cada equipe
atender essa demanda; A'secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude, não possui em seu quadro
de colaboradores que possam realizar determinado serviço, e por se tratar de um serviço específico e
especializado e em outros municípios se faz necessário a contratação da empresa.

3. Área· requlsltante;
Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude - Responsável: Zilbo Tomaroli Filho (Secretário de
Esportes, Cultura, Lazer e Juventude

4. Descrição dos Requisitosda Contratação:
4.1. A contratação deve se basear na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e nas demais
normas legais e regulamentares pertinentes.
4:2: As condições e requisitos estão descritas de Iorrna específica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado
5.1. Os serviços que se pretendem contratar são indispensáveis a execução para a participação dos
campeonatos das equipes da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude em outras cidades.
5.2. Como não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária o fornecimento da
alimentação, consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para
atendimento da demanda.

5. Descrição da solução como um todo
5.1. A decisão em adquirir alimentação na forma de refeições em campeonatos é de suprir as necessidades
nutricionais e recomendações específicas em crianças,_adolescentes e adultos envolvidos com esporte de
alto rendimento. Com esse fornecimento de alimentação em outras cidades a participação em
campeonatos estaduais se torna viável, pois os atletas e comissão técnica podem participar dos eventos
alimentando-se de forma balanceada e com qualidade. Sem esse fornecimento 'seria impossível a
participação do município.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doe: Memorando 4- 3.484/2024
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Prefeitura do~M11J!Lcípio d~ Mandaguaçu
ESTADO DO PARANA

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 -Caixa Postal 81- CEP 87160-000

. , Fone: (44) 3245-8400
AffJi!\b';i#:i CNPJ 76.lq8-513,?NJ.OOO 1-08

www.mandaeuacu.pr. eov .br - e-mail: 1!sp@mandaguacu.pr. gov .br

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

As quantidades foram estimadas com base na quantidade de atletas e no número de campeonatos.

Item Descrição Quantidade Unidade de Valor Total
Medida Unitário

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de Handebol.
Almoço do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 15/11 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a

01 equipe masculina), almoço do dia 16/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 160 Refeição 37,38 5.980,80
20 para a equipe masculina) e almoço do dia
17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeiçõ_es (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol.
Jantar do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe. ,•

masculina), jantar do dia 15/11 (40 refeições,

02 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e jantar do dia 16/11 (40 120 Refeição 37,38 4.485,60
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco
ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2 tipos
de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol.

03 Café da manhã do dia 15/11 (40 refeições,
sendo 2Q pa_ra a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina), café da manhã do dia
16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e. 20 para a equipe masculina) e café

. '

~ECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 =Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do l\/4unicípío de Mandaguaçu
. ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, J 75 - Vila Bernadino Bogo. 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNP.T76.285.329/0001-08

www.mandaguac;i.pf.!!OV.fil- e-mail: cso@mandaguacu.or.gov.br

da manhã do dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 120 Refeição 24,69 2.962,80
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã
deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e
ltipo de bolo. _ .. ...

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Almoço do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe

04
masculina) e almoço do dia 14/07 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para equipe masculina). O cardápio deverá 80 Refeição 37,38 2.990,40
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipci buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Jantar do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20

05
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 r.efogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Toledo, na IV Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto, Café da manhã do dia 14/07 (40

06 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 24,69 987,60
20 para equipe masculina). o cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Almoço do dia 12/08 (40 refeições, sendo 20

07
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos 40 Refeição 37,38 1.495,20
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

SECRETARIADE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino _Bogo - Caixa Postal 8 I - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
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Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. ·
Jantar do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20

08
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no 40 Refeição 37,38 1.495,20
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Cambé, na V Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Café da manhã do dia 10/08 (40

09 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 24,69 987,60
20 para equipe masculina). O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 80 Refeição 37,38 2.990,40

10
20 para a equipe masculina) e almoço do dia
29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40

11
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 37,38 1.495,20
20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco
ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2 tipos
de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido..na cidade de Laranjeiras do Sul, na ,,

12 VI Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia 29/09
(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina 40 Refeição 24,69 987,60

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua-Bernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
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e 20 para equipe masculina}. O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.
Almoço do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20

13
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no 40 Refeição 37,38 1.495,20
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque.i.), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida· na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.
Jantar do dia 07/09 (40 refeições sendo, 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20

14
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Londrina, na I Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Café da manhã do dia 08/09 (40 refeições,

15 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 40 Refeição 24,69 987,60
equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite
com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. 40 Refeição '37,38 2.990,40
Almoço do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20

16
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bago, 175 - Vila Bernadino Bago - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
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Refeições (jantar) tipo buffet livre que será :•,'.

servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. ...

Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo, 20

17
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na li Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Café da manhã do dia 22/09 (40 refeições,

18 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 40 Refeição 24,69 987,60
equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite
com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo·de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de Handebol. Almoço do
dia 04/07 (20 refeições para a equipe
masculina), almoço do dia 05/07 (20 refeições
para a equipe masculina), almoço do dia 06/07

19 (20 refeições para a equipe masculina) e 80 Refeição 37,38 2.990,40
almoço do dia 07/07 (20 refeições para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter
no mínimo:.arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes
e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de handebol. Jantar do dia
04/07 (20 refeições para a equipe masculina),
jantar do dia 05/07 (20 refeições para a equipe

20 masculina) e jantar do dia 06/07 (20 refeições 60 Refeição 37,38 2.242,80
para a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bago, 175 - Vila Bernadino Boga - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
· Fone: (44) 3245-8400

esp@mandaguacu.pr.gov.br
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Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de handebol.
Café da manhãdo dia 05/07 (20 refeições para
a equipe masculina), café da manhã do dia

21 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e 60 Refeição 24,69 1.481,40
café da manhã do dia 07/07 (20 refeições,
sendo 20 para a equipe masculina). O cardápio
para ó café da manhã deverá conter no
mínimo: Café, leite com achocolatado, pão
com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoçci) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol.
Almoço do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10),
almoço do dia 02/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 120 Refeição 37,38 4.485,60

22
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10), e
almoço do dia 03/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque...),·2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na-cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol.
Jantar do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10) e

23 jantar do dia 02/11(40 refeições, sendo 20 80 Refeição 37,38 2.990,40
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20

. para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de

24
Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes femininas
sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes
masculinas sub 12 e sub 10) e café da manhã
do dia 03/11 (40 refeições, sendo 20 para as

SECRETARIA DE ESPORTE1 CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bernadino Bogo...: Caixa Postal 81 -CEP 87160-000
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equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as 80 Refeição 24,69 1.975,20
equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio para o café da manhã deverá conter
no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão
com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

TOTAL 53.970,60

7. Estimativa do valor da contratação
7.1. Foi estimado o valor máximo de R$ 53.970,60 e o demonstrativo encontra-se detalhado em documento
anexo ao processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários parâmetros bem
peculiares aos serviços de refeição pronta demandados, forma utilizadas como pesquisa: o painel de preços
do governo federal, a plataforma do banco de preços, a plataforma da BLL Compras e a ata do último
processo de alimentação realizado no município, e adotada a média entre os valores das quatro
plataformas.

8. Justificativa para o não parcelamento da solução
8.1. Por se tratar de serviços de alimentação em campeonatos não há possibilidade de parcelamento, pois
a alimentação será servida nos locais dos eventos nos dias e horários pré estipulados pela Secretaria de
Esportes.

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes
9.1. Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes._

10. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual
10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2.024, porém o serviço do objeto dessa contratação é indispensável
para a Administração Pública.

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação
11.1. Pretende-se contratar os itens descritos no edital ao menor preço, 'com as quantidades,
especificações e qualidade, visando atender os atletas e comissão técnica, com a prestação de serviços de
alimentação com operacionalização (produção nas dependências da contratada) e desenvolvimento de
todas as atividades para o fornecimento de refeições as equipes do município de Mandaguaçu.
Dar continuidade a prestação de serviços de excelência e qualidade a todos que fazem parte da
comunidade esportiva_ e cultural de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas
l:Z.l. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução
14.1. Por tratar-se de aquisição de itens indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes,
Cultura,·Lazer e Juventude, entendemos que a solução é a aquisição dos itens através de pregão eletrônico
no sistema de registro de preços.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZERE JUVENTUDE
RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
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1
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Rua Bernardino Bago, 175 -· Vila Bernadino Bago, 175 -CaixaPostal 81 -CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandu21wcu.pr.gov.br-e-mail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo conslderarnos viável essa contratação. Mediante tudo que fol detalhado nesse estudo,
constata-se essencial e fundamental para o desempenho das atividades, participação nos campeonatos e
atendimento de sua função esportiva, cultural e social.

16. Responsáveis

Elaborado, em 03/05/2024.

RICARDO LUIZ BOCCHI
RESPONSÁVEL PELO E.T.P

Aprovo.

ZILBO TOMAROLI FILHO
SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE
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- ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino Bago, 175 - VilaBernadino Bago, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400 · · .' ,

CNPJ 76.285.329/0001-08.
www.mandaguacu.pr.gov.br_- e-mail: esp@mandaguac_~.pr.gov.b~,

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para futura contratação parcelada de empresa para o fornecimento de refeições para
atletas e comissão técnica para eventos esportivos do 2º Semestre para atender as demandas da Secretaria de Esporte,
Cultura, Lazer e Juventude, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Item Descrição Catserv Quantidade Unidade de Valor Unitário Total
Medida

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
Handebol. Almoço do dia 14/11 {40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina), almoço do
dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe

01
masculina), almoço do dia 16/11 (40 3697 160 Refeição 37,38 5.980,80
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina) e almoço do
dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo
de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
handebol. Jantar do dia 14/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina), jantar do
dia 15/11 {40 refeições, sendo 20 para a

02
equipe feminina e 20 para a equipe 3697 120 Refeição 37,38 4.485,60
masculina) e jantar do dia 16/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 ~ipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2.tipos de carnes e
suco a vontade..

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bago, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 8 l - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br
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Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Jardim
Alegre, no Campeonato Patanaense sub 14
de handebol: Café da manhã do dia 15/11
(40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina),
café da manhã do dia 16/11 (40 refeições,

03 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe masculina) e café da manhã do 3697 120 Refeição 24,69 2.962,80
dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). o cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite·com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (aimoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Toledo, na IV
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 13/07 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina) e almoço do

04 dia 14/07 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para equipe 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2·
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo -
de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 13/07 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

05 a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Toledo, na IV
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia

06
14/07 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,

•· leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-ÓOO

Fone: (44) 3245-S•IOO
esportc@mandaguacu.pr.gov.br
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Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na V
Etapa do Campeonato Paranaehse de
Handebol Adulto. Almoço do dia 12/08 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

07 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 10/08 (40 refeições,

08
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe rnascullna). O cardápio deverá 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
conter no mfnlrno: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
Itlpo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Cambé, na V
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia
10/08 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60

09
equipe feminina e 20 para equipe
masculina), O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela ~ 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Laranjeiras do
Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoço
do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
equipe feminina e20 para a equipe

10
masculina} e almoço do dia 29/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco.ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2.tipos de carnes e
suco a vontade.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo,ns - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 8 I - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br
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Refeições {jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na
VI Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

11 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de laranjeiras
do Sul, na VlEtapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Café da

12
manhã do dia 29/09 (40 refeições; sendo 3697 40 Refeição 24,69 987,60
20-para a equipe feminina e 20 para
equipe masculina). O cardápio para o café
da manhã deverá conterno mínlrno: Café,
lelte com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo. de bolo.

Refeições (almoço) tipo 'buffet livre que
será servida na cidade de Londrina, na 1
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Almoço do dia 08/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

13 e 20 para a equipe masculina). O cardápio 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
deverá conter nomínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Sub 21. Jantar do dia 07/09 (40 refeições .

14
sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Londrina, na

15
1 Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Café da manhã do dia
08/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo = Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
espurte@mandaguacu.pr.gov.br
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masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,.
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato Paranaense de 3697 40 Refeição 37,38 2.990,40
Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

16 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Jantar do dia 21/09 (40 refeições

17
se_ndo, 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque.,.), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato P.aranaense de
Handebol Sub 21. Café da manhã do dia

18
22/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
Handebol. Almoço do dia 04/07 (20
refeições para a equipe masculina), almoço

19
do dia 05/07 (20 refeições para a equipe
masculina), almoço do dia 06/07 (20 3697 80 Refeição 37,38 2.990,4.0
refeições para a equipe masculina) e
almoço do dia 07/07_ (20 refeições para a
equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto; 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

· · Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br
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1 tipo de' massa {macarrão; nhoque...), 2
tipos de_ carnes e. suco a vontade.

Refeições {jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense subLêde
handebol. Jantar do dia 04/07 {20
refeições para a equipe masculina), jantar
do dia 05/07 {20 refeições pará a équipe 3697 60 Refeição 37,38 2.242,80

20 masculina) e jantar do dia 06/07 {20- ..

refeições para a equipe masculina). O
cardápio deverá conterno mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
{macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suço:a vontade.. ·

Refeições {café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Góioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
handebol. Café da manhã do dia 05/07 {20
refeições para a equipe masculina), café da
manhã do dia 06/07 (2ci refeições para a 3697 60 Refeição 24,69 1.481,40

21
equipe masculina) e café da manhã do dia
07/07 (20 refeições, sendo' 20 para a
equipe masculina). O cardápio para o café
da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite' com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Almoço do dia 01/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10),
almoço do dia 02/11(40 refeições, sendo 3697 120 Refeição 37,38 4.485,60

22 20 para as equipes femininas sub 12 e sub
10 e 20 para as equipes masculinas sub 12
e sub 10), e almoço do dia 03/11(40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcrnadino Bogo= Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
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SECRETARIA DE ESPORTES
. Rua Bernardino Bogo, 175. - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400 ·
esporte@mandaguacu.pr.gov.br

Os serviços desta contração são caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade pode ser
objetivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais
do mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão como sendo a mais adequada ao presente caso, tendo
em vista a baixa complexidade na elaboração e condução do processo licitatório.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133, de 2021).

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto
Municipal nº 8441/2023.
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53.970,60TOTAL

(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade. ..

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Jantar do dia 01/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10) e 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40

23 jantar do dia 02/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10
e 20 para as equipes masculinas sub 12 e
sub 10). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo ..

de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Apucarana,
no Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as

24
equipes masculinas sub 12 e sub 10) e café
da manhã do dia 03/11 (40 refeições,
sendo 20 para as equipes femininas sub 12 3697 80 Refeição 24,69 1.975,20
e sub 10 e 20 para as equipes masculinas
sub 12 e sub 10). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDAD~ DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico d~ Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Prellminares.apêndice de~te Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Não será aceito o serviço em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

A CONTRAT_ADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas.

o serviço deverá ser realizado deacordo com a data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo
com as datas deis eventos.

Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

a) A contratada deverá fornecer a alimentação na cidade dos eventos em local apropriado.
b) Acontratada deverá fornecer pratos e talheres limpos e higienizados de acordo com o número de refeições.
c) A contratada deverá fornecer a alimentação nos horários de acordo com os jogos.
d) A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais,

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.
e) A Contratada deverá comprovar o vínculo empregatício/societário de todas as pessoas que estarão trabalhando

no fornecimento da alimentação.
f) Todas as despesas relativas a local, estrutura e pagamento de funcionários ficarão por conta da contratada.
g) Eventuais·danos ou extravias dos equipamentos/acessórios serão por conta da contratada.
h) Possíveis adicionais noturnos ou outras despesas com funcionários serão por conta da contratada.
i) Quaisquer acidentes envolvendo funcionários serão de responsabilidade da empresa contratada, incidindo sobre

esta todas as consequências jurídicas para fins de responsabilização civil.
j) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da culpa

ou dolo de seus profissionais na execução dos serviços.
k) A responsabilidade do transporte dos funcionários até local do evento fica sob a responsabilidade da empresa

contratada.
1) Fica a empresa contratada responsável pela montagem da cozinha e da estrutura necessária no início do evento,

e a desmontagem da estrutura ao término do evento.
m) A empresa deverá fornecer pelo menos um garçom para o atendimento das equipes no horário das refeições.
n) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da culpa

ou dolo de seus profissionais na execução dos serviços.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos serviços.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega

O prazo de entrega para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que acontecerão os
eventos.

Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em salão apropriado de acordo com o termo de referência.

Horário de fornecimento da alimentação: Será acordo com a programação de jogos dos eventos, que deverá ser
informada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas.

A alimentação deverá ser servida em local adequado, em sistema de buffet livre e deverá ser fornecido pratos, copos e
talheres.

6. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providêntias que devam ser cumpridas
de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Zilbo Tomaroli Filho e pelo
Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa nomeados através
da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto nº 8425/2023 (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscaiizaçãó Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal nº
8425/202~, art. 11, VI);

b fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, li);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
~xecução do contrato, determinando prazo paraa correção. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, Ili); · ·

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
e-aso. (Decreto munlclpal nº 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possarnlnvlablllzar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
corriunlcará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, V);

SECRETARIADE ESPORTES
Rua Bernar<lino.Bogo, 175 - VHa Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

· Fone: (44) 3245-8400
espor1c@mandaguacu.pr.gov.br
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabllldade; com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal nº 8425/2023,
art. 11, VII); . . .

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal, nº 8425/2023, art. 12, 1 e li);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a_sua competência: (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 12, 1"'.l-

Gestor do Contrato ·
,.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais 'da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de· serviço,' dó
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais; elaborando relatório com vistas à verlflcação da
necessidade ~e adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal
nº 8425/2023, art. 10, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 8425/2023, .art. 10, li).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatórloderlscos eventuais; (Decreto municipal nº 8425/2023, art.10, Ili).

O .gestor do contrato deverá éhv1àr ·a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato ..

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO. E PAGAMENTO

Do recebimento

O fornecimento das refeições serão recebidos de na totalidade nos dias, local e horários estabelecidos em cada evento,
podendo ser rejeitada na sua totalidade quando em desacordo com as especificações constantes nesse termo de
referência.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado pará os fins do recebimento definitivo.

O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo -.- Caixa Postal 81 - CEP 87160-000.

Fone: (44) 3245-8400 ·
esporte@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doe: Memorando 4- 3.484/2024

lll
O)
'<!'co
ó
LLcow<u:~
d:,
<C
~
o
e,
'õ
•Ou
o
Q)

Eo:s
Q)

lll
~co
ó
LL
C0w
,d:
u:~.
(')
<C

~ro
ál. _g-~
<.õ

o Ê:e o
-l uu:: g
:J 'lJ
Q"-:a: ::,
<C ál2::,o e,
1- .igo e:
lll ro
-l E
N~
Q) .e-
5: .E
ü Q)ü 1/)

o fil
co ál
b! ui
::, <ti
-l 5
g~
a: 'in
(3 ~
ã: ~

'lJ
ui Q)

ro "o ro
1/) 'lJ(/) =a, ro
a. >
C\I ro~ ~o ro
C..9
.g 'E

-~ !
1/) ~
1/) ro
<C a.



·~.:F",J
.iÚ> ....

Prefeitura &IR~~nicípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANA

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
wÁv~Y-fU<ú~paguacu.pr.g~éiv,~br,~jmail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação, deve
verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

1.1.1. a data da emissão;

1.1.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

1.1.3. o período respectivo de execução do contrato;

1.1 .4. o valor a pagar; e

1.1.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente,

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

O fornecimento das refeições será de forma definitiva de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Esportes, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão disciplinados no
Contrato.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bago, 175 - Vila Bernadino Boga-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br
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9. ESTIMATIVAS DO VALORD.L\ CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação ~ de R$ 53.970,60 (cinquenta e três mil, novecentos e setenta reais e sessenta
centavos), conforme detalhamento na Tabela nº 01 deste termo.

Por tratar-se de Registro de Preços, os. preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas
seguintes situações em conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal nº 8441/2023:

9.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2.021;

9.2 Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o Indlce previsto para
contratação, ou

9.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

DESPESA ELEMENTO FÓNTÉ ~-J~J-~I ·§l!f;-Rlç'~-'Q\wli~~:~i~~~;~Z.l•.::~if./ ··,_ SECREi·ÃRIA:''
· • -~ ', ~ .. -....., ....:-,.~ 1'';.! ?.Í4.\, ? f;!·}l~H " J~~·~j!tc•lt! .,-~.<r · :.. ~~~···~..{·:·r " • • ,. .. ' . . . ~

, .. ~- í ~-~~, 11!;.1• ~ ~~~-:Y."" ,=i'o::14,"- F--·· '\ 1· ~---; ~ • ~ ,·. • ...
0 ' • • ';'

0
: .. ) "A t? ~ ,,..., 1.<,,~r,:11 0 ~1:'j'! j, 't1!~,~\i' \ ~t. !1t .(':½i'$~\ff .:-.:.~, , ;'J~_• .t"~~f;i: .' ,\ o • , • • ~ ' O ,· .

460 3.3.90.30 0000 Recursos Livres Esporte e Cultura
473 3.3.90.30 0000 Recursos Livres Esporte e Cultura
497 3.3.90.30 0000 Recursos Livres Esporte e Cultura

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. ,

Mandaguaçu, 09 de maio de 2.024.

RICARDO LUIZ BOCCHI
RESPONSÁVEL PELO E.T.P

ZILBO TOMAROLI FILHO

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo ··· Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporlc@rnandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura i<t,~~~nicípio de,Mandaguaçu
·.· ESTADO DO PARANA

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo, 175 -Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
,~i.v,v.mandaguacu.pr.gõtJn;t-:Jr¼111ail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTU.DE

11. DA AUTORIZAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe acima identificada, tendo o

declarante assinado e com fundamento no artigo 75, li da Lei 14.133/21 AUTORIZO o procedimento deste processo licitatório,

desde que observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os

documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis

ao caso.

Autorizo, em__J__}2024

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doe: Memorando 4- 3.484/2024
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VERIFICAÇÃO DAS.
ASSINATURAS

Código para verificação: 7AA3-1 F1 A-ESFD-849B

r:1 ...,l.!:.IF . _...,.

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ RICARDO LUIZ BOCCHI (CPF 018.XXX.XXX-16) em 10/05/202412:08:54 (GMT-03:00)
· Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

~ ZILBO TOMAROLI FILHO (CPF 023.XXX.XXX-55) em 10/05/2024 12:12:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.corn.br/veri'ficacao/7AA3-1 F1 A-EBFD-849B

1 Doe: Memorando 5'3.484/2024 64/212



Memorando -5~ 3.484/2024

De: Ricardo B. - LIE

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos -NC Pedro J. ·

Data: 27/05/2024 às 13:27:28

Segue para confecção do edital.

Ricardo Luiz Bocchi
Licitação e Compras

1 Doe: Memorando 6- 3.484/2024 65/212



· Me.niora.ndo 6" 3~484/2024

De: Ricardo B. - UE

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos - A/C Pedro J.1. ,.:. . .

Data: 29/05/2024 às 13:59:57

Segue termo retlflcado para confecção do edital.

Ricardo Luiz Bocchl
Licitação e Compras

Anexos:
T R Alimentacao 2 Semestre_Retificado.docx
T_R_Alimentacao_2_Semestre_Retificado.pdf

1Doc: 66/212
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu

··• ESTADO DO PARANÁ
RuaBernardino Boga, 175- Vila Bernadino Bago, 175-Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400 · ·
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: esp@mandaguacu.pr.gov.br .

TERMODEREFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para futura contratação parcelada de empresa para o fornecimento de refeições para
atletas e comissão técnica para eventos esportivos do 2Q Semestre para atender as demandas da Secretaria de Esporte,
Cultura, Lazer e Juventude, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Item Descrição Catserv Quantidade Unidade de Valor Unitário Total
Medida

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
Handebol. Almoço do dia 14/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina), almoço do
dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 16/11 (40 3697 160 Refeição 37,38 5.980,80

01
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina) e almoço do
dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo
de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
handebol. Jantar do dia 14/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina), jantar do
dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe 3697 120 Refeição 37,38 4.485,60

02
masculina) e jantar do dia 16/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 .
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bago, 175 - Vila Bernadino Bago - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br .

1 Doe: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: T_R_Alimentacao_2_Semestre_Retificado.pdf (1/13) 67/212



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

RuaBernardino Bogo, 175 '.... Vila Btifnadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
· Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaguacu.pr.gov.br- e-mail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidadé de Jardim
Alegre, no Campeonato Paranaense sub 14
de handebol. Café da manhã do dia 15/11
(40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina),
café da manhã do dia 16/11 (40 refeições,

03 sendo ·20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe masculina) e café da manhã do 3697 120 Refeição 24,69 2.962,80
dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter norninlmo: Café,
leite com achocolatado, pãocom presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que ..

será servida na cidade de Toledo, na IV
Etapa dó Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 13/07 (40
refeições, ·sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina) e almoço do

04 dia 14/07 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para equipe 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo
de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições °(jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 13/07 (40 refeições,

05
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
à equipe masculina), O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Toledo, na IV
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia

06
14/07 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doe: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: T_R_Alimentacao_2_Semestre_Retificado.pdf (2/13) ôB/212
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CNPJ 76.285.329/0001-08.
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Refeições (almoço) tipo buffetllvre que
..

será servida na cidade de Cambé, na V
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 12/08 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

07 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 10/08 (40 refeições,

08
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe masculina). O cardápio deverá 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
conter no mínimo; arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Cambé, na V
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia
10/08 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60

09
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
emussarela e 1 tipo .de bolo..

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será. servida na cidade de Laranjeiras do
Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoço
do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
equipe feminina e 20 para a equipe

10
masculina) e almoço do dia 29/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr .gov.br

1 Doe: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: T_R_Alimentacao_2_Semestre_Retificado.pdf (3/13) 69/212
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Refeições {jantar) tipo buffet livre que será
. servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na
VI 'Etapa dei Campeonato Paranaense de
Handeboi Adulto. Jantar do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

11 e·20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, L'tlpo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco avontade,

Refeições'{café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Laranjeiras
do Sul.na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Café da

12
manhã do dia 29/09 (40 refeições, sendo 3697 40 Refeição 24,69 987,60
20-para a equipe feminina e 20 para
equipe masculina). O cardápio para o café
da manhã· deverá conter no mínimo: Café,
leite corri achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cldade de Londrina, na 1

Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Almoço do dia 08/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

13 e 20 para a equipe masculina). O cardápio 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada,1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol

. Súb.21. Jantar do dia 07/09. (40 refeições

14
sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Londrina, na

15
1 Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Café da manhã do dia
08/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe

SECRETARLi\ DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doe: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: T_R_Alimentacao_2_Semestre_Retificado.pdf (4/13) 70/212
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Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo, 175- Caixa Postal 81- CEP 87160-000
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masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto·
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato Paranaense de 3697 40 Refeição 37,38 2.990,40
Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09 (4ô
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

16 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Jantar do dia 21/09 (40 refeições
sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

17
a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
Itlpo de massa (macarrão, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Café da manhã do dia
22/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60

18
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo ..

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Goioerê, n_o
Çampeonato Paranaense sub 16 de
Handebol. Almoço do dia 04/07 (20
refeições para a equipe masculina), almoço

19
do dia 05/07 (20 refeições para a equipe
masculina), almoço do dia 06/07 (20 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
refeições para a_ equipe masculina) e
almoço do dia 0,7/07(20 refeições para a
equipe masculina]. O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,

•. . ..

SECRETARIA DE ESPORTES
·Rua Bernardino Bogo, I75 - Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
csporte@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doe: Memorando 3.484/2024 J Anexo: T_R_Alimentacao~2_Semestre_Retificado.pdf (5/13) 71/212
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i tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2
tipos decarnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na tidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
handebol. Jantar do dia 04/07 (20
refeições· para ·a equipe masculina), jantar
do dia 05/07 (20 refeições para a equipe 3697 60 Refeição 37,38 2.242,80

20 rnascullna) e jantar do dia 06/07 (20
refeições para a equipe masculina). O
cardápio' deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
réfogado.farofa, 1 tipo de massa ·
(macarrão, nhoque.:.), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
handebol. Café da manhã do dia 05/07 (20
refeições para a equipe masculina), café da

21
manhã do dia 06/07 (20 refeições para a 3697 60 Refeição 24,69 1.481,40
equipe masculina) e café da manhã do dia
07/07 (20refeições, sendo 20·para a
equipe masculina). O cardápio para o café
da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leítecom achocolatado, pão com presunto
é mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Almoço do dia 01/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10),
almoço do dia 02/11(40 refeições, sendo 3697 120 Refeição 37,38 4.485,60

,22 20 para as equipes femininas sub 12 e sub
10 e 20 para as equipes masculinas sub 12
e sub 10), e almoço do dia 03/11(40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3400
csporte@mandaguacu.pr.gov.br
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(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Jantar do dia 01/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10) e 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40

23 jantar do dia 02/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10
e 20 para as equipes masculinas sub 12 e
sub 10). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo
de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco avontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Apucarana,
no Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as

24
equipes masculinas sub 12 e sub 10) e café
da manhã do dia 03/11 (40 refeições,
sendo 20 para as equipes femininas sub 12 3697 80 Refeição 24,69 1.975,20
e sub 10 e 20 para as equipes masculinas
sub 12 e sub 10). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

TOTAL 53.970,60

Os serviços desta contração são caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade pode ser
objetivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais
do mercado. Desta forma,· consideramos a modalidade de pregão, através de registro de preços como sendo a mais
adequada ao presente caso, tendo em vista a baixa complexidade na elaboração e condução do processo licitatório.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133, de 2021).

O prazo· de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto
Municipal nº 8441/2023.
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· 2.._FUNDAfv'!ENTAÇÃO.E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONT~ATAÇÃO

A Fundarnenteção da Contratação e deseus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Es~udo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição · da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Não será aceito o serviço em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas.

O serviço deverá ser realizado de acordo com a data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo
com as datas dos eventos.

Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

a) A contratada deverá fornecer a alimentação na cidade dos eventos em local apropriado.
b) A contratada deverá fornecer pratos e talheres limpos e higienizados de acordo com o número de refeições.
c) A contratada deverá fornecer a alimentação nos horários de acordo com os jogos.
d) A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais,

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.
e) A Contratada deverá comprovar o vínculo empregatício/societário de todas as pessoas que estarão trabalhando

no fornecimento da alimentação.
f) Todas as despesas relativas a local, estrutura e pagamento de funcionários ficarão por conta da contratada.
g) Eventuais danos ou extravias dos equipamentos/acessórios serão por conta da contratada.
h) Possíveis adicionais noturnos ou outras despesas com funcionários serão por conta da contratada.
i) Quaisquer acidentes envolvendo funcionários serão de responsabilidade da empresa contratada, incidindo sobre

esta todas as consequências jurídicas para fins de responsabilização civil.
j) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da culpa

ou dolo de seus profissionais na execução dos serviços.
k) ·A responsabllldade do transporte dos funcionários até local do evento fica sob a responsabilidade da empresa

contratada.
1) Fica a empresa contratada responsável pela montagem da cozinha e da estrutura necessária no início do evento,

e a desmontagem da estrutura ao término do evento.
m) A empresa deverá fornecer pelo menos um garçom para o atendimento das equipes no horário das refeições.
n) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da culpa

ou dolo de seus profissionais na execução dos serviços.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação ·

Não haverá exigência da garantia da contratação dos serviços.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega
O prazo de entrega para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que acontecerão os
eventos.

Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em salão apropriado de acordo com o termo de referência.

Horário de fornecimento da alimentação: Será acordo com a programação de jogos dos eventos, que deverá ser
informada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas.

A alimentação deverá ser servida em local adequado, em sistema de buffet livre e deverá ser fornecido pratos, copos e
talheres.

6. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devamser cumpridas
de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Zilbo Tomaroli Filho e pelo
Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa nomeados através
da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto nº 8425/2023 (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal nº
84~5/2023, art. 11, VI);

O·fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei n'º 14'.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, li);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal nº· 8425/2023, art. 11, Ili);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoçãode medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, lV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, V);
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal nº 8425/2023,
art. 11, VII);

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, _o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 12, 1 e li);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência; (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal
nº 8425/2023, art.·10, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas -adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, li).

ó gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da-despesa
no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, Ili).

o gestordo contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do. contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

O fornecimento das refeições serão recebidos de na totalidade nos dias, local e horários estabelecidos em cada evento,
podendo ser rejeitada na sua totalidade quando em desacordo com as especificações constantes nesse termo de
referência.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à -llquidação de
despesa, não será computado para" os fins do recebimento definitivo.

O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade- étlco-proflsslonal pela perfeita execução do contrato .
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Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liqui?.c;lção, dev~
verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

1.1.1. a data da emissão;

1.1.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

1.1.3. o período respectivo de execução do contrato;

· 1.1.4. o valor a pagar; e

1.1.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. . .

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM..

Forma de fornecimento

O fornecimento das refeições será de forma definitiva de acordo com as neces~idades da Secretaria Municipal de
Esportes, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habllltação

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão disciplinados no
Contrato.
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Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquldação, dev~
verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

1.1.1. a data da emissão;

1.1.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

1.1.3. o período respectivo de execução do contrato;

· 1.1.4. o valor a pagar; e

1.1.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. ·

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento· da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM..

Forma de fornecimento

O fornecimento das refeições será de forma definitiva de acordo com as necessidade~ da Secretaria Munlcipal de
Esportes, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão disciplinados no
Contrato.
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9. ESTI_MATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

O custo estimado da contratação é de R$ 53.970,50 (cinquenta e três mil, novecentos e setenta reais e sessenta
centavos), conforrne.detalhamento na Tabela nº 01 deste termo.

Por tratar-se de: Registro de Preços, os preços registrados poderão S(:r. alterados. ou atualizados .ern decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de foto que eleve o custo dos produtos registrados, nas
seguintes situações em conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal nº 8441/2023:

9.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art, 124 da Lei nº 14.133, de 2.021;

9.2 Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
contratação, ou

-9.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

oEsPEsA· ELEMENTO ·· FONTE:•::-·.f-~1-r;ii~1111-'il~•~·•·· ;~r · · 11-- ;.:i-~.- -·filfu",f····,.11::;;~s~2..\:•,:,s..sEcRETAR1A~t,1.·.-·· ::'·.::··· ,, , ~ ,,.~, · - ' ,,.'lJ,~ft..• \iil:J '· •ij t "' t " ,•iiJ!~ f'tf;, 1-- ,.,.;•~l v-.:,- ...'7,1~1-;:h,; 1 .• ~ , ,... • ... , ·,. •rlt;"i,:,· ~ . • ·
,- • , . , --c;;,,-,,,,11 __1t,,,,;t·~iç !~~lt- ,\ '~1' • ll' 'i~--~,-- , ·:",1'-,79''"·? '''.-'J. -· - "~··-~--. ,.; • ' · •
· ~1 ' · · •. ..--,-{·\,1+:,1,·~.-..··•\,,·t,,-...,,t'-,~, ,,,t,.. •'•-·· .. 11' .., -~~ ~ ;1,J•~••.,.: ~·,~;-t,~~r-,~.;.-~.-.. }·'-:..•: ::1.•-1·--...;2-.~\.~R-'.....~-~-,r; .;. H- 'v·•...

460 3.3.90.30 0000 Recursos .~ivi•es Esporte e Cultura
473 3.3.90.30 0000 Recursos Livres Esporte e Cultura
497 3.3.90.30 0000 Recursos Livres Esporte e Cultura

Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Mandaguaçu, 09 de maio de 2.024.

RICARDO LUIZ BOCCHI
RESPONSÁVEL PELO E.T.P

ZILBO TOMAROLI FILHO

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bernadino Bogo-- Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@manclaguacu.pr.gov.br

1Doc: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: T_R.:..Alimentacao_2_Semestre_Retificado.pdf (12/13) 78/212



Prefeitura i9~l~lqnicípio de Mandaguaçu
. · ·•··E_s~ho no PARANÁ
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SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

11. DAAUTORIZAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante

assinado e com fundamento no artigo 75, II da Lei 14.133/21 AUTORIZO o procedimento deste processo licitatório, desde que

observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os

documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao

caso.

Autorizo, em__/__/2024

Mauricio Aparecido da Silva
PrefeitoMunicipal

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Boga-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doe: Memorando 7- 3.484/2024 79/212



. Memorando i• 3.484/2024.... . .

o·e: ... Pedro J. _..ADP

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município

Data: 05/06/2024 às 08:28:59

Para parecer.

Anexos:
PORTARIA_AGENTE_CONTRATACAO.pdf
PREGAO_XXX_2024_PM_MANDAGUACU_PR_ALIME.NTACAO_DO_ESPORTE.docx

1Doc: 80/212
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Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175, PABX/FAX (4_4),3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

. www.mandaguacu.pr.gov.br

PORTARIA Nº 7159/2023

Súmula: Designa servidores municipais para atuarem como
Agentes de Contratação, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão
de Contratação, e dá outras providências.

Considerando a necessária gestão por competências e o preenchimento dos requisitos dispostos no aii . 7°
da Lei Federal nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 8482/2023, que estabelece regras e diretrizes para
agente de contratação, equipe de apoio, comissão de contratação, gestores e fiscais de contratos, no âmbito
do município de Mandaguaçu, que regulamenta o art. 8°, § 3° da Lei Federal nº 14.133, de 1 ° de abril de
2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 8°, da Lei Federal nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021,
RESOLVE:

Art. 1º Instituir, de acordo com o artigo 8º e seu§ 1° da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de
2021, servidores municipais para atuarem como agente de contratação e equipe de apoio, com a seguinte
composição:

Alzir Bocchi Junior -Matrícula 201443
.

Agente de Contratação
Reaiane Filite Pinheiro -Matrícula 201943
Márcia Andréía da Silva Paolini - Matrícula 500365

Equipe de Apoio Maurício Roberto Ceolim -Matrícula 201892
Erika Ramos Januário - Matrícula 201470

Art. 2º As licitações na modalidade pregão serão conduzidas por pregoeiro, nos termos do art. 8°,
§ 5° da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. sendo nomeados, para assumir essa função, os
seguintes servidores: Alzir Bocchi Junior-Matrícula 201443 e Regiane Filite Pinheiro -Matrícula 201943.

Art. 3º O Agente de Contratação e o Pregoeiro poderão dispensar no todo ou em parte os trabalhos
da equipe ele apoio, bem como poderão convocar membros específicos, devidamente qualificados e
nomeados, em razão da natureza do objeto licitado e da Secretaria responsável pelo processo.

Art, 4º Na impossibilidade dos servidores nomeados corno Agente de Contratação e Pregoeiro
exercerem suas funções, será designado um dos membros da equipe de apoio para substituí-los, mediante
despacho fundamentado da Autoridade competente.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na dara de sua publicação.

Paço Municipal Hiro Vieira, 21 de setembro de 2023.

~~~~
· Prefeito Municipal

~ublicado no Oirgã@
icial d~ lWunlcíplo:t .. 4 ,...

........;;,.§ '.?. ••.••••••••••••••••Edição
de .. ;?,~.J Qª··· .. ··J... ::f..J. ...

. Secreterio OL-f.._____. .,...,,.....-,\: . ·-
1Doc: Memorando 8- 3.484/2024 81/212
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se MIM mm

De: Nelson J. - PGM

Para: CC :·central de Compras - A/C Mareia P.

Data: 11/06/2024 às 17:12:43

Setores envolvidos:

PGM, ADP, SEL, CC, CTBC, LIE

Pregão de Alimentação

Segue parecer.

Nelson Fugita Junior

OAB/PR 113.014

Anexos:
Memorando_3484_2024.pdf

1 Doe: Memorando 8· 3.484/2024
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Prefeitura~ª-º'-J\1unicíóio de Mandaguaçu
. . ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua BernardinoBogo, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

•.,.,, - ,,CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

Referência: Memorando 3.484/2024

Assunto: Registro de preços para fornecimento de refeições para atletas e comissão

técnica que participarão de eventos esportivos

Interessado: Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude

I - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

processado sob o Sistema de Registro de Preços, que tem por objeto o fornecimento· de .

refeições para atletas e comissão técnica que participarão de eventos esportivos, no valor

máximo de R$53.970,60 (cinquenta e três 'mil, novecentos e setenta reais e sessenta
centavos).

O processo foi inaugurado com documento de formalização da demanda, seguido

de, dentre outros documentos, estudo técnico preliminar, parecer contábil, termo de
referência e minuta de edital.

Em apertada síntese, é o objeto de análise.

-U-FUNDAMENTAÇÃO

1. DOS LIMITES PARA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventualidade de o administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve

justificar nos autos as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei
nº 9.784, de 29 de Janeiro de 1999.

1 Doe: Memi:irando â- 3.48412024
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· Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino'Bogo, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

, CNPJ 76.285.329/0001-08

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhame~to do objeto da contratacão. suas características, requisitos e especificações.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente ::;e

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

2. DO SISTEMA DE REGISTRODE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços •· SRP - poderá ser adotado q~ando a

Administração julgar pertinente, em especial (art. 3º do Decreto Municipal nº 8.441, de

2023):
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
permanentes ou frequentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por
quantidade de horas de serviço ou em regime.de tarefa;
III - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

- quantitativo a ser demandado pela administração.

Portanto, deve haver a fundamentação e a justificativa expressa do motivo pelo

qual se está utilizando o sistema de rc~istro de preços.

3. DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para formalização da demanda;

b) Estudo técnico preliminar;

c) Mapa(s) de risco;

d) Termo de referência.

No caso em tela, o processo foi inaugurado com o devido e necessário documento

de formalização de demanda.

1 Doe: Memorando 8- 3.484/2024
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O Estudo Técnico Preliminar, por sua vez, está definido pelo art. 6º, inciso XX, da

Lei nº 14.133/21, como sendo o "documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação"; cujos elementos

necessários encontram-se previstos no art. 18, § 1 º da mesma lei.

Quanto ao mapa de riscos, este não foi encontrado nos autos, motivo pelo qual

deve ser incluído, em atenção ao disposto no art. 18, X, da Lei nº 14.133, de 2021.

Por fim, quanto ao Termo de Referência, trata-se do "documento necessário para a

contratação de bens e serviços" e deve conter os elementos previstos no inciso XXIII, do

art, 6º e no § 1 º do art. 40, ambos da Lei nº 14.133/21. No presente caso, informa-se que é

necessário indicar o prazo do contrato, conforme previsto na Lei 14.133/2021, art. 6º,
XXIII, "a".

A fase ·preparatória ainda deve incluir todos os elementos previstos no art. 18, da

Lei nº 14:133/2021. Sobre o tema, algumas considerações devem ser feitas em tópicos

apartados, a seguir.

Necessidade da contratação

A necessidade da contrataçãó consta no estudo técnico preliminar:- .

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de

ordem técnica e administrativa, razão pela qual não deve esta Procuradoria se pronunciar

conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada

e das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o

que não nos parece ser o caso.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com a
consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6º, XXIB, alínea

"i", art. 18, IV, e§ 1º, VI, da Lei nº 14.133/2021).

1 Doe: Memorando 8- 3.484/2024
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Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, . a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao

prisma do exame da estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o Decreto Municipal nº 8.416/2023, adotando-se os seguintes parâmetros:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado cm
processo licitatório para a .aquisição de bens e contratação de serviços em geral
será realizada mediante a utilização cios seguintes parâmetros, empregados de
forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema ele registro ele preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada cm mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados .no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das
notas fiscais esteja compreendida no período de· até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do edital;

Parágrafo único. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos
termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do
objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

1 Doe: Memorando 8· 3.484/2024
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· d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.

Entretanto, no presente caso, observa-se que não foram observadas as

disposições do Decreto Municipal que regulamenta a pesquisa de preços, pois não

consta documento materializando a pesquisa de preços conforme determinado pelo art.

3º, do Decreto nº 8416/2023.

Portanto, orienta-se que a pesquisa de preços seja realizada observando

inteiramente o contido no Decreto Municipal 8416/2023. tanto durante a pesquisa

quanto também na sua materialização.

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Em despacho 7 encontra-se o ato que designou o pregoeiro e sua equipe de apoio,

na forma exigida pelo art. 8º, §§ 1º e 5°, da Lei nº 14.133/2021.

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n:º 123/2006 trazem hipóteses especiais

de licitações direcionadas, seja direta ou indiretamente, às microempresas e empresas de
pequeno porte.

Para tanto, prevê que nas contratações públicas da administração deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte, além da realização de processos licitatórios destinados exclusivamente à

participação destas, da possibilidade de exigência de subcontratação das mesmas em

processos destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsão de cota do objeto.

Dispõe a referida lei:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciadoe simplificado para as microempresas e empresas· de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

1 Doe: Memorando 8- 3.484/2024
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municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementai- nº 147, de 2014)
(Vide Lei nº 14.133, de 2021

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 -desta Lei Complementar, a
administração pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
(Vide Lei nº I 4.133, de 202 I

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)

li - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de
empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser
subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa ·de
pequeno porte; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível,
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)

Conforme Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tratam-se

de diferentes situações. A primeira delas, disposta no art. 48, inciso I, da Lei Complementar

n.º 123/2006, impõe a obrigatoriedade da realização de licitação exclusiva à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à

competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A segunda situação aplica-se aos bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): nesta hipótese, deverá a Administração reservar

uma cota de 25% (vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e

microempresas, sendo que a aplicação destes instrumentos de fomento dos incisos I e III do

art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 é obrigatória à Administração Pública, somente

"podendo ser afastada nas hipóteses retratadas no art. 49 do mesmo diploma legislativo,

1 Doe: Mem9rando 8_· 3.484/2024
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exigindo-se, em qualquer caso, motivação específica e contextualizada quanto à sua

incidência.

Destaca-se a disposição expressa do ACÓRDÃO Nº 2122/19 - Tribunal Pleno

(Processo n.º 46576/17):

(...) Outrossim, para aqueles bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração deve reservar uma cota
de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e
microempresas, o que deve ser expressamente previsto no instrumento
convocatório, conforme a regra prevista no inciso III do art. 48.

Portanto, deve haver a previsão de participação exclusiva de microempresas e

empresas de pequeno porte, em cumprimento ao contido na Lei Complementar nº 123/2006.

5. DA MINUTA DO EDITAL, DA ATA DE REGISTRO DE PRÇOS E DO
CONTRATO

Segundo art. 25, da Lei nº 14.133/2021, "O edital deverá conter o objeto da

licitação e 'as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento". No presente caso, há algumas recomendações a· serem

observadas, para que sejam realizadas as devidas correções:

a) No · tópico XII, "das condições contratuais, de pagamento, entrega e

garantia", no item 12.1.1.1, da forma como está escrito, pode levar a

interpretação de que a Administração Pública está se obrigando a

determinar a execução do objeto, entretanto, trata-se de Pregão Eletrônico;

processado sob o Sistema de Registro de Preços. No mesmo tópico, no item

12.1.1.5 consta "neste termo de referência", mas o-documento em questão é

o edital. Ainda, no item 12.3 consta prazo de pagamento diferente daquele

previsto no Termo de Referência, devendo, portanto, um dos documentos

ser corrigido para que não conste iúformação contraditória;

1 Doe: Memorando 8· 3.484/2024
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b) Por fim. alerta-se que o edital de licitacão para registro de pr~ço~- deve

dispor sobre todos os itens elencados no art. 82, da Lei 14.133/2021,. sendo

que alguns itens (incisos II e IV) não foram encontrados na minuta de

edital encaminhada, motivo pelo qnal deve ser feita a devida correcão para

que· conste todos os itens ou as devidas justificativas para aqueles que não

forem aplicados;

.A ata de registro de preços, por sua vez, deverá conter os elementos do inciso

XLVI, do art. 6º~ da Lei nº 14.133/2021.. No caso em análise, ocorrendo ajustes no edital e

nos. demais documento que integram a fase interna conforme apontamentos anteriores

e que impliquem em alterações substanciais, tais também deverão ser realizadas na ata

de registro de preços. Ainda, no item 4.4.1 não basta a inclusão de disposição contida

na lei devendo ser expressa a possihfüdade ou não de o licitante oferecer proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela. Por

fim, o subitem 9.1 remete às penalidades estabelecidas em edital; todavia, as hipóteses

de descumprimento previstas no eclital se referem tão somente à fase licitatória e não à

fase de execução contratual, moHvo pelo qual são · necessárias as devidas

correções/alterações.
Por fim, no tocante ao. contrato;deverá conter, ao menos, as cláusulas previstas no

art. 92, da Lei nº 14.133/2021:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato
que tiver autorizado a contratação direta e à respectiv.a proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

· 1 Doe: Memorando 8- 3.484/2024
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XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico- ·
financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as· condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o.caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.-

Da análise da minuta de contratp apresentada, verifica-se que se trata de mero

modelo disponibilizado pela Advocacia Geral da União, o qual, por sua amplitude e

generalidade, contém inúmeras opções para adaptação ao caso concreto, providência

esta que, por óbvio, deve ser implementada pelo servidor responsável pela sua

elaboração. Inclusive, observa-se que em diversos tópicos há várias alternativas a

serem seguidas dependendo da escolha em cada caso concreto, sendo que sequer foram

feitas as escolhas que melhor se amoldam ao caso em análise, e até mesmo as

orientacões a serem consideradas na elaboração do contrato constantes do modelo da

AGU sequer foram retiradas na minuta encaminhada.

Dessa forina, · no caso em exame, constata-se que tal trabalho de ajuste e

adaptação ao caso concreto em consonância com as especificidades da · pretensa

contratação não fOra efetivada, o que prejudica e inviabiliza qualquer análise jurídica
do documento.

6. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA .

No presente caso, em atenção ao art. 6º, XXIII, "j", c/c art. 18, caput, da Lei nº

14.133, de 2021, consta declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos

1Doc: Memorando 8- ;3.484/2024
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orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com

a indicação da respectiva rubrica.

Imperioso ressaltar, ademais, caso a contratacão almejada ultrapassar um exercício

financeiro, há necessidade também de previsão no Plano Plmianual (art. 105 da Lei

14.133/21).

7. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Conforme art. 54, caput e § 1 º, c/c art. 94 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial da União, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a

partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances,

quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I,

"a", Lei nº 14.133/2021)_.

III- CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade

consultiva, condicionada ao atendimento de todas as recomendações anteriormente

formuladas, e desde que realizadas as devidas correções e apresentadas as devidas

justificativas, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Mandaguaçu-PR, 11 de junho de 2024.

Nelson Fugita Junior

OAB/PR 113.014
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VERIFICAÇÃO DAS
,~~SSINATLJ~{\§

Código para verificação: CF9F-7C6B-B4B1-7E6B. . .

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ NELSON FUGITA JUNIOR (CPF 044.XXX.XXX-45) em 11/06/202417:13:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/CF9F-7C6B-8481-7E68
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Memorando 9- 3.484/2024

De.: · .Marcla P.. -. CC

Para: -UE·- Licitações Esporte

Data: ·12/06/2024 às 08:37:13

Setores (CC):

ADP,LIE

Bom dia,

Segue para análise dos apontamentos do parecer jurídico no despacho anterior. Ao anexar os documentos retificados,
solicitamos a gentileza:

• que utilizemmr diferente para as alterações dos documentos na versão wordpara facilitar a retificação no edital;
• os dados que não forem alterar/retificar que seja amplamente justificado o motivo;
• que no despacho onde forem encaminhar os documentos esteja demonstrado que TODOS os apontamentos foram
atendidos e/ou respondidos;

• que seja enviado para a ADP para retificação do edital e dos anexos que foram feitos apontamentos .

•
Márcia Andréia da Silva Paolini

Diretora de Compras e Patrimônio

Fone: (44) 3245-8400

: fooc: Memorando 10- 3.484/2024 94/212
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Memorando 1 O- 3.484/2024

De: Ricardo B. - LIE

•-·
~1'(~, .~;Í.l:,f~~~tt.;~ '.

-Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos - A/C PedroJ.

Data: 12/06/2024 às 10:09:16

Segue, T.R e E.T.P com todos os apontamentos jurídicos retificados.

Ricardo Luiz Bocchi
Licitação e Compras

Anexos:
ETP_ALIMENTACA0_2_SEMESTRE_FINALIZADO.docx
ETP_ALIMENTACAO_2_SEMESTRE_FINALIZADO.pdf
T_R_Alimentacao_2_Semestre_FINALIZADO.docx
T_R_Alimentacao_2_Semestre_FINALIZADO.pdf

1Doc: 95/212



Prefeitura do Municípío de Mandaguaçu
·· · . . ESTADODOPARANÁ · ·

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 ·- VilaBcrnadino Bogo, 175 -Caixa Postal 81- CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandagu:i,;1J,QL.s2Y.:.º1'. - e-mail: !,'Sp@mandaguacu.pr.eov.b~

. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-~ FORNECIMENTO DE AUMENTAÇÃO

. .
1. Objeto da Contratação: .
1.1. Registro de Preços para futura prestação de serviços de fornecimento de refeição para os atletas e
eomlssão.técnica partlclpantes dos campeonatos estaduais e outros eventos do 2º semestre da Secretaria
de Esportes; Cultura, Lazer e Juventude.

2. Descrição da necessidade:
2.1. O fornecimento de alimentação aos atletas e comissão técnica que representam nosso município em
campeonatos pelo Paraná é essencial para a performance esportiva, haja vis.to que, o fornecimento é
realizado apenas em cidades que, pela distância é necessário que as equipes tenham que pernoitar para
'jogar rio dia posterior, ou quando os horários não permitem queas equipes retornempara Mandaguaçu
. para se alimentar, nesses campeonatos não são fornecidas alimentação, ficando por canta de cada equipe
atender essa· demarida. A secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude, não possui em seu quadro
de colaboradores que possam realizar determinado serviço, E por se tratar de um serviço específico e
espedalizado e em outr<;>s municípios se faz necessário a contratação da empresa.

3. Área requisitante:
Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude - Responsável: Zilbo Tomaroli Filho (Secretário de
Esportes, Cultura, Lazer e Juventude

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A contratação deve se basear ria Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar r,Q 123/2006 e nas demais
normas legais e regulamentares pertinentes.
4.2:As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5; Levantamento de Mercado
5.1. Os serviços que se pretendem contratar são indispensáveis a execução para a participação dos
campeonatos das equipes da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude em outras cidades.
5.2. Como não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária o fornecimento da
alimentação, consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para
atendimento da demanda.

5. Descrição da solução como um todo
5.1. A decisão em adquirir alimentação na forma de refeições emcampeonatos é de suprir as necessidades
nutricionais e recomendações específicas em crianças, adolescentes e adultos envolvidos com esporte de
alto rendimento. Com esse fornecimento de alimentação em outras cidades a participação em
campeonatos estaduais se torna viável, pois os atletas e comissão técnica podem participar dos eventos
alimentando-se de forma balanceada e com qualidade. Sem esse fornecimento seria impossível a
participação do município.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doe: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: ETP_ALIMENTACAO_2_SEMESTRE_FINALIZADO.pdf (1/9) 96/212
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6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

As quantidades foram estimadas com base na quantidade de atletas e no número de campeonatos.

Item Descrição Quantidade Unidade de Valor Total
Medida Unitário

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Aiegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de Handebol.
Almoço do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina}, almoço do dia 15/11 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a

01
equipe masculina}, almoço do dia 16/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 160 Refeição 37,38 5.980,80
20 para a equipe masculina) e almoço do dia
17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ...}, 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol.
Jantar do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina}, jantar do dia 15/11 (40 refeições,

02
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e jantar do dia 16/11 (40 120 Refeição 37,38 4.485,60
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco
ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...}, 2 tipos
de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol.

03
Café da manhã do dia 15/11 (40 refeições,
sendo ~O para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina), café da manhã do dia
16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina) e café
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da manhã do dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 120 Refeição 24,69 2.962,80
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã
deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e
1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato·Paranaense de Handebol Adulto.
Almoço do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe

04
masculina) e almoço do dia 14/07 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para equipe masculina). O cardápio deverá 80 Refeição 37,38 2.990,40
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Jantar do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20

05 masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Toledo, na IV Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Café da manhã do dia 14/07 (40

06 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 24,69 987,60
20 para equipe masculina). O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Almoço do dia 12/08 (40 refeições, sendo 20

07
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos 40 Refeição 37,38 1.495,20
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.
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Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Jantar do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20

08
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no 40 Refeição 37,38 1.495,20
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Cambé, na V Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Café da manhã do dia 10/08 (40

09 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 24,69 987,60
20 para equipe masculina). O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 80 Refeição 37,38 2.990,40

10 20 para a equipe masculina) e almoço do dia
29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40

11 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 37,38 1.495,20
20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco
ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos
de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Laranjeiras do Sul, na

12 VI Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia 29/09
(40 refeições, sendo 20 para a_equipe feminina 40 Refeição 24,69 987,60
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E'!°20 para equipe masculina). O cardápio para o
café dá manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet 1-ivre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.
Almoço do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20

13
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter nó 40 Refeição 37,38 1.495,20
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.
Jantardo dia 07/09 (40 refeições sendo, 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20

14 masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Londrina, na I Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Café da manhã do dia 08/09 (40 refeições,

15 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 40 Refeição 24,69 987,60
equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite
com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. 40 Refeição 37,38 2.990,40
Almoço do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20

16
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes é suco
a vontade.
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..
Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Carnbé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 2L
Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo, 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1-495,2017
masculina), O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque .. ,), 2 tipos de carnes e suco
a vontade,

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na li Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Café da manhã do dia 22/09 (40 refeições,

18 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 40 Refeição 24,69 987,60
equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite
com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de Handebol. Almoço do
dia 04/07 (20 refeições para a equipe
masculina), almoço do dia 05/07 (20 refeições
para a equipe masculina), almoço do dia 06/07

19 (20 refeições para a equipe masculina) e 80 Refeição 37,38 2.990,40
almoço do dia 07/07 (20 refeições para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter
no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes
e suco. a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub.Iê de handebol. Jantar do dia
04/07 (20 refeições para a equipe masculina),
jantar do dia 05/07 (20 refeições para a equipe

20 masculina) e jantar do dia 06/07 (20 refeições 60 Refeição 37,38 2.242,80
para a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.
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Refeições (café da manhã) tipo buffet'livre que
será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de handebol.
Café da manhã do dia 05/07 (20 refeições para
a equipe masculina), café da manhã do dia

21 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e 60 Refeição 24,69 1.481,40
café da manhã do dia 07/07 (20 refeições,
sendo-Zü para a equipe masculina). O cardápio
para o café da manhã deverá conter no .
mínimo: Café, leite com achocolatado, pão
tom presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na· cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol.
Almoço do dia 01/Ü(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10),
almoço do dia 02/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 120 Refeição 37,38 4.485,60

22
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10), e
almoço do dia 03/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub J.O). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhcique ...), 2 tipos de carnes e suco-a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol.
Jantar do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10) e

23 jantar do dia b2/11(40 refeições, sendo 20 80 Refeição 37,38 2.990,40
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20

... para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápiodeverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de

24
Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes femininas
sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes·
masculinas sub 12 e sub 10) e café da manhã
do dia 03/11 (40 refeições, sendo 20 para as
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equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as 80 Refeição 24,69 1.975,20
equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio para o café da manhã deverá conter
no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão
com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

TOTAL 53.970,60

7. Estimativa do valor da contratação
7.1. Foi estimado o valor máximo de R$ 53.970,60 e o demonstrativo encontra-se detalhado em documento
anexo ao processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários parâmetros bem
peculiares aos serviços de refeição pronta demandados, forma utilizadas comopesquisa: o painel de preços
do governo federal, a plataforma do banco de preços, a plataforma da BLL Compras e a ata do último
processo de alimentação realizado no município, e adotada a média entre os valores das quatro
plataformas de acordo com o Decreto Municipal 8.416/2023, arts. Sº e 6º.

8. Justificativa para o não parcelamento da solução
8.1. Por se tratar de serviços de alimentação em campeonatos não há possibilidade de parcelamento, pois
a alimentação será servida nos locais dos eventos nos dias e horários pré estipulados pela Secretaria de·
Esportes.

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes
9.1. Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

10. Previsão da contratação no Plano de ContrataçõesAnual
10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2.024, porém o serviço do objeto dessa contratação é indispensável
para a Administração Pública.

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação
11.1. Pretende-se contratar os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades,
especificações e qualidade, visando atender os atletas e comissão técnica, com a prestação de serviços de
alimentação com operacionalização (produção nas dependências da contratada) e desenvolvimento de
todas as atividades para o fornecimento de refeições as equipes do município de Mandaguaçu.
Dar continuidade a prestação de serviços de excelência e qualidade a todos que fazem parte da
comunidade esportiva e cultural de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas
12.1. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução
14.1. Por tratar-se de aquisição de itens indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes,
Cultura, Lazer e Juventude, entendemos que a solução é a aquisição dos itens através de pregão eletrônico
no sistema de registro de preços.. '
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15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa contratação. Mediante tudo que foi detalhadonesse estudo,
constata-se essencial e fundamental para o desempenho das atividades, participação nos campeonatos e
atendimento de sua função esportiva, cultural e social.

16. Responsáveis

Elaborado, em 03/05/2024.

RICARDO LUIZ BOCCHI
RESPONSÁVEL PELO E.T.P

Aprovo.

ZILBO TOMAROLI FILHO
SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para futura contratação parcelada de empresa para o fornecimento de refeições para
atletas e comissão técnica para eventos esportivos do 2Q Semestre para atender as demandas da Secretaria de Esporte,
Cultura, Lazer e Juventude, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Item Descrição Catserv Quantidade Unidade de Valor Unitário Total
Medida

Refeições {almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
Handebol. Almoço do dia 14/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina), almoço do
dia 15/11 {40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe

01 masculina), almoço do dia 16/11 (40 3697 160 Refeição 37,38 5.980,80
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina) e almoço do
dia 17/11 {40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 2à para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo
de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
handebol. Jantar do dia 14/11 {40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina), jantar do
dia 15/11 {40 refeições, sendo 20 para a

02 equipe feminina e 20 para a equipe 3697 120 Refeição 37,38 4.485,60
masculina) e jantar do dia 16/11 {40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
{macarrão, nhoque...), ? tipos de carnes e
suco a vontade.
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Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Jardim
Alegre, no Campeonato Pa'ranaense sub 14
ele handebol. Café da manhã do dia 15/11
(40 refeições; sendo 20para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina),
café da manhã do dia 16/11 (40 refeições,

03 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe masculina) e café da manhã do 3697 120 Refeição 24,69 2.962,80
dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). o cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e ltipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Toledo, na IV
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 13/07 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina) e almoço do

04 dia 14/07 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para equipe 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo
de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 13/07 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

05 a equipe masculina), O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Toledo, na IV
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia
14/07 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60

06 equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,

· leite com· achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.
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Refeições (almoço) tipo buffet livre que
..

será servida na cidade de Cambé, na V ·
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 12/08 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

07 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão .3697 40 Refeição 37,38 . . 1.495,20
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições {jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 10/08 (40 refeições,

08
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe masculina). O cardápio deverá 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre

... que será servido na cidade de Cambé, na V
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia

09
10/08 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
~ mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Laranjeiras do
Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoço
do dia 28/09 {40 refeições, sendo 20 para a 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
equipe feminina e 20 para a equipe

10
masculina) e almoço do dia 29/09 {40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, '.!. tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
. . . . .

suco a vontade.
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Refeições {-jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na
VI Etàpado Carnpeonàto Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40
refeições, sendoZü para a equipe feminina 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

11 e 20-para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo:· arroz, feijão
branco ou· preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Laranjeiras
dó Sul; ria VI Etapa do Campeonato

., .. Parariaense de Handebol Adulto. Café da
manhã do dia 29/09 (40 refeições, sendo 3697 40 Refeição 24,69 987,60

12
20 para a equipe feminina e 20 para
equipe masculina). O cardápio para o café
da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo. ..

Refelções{almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Londrina, na 1

Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Almoço do dia 08/09 (40
refeições; sendo 20 para a equipe feminina

13 e 20 para a equipe masculina). O cardápio 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Sub 21. Jantar do dia 07/0_9 (40 refeições ..
sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

14
a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Londrina, na

15
1 Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Café da manhã do dia
08/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe
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masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições {almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato Paranaense de 3697 40 Refeição 37,38 2.990,40
Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09 {40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

16 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Jantar do dia 21/09 {40 refeições

17
sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
i tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato Paranaense de
HandebolSub 21. Café da manhã do dia

18
22/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e_20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
Handebol. Almoço do dia 04/07 (20
refeições para a equipe masculina), almoço

19
do dia 05/07 (20 refeições para a equipe
masculina), almoço do dia 06/07 (20 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
refeições para a equipe masculina) e
almoço do dia 07/07 (20 refeições para a
equipe masculina). O cardápio deverá
conter. no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2.tipos de salada, 1 refogado, farofa,
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1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade . ..

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
handebol.Jantar do dia 04/07 (20
refeições- para a equipe rnascullnal.jantar
do dia 05/07 {20 refeições para a equipe 3697 60 Refeição 37,38 2.242,80

20 masculina) e jantar do dia 06/07 {20
refeições para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
{macarrão, hhoque...), 2 tipos de carnes e-
suco a vontade.
Refeições {café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidáde de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
handebol. Café da manhã do dia 05/07 {20
refeições para a equipe masculina), café da
manhã do dia 06/07 {20 refeições para a 3697 60 Refeição 24,69 1.481,40

21
equipe masculina) e café da manhã do dia
07/07 {20 refeições, sendo 20 para a
equipemasculina). O cardápio para o café
da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições {almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Almoço do dia 01/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10),
almoço do dia 02/11(40 refeições, sendo 3697 120 Refeição 37,38 4.485,60

22 20 para as equipes femininas sub 12 e sub
10 e 20 para as equipes masculinas sub 12
e sub 10), e almoço do dia 03/11(40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
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(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

·..

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Jantar do dia 01/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10) e 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40

23 jantar do dia 02/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10
e 20 para as equipes masculinas sub 12 e
sub 10). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo
de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Apucarana,
no Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as

24 equipes masculinas sub 12 e sub 10) e café
da manhã do dia 03/11 (40 refeições,
sendo 20 para as equipes femininas sub 12 3697 80 Refeição 24,69 1.975,20
e sub 10 e 20 para as equipes masculinas
sub 12 e sub 10). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

TOTAL 53.970,60

Os serviços desta contração são caracterizados-como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade pode ser
objetivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais
do mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão, através de registro de preços como sendo a mais
adequada ao presente, de acordo com o art. 32 do Decreto Municipal n2 8.441/2023: III - quando, ye{a
natureza do objeto, nãoforyossíve{definiryrevíamente o quarüitaiivo a ser demandado
ye{a administração.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Adrnlnlstração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133, de 2021).

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde. .

que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto
Municipal n2 8441/2023.
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2. FUI\IDA1Y1ENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE_ DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Não será aceito o serviço em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas.

o serviço deverá ser realizado de acordo com a data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo
com as datas dos eventos.

Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

a) A contratada deverá fornecer a alimentação na cidade dos eventos em local apropriado.
b) A contratada deverá fornecer pratos e talheres limpos e higienizados de acordo com o número de refeições.
c) A contratada deverá fornecer a alimentação nos horários de acordo com os jogos.
d) A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais,

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.
e) A Contratada deverá comprovar o vínculo empregatício/societário de todas as pessoas que estarão trabalhando

no fornecimento da alimentação.
f) Todas as despesas relativas a local, estrutura e pagamento de funcionários ficarão por conta da contratada.
g) Eventuais danos ou extravias dos equipamentos/acessórios serão por conta da contratada.
h) Possíveis adicionais noturnos ou outras despesas com funcionários serão por conta da contratada.
i) Quaisquer acidentes envolvendo funcionários serão de responsabilidade da empresa contratada, incidindo sobre

esta todas as consequências jurídicas para fins de responsabilização civil.
j) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da culpa

ou dolo de seus profissionais na execução dos serviços.
k) A responsabilidade do transporte dos funcionários até local do evento fica sob a responsabilidade da empresa

contratada.
1) Fica a empresa contratada responsável pela montagem da cozinha e da estrutura necessária no início do evento,

e a desmontagem da estrutura ao término do evento.
m) A empresa deverá fornecer pelo menos um garçom para o atendimento das equipes no horário das refeições.
n) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da culpa

ou dolo de seus profissionais na execução dos serviços.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos serviços.
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5. ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO

6. Risco Probabilidade Ação Preventiva Ação de Contingência Responsável

Análise pormenorizada dos itens
exigidos no Edital, de forma a não Tomar as providências
extrapolar as regulamentações necessárias ao Diretoria de

Baixa
previstas em Lei. saneamento do processo

Compras.Impugnação ao Edital. Especificar o serviço de forma no menor prazo possível,
concisa e coerente com o que o de modo a permitir a Diretoria de
mercado pode oferecer. realização da licitação. Licitações.

Observar atentamente as
regulamentações na condução
do processo licitatório.

Verificar as exigências solicitadas e Diretoria de

Licitação sem vencedor analisar se encontram-se Compra
Baixa compatíveis com a realidade do Revisar as exigências dohabilitado. Diretoria demercado. edital.

Dar ampla publicidade ao edital. Licitações.

No caso de preço
elevado, deve o pregoeiro

Estimativa de preço em negociar a redução dos Diretoria de
descompasso com os

Baixa Realizar extensa e adequada valores propostos, tendo Compra
valores de mercado. pesquisa de mercado Diretoria decomo parâmetro os

Licitações.
valores do contrato atual.

GESTÃO CONTRATUAL

Comunicação
tempestiva e reiterada à
empresa para

Prestar especial atenção na análise regularização das

da documentação da empresa que pendências apontadas

atesta sua habilitação Abertura de Diretoria deContratada deixa de
, , processo administrativo

Licitaçõesatender as condições
Baixa Fiscalizar o contrato, atentando para averiguação do

econômicas/técnicas para
para a devida qualidade técnica na problema e apuração de Fiscal/Gestor do

prestar o serviço
realização das atividades e para a responsabilidade. Contrato

manutenção das condições de Aplicação· de
contratação exigidas na habilitação. Penalidades.

Convocar segunda
colocada para conclusão
dos serviços.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
csporte@mandaguacu.pr .gov.br

1 Doe: Memorando 3..484/2024. J Anexo: T_R_Alimentacao_2_Semestre_FINALIZADO.pdf (9/15) 113/212



Prefeitura qq Muníeípío .deMandaguaçu
..

1ESTADODO PARANA
''Rua Bernardino Bogo, 175-Vila Bernadino Bogo, 175-Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
· Fone: (44) 3245-8400
Cl'{PJ 76.285.329/0001-08

www.malllla!!uacu.pr.~1Jv.br -e-mail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

Comunicação tempestiva
e reiterada à empresa
para regularização das

Serviço de baixa .
pendências apontadas. Fiscal Gestor do

Acompanhar e fiscalizar a entrega Abertura de processo Contratoqualidade ou . dos materiais, conferindo se o administrativo para
insatisfatório; . Média produto atende plenamente o averiguação do Diretoria de

Evento com a quantidade memorial descritivo. problema e apuração Licitações
insuficiente ou diferente de responsabilidade.
do. que-as relacionadas Aplicação de
nesse termo de referência penalidades.

Extinção anormal do
contrato: -Incluir sanções contratuais no
-por inadimplência da edital; - Aplicação de
Contratada sem -Documentar as tomadas de Diretoria de
justificativa suficiente; decisões penalidades;

Compras
-Resolução por caso -Solicitar orientaçãojurídica com -Abertura de processo . . Fiscal/Gestor do·
fortuito ou força maior; Média relação a correta justificativa para administrativo para

Contrato
-Resilição do contrato os diferentes casos de finalização averiguação do

Diretoria deproblema e apuração
por desinteresse da · do contrato e quanto às

de responsabilidade. Licitação
administração; providências cabíveis;
- Rescisão por -Incluir cláusula de repactuação no •. :

desequilíbrio contrato.
econômico -

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condiçõ_es de entrsqa. .· ' ,:

O prazo -de entrega para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias e nas cidades. em que acontecerão os
eventos.

Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em salão apropriado de acordo comotermo de referência.

Horário de fornecimento da alimentação: Será acordo com a programação de jogos dos eventos; que deverá ser
informada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas.

A alimentação deverá ser servida em local adequado, em sistema de buffet livre e deverá ser fornecido pratos, copos e
talheres.

8. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nQ
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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O órgão ou entidade poderá convocar representante_da empresa para adoção de providências que devam ser-cumpridas
de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Zilbo Tomaroli Filho e pelo
Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa nomeados através
da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto nº 8425/2023 (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal nº
8425/2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, 11);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, Ili);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal nº 8425/2023,
art. 11, VII);

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, _as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
q~ai_squér d_ocumentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal nº 8425/2023; art. 12, 1 e li);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência; (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto municipal
nº 8425/2023, art. 10, IV).
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O gestordo contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decretornunlcipal nº.8425/2023, art. 10, li).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, Ili).

O gestor do contrato deverá 'enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

. 9 .. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

O fornecimento das refeições serão recebidos de na totalidade nos dias, local e horários estabelecidos em cada evento,
podendo ser rejeitada na sua totalidade quando em desacordo com as especificações constantes nesse termo de
referência.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá .ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incóntroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento deflnitlvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação . ·

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação, deve
verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

1.1.1. a data da emissão;

1.1.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

1.1.3. o período respectivo de execução do contrato;

1.1.4. o valor a pagar; e

1.1.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. · '

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos .na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

O fornecimento das refeições será de forma definitiva de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Esportes, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão disciplinados no
Contrato.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação é de R$ 53.970,60 (cinquenta e três mil, novecentos e setenta reais e sessenta
centavos), conforme detalhamento na Tabela n2 01 deste termo.

Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas
seguintes situações em conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal n2 8441/2023:

9.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2.021;

9.2 Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

11.3Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
contratação, ou

11.4Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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12.. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

\Dl:SP~sA··... EL:EMENtO."fl~O.N)"E~!?t-~Jtlit 9~B~Ç,1j~f~1~-· 1%:;~~~~~~~í:&.F~~""-~f.$ECBErARí~';:i_i~1tt(~-~~. ·~:-· ._.,,•.-.·:•". . .. _. .. ~\ ·::-···,.:-1;:~t-~~~=1~~~~f ,.~ 'r.~,t~ ~it~t il ... !f'H ~~,.,.\__,,;1--t ~~t';~-.1:-:*~· ·<1::--::f;-,-,:;;_ ·.-.... :1~~-~.-i~~~·~~·. • , . ·.. , . . · · • , · ;, •. ;:,r,/ffú[,!:.,\'.\'.~--•·Íi~r.;i.• fj;,~~),lii/í".~~•l" \-; ., :1 • ~-~1',, ç~•-~:t-,·"-"Jf~.,..1,J.1~8-2{!,;:;, t••\:.i;.;• ~~·,,r.;~ 1-. ·,,;r;,1,_ç;. · i;sf.,Y.1~-.-
460 3.3.90.30 0000 Recursos Livres Esporte e Cultura
473 3.3.90.30 0000 Recursos Livres Esporte e Cultura
497 3.3.90.30 0000 Recursos Livres Esporte e Cultura

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamente.

Mandaguaçu, 09 de maio de 2.024.

RICARDO LUIZ BOCCHI
RESPONSÁVEL PELO E.T.P

ZILBO TOMAROLI FILHO
SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

11. DA AUTORIZAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante

assinado e com fundamento no artigo 75, II da Lei 14.133/21 AUTORIZO o procedimento deste processo licitatório, desde que

observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os

documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações .vigentes e aplicáveis ao

caso.
Autorizo, em__/__/2024

Maurício Aparecido da Silva
PrefeitoMunicipal
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. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-- FORNECIMENTO DEALIMENTAÇÃO

1. Objeto da Contratação:
1.1. Registro de Preços para _futura prestação de serviços de fornecimento de refeição para os atletas e
comissão técnica participantes dos campeonatos estaduais e outros eventos do 2Q semestre da Secretaria
de Esportes; Cultura, Lazer e Juventude.

2. Descrição da necessidade:
2.1_. O fornecimento de alimentação aos atletas e comissão técnica que representam nosso município em
campeonatos pelo Paraná é. essencial para a performance esportiva, haja visto que, o fornecimento é
realizado apenas em cidades que, pela distância é necessário que as equipes tenham que pernoitar para

· jogar no dia posterior, ou quando os horários não permitem que as equipes retornem para Mandaguaçu
para se alimentar, nesses campeonatos não são fornecidas alimentação, ficando por canta de cada equipe
aten_der essa demanda. A secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude, não possui em seu quadro
de colaboradores que possam realizar determinado serviço, e por se tratar de um serviço específico e
especializado e em outros municípios se faz necessário a contratação da empresa.

3. Área requisitante:
Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude - Responsável: Zilbo Tomaroli Filho (Secretário de
Esportes, Cultura, Lazer e Juventude

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. A contratação deve se basear na Lei nQ 14.133/2021, Lei Complementar nQ 123/2006 e nas demais
normas legais e regulamentares pertinentes.
4.2. As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5. Levantamehto de Mercado
5.1. Os serviços que se pretendem contrata; são indispensáveis a execução para a participação dos
campeonatos das equipes da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude em outras cidades.
5.2. Como não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária o fornecimento da
alimentação, consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para
atendimento da demanda.

5. Descrição da solução como um todo
5.1. A decisão em adquirir alimentação na forma de refeições em campeonatos é de suprir as necessidades
nutricionais e recomendações específicas em _crianças, adolescentes e adultos envolvidos com esporte de
alto rendimento. Com esse fornecimento de alimentação em outras cidades a participação em
campeonatos estaduais se torna viável, pois os atletas e comissão técnica podem participar dos eventos
alimentando-se de forma balanceada e com qualidade. Sem esse fornecimento seria impossível a
participação do município.
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6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

As quantidades foram estimadas com base na quantidade de atletas e no número de campeonatos.

Item Descrição Quantidade Unidade de Valor Total
Medida Unitário

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de Handebol.
Almoço do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 15/11 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a

01
equipe masculina), almoço do dia 16/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 160 Refeição 37,38 5.980,80
20 para a equipe masculina) e almoço do dia
17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol.
Jantar do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), jantar do dia 15/11 (40 refeições,

02
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e jantar do dia 16/11 (40 120 Refeição 37,38 4.485,60
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco
ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos
de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol.

03
Café da manhã do dia 15/11 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina), café da manhã do dia
16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina) e café
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da· manhã do dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 120 Refeição 24,69 2.962,80
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã
deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e
1 tipo-de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Almoço do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe

04
masculina) e almoço do dia 14/07 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para equipe masculina), O cardápio deverá 80 Refeição 37,38 2.990,40
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Jantar do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20

05
masculina). O cardápio deverá conter no

. mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos -
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Toledo, na IV Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Café da manhã do dia 14/07 (40

06 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 24,69 987,60
20 para equipe masculina). O cardápio para o
café da m_anhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com pr~sunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Almoço do dia 12/08 (40 refeições, sendo 20

07
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos 40 Refeição 37,38 1.495,20
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.
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Refeições· (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Jantar do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20

08
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no 40 Refeição 37,38 1.495,20
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Cambé, na V Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Café da manhã do dia 10/08 (40

09 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 24,69 987,60
20 para equipe masculina). O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será.
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 80 Refeição 37,38 2.990,40

10
20 para a equipe masculina) e almoço do dia
29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 37,38 1.495,20

11
20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco
ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2 tipos
de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Laranjeiras do Sul, na

12 VI Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia 29/09
(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina 40 Refeição 24,69 987,60
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é 2Op·ara equipe masculina). O cardápio pará o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, p.ão com presunto e ..
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa do .
Campeonato Paranaerise de Handebol Sub 21.
Almoço do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20

13
para à equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no 40 Refeição 37,38 1.495,20
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e-suco
a-vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.
Jantar do dia 07/09 (40 refeições sendo, 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20

14
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de londrina, na I Etapa
do'Carnpeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Café dá manhã do dia 08/09 (40 refeições,

15 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 40 Refeição 24,69 987,60
equipe masculina): O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite
com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. 40 Refeição 37,38 1.495,20
Almoço do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20

16
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.
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Refeições (jantar) tipo buffet livre que será ·.

servida na cidade de Cambé, na li Etapa do ..

Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.
Jantar do dia 21/09 {40 refeições sendo, 20

17
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
{macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições {café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na li Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Café da manhã do dia 22/09 (40 refeições,

18 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 40 Refeição 24,69 987,60
equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite
com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições {almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de Handebol. Almoço do
dia 04/07 (20 refeições para a equipe
masculina), almoço do dia 05/07 (20 refeições
para a equipe masculina), almoço do dia 06/07

19 {20 refeições para a equipe masculina) e 80 Refeição 37,38 2.990,40
almoço do dia 07/07 {20 refeições para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter
no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa {macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes
e suco a vontade.

Refeições {jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de handebol. Jantar do dia
04/07 {20 refeições para a equipe masculina),
jantar do dia 05/07 (20 refeições para a equipe

20 masculina) e jantar do dia 06/07 {20 refeições 60 Refeição 37,38 2.242,80
para a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa {macarrão, nhoque ...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.
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Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de handebol.
Café da manhã do dia 05/07 (20 refeições para
a equipe masculina), café da manhã do dia

21 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e 60 Refeição 24,69 1.481,40
café da manhã do dia 07/07 (20 refeições,
sendo 20 para a equipe masculina). O cardápio
para o café da manhã deverá conter no
mínimo: Café, leite com achocolatado, pão
com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol.
Almoço do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10),
almoço do dia 02/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 120 Refeição 37,38 4.485,60

22
para as equipes masculinas sub 12 e sub" 10), e
almoço do dia 03/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para às equipes masculinas sub 12 e sub -10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol.
Jantar do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10) e

23 jantar do dia 02/11(40 refeições, sendo 20 80 Refeição 37,38 2.990,40
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã} tipo buffet livre que
será servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de

24
Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes femininas
sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes
masculinas sub 12 e sub 10} e café da manhã
do dia 03/11 (40 refeições, sendo 20 para as

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZERE JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esp@manclaguacu.pr.gov.br
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equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as 80 Refeição 24,69 . , "1.975,20 _·.
equipes masculinas sub 12 e sub 10). O. .. ..

...
cardápio para o café da manhã deverá conter
no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão
com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

TOTAL 52.475,40

7. Estimativa do valor da contratação
7.1. Foi estimado o valor máximo de R$ 53.970,60 e o demonstrativo encontra-se detalhado em documento
anexo ao processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários parâmetros bem
peculiares aos serviços de refeição pronta demandados, forma utilizadas como pesquisa: o painel de preços
do governo federal, a plataforma do banco de preços, a plataforma da BLL Compras e a ata do último
processo de alimentação realizado no município, e adotada a média entre os valores das quatro
plataformas de acordo com o Decreto Municipal 8.416/2023, arts. 5º e 6º.

8. Justificativa para o não parcelamento da solução
8.1. Por se tratar de serviços de alimentação em campeonatos não há possibilidade de parcelamento, pois
a alimentação será servida nos locais dos eventos nos dias e horários pré estipulados pela Secretaria de
Esportes.

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes
9.1. Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

10. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual
10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2.024, porém o serviço do objeto dessa contratação é indispensável
para a Administração Pública.

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação
11.1. Pretende-se contratar os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades,
especificações e qualidade, visando atender os atletas e comissão técnica, com a prestação de serviços de
alimentação com operacionalização (produção nas dependências da contratada) e desenvolvimento de
todas as atividades para o fornecimento de refeições as equipes do município de Mandaguaçu.
Dar continuidade a prestação de serviços de excelência e qualidade a todos que fazem parte da
comunidade esportiva e cultural de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas
12.1. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais
alternativos e sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução
14.1. Por tratar-se de aquisição de itens indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes,
Cultura, Lazer e Juventude, entendemos que a solução é a aquisição dos itens através de pregão eletrônico
no sistema de registro de preços.

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
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ESTADO DO PARANA
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Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
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15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa contratação. Mediante tudo que foi detalhadonesse estudo,
constata-se essencial e fundamental para o desempenho das atividades, participação nos campeonatos e
atendimento de sua função esportiva, cultural e social.

16. Responsáveis

Elaborado, em 03/05/2024.

RICARDO LUIZ BOCCHI
RESPONSÁVEL PELO E.T.P

Aprovo.

ZILBO TOMAROLI FILHO
SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

JUVENTUDE
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Prefeitura do.Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para futura contratação parcelada de empresa para o fornecimento de refeições para
atletas e comissão técnica para eventos esportivos do 2Q Semestre para atender as demandas da Secretaria de Esporte,
Cultura, Lazer e Juventude, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

Item Descrição Catserv Quantidade Unidade de Valor Unitário Total
Medida

Refeições {almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
Handebol. Almoço do dia 14/11 {40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina), almoço do
dia 15/11 {40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe

01
masculina), almoço do dia 16/11 {40 3697 160 Refeição 37,38 5.980,80
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina) e almoço do
dia 17/11 {40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo
de massa {macarrão, nhoque... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
handebol. Jantar do dia 14/11 {40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina), jantar do
dia 15/11 {40 refeições, sendo 20 para a

02
equipe fernlnlna e 20 para a equipe 3697 120 Refeição 37,38 4.485,60
masculina) e jantar do dia 16/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe mascu)ina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto! 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão.nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

· Fone: (44) 3245-8400
. esporte@mandaguacu.pr.gov.br
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CNPJ 76.285.329/0001-08
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Réfelções (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Jardim

..

Alegre, rio Campeonato Paranaense sub 14
de handebol. Café da manhã do dia 15/11
(40"refeições,· sendo 20 para a equipe
femihin-a e 20 para a equipe masculina),
café damanhã do dia 16/11 (40 refeições,

03 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe masculina) e café da manhã do 3697 12.0 Refeição 24,69 2.962,80
dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio pará o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
ê mussarela e 1 tipo de bolo;

Refeições· (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade deToledo, na IV
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 13/07 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina) e almoço do

04 dia 14/07 (40-refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para equipe 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos desalada, 1 refogado, farofa, 1 tipo
de.massa {macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 13/07 (40 refeições,

05
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
a equipe masculina). O cardápio deverá
conterno mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de 'salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa {macarrão, nhoque...), 2 .
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições {café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Toledo, na IV
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia

06
14/07 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
espcrte@mandaguacu.pr.gov. br
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Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé,· na V
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 12/08 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

07 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 10/08 (40 refeições,

08
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe masculina). O cardápio deverá 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Cambé, na V
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia
10/08 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60

09
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Laranjeiras do
Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol.Adulto, Almoço
do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
equipe feminina e 20 para a equipe

10
masculina) e almoço do dia 29/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...)1 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@rnandaguacu.pr .gov. br
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Refeições (jantar) tipo butfet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na
VI Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

11 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Laranjeiras
do Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Café da

12
manhã do dia 29/09 (40 refeições, sendo 3697 40 Refeição 24,69 987,60
20 para a equipe feminina e 20 para
equipemasculina). O cardápio para o café
da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Londrina, na 1
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Almoço do dia 08/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

13 e 20 para a equipe masculina). O cardápio 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
deverá conter rio mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...}, 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na 1 Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Sub 21. Jantar do dia 07/09 (40 refeições

14
sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Londrina, na

15
1 Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Café da manhã do dia ..
08/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe
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masculina), O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato Paranaense de 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

16 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Jantar do dia 21/09 (40 refeições
sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

17
a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Café da manhã do dia

18
22/09 (40 refeições, sendo 20 para a· 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Re.feições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
Handebol. Almoço do dia 04/07 (20
refeições para a equipe masculina), almoço

19
do dia 05/07 (20 refeições para a equipe
masculina), almoço do dia 06/07 (20 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
refeições para a equipe masculina) e
almoço do dia 07/07 (20 refeições para a
equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
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masculina). O cardápio para o café da .. .

manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto

..

e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato Paranaense de 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

16 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Jantar do dia 21/09 (40 refeições

17
sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Café da manhã do dia

18
22/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
Handebol. Almoço do dia 04/07 (20
refeições para a equipe masculina), almoço

19 do dia 05/07 (20 refeições para a equipe
masculina), almoço do dia 06/07 (20 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
refeições para a equipe masculina) e
almoço do dia 07/07 (20 refeições para a
equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
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1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

·.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goloerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
handebol. Jantar do dia 04/07 (20
refeições para a equipe masculina), jantar
do dia 05/07 (20 refeições para a equipe 3697 60 Refeição 37,38 2.242,80

20 masculina) e jantar do dia 06/07 (20
refeições para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.
Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
handebol. Café da manhã do dia 05/07 (20
refeições para a equipe masculina), café da
manhã do dia 06/07 (20 refeições para a 3697 60 Refeição 24,69 1.481,40

21 equipe masculina) e café da manhã do dia
07/07 (20 refeições, sendo 20 para a
equipe masculina). O cardápio para o café
da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.
Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Almoço do dia 01/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10),
almoço do dia 02/11(40 refeições, sendo 3697 120 Refeição 37,38 4.485,60

22 20 para as equipes femininas sub 12 e sub
10 e 20 para as equipes masculinas sub 12
e sub 10), e almoço do dia 03/11(40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
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52.475,40TOTAL

(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Jantar do dia 01/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10) e 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40

23 jantar do dia 02/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10
e 20 para as equipes masculinas sub 12 e
sub 10). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo
de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Apucarana,
no Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as

24
equipes masculinas sub 12 e sub 10) e café
da manhã do dia 03/11 (40 refeições,
sendo 20 para as equipes femininas sub 12 3697 80 Refeição 24,69 1.975,20
e sub 10 e 20 para as.equipes masculinas
sub 12 e sub 10). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e_mussarela e 1 tipo de bolo.

Os serviços desta contração são caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade pode ser
objetivamente 'deflnldo neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de especificações usuais
do mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão, através de registro de preços como sendo a mais
adequada ao presente, de' acordo com o art. 3Q do Decreto Municipal nQ 8.441/2023: III - quando, ye{a
natureza ão objeto, nãoforyossíve[ definiryrevíamente o quantitativo a ser demandado
ye[a administração.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigara ·a Administração a contratar (Artlgo 83 da lei 14.133, de 2021).

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12, inciso X do Decreto
Municlpal.ns 8441/2023.
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2, ~Ul\!DAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECE5$!0ADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
. . . . . . . . . . - . . . . . ; .

Técnico Prellmlnar, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDER,C\DO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Não será aceite o serviço em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas:

O 'servlçó deverá ser reallzado de acordo com a data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo
com as datas dos 'eventos.

Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

a) A contratada deverá fornecer a alimentação na cidade dos eventos em local apropriado.
b) A contratada deverá fornecer. pratos e talheres limpos e higienizados de acordo com o número de refeições.
c) A contratada deverá fornecer a alimentação nos horários de acordo com os jogos.
d) A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais,

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.
e) A Contratada deverá comprovar o vínculo empregatício/societário de todas as pessoas que estarão trabalhando

no fornecimento da alimentação.
f) Todas as despesas relativas a local, estrutura e pagamento de funcionários-ficarão por conta da contratada.
g) Eventuais danos ou extravias dos equipamentos/acessórios serão por conta da contratada.
h) Possíveis adicionais noturnos ou outras despesas com funcionários serão por conta da contratada.
i) Quaisquer acidentes envolvendo funcionários serão de responsabilidade da empresa contratada, incidindo sobre

· esta todas as consequências jurídicas para fins de responsabilização civil.
-j) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da culpa

ou dolo de seus profissionais na execução dos serviços.
k) A responsabilidade do transporte dos funcionários até local do evento fica sob a responsabilidade da empresa

contratada.
1) Fica a empresa contratada responsável pela montagem da cozinha e da estrutura necessária no início do evento,

e a desmontagem da estrutura ao término do evento.
m) A empresa deverá fornecer pelo menos um garçom para o atendimento das equipes no horário das refeições.
n) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da culpa

ou dolo de seus profisslonals na execução dos servtços.:

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia _da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos serviços.

SECRETA{{IA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone; (44) 3245-8400
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5. ANÁLISE DOS RIS~OS DA CONTRATAÇÃO

6. Risco Probabilidade Ação Preventiva Ação de Contingência Responsável

Análise pormenorizada dos itens
exigidos no Edital, de forma a não Tomar as providências
extrapolar as regulamentações necessárias ao Diretoria de

Baixa
previstas em Lei. saneamento do processo

Compras.Impugnação ao Edital. Especificar o serviço de forma no menor prazo possível,
concisa e coerente com o que o de modo a permitir a Diretoria de
mercado pode oferecer. realização da licitação. Licitações.

Observar atentamente as
regulamentações na condução
do processo licitatório.

Verificar as exigências solicitadas e Diretoria de
Licitação sem vencedor analisar se encontram-se CompraBaixa compatíveis com a realidade do Revisar as exigências dohabilitado.

mercado. edital. Diretoria de

Dar ampla publicidade ao edital. Licitações.

No caso de preço
elevado, deve o pregoeiro

Diretoria deEstimativa de preço em negociar a redução dos
descompasso com os

Baixa Realizar extensa e adequada valores propostos, tendo Compra
valores de mercado. pesquisa de mercado Diretoria decomo parâmetro os

Licitações.
valores do contrato atual.

GESTÃO CONTRATUAL

Comunicação
tempestiva e reiterada à
empresa para

Prestar especial atenção na análise regularização das

da documentação da empresa que pendências apontadas

atesta sua.habilitação Abertura de
Diretoria deContratada deixade processo administrativo

atender as condições
Baixa Fiscalizar o contrato, atentando para averiguação do Licitações

econômicas/técnicas para
para a devida qualidade técnica na problema e apuração de Fiscal/Gestor do

prestar o serviço
realização das atividades e para a responsabilidade. Contrato
manutenção das condições de Aplicação de
contratação exigidas na habilitação. Penalidades.

Convocar segunda
colocada para conclusão
dos serviços.
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Comunicação tempestiva
e reiterada à empresa
para regularização das

Serviço de baixa
pendências apontadas. Fiscal Gestor do

Acompanhar e fiscalizar a entrega Abertura de processo Contratoqualidade ou dos materiais, conferindo se o administrativo para
insatisfatório; Média produto atende plenamente o averiguação do

Diretoria de

Evento com a: quantidade memorial dcscritivo. · problema e apuração Licitações

insuficiente ou diferente de responsabilidade.
do que as relacionadas Aplicação de
nesse termo de referência penalidades.

Extinção anormal do
contrato: -Incluir sanções contratuais no
-por inadimplência da edital; - Aplicação de
Contratada sem -Documentar as tomadas de Diretoria de
justificativa suficiente; decisões penalidades; Compras
-Resolução por caso -Solicitar orientaçãojurídica com - Abertura de processo

Fiscal/Gestor do
fortuito ou força maior; Média relação a correta justificativa para administrativo para

Contrato
-Resilição do contrato os diferentes casos de finalização averiguação do

Diretoria de
por desinteresse da do contrato e quanto às problema_ e apuração

Licitação
administração; providências cabíveis; de responsabilidade.

- Rescisão por -Incluir cláusula de rcpactuação no

desequilíbrio contrato.
econômico

7. MCJ.DELO. (?E EXECUÇÃO DO OBJETO

Condlções d~ entrega
O prazo de··entrega para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que acontecerão os
eventos.

Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em salão apropriado de acordo com o termo de referência.

Horário de fornecimento da alimentação: Será acordo com a programação de jogos dos eventos, que deverá ser
informada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas.

A alimentação deverá ser servida em local adequado, em sistema de buffet livre e deverá ser fornecido pratos, copos e
talheres.

8. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bcrnadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato. · . · · · · · ' · ·

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Zilbo Tomaroli Filho e pelo
Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e Administrativa nomeados através
da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto n2 8425/2023 (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput),

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto municipal n2
8425/2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §12 e Decreto municipal n2 8425/2023, art. 11, li);

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal n2 8425/2023, art. 11; lll};

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto municipal n2 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal n2 8425/2023, art. 11, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal n2 8425/2023,
art. 11, VII);

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário {Decreto municipal n2 8425/2023, art. 12, 1 e li);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a sua competência; (Decreto municipal n2 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. {Decreto municipal
n2 8425/2023, art. 10, IV).
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d gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, li).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 10, Ili).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Q.. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

O fornecimento das refeições serão recebidos de na totalidade nos dias, local e horários estabelecidos em cada evento,
podendo ser rejeitada na sua totalidade quando em desacordo com as especificações constantes nesse termo de
referência.

No caso de controvérsia sobre a execução do objetei, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado
o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para-a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou
de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida ·a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação, deve
verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

1.1.1. a data da emissão;

1.1.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

1.1.3. o período respectivo de execução do contrato;

1.1.4. o valor a pagar; e

1.1.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 8 I - CEP 87 I 60-000
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 'na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente:

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

O fornecimento das refeições será de forma definitiva de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Esportes, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão disciplinados no
Contrato.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação é de R$ 52.475,40 (cinquenta e três mil, novecentos e setenta reais e sessenta
centavos), conforme detalhamento na Tabela nQ 01 deste termo.

Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas
seguintes situações em conformidade com o art. 22 do Decreto Municipal nQ 8441/2023:

9.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2.021;

9.2 Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

l1.3Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
contratação, ou

11.4Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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. .

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

11. DAAUTORIZAÇÃO

RICARDO LUIZ BOCCHI
RESPONSÁVEL PELO E.T.P
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Esporte e Cultura
Esporte e Cultura
Esporte e Cultura

Recursos Livres
Recursos Livres
Recursos Livres

0000
0000
0000

3.3.90.30
3.3.90.30
3.3.90.30

497
473
460

Maurício Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

ZILBO TOMAROLI FILHO
SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA,. LAZER E JUVENTUDE

Considerando a assunção de responsabilidade por tod~s as informações prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante

assinado e com fundamento no artigo 75, II eia Lei 14.133/21 AUTORIZO o procedimento deste proces_so licitatório, desde que

observadas as formalidades legais de instrução processual para a cousccução do objeto. Por oportuno, ressalto que os

documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao

caso.
Autorizo, em__l__/2024

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostílamento.

Mandaguaçu, 09 de maio de 2.024.

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doe: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: emissao_6A5876BCC7ECF73CF1 F0CC9A_memorando-12--3.484-2024_assinado_versaolmpressao.pdf (23/25)



Prefeitura ~oMwiicípio de..Mandaguaçu
ESTADO DO PARANA

RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

. CNPJ 76.28~.329/0001-08
~~â1ldaguacu.pr.i!ii~,btt~~ail: esp@mandaguacu.pr.gov.br

SECRETARIA DE ESPORTES
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
esporte@mandaguacu.pr.gov.br

1 Doe: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: ernissao_6A5876BCC7ECF73CF1 F0CC9A_rnernorando-12--3.484-2024_assinado_versaolrnpressao.pdf (24/25)

ü
C')

""u,
ów
""ü
óco
(O
r-;-
co
U)
<!'.
(O

o
Ol
'õ
•Oo
o
<ll

E
.E
.5
Q)

ü
C')

""u,
(.)
w
""ü
óco
(O
r-;-
co
U)
<!'.
!g
o
"'o"'g-~
>'i:::
.D

o E
:i:: o
_J o
ü: oo
::i "O
o ~

:;ja: o<!'. "'~ ::,
o Ol

"'1- "O
o e:

"'co E_J =;:;N "'<ll e.
:i: .E
ü <ll
ü "'"'o <ll
co o

"'N ui5 ~_J ::,o 1ií
Cl e:a: ·u;
<!'. "'o "'ii: "'"'"O

·ti) <ll

"' "O.g "'
"' :E
<ll "iue. >
C\J "'õ ...

"'e. oo :§
"O <ll"' >e: ~·u;
"' "'<!'. a..

145/



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação:· 6A5B-76BC-C7EC-F73C

~r~~ •

. -~
r:,~+: ..
i.::.ir;il"J,.~ •....;.

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ RICARDO LUIZ BOCCHI (CPF 018.XXX.XXX-16) em 12/06/2024 15:51 :19 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

~ ZILBO TOMAROLI FILHO (CPF 023.XXX.XXX-55) em 12/06/202417:17:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu. i doe.com .br/verificacao/6A5B-76BC-C7EC-F73C
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De: Nathania e. - DAA

•.•. 1,

Memorando 13- 3.484/2024

Para: ADO - Assinatura Digital Ofícios e Outros atos

Data: 12/06/2024 às 12:48:17

Para autorização de assinatura digital.

Nathania Vansan Camillo Casarotto

Agente Administrativo

1 Doe: Memorando 14- 3.484/2024 147/212



PREFEITURA DE

MANDACUAÇU 1 oc
Memorando 14- 3.484/2024
H r ·H :. & H

De: Mauricio S. - ADO

Para: DAÀ - Divisão Atos e Assuntos Administrativos

Data:. "12/06/2024 às "13:52:42

Setores envolvidos:

PGM, DAA; ADP, SEL, CC, CTBC, ADO, LIE

Pregão de Alimentação

Autorizo o procedimento da pretendida licitação sob sistema de Registro de Preços regido pela Lei
14.133/2021 para fornecimento de refeições para atletas, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal

1 Doe: Memorando 14- 3.484/2024
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5FD7-5B82-A3FF-B90C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ MAURICIO APARECIDO DA SILVA (CPF 632.XXX.XXX-20) em 12/06/202413:52:53 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/5FD7-5B82-A3FF-B90C

1Doc: Memorando 15- 3.484/2024 149/212



Memorando 15- 3.484/2024

De:.. · .Nathania C. - DAA

Pãra:·: .Env'olvidÔs internos acompanhando

Data: 12i06/2024 às 13:59:04

Mathania Vansan Carnillo Casarotto

Agente Administrativo

Anexos:
PREGAO_14_2024_PM_MANDAGUACU_PR_ALIMEI\JTACAO_DO_ESPORTE_2_.pdf

1Doc: 150/212



Pr.efeitura do Município de Mandaguaçu
· ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
{Processo Administrativo nº 97/2024)

· REGISTRO DE PREÇOS

l I - DO PREÂMBULO:

1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago 175, centro,
na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade PREGÃO-Registro de Preço, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
de menor preço por ITEM, aplicando-se ao PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital, e as exigências estabelecidas neste Edital.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e suas
alterações, Decreto Municipal 8441/23, e demais legislações e normas regulamentares
aplicáveis à espécie e às condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.1.1.Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h do dia 01/07/2024
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: às 09h do dia 01/07/2024
LOCAL: https://www.bll.org.br

1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão acessar na Internet o site:
bllcompras.com/Home/Login -Acesso Público - Promotor Mandaguaçu

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido por
Pregoeiro designado pelo Prefeito do Municipio de Mandaguaçu e responsável pelo
processamento e julgamento.

1.4. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.1.1. deste
Edital.

1.5. O presente Edital de Pregão Eletrônico estará à disposição dos interessados no
Departamento de Compras e Licitações, à Rua Bernardino Boga 175, Centro, nesta cidade de
Mandaguaçu, Estado do Paraná e no Portal da Transparência do Municipio.

1.6. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, quaisquer pessoas
poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita contra
cláusulas ou condições do Edital. . .

1.7•.As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão serfeitas
pelo e-mail; licitacaomandaguacu@hotmail.com, até três dias úteis anteriores à data fixada para
a abertura da sessão pública.

1.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: https://www.bll.org.br

1.9. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritos na BLL e as
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do EDITAL.

1.11.Todos os licitantes interessados em participar dos certames licitatórios processados pelo
Município de Mandaguaçu deverão se credenciar no Portal de -Licitações, através do· site:
https://www.bll.orq.br .

1 Doe: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: PREGA0_14_2024_PM_MANDAGUACU.:_PR_ALIMENTACAO_DO_ESPORTE_2_.pdf (1/60) 151/212



Prefeitura ~o Município de Mandagu.a·çu
EST~DO DO PARANÁ ·.

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

· www.mandaquacu.pr.qov.br

.111- DO OBJETO:
2.1. O objeto deste Pregão é o registro de preço para futura contratação parcelada de empresa
para o fornecimento de refeições para atletas e comissão técnica para eventos esportivos do 2°
Semestre para atender as demandas da Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude, nos
moldes do Termo de Referência constante noAnexo 1, bem como as condicionantes indicadas no
Estudo Técnico preliminar.

2.2. Os proponentes deverão apresentar cotação Menor Preço Por ITEM.

2;3. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Edital, correrão às expensas de
'!!!'W!!Pl'I'!~~·. """""1~ . , . . . .

460
473
497

· 3.3.90.30
3.3.90.30

. 3.3.90.30

0000 Recursos Livres
0000 Recursos Livres.
0000 Recursos Livres

Esporte e Cultura
Esporte e Cultura

· Esporte e Cultura

2.3.1. A dotação relativa· aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

2-4- Valor rnáxlmo da.licitação: R$ 52.475,40 (Cinquenta e dois mil, quatrocentos e
setenta e cinco reais e quarenta centavos).

2.4.1:Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra, tributos e/ou ·
contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes desta licitação.. ' . . . ;

..,.- ..
2.5. Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, nos termos do itern 8 deste Edital.

l 111 - DO PRAZO DE .VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14. 133, de 2021 e
do art. 12, inciso X do Decreto Municipal nº 8441/2023.

l 1v - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Serão consideradas em condições de participação neste Pregão Eletrônico as empresas que,
tendo ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação e satisfaçam as
disposições contidas nos incisos I e li do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006 - e
efetuem as seguintes comprovações:

4.1.1. Quanto à habilitação jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b} Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes
devidamente registradas, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de
sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria;
e} Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1Doc: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: PREGAO_14_2024_PM_MANDAGUACU_PR_ALIMENTACAO_DO_ESPORTE_2_.pdf (2/60) 152/212



· ,Prefe-itura do: Município de Mandaguaçu
,.,,_, 1ty,, >~~~DO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boqo, 175 -Telefone/Fax (44) ·3245-8400' , -
'IJi•J•<J www.í\1*f$.itacu.pr.gov.br

d):· Ata, registrada·•na Junta Comercial, -das assembleias que tenham aprovado ou
alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no
caso de cooperativas;

4.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"
do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas
a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;
d) Prova de· regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do
Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS).
f) Prova de inexistência de débitoJ inadimplidos perante a Justiça do., Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio
de 1943.

4.1.3. Quanto à regularidade econômico-financeira:

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

4.2 Os licitantes anexarão os documentos de habilitação e proposta ajustada, após a fase
de lances na plataforma eletrônica. no prazo de até 02 horas da convocação do agente de
contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação, no campo "Documentos
complementares PÓS DISPUTA}.

4.2.1. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para o
recebimento de proposta deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum caso
será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou
quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital.
(Exceto documentos complementares quando solicitados pelo Pregoeiro). Não serão aceitas
certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins licitatórios."

4.2.2. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a
docurnentaçâoem dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEi, mesmo que vencida a
data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista).

4.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas
válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista
para a abertura do -Pregão.

· t Ooc: Mernorando"3.484/2024 J Anexo: P"REGAO_14_2024_PM_MANDAGUACU_PR_ALIMENTACAO_DO_ESPORTE_2_.pdf (3/60) 153/212



Pre~eitura do Município de Man~agu-açu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Munlclpal "Hiro Vielra" .
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

4.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocaslão da participação em certames
licitatórios, · deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

4.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem
4.3.1, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e.emlssâo de
eventuais certidões negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa.

4.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 4.3.2, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei
Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

4.4. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante.

4.5. Na presente licitação é vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo
representante.

4.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, as que estejam
suspensas de licitar pelo Município de Mandaguaçu e/ou declarada inidônea pela Administração
Pública ou impedida legalmente. As consultas serão realizadas nos portais do TCU e do TCE
PR:
https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5

· https:/ícrcap.tce.pr.qov.br/Consultarlmpedidos.aspx

4.7. Não poderão-disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

·1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

li - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo,· ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Ili - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente
do edital de licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.

1Doc: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: PREGAO_14_2024_PM_MANDAGUACU_PR_ALIMENTACAO_DO_ESPORTE_2_.pdf (4/60) 154/212
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§ 1 ° O Impedimento de que tratao inciso 111, será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2° A critério da Administração e exclusivamente a seu objeto/serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os incisos I e 11, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

§ 3° Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

§ 4° O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

§ 5° Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta
Lei.

4.8. A participação neste certame importa ao proponente irrestrita e irretratável aceitação das
condições inscritas no presente Edital, além da observância dos regulamentos, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o
objeto em perfeitas condições de uso funcional. ·

1 V- DA FORMA DE CREDENCIAMENTO:
5.1. O Credenciamento será realizado na plataforma da BLL-Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, que permite à participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

5.2, O cadastro na BLL deve ser feito no sítio https://www.bll.org.br

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
plataforma BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

5;5.1. A não observância do disposto no subitem 5.5 poderá - ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

5.6. A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, garante o usufruto do tratamento
diferenciado, exige ao se credenciar para participar desta licitação a declaração em campo próprio
do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno _porte.
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5.7. As declarações referidas no.item anterior servirão corno comprovação do enquadramento.da
PRO.l?ONENTE corno Mlcroempresa.ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais
declararão, sob as penas da lei, que cumprem .os requisitos legais para· a quallflcação como
"Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte", estando aptas a usufruir do tratamento
favorecido.

1 VI- DÀPARTICIPAÇÃO.NO PREGÃO ELETRÔNICO:
6.1. A participação na presente licitação se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados ;igorosamente adata e o horário limite estabelecidos neste Edital.

6.2. Poderão-participar deste Pregão interessados com ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular naPlataforma BLL.

6.3 ..O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das
exigências dehabilitação especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que ·forem realizadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo corr\o firmes·- e
verdadeiras suas propostas e lances.

6.4. Caberáao-fomecedor acompanhar as operações no -sistema .eletrônico durante a sessão
públlca.doPreqâo eletrônico, ficando responsável pelo ónus da perda de negócios em decorrência
da inobservânciade quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Será vedada a participação de empresas:
a) com falência decretada;
b) declaradas inidôneas por.qualquer ente ou órgão público da Administração Pública (União,
Estados, DF ou Municípios) ou suspensas pelo município de Mandaguaçu/PR;

6.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante apresentará:
a} Declaração, que está ciente e concorda com as condições contidas no edltale.seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
edital.
b) Declaração sob as penas da lei, de que até a data de realização desta licitação
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo Iicitatório, ciente
da obrigatdriedade de declarar ocorrências posteriores.
e) Declaração de que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do
art. 7° da Constituição Federal.
d)· Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº
2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante cu forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art.1 º e ·
no inciso Ili do art.5° da Constituição Federal.
f) Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, está ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 'para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.
g) Declaração sob as penas da Lei acerca do cumprimento da cota de aprendizagem
instruída no art. 429 da CLT.

6.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital. · '
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1 VII - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo da proposta anexo ao Edital.

7 .1.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitado o
preço unitário a 02 (duas) casas após a vírgula.

7.2. Concluída satisfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta
ajustada ao valor final ofertado com a descrição do objeto ofertado e o preço com o valor da
negociação, no prazo de até 02 horas da convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou
da comissão de contratação.

7.3. Os preços e os objetos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.4. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo as características do objeto cotado, informando em campo próprio do
sistema, preço unitário por ITEM.

7.5. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a
proponente: ,

a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeird todas as
informações necessárias para a sua formulação; · ·
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de um9, proposta

. totalmente condizente com o objeto licitado; .
c) sentío vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
execução do objeto licitado em todas as fases.

7.6. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas
necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação
e da respectiva ata, termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação
aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores
a seguir:

a) deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das
. obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, tributos,
transporte, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto deste
Edital e da respectiva ata de registro de preços;
b) especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital;
c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da
mesma; podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de inter-posição de recurso
administrativo ou judicial, e também na fase de apresentação de amostras, se solicitadas.

7.7. O Município de Mandaguaçu não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou
assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que
venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.

7.8. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou
omissão_d~.parte da empresa ou de representante.

7.9 ..O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer
tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da
empresa ou de seus sócios, nos termos da· Lei Federal nº 14.133/2021.
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7.1O. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de Menor Preço Por
ITEM,.obser:vado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

7.11. APROPOSTA DE PREÇOS deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

1 vm - DAABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO E FORMULAÇÃO DOS LANCES: .
8.1.Apartir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão eletrônico, com
a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a devida
aceitabilidade. •

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes -dos fornecedores deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances.

8.5. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
r.espectivo horário cle registro e valor. ·

8.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo
real, do menor lance registrado.

8.8. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 0,01 (um centavo).

8.10. Será adotado o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado.

8.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12. A prorrogação automática da etapa de erivio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

8.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.11 a sessão pública
será encerrada automaticamente.
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8.14. Encerrada a -sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos__ termos do
disposto no item 8.11, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer. da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.17. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de
eventual diligência.

8.18. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde
será dado prosseguimento à sessão pública.

8.19. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da
etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de
menor valor e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado.

8.20. O prazo de envio de duas horas, poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado
ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

8.21. Caso não seja encaminhada a proposta ajustada, o licitante será desclassificado e poderá
sofrer as sanções previstas no item X deste Edital.

8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame da
documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, mediante a
consulta nos documentos de habilitação.

8.23. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o
Edital. Nessa etapa-o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço
melhor.
8.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

i IX - DOS RECURSOS:
9.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal.

9.2.·Após declarado vencedor, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderá fazê-lo em até trinta minutos, através do portal eletrônico, manifestando sua intenção com
registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultada a juntada de memoriais e o inteiro teor
das razões de recurso no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados
a apresentar contrarrazões em igual riúmero de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente.

9.3. A falta· de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
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9.4. Não será concedido prazo· para recurso sobre assuntos meramente protelatórlos 'ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.

9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.7. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior competente por intermédio da que.
praticou o ato. O recurso será cadastrado em campo específlcoria plataforma BLL.

1 X- DAS MULTAS E SANÇÕESADMINISTRATIVAS:

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida parao certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

10.1.5

10.1.6
quando:

. 10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

fraudar a licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no_ art. 5º d'.3- Lei n.9 12.846, de 2013.

10.2 Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

. . . . . . ·.

10.2.1

10.2.2

10,2.3

advertência;

multa;

impedimento de licitár e contratar e
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10.2.4 . . declaração de inidoneiçlade para licitar ·ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1

10.3.2

10.3.3

10.3.4

a natureza e a gravidade da infração cometida.

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do
contrato licitado.

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de
20% do valor do contrato licitado.

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou-contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrêncla da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como
pelas infrações admlnistrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º. da Lei n. º 14.133/2021.

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. ~4º da
IN SEGES/ME n.º 73. de 2022.

10.1 O A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração d~. inldoneldade para licitar ou contratar demandará a instauração. de . processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
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'l O, l 1- . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, qu_e, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso corri suarnotlvação à autoridade superior, que deverá proferir sua -decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos." . - -

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidadé para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado ·da data: da intimação, e
decidido n9 prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

1 XI-DAHOMOLOGAÇÃO E-ADJUDICAÇÃO:
11.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, ao Municipio de Mandaguaçu convocará o
_ adjudicatário, que deverá assinar o termo de contrato ou a Ata do Sistema de Registro de Preço
em até 5 {cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. _155 da Lei Feder~! nº 1_4.133/2021.

11.2. O Municipio de Mandaguaçu convocará os proponentes remanescentes para celebrar.a ata
de registro de preço, na ordem de.classificaçâo, quando.o convocado não assinar aata de reqlstro
de preço no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital ou não apresentar situação regular
de habilitação; e assim sucessivamente, sem _ prejuízo das sanções cabíveis, o.u. revogar- a
licitação,.!ndependentemente da corninaçãoprevlsta no art.155 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.3, Ocorrendo a hipótese indicada no item ·anterior, caracterizar-se-á o descumprimento total da ·
obrlqação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário, com as sujeições às penalidades
iegais da Lei Federal nº 14.-133/2021. .

1 XII - DAS CONDIÇÕÊS CONTRATUAIS, DE PAGAMENTO, ENTREGA E GARANTIA:
12.1. Do-Contrato/Ata de Registro de Preço:
12.1.1 Direitos e Obrigações do Contratante: O Município de Mandaguaçu-PR, obriga-se a:
· 12.1 ·. 1.1. Aderir ao Contrato/ a ata de registro de preço e determinar a execução do objeto;
12.1..1.2. Designar formal e legalmente um servidor(a) devidamente capacitado para fiscalizar e

·acompanhar o andamento dos produtos/serviços, bem como para dirimir as possíveis dúvidas
existentes referentes a contratação;

· 12.1.1.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, objeto desta licitação, sob o
· viés quantitativo/qualitativo;
12.1.1.4. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições
postosno Edital; · · ·
12.1.1.5. Rejeitar os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste Edital;
12.1.1.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos
produtos adquiridos;
12.1.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, através de crédito em conta-corrente,
cumprindo todos· os requisitos legais.

12.2. Direitos e Obrigações da Contratada:
12.2.1. Obriga-se a manter durante a vigência da a ata de registro de preço, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a contratação, devendo
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer sua
manutenção.
12.2.2. Não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes da a ata
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de registro de preço, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. .
12.2.3. Responsabiliza-se por todos os danos e prejuízos causados a terceiros, ficando o
CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais
despesas.
12.2.4. ACONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura advindas da presente
compra junto ao comércio ou indústria, ficando o CONTRATANTE isento de quaisquer
responsabilidades perante os mesmos.
12.2.5. Quando da formalização da ata de registro de preço poderão ser previstos outros direitos
e obrigações a critério da administração, nos termos da lei e do Edital.

12.3. Condições de Pagamento:
12.3.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do objeto licitado,
mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo preposto da do Município de
Mandaguaçu-PR.
12.3.2. Quando da efetivação das compras, o fornecedor deverá descrever os bens na Nota· Fiscal
obedecendo a mesma descrição constante da Nota de Empenho.
12.3.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus
vencimentos correrão 20 (vinte) dias após a data de sua reapresentação.
12.3.4. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros
moratórias de 1 % (um por cento) ao mês, desde que o atraso não tenha sido por culpa dà
contratada.

12.4. Condições de entrega e recebimento:

a) Do recebimento

O fornecimentd das refeições serão recebidos na totalidade nos dias, local e horários estabelecidos em cada
evento, podendo ser rejeitada na sua totalidade quando em desacordo com as especificações constantes
nesse termo de, ref.erência.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

b)O prazo de entrega para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias e nas cidades em que
acontecerão os eventos. ·

c)Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em salão apropriado de acordo com o termo
de referência,

d)Horário de fornecimento da alimentação: Será acordo com a programação de jogos dos eventos, que deverá
ser informada pela .Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas.

e)A alimentação deverá ser servida em local adequado, em· sistema de buffet livre- e deverá ser fornecido
pratos, copos e talheres.

1 XIII - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
13.1. AAdministração do Município de Mandaguaçu convocará oficialmente a licitante vencedora,
durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a atá'
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de registro de preço, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) sob pena de.
decair o direito à .contratação, sem prejuízo das sanções -previstas no art. 155 da Lei Federal nº
14;133/2021.

13.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante·vencedora durante o seu tr.anscurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração do Município de Mandaguaçu.

13;3; É facultado à Administração do Município de Mandaguaçu, quando a convocada não-assinar
o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes,
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado,
a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da
cominação prevista no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13A Caberá a .contratada manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preço, as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão.

13.5. A contratada está obrigada não só pelos termos da ata de registro de preço, mas, também,
por todos os t~rmo~ do instrumento convocatório e de sua proposta.

13.6. A execução da _ata de registro de preço, bem como os casos nele ornissos.. repular-se-ão
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

13.7. A lnexecução total ou parcial da ata de registro de preço enseja a sua rescisão, conforme
Lei Federal nº 14.133/2021. ·

13..8~ A rescisão da ata de registro de preço poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Adrnlnistração do Município de Mandaguaçu, nos casos enumerados nos incisos art. 104 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

1 XIV-:- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14:1. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvidas ou julgar necessário.

14.2. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos
documentos que o integram.

14.3. O Município de Mandaguaçu se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente
licitação, em caso de interesse público.

14.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio de
Mandaguaçu revoga-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação.

14.4.1. O murucipio poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.

14.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer
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documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a.imedlata
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
revogação da adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação.

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.

14.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

14.9. As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Órgão Oficial do Município de Mandaguaçu -PR.

14.10; A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

14.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o desta cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná.

14.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 8h30min às
11 h30min e das 13h30min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no
Departamento de Compras e Licitações do Município de Mandaguaçu, para melhores
esclarecimentos.

14;13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus
agentes (sejam eles declarados ou não}, subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços
e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, deverão manter os mais elevados
padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

14.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

14.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

14.16. Do Controle e Fiscalização da execução da ata de Registro de Preço:
14.16.1. A designação do Gestor e do Fiscal da ata de registro de preço será realizada por meio
de Portaria expedida pela autoridade superior competente do Município de Mandaguaçu-PR após
indicação do Setor Requisitante.
14.16.2.: Nos casos de atraso ou de falta de indicação, de desligamento ou de afastamento
extemporâneo e definitivo do gestor ou do fiscal da ata de registro de preço e selrs substitutos
eventuais, até que seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá a
Autoridade Máxima da Unidade Requisitante. ·

1xv- DOS ANEXOS:

15.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos:
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ANEXO 1 Termo de Referência

ANEXO I! Ata de Registro de Preço
ANEXO Ili Estudo Técnico Preliminar
ANEXO IV Contrato

MAURICIO Assinado deforma

APARECIDO DA
digital por MAURICIO

- APARECIDO DA
SILVA:6325067 5 SILVA:63250675920

920
Dados:2024.06.12
13:58:16 ·03'00'

Mandaguaçu/PR, 4 de junho de 2024.

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal
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ANEXO 1- EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de registro de preço para futura contratação parcelada de empresa para o fornecimento de refeições
para atletas e comissão técnica para eventos esportivos do 2º Semestre para atender as demandas da
Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Catserv Quantidade Unidade de Valor Unitário Total
Medida

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
Handebol. Almoço do dia 14/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina), almoço do
dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe

01
masculina), almoço do dia 16/11 (40 3697 160 Refeição 37,38 5.980,80
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina) e almoço do
dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
handebol. Jantar do dia 14/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina), jantar do dia
15/11 (40 refeições, sendo 20 para a

02
equipe feminina e 20 para a equipe 3697 120 Refeição 37,38 4.485,60
masculina) e jantar do dia 16/11 (40
refeições, sendo 20 para a-equipe feminina
e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
brarico ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.
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Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Jardim
Alegre, no Campeonato Paranaense sub 14
de handebol. Café da manhã do dia 15/11
(40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina),
café da manhã do dia 16/11 (40 refeições,

03 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe masculina) e café da manhã do dia 3697 120 Refeição 24,69 2.962,80
17/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). o cardápio para o-café da
manhã deverá conter· no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo'.

. RefeÍções.(almoçb) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Toledo, na IV
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 13/07 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina) e almoço do

04 dia 14/07 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para equipe 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
masculina), O cardápio deverá conter no
rnírtlrno: arroz, feijão branco ou preto, 2

. tipos. de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo c:ie ..

massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 13/07 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

05 a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos-de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Toledo, na IV
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia
14/07 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69. 987,60

06
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto

..

e mussarela e 1 tipo de bolo.

1Doc: Memorando 3.484/2024 1 Anexo: PREGAO_14_2024_PM_MANDAGUACU_PR_ALIMEl~TACAO_DO~ESPORTE_2_.pdf (18/60) 168/212



,,
-~; :1

4 ª"
Prefeitura do Município de Mandaguaçu

" , Q ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.man1~ifacu.pr.gov.br

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na V
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 12/08 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

07 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 10/08 (40 refeições,

08 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe masculina). O cardápio deverá 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Cambé, na V
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia

09
10/08 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Laranjeiras do
Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoço
do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
equipe feminina e 20 para a equipe

10
masculina) e almoço do dia 29/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado.farofa, 1 tipo de massa ;

(macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.
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Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na
VI Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

11 e·20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido na cidade de Laranjeiras
do· Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Café da

12
manhã do dia 29/09 (40 refeições, sendo 3697 40 Refeição 24,69 987,60

20 para a equipe feminina e 20 para equipe
masculina).-O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite cornachocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Londrina, na 1

Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub·21. Almoço do dia 08/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

13 e 20 para a equipe masculina). O cardápio 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

deverá conter no rnfnlmo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, 'na I Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Sub 21. Jantar do dia 07/09 (4Ó refeições
sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

14
a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Londrina, na 1

15
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handeboi Sub 21. Café da manhã do dia
08/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60

equipe feminina e 20 para equipe ..
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masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato Paranaense de 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina

16 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo,

17 20 para a equipe feminina e 20 para a 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na li
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Café da manhã do dia

18 22/09 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
Handebol. Almoço do dia 04/07 (20
refeições para a equipe masculina), almoço

19 do dia 05/07 (20 refeições para a equipe
masculina), almoço do dia 06/07 (20 3697 80 Refeição . 37,38 2.990,40
refeições para a equipe masculina) e
almoço do dia 07/07 (20 refeições para a
equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
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1 tipo de massa (macarrão, nhcique... ), 2
tiposde carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaerise sub 16 de
handebol. Jantar do dia 04/07 (20 refeições
para a equipe masculina), jantar do dia
05/07 (20 refeições para a equipe 3697 60 Refeição 37,38 2.242,80

20 masculina) e jantar do dia 06/07 (20
refeições para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub16 de
handebol. Café da manhã do dia 05/07 (20
refeições para a equipe masculina), café da
manhã do dia 06/07·(20 refeições para a 3697 60 Refeição 24,69 1.481,40

21 equipe masculina) e café da manhã do dia
07/07 (20 refeições, sendo 20 para a
equipe masculina). O cardápio para ·o café
da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranàense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Almoço do dia 01/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10),
almoço do dia 02/11(40 refeições, sendo 20 3697 ·120 Refeição 37,38 4.485,60
para as equipes femininas sub 12 e sub 10

22 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e
sub 10), e almoço do dia 03/11(40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e S\.Jb 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa ..

(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.
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Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol.
Jantar do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10
e 20 para as equipes masculinas sub 12 e
sub 10) e jantar do dia 02/11(40 refeições, 3697 80 Refeição 37,38 2.990,4023
sendo 20 para as equipes femininas sub 12
e sub 10 e 20 para as equipes masculinas
sub 12 e sub 10). O cardápio deverá conter
no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Apucarana,
no Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as

24 equipes masculinas sub 12 e sub 10) e café
da manhã do dia 03/11 (40 refeições,
sendo 20 para as equipes femininas sub 12 3697 80 Refeição 24,69 1.975,20
e sub 10 e 20 para as equipes masculinas
sub 12 e sub 10). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

TOTAL 52.475,40

Os serviços desta contração são caracterizados como comuns, pois seu padrão de desempenho e qualidade
pode ser objetivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e no Edital da licitação, por meio de
especificações usuais do mercado. Desta forma, consideramos a modalidade de pregão, através de registro
de preços como sendo a mais adequada ao presente, de acordo com o art. 3º do Decreto Municipal nº
8.441/2023: III - quando, ye(a natureza do objeto, não foryossíve( definiryrevíamente o
quantitativo a ser demandadoye{a administração.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas:
não obrigará a Administração a contratar (Artigo 83 da lei 14.133, de 2021 ).

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021 e do art. 12,
inciso X do Decreto Municipal nº 8441 /2023.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DANECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO '

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada e_m tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. . . . .
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3. DESCRlÇÃO DASOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

Adescrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Não será aceito o serviço em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

A CONTR.ATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas.

o serviço deverá ser realizado de acordo com a data prevista pela Secretaria de Esportes de Mandaguaçu de acordo com
as datas dos eventos.

Para a execução do contrato, deverão ser observados os seguintes deveres da CONTRATADA:

a) A contratada deverá fornecer a alimentação na cidade dos eventos em local apropriado.
b) A contratada deverá fornecer pratos e talheres limpos e higienizados de acordo com o número de refeições.
c) A contratada deverá fornecer a alimentação nos horários de acordo com os jogos.
d) A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais,

estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.
e) A Contratada deverá comprovar o vínculo empregatício/societário de todas as pessoas que estarão trabalhando no

fornecimento da .alimentação.
f)
g)
h) Possíveis adicionais noturnos ou outras despesas com funcionários serão por conta da contratada.
i) Quaisquer acidentes envolvendo funcionários serão de responsabilidade da empresa contratada, incidindo sobre

esta todas ás consequências jurídicas para fins de responsabilização civil.
j) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da culpa

ou dolo de seus profissionais na execução dos serviços.
· k) A responsabilidade do transporte dos funcionários até local do evento fica sob a responsabilidade da empresa

contratada.
1) Fica a empresa contratada responsável pela montagem da cozinha e da estrutura necessária no início do evento, e

a desmontagem da estrutura ao término do evento.
m) A empresa deverá fornecer pelo menos um garçom para o atendimento das equipes no horário das refeições.
n) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes da culpa

ou dolo de seus profissionais na execução dos serviços.

Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos serviços.

5. ANÁLISE DOS RISCOS DA CONTRATAÇÃO

Todas as despesas relativas a local, estrutura e pagamento de funcionários ficarão por conta da contratada, ·
Eventuais danos ou.extravios dos· equipamentos/acessórios serão por conta da contratada.

6. Risco 1 Probabilidade 1 Ação Preventiva 1 Ação de Contingência 1 Responsável
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Análise pormenorizada dos itens
exigidos no Edital, de forma a não Tomar as providências
extrapolar as regulamentações necessárias ao Diretoria de
previstas em Lei. saneamento do processo

Baixa Especificar o serviço de forma no menor prazo possível,
Compras.Impugnação ao Edital.

concisa e coerente com o que o de modo a permitir a Diretoria de

mercado pode oferecer. realização da licitação. Licitações.

Observar atentamente as
regulamentações na condução
do processo licitatório.

Verificar as exigências solicitadas e Diretoria de

Licitação sem vencedor analisar se encontram-se Compra
Baixa compatíveis com a realidade do Revisar as exigências dohabilitado. Diretoria demercado. edital.

Dar ampla publicidade ao edital. Licitações.

No caso de preço

elevado, deve o

Estimativa de preço em pregoeiro negociar a Diretoria de
descompasso com os

Baixa Realizar extensa e adequada redução dos valores Compra
valores de mercado. pesquisa de mercado propostos, tendo como Diretoria de

parâmetro os valores do Licitações.

contrato atual.

GESTÃO CONTRATUAL

Comunicação
tempestiva e reiterada à
empresa para

Prestar especial atenção na análise regularização das

da documentação da empresa que pendências apontadas

atesta sua habilitação Abertura de
Contratada deixa de

processo administrativo
Diretoria de

atender as condições
Baixa Fiscalizar o contrato, atentando para averiguação do Licitações

econômicas/técnicas
para a devida qualidade técnica na problema e apuração de Fiscal/Gestor do

para prestar o serviço
realização das atividades e para a responsabilidade. Contrato

manutenção das condições de Aplicação de

contratação exigidas na habilitação. Penalidades.

Convocar segunda
colocada para conclusão

; dos serviços.
'
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Comunicação tempestiva
e reiterada à empresa
para regularização das

Serviço de baixa
pendências apontadas. Fiscal Gestor do..

Acompanhar e fiscalizar a entrega Abertura de processo· Contratoqualidade ou dos materiais, conferindo se o administrativo para
insatisfatório; Média produto atende plenamente o averiguação do

Diretoria de

Evento com a memorial descritivo. problema e apuração Licitações

quantidade insuficiente de responsabilidade.
ou diferente do que as Aplicação de
relacionadas nesse penalidades.
termo de referência

Extinção anormal do
contrato: -Incluir sanções contratuais no
-por inadimplência da edital; - Aplicação de
Contratada sem -Documentar as tomadas de

· justificativa suficiente; decisões
penalidades;

Diretoria de Compras

-Resolução por caso -Solicitar orientação jurídica com - Abertura de processo
Fisc_al/Gestor do

administrativo para
fortuito ou força maior; Média relação a correta justificativa para

averiguação do
Contrato

-Resilição do· contrato os diferentes casos de finalização
problema e apuração

Diretoria de Licitação

por desinteresse. da .. do contrato e quanto às
de responsabilidade.

administração; providências cabíveis;

- Rescisão por -Incluir cláusula de repactuação no

desequilíbrio contrato.

econômico

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de entrega
O prazo de entrega para o fornecimento dos serviços será imediato nos dias e 'nas cidades em que
acontecerão os eventos.

Local de entrega: Nas cidades onde acontecerão os eventos, em salão apropriado de acordo com o termo de
referência.

Horário de fornecimento da alimentação: Será acordo com a programação de jogos dos eventos, que deverá
ser informada pela Secretaria de Esportes com antecedência de 24 horas. · ·

A alimentação deverá ser servida em local adequado, em sistemade buffet livre e deverá ser fornecido pratos,
copos e talheres.

8. GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas cónsequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

. apostila:

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade·, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. ·
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da·empresa para adoção de providênclas que devam
ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato o Sr. Zilbo Tomaroli
Filho e pelo Fiscal o Sr. Ricardo Luiz Bocchi que desempenhará as funções de Fiscalização Técnica e
Administrativa nomeados através da Portaria 7229/2024 e regulamentada pelo Decreto nº 8425/2023 (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1 º e Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11,
li); .

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto municipal nº 8425/2023,
art. 11, Ili);

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 11,
V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto municipal nº
8425/2023, art. 11, VII); .

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a -manutenção das condições de hàbilitação ·da contratada,
acompanliará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostllarnento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto municipal
nº 8425/2023, art. 12, 1 e li);

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contratá

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem . de serviço, do. registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 1 O, IV). · ·
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O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 1 O, li). ·: . . .. . . .

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto municipal nº 8425/2023, art. 1 O, Ill).. . . . .

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do·. . . . . .

contrato.

·9, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

O fornecimento das refeições serão recebidos de na totalidade nos dias, local e horários estabelecidos em
cada evento, podendo ser rejeitada na sua totalidade quando em desacordo com as especificações
constantes nesse termo de referência.. .

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

- .

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelaAdministração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado pai-a os fins do recebimento definitivo.

O recebimento definitivo- não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o setor competente, para fins de liquidação,
deve verificar SEl o documento apresentado expressa os elementos necessários e essenciais, tais como:

1.1.1. ç. data da emissão;

1.1.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

·· 1.1.3. o período respectivo de execução do contrato;
.. .

1.1.4. o valor a pagar; e

1.1.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
. . . .

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância. que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 1 O (dez) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, sob o regime de REGISTRO DE PREÇO com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

O fornecimento das refeições será de forma definitiva de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal
de Esportes, conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira serão
disciplinados no Contrato.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação é de R$ 52.475,40 (Cinquenta e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco
reais e quarenta centavos), conforme detalhamento na Tabela nº 01 deste termo.

Por tratar-se de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no me.reado ou de fato que eleve o custo dos produtos
registrados, nas seguintes situações em conformidade como art. 22 do Decreto Municipal nº 8441 /2023:

_9.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
prevlslvets de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2.021;

9.2 Em caso de criação alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

ll.3Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
contratação, ou

:11.4Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

460
473
497

3.3.90.30
3.3.90.30
3.3.90.30

0000 Recursos Llvres.
0000 Recursos Livres
0000 Recursos Livres

Esporte e Cultura
Esporte e Cultura
Esporte e Cultura

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

fvlandaguaçu, 09 de maio de 2.024.

RICARDO LUIZ BOCCHI
RESPONSÁVEL PELO E.T.P

ZILBO TOMAROLI FILHO
SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE
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ANEXO li - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º .

O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de

Mandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.285.329/0001-08, neste ato representado pelo prefeito

municipal, MAURICIO APARECIDO DA SILVA, portador do RG Nº **** e do CPF Nº 632.506.759-20,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS nº ./202 , publicada no de ./ ./202 , processo administrativo n.º , RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura contratação parcelada de empresa para

o .fornecimento de refeições para atletas e comissão técnica para eventos esportivos do 2º Semestre para

atender as demandas da Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude, especificado(s) no(s)

item(ns) do Termo de Referência, anexo [do edital de.üciteçêon" , ../20 , que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. nos PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

TR

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantidc Valor Un Prazo
X (se exigida nc (se exigido no Máxima de garantia

edital) edital) Mínima ou
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3. ÓRGÃ0(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Departamento de .

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser' prorrogada por igual período, mediante :a anuência

do fornecedor; desde que comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento coritratual e observará no momento da contratação e a cada exercício· financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) .exerclclo financeiro.

4.1 :2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4~2. A contratação 'com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por inter.médio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2°.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

preços.

4.3. : Os contratos decorrentes-do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei nº ~4.133; de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as sequlntes

condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão. registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;
. .

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

.4.4.2.1. Aceitarem cotar os. bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a élassificação da licitação; e
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4.4.2:2. · Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro de fornecedores para o cadastro de reserva, tem por objetivo se valer deste cadastro para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital e;

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a. '

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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4.1·2.2. · · Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes; atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação ·específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OUATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços reqlstrados,

nas seguintes situações:

5.1.1. · Em· caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de. quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei _nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

·5.-1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação,

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

6.1.2: Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade qerencladora- procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

6.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos . e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.
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7. . REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NAATA DEREGISTRO DE PREÇOS

7 .1. As .quantldades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
. . ·:- . . . . . . . . . •. . .·. .

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O'órqão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de· remanejamento de órgão ou entidade participante para· órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos noDecreto Municipal.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ouda entidade que sofrer redução dos quantltatívos informados.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos; caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
.. ,•. -·

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTEVENCEDOR EDOS PREÇOS REGISTRÁ.DOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

· 8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IVdo caput do art. 156 da Lei

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

· ata de registro de_ preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e contrato.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade do Decreto Municipal.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no-Termo de Referência, ANEXO AOEDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de
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lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mandaguaçu, ** de ** de 202*

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO Ili - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 .. Objeto da Contratação:
1.1. Registro de Preços para futura prestação de serviços de fornecimento de refeição para os atletas e comissão técnica
participantes dos campeonatos estaduais e outros eventos do 2º semestre da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e
Juventude.

2. Descrição da necessidade:
2.1. O fornecimento de alimentação aos atletas e comissão técnica que representam nosso município em campeonatos
pelo Paraná é essencial para a performance esportiva, haja visto que, o fornecimento é realizado apenas em cidades
que, pela distância é necessário que as equipes tenham que pernoitar para jogar no dia posterior, ou quando os horários
não permitem que as equipes retornem para Mandaguaçu para se alimentar, nesses campeonatos não são fornecidas
alimentação, ficando por canta de cada equipe atender essa demanda. A secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e
Juventude, não possui em seu quadro de colaboradores que possam realizar determinado serviço, e por se tratar de um
serviço específico e especializado e em outros municípios se faz necessário a contratação da empresa.

3. Área requisitante:
Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude - Responsável: Zilbo Tomaroli Filho (Secretário de Esportes, Cultura,
Lazer e Juventude

4. Descrição dos Requisitos da Contratação:
4.1. Acontratação deve se basear na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e nas demais normas legais e
regulamentares pertinentes.
4.2. As condições e requisitos estão descritas de forma específica no Termo de Referência.

5. Levantamento de Mercado
5.1. Os serviços que se pretendem contratar são indispensáveis a execução para a participação dos campeonatos das
equipes da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude em outras cidades.
5.2. Como não existe outra alternativa em demandas específicas sendo necessária o fornecimento da alimentação,
consultamos o mercado e verificamos a existência de vários fornecedores potenciais para atendimento da demanda.

5. Descrição da solução como um todo
5.1. A decisão em adquirir alimentação na forma de refeições em campeonatos é de suprir as necessidades nutricionais
e recomendações específlcas em crianças, adolescentes e adultos envolvidos com esporte de alto rendimento. Com esse
fornecimento de alimentação em outras cidades a participação em campeonatos estaduais se torna viável, pois os atletas
e comissão técnica podem participar dos eventos alimentando-se de forma balanceada e com qualidade. Sem esse
fornecimento seria impossível a participação do município.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

As quantidades foram estimadas com base na quantidade de atletas e no número de campeonatos.
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Item Descrição Quantidade Unidade de Valor Total
Medida Unitário

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, rio
Campeonato Paranaense sub 14 de Handebol.
Almoço do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20 · ..
para a· equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 15/11 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a

01
equipe masculina), almoço do dia 16/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 160 Refeição 37,38 5.980,80
20 para a equipe masculina) e almoço do-dia
17/11 (40-refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão brancoou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol.
Jantar dodia 14/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), jantar do dia 15/11 (40 refeições,

02
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e jantar do dia 16/11 (40 120 Refeição 37,38 4.485,60
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco
ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2 tipos
de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol.
Café da manhã do dia 15/11 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina), café da manhã do dia

03
16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina) e café
da manhã do dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 120 Refeição 24,69 2.962,80
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã

·. deverá conter no mínimo:.Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e
1 tipo de bolo.
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Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Almoço do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe

04
masculina) e almoço do dia 14/07 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para equipe masculina). O cardápio deverá 80 Refeição 37,38 2.990,40
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Jantar do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20

05 para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Toledo, na IV Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Café da manhã do dia 14/07 (40

06 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 24,69 987,60
20 para equipe masculina). O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Almoço do dia 12/08 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe

07 masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos 40 Refeição 37,38 1.495,20
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontad.e.

Refeições (jantarjtípo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na V Etapa do

08 Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.
Jantar do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20.para a equipe
masculina.). O cardápio deverá conter no 40 Refeição 37,38 1.495,20
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rnlnlmo.arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, i refogado, farofa, 1 tipo de.massa ..

(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Cambé, na V Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Café da manhã do dia 10/08 (40 •

09 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 24,69 987,60
20 para equipe masculina). O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite- com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e ltipo de balo.

Refelções (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 80 Refeição 37,38 2.990,40

10
2Ó para a equipe masculina) e almoço do dia
29/09.(40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque...), 2 tipos de carnes e·suco a vontade.

Refeições (Jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 40 Refeição 37,38 1.495,20

11 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco
ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos
de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servido na cidade de Laranjeiras do Sul, na
VI Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da manhã do dia 29/09

12 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina 40 Refeição 24,69 987,60
e 20 para equipe masculina). O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.
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Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.
Almoço do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20

13
para a equipe_feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no 40 Refeição 37,38 1.495,20
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.
Jantar do dia 07/09 (40 refeições sendo, 20

14
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Londrina, na I Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Café da manhã do dia 08/09 (40 refeições,

15 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 40 Refeição 24,69 987,60
equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite
com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. 40 Refeição 37,38 1.495,20
Almoço do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20

16
para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.

17
Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo, 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe 40 Refeição 37,38 1.495,20
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
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(rnacarrão.nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Carnbé, na li Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol Sub
21. Café da manhã do dia 22/09 (40 refeições,

18 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 40 Refeição 24,69 987,60
equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite
com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de Handebol. Almoço do
dia 04/07 (20 refeições para a equipe
masculina), almoço do dia 05/07 (20 refeições
para a equipe masculina), almoço do dia 06/07

19 (20 refeições para a equipe masculina) e 80 Refeição 37,38 2.990,40
almoço do dia 07/07 (20 refeições para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter
nomlnfrno: arroz, feijão branco oupreto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa- (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes
e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de handebol. Jantar do dia
04/07 (20 refeições para a equipe masculina),
jantar do dia 05/07 (20 refeições para a equipe

20 masculina) e jantar do dia 06/07 (20 refeições 60 Refeição 37,38 2.242,80
para a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feljão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de handebol.
Café da manhã do dia 05/07 (20 refeições para

21 a equipe masculina), café da manhã do dia
06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e 60 Refeição 24,69 1.481,40
café da manhã do dia 07/07 (20 refeições,
sendo 20 para a equipe masculina). O cardápio
para o café da manhã deverá conter no
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mínimo: Café, leite com achocolatado, pão
com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol.
Almoço do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10),
almoço do dia 02/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 120 Refeição 37,38 4.485,6022
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10), e
almoço do dia 03/11(40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol.
Jantar do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10) e

23 jantar do dia 02/11(40 refeições, sendo 20 80 Refeição 37,38 2.990,40
para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes femininas
sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes

24 masculinas sub 12 e sub 10) e café da manhã
do dia 03/11 (40 refeições, sendo 20 para as
equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as 80 Refeição 24,69 1.975,20
equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio para o café da manhã deverá conter
no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão
corn presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

TOTAL 52.475,40
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7. Estimativa do valor da contratação
7.1. Foi estimado ó valor máximo de R$ 53.970,60 e o demonstrativo encontra-se detalhado em documento anexo ao
processo. Para a formação de preço se fez necessário a observação de vários parâmetros bem peculiares aos serviços de
refeição pronta demandados, forma utilizadas como pesquisa: o painel de preços do governo federal, a plataforma do
banco de preços, a plataforma da BLL Compras e a ata do último processo de alimentação realizado no município, e
adotada a média entre os valores das quatro plataformas de acordo com o Decreto Municipal 8.416/2023, arts. 5º e 6º.

8. Justificativa para o não parcelamento da solução
8.1. Por se tratar de serviços de alimentação em campeonatos não há possibilidade de parcelamento, pois a alirnentação
será servida nos locais dos eventos nos dias e horários pré estipulados pela Secretaria de Esportes.

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes
9.1. Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

10. Previsão da contratação no Plano de Contratações Anual
10.1. Não foi feito o PCA para o ano 2.024, porém o serviço do objeto dessa contratação é indispensável para a
Administração Pública.

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação
11.1. Pretende-se contratar os itens descritos no edital ao menor preço, com as quantidades, especificações e qualidade,
visando atender os atletas e comissão técnica, com a prestação de serviços de alimentação com operacionalização
(produção nas dependências da contratada) e desenvolvimento de todas as atividades para o fornecimento de refeições
as equipes do município de Mandaguaçu.
Dar continuidade a prestação de serviços de excelência e qualidade a todos que fazem parte da comunidade esportiva e
cultural de Mandaguaçu.

12. Providências a serem adotadas
12.1. Não foram identificadas providências prévias à contratação.

13. Possíveis impactos ambientais
13.1. Não existem impactos porém para a redução dos impactos sugerimos a utilização de materiais alternativos e
sustentáveis diminuindo assim os impactos ambientais.

14. Justificativa da escolha da solução
14.1. Por tratar-se de aquisição de itens indispensáveis para atendimento da Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e
Juventude, entendemos que a solução é a aquisição dos itens através de pregão eletrônico no sistema de registro de
preços.

15. Declaração de viabilidade
Diante do estudo consideramos viável essa contratação. Mediante tudo que foi detalhado nesse estudo, constata-se
essencial e fundamental para o desempenho das atividades, participação nos campeonatos e atendimento de sua função
esportiva, cultural e social.
16. Responsáveis

Elaborado, em 03/05/2024. Aprovo.

RICARDO LUIZ BOCCHI
RESPONSÁVEL PELO E.T.P

ZILBO TOMAROLI FILHO·
SECRETARIO DE ESPORTES, CULTURA, LAZER E

· JUVENTUDE
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ANEXO IV - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA Nº ***/2024

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

ÓRGÃO OU ENTIDADEPÚBLICA

(Processo Administrativo nº )

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ./ , QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)

E

A União I Autarquia / Fundação , (utilizar a menção à União somente se for órgão
da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por
intermédio do(a) (órgão contratante), com sede
no(a) , na cidade de /Estado , inscrito(a) no CNPJ
sob o nº , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a)
pela Portaria nº , de de de 20 , publicada no DOU de de de ,
portador da Matrícula Funcional nº , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ,
inscrito(a) no CNPJIMFsob o nº , sediado(a) na ························:··········, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ; (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa OUprocuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021,
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n.... /. .. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 92. I e II)

1. 1". O objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR
DE UNITÁRIO TOTAL

MEDIDA ..

1
..
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2

3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3:1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. • A Proposta do contratado:

1 :3.4. · .. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) , na
forma do artigo 105 daLei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. Oprazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpà ·do contratado, previstas neste instrumento.

ou
2.2. . O prazo ~e vigência da contratação ~ de ···················.······••.•·· contados dota) ········:· ...-····,·.·····,····,
prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. . . . .

. 2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,. permitida a negociação
com o contratado.

2.3. O'contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. . A prorroqaçâo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. · Q 'contrató não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançqe:s d~
declâ.raçãâ'dê .lnldoneldade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DEEXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV. VII e
XVIID

3. i. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo·de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

ou
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4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de %( por cento) do:valor total do
contrato, nas seguintes condições:

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:

4.2.1.1.

4.2.1.2.

4.2.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.2.2.1.

4.2.2.2.

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responderperante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.3.1. O contratado apresentará à Adminfstração documentação que comprove a capacidade
técnica do subc_ontratado, que será avaliada ejuntada aos autos do processo correspondente.

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA QUINTA-PREÇO (art. 92. V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$ ( ).

ou
5.2. O valor total da contratação é de R$ ( )

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto ~a contratação.

5A O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em_/_/_ (DD/MM/AAAA).
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7.2. Após o interregno de um anó, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice · (indicar o índice a ser adotado),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso· de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) dívulqadots) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s'). ·

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na: ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir 9 cumprimento de todas as obrlqações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. · Notificar. o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. · Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou·
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 O. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de XXXXXX.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo · Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVID
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, li, da Lei n.Q 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.7. Hesponsablllzar-as pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. · Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. Q 14.133, de 2021);
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9'.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. i 16, parágrafo ·único.
da L~i n:º 14.133, de 2021 ); · · · · ·

9.15.. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar. com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d. da Lei nº 14.133,
de 2021. .

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.18. · Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência; · ·

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

ou
10.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na
modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

ou
10.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado com
art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021. na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX
por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o
contratado serádepositário:

10.3.1.

10.3.2.

10.3.3.

10.3.4.

BEM 1 Valor

BEM2 Valor

TOTAL Valor total
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ou
10.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, ~a crltérlo
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,·poderido optar por
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a
X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato,

ou
1.0.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de XXXX dias, prorrogáveis por igual período, _a _critério
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar.por
caução em dinheiro ou títulosda dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente à
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens
abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:

10.5.1.

10.5.2.

10.5.3.

10.5.4.

BEM 1 Valor

BEM2 Valor

TOTAL Valor total

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.7.. · A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato.

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.

10.1 O. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.1 O. 1'. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.10.2. · multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.1 0:3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
edimplides pelo contratado, quando couber.

1 O.·11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
1 O, 1-0, observada a legislação que rege a matéria.

10.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
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10.14.. No caso de· garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou lristltulçâo
flnancelradevídamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.15. No caso de alteração do valor do contrato: ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrafação.

10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de ( ) dlasútéls, contados da
data em que for notlflcada, .

. . .

10.17. O Contratan_t~ e~ecutará a _garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.17.1. O emitente da garantia ofertadapelo contratado deverá ser notificadopelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137,
§. 49, da Lei n.º 14.133. de 2021): . ' •' . --

10.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
quejustifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n º 662, de 11 de abril de 2022.

10.18. · Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia. acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada, monetariamente.

' . ' .. . . ..
10.20. O garantidor não é parte para flqurar em processo adrninlstratlvolnstaurado pelocontratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. . . . . . . '. .

10.20.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato:

10.20.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n9 14.133/21, a presente
contretsçéo possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estribetecidas no Termo de Referência.

10.20.3. . A garantia de execu,ção é independente de .eventual garantia do produto. prevista
especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: .

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-sé de modo lnidôneoou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 );

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 );

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv.Multa:
1. Moratória de ..... % ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ( )dias;
2. Moratória de % ( porcento) pordia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de % ( por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i.O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinçãodo contrato por
· descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n.14.133, de 2021.

3. · Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do sub.iteí.f1')4.1, de ....% a
...% do valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,
de ....% a ...% do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa seráde ....% a ...% do valor do
Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor
do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa seráde ....%a ...% do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

[INDICAR ITENS ESPECfFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA
DIVERSA]

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º. da Lei nº 14.133. de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3..3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do . recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar. e. de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º· da Lei nº 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) · as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) . alrnplantação ou o aperfeiçoamento deproqrama de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações adrnlnlstratlvas na Lei nº 14.133, de ·2021, ou em outras _ieis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados corno atos lesivos na. Lei nº
12.846, de 201.3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rit0
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrlmonlal, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admínlstração, à pessoa jurídica sucessora
ou. à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133; de 2021).

11.8. O Contratante-deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161; da·Lei nº·14.133, de
2021 ). ·

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente; com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DAEXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

12.2.1.

a)
e

Quando a não conclusão do contrato referida no item anteriordecorrerde culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, ad9taçá as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

ou

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem· ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se- não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.

12.5.2.

12;5.3.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da
Lei n.º 14.133. de 2021 ).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômicá, financeira; trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente· público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por.afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIID

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

'13.1.1 .
. 13;1.2.

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:
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13.1 .'3; .Programa de Trabalho:

13.1.4. , Elemento de Despesa:

13.1.5. Plano Interno:

13;1.6. Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 'da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA-DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos· omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA-ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contra.to.

15.3. As.alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, subm~tido
à prévia. aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
anteé:ipaçãodé seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máxlrno de
1 (um) mês·(art.·132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. . Registros que não caracterlzarn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCTh1A SEXTA-PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em , Seção Judiciária de para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1 º· da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRA~ADQ
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·Prefeitura do Município. de Mandaguaçu
ESTABO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hlro Vieira"
· Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

· www.mandaguacu.pr.gov.br

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 14/2024 - (RP)
PROCESSO Nº. 97/2024

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;
Objeto: Registro de preços para futura contratação· parcelada de empresa para o fornecimento de
refeições para atletas e comissão técnica para eventos esportivos do 2° Semestre para atender as
demandas da Secretaria deEsporte, Cultura, Lazer e Juventude, nos moldes do Termo de Referência
constante no Anexo 1, bem como as condicionantes indicadas no Estudo Técnico preliminar.
Valor Máximo: R$ 52.475,40 (Cinquenta e dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 01/07/2024;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 01/07/2024;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro Fone (44) 3245-8400,
Mandaguaçu, Estado do Paraná - site www.mandaguacu.pr.qov.br

Mandaguaçu, 4 de junho de 2024 MAURICIO Assinado de Icrrna digital
APARECIDO DA por MAURICIO APARECIDO

SILVA:6325067592 g~;~~;:~~~~ift2º
Q 13:56:35 -03·00 ·

Mauricio Aparecido da Silva
Prefeito Municipal
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Antonio Carlos dn Silvo.
Chefe doSetor de Llchnçlto

MUNICIPIODE ÃNOULO•PR.

AVISO OE LICITAÇÃO

CONCORRê.NCIA PÚBLICA Nª 07/2024-ELETRÔNICA

Objclo dn Licltnç.lo: E.sc;ccuçilo de pavlmcntnç!lo poll~drh:11. com
blocos de concreto scxtnvndos cm trecho final dn Estmdn dn
Dnlsa do Município Ângulo. com ârc:1 de 6.364,80 m2,
confu rmc dcscrlçno dcml hnda constante do Pnstn Técnico d1.."!1,IC
cdltnl.
Dntn de nbcrtum: 27 de Junho de 2024, tis 09:30 hs.
Rccur..os: Governo do I!slmJo do Pnraná e próprios do
município.
Vulor máximo: RS 1.269.760,12 (um milhilo, duzentos e
sessenta e novemll, sclcccntos cscsscntn rects e doze eeeewcsj.
Fonnn de pngamen10: Em pnrcclas , de acord o com as medições
das clnpns da. obra.
Local de rcnlh•.nçi\o da licilri çito: Plataforma d:t l3LL Comprn s .
Conmto: Fone: 44.3135.4000 - llçltaemi®nns l!lQ.D.~~r

Ãnuulo. 11 de J1!nho d~ 2024.
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PARECER JURÍDICO

, !-RELATÓRIO

1. DOS LI1\.1ITES PARA ANÁLISE JURÍDICA
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A presente 'manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4º, da Lei nº 14.133, de l º de abril de

2021. Dessa · maneira, não ·hâ determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventuali&tckf de· o adiiÍil;iStri.i.dot 11ão atender as orientações do Órgão Consultivo, deve

justificar nos auto~ as razões que embasaram tal postura, nos termos ~art. 50, VII, da Lei

nº 9.784, 'de 29 de janeiro de 1999. · . · (flçé. · /r

. . .

O processo foi inaugurado com documento de formalização da demanda, seguido

de, dentre outros documentos, estudo técnico preliminar, parecer contábil, termo de

referência e minuta de 'edital.

Em apertada síntese, é o objeto de análise.

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para

análise daregularidade jurídica dó procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico,

processado sob o Sistema de: Registro de Preços, que tem por objeto o fornecimento de

refeições ·para atletas e comissão técnica que participarão de eventos esportivos, no valor

máximo de R$53·.970,60 (cinquenta e três mil, novecentos e setenta reais e sessenta

centavos).

Referência: Memorando 3.484/2024

Assunto: Registro de preços para fornecimento de refeições para atletas e comissão

técnica que participarão de eventos esportivos

Interessado: Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude





rrefeitu1::,_a do l\1unicípio de Mandaguaçu
- ºESTADO DO PARANÁ .

·_ Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08 ..

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos. portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalharnento do objeto da; contratação, suas características, requisitos e especificações.

Com relação .a esses dados, parte-se da 'premissa de que a autoridade· competente se

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

2. DO SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS

ó Sistema d~ Registro · de· Preços - SRP - poderá ser adotado quando a

Administração julgar pertinente.vem especial (art. 3°··do Decreto Municipal nº 8.441, de

2023):

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
permanentes ou frequentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por
quantidade de horas de serviço ou emregime de tarefa;
III, - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela administração.

Portanto, deve haver a fundamentação e a justificativa expressa do motivo pelo

qual se está utilizando O sistema ele registro de preços.

3. DO PLANEJAMENTO DA CONTRÁTAÇÃO

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para formalização da demanda;

b) · · Estudo técnico preliminar;

:c) · Mapa/s) de risco; .

· d) Termo de referência.

No casoemtela; d processo foi inaugurado com o devido e necessário documento

de formalização de demanda.
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O Estudo Técnico Preliminar, por sua vez, está definido pelo art. 6º, inciso XX, da

Lei nº 14.133/21, como sendo o "documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua

melhor solução e dá base ao 'anteprojeto, ao termo de referência ou ao ·projeto básico a

serem, elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação", cujos elementos

necessários encontram-se previstos no art. 18, § 1 º da mesma lei.

Quanto ao mapa de riscos, este não foi encontrado nos autos, motivo pelo qual

deve ser incluído, em atenção ao disposto no art. 18, X, da Lei nº 14.133, de 2021.

Por fim, quanto ao Termo de Referência, trata-se do "documento necessáriopara a

contratação de bens e serviços" e deve conter os elementos previstos no inciso XXIII, do

art: 6º e no §1º do art. 40, ambos da Lei nº 14.133/21. No presente caso, informa-se que é

necessário indicar o prazo do córi.trato, conforme previsto íia Lei 14.133/2021, art. 6º.
XJCTII, "a'~..

A fase preparatória ainda deve incluir todos os elementos previstos no art. 18, da

Lei nº 14.133/2021. Sobre o tema, algumas considerações devem ser feitas em tópicos

apartados, a seguir.

Necessidade da contratação

A necessidadé'da contratação constano estudo técnico preliminar.

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de

ordem técnica e administrativa, razão pela qual não deve esta Procuradoria se pronunciar

conclusivamente acerca 'do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada

e das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o

que não nos parece ser o caso.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com à
consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contrataçãoIart. 6º, XXIII, alínea

"i", art: 18, IV, e§ 1º, VI, da Lei nº 14.133/2021).
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Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao
1, • •· ' • •

prisma do e~ame ela estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com

o Defreto Municipal nº 8.416/2023, adotando-se os seguintes parâmetros:

· Art. 5º A pesquisa de preços para fins 'de determinação do preço estimado em
processo licitatório para a_ aquisição de bens e contratação de serviços em geral

· será realizada mediante· a· utilização dos seguintes parâmetros, empregados de
. forma combinada ou não:

l. - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
·correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços .em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas · pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de .1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de 'preços; . observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo ·Federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo,· ·desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa ·direta com, no- mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio- de ofício ou e-mail, desde que. seja apresentada
iustificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de· antecedência da. data de divulgação do
edita1; ou.

V - . pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do edital;

Parágrafo único. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos
termos do inciso IV, deverá ser observado, .

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do
objeto a ser licitado;

II- obtenção de propostas formais,.contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica ~.CNPJ do •proponente;
e) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
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d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.

Entretanto, n.o presente caso, observa-se que não foram observadas as
.': . .

disposições do Decreto Municipal que regulamenta a pesquisa de preços, pois não

consta documento materializando a pesquisa de preços conforme determinado pelo art.

3º, do Decreto nº 8416/2023.

Portanto, orienta-se que a pesquisa de preços seja realizada observando

inteiramente o contido no Dec:reto Municipal 8416/2023, tanto durante a pesquisa

quanto também na sua materialização.

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Em despacho 7 encontra-seo ato que designou o pregoeiro e sua equipe de apoio,

na forma exigida pelo art. 8º, §§ 1 º e 5º, da Lei nº 14.133/2021.

. : 4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTK

ós 'artigos 47 ·,e· 48 da Lei Complementar n. º 12312006 trazem hipóteses especiais

de licitações direcionadas, seja direta ou indiretamente, às microempresas e empresas de

pequeno porte,

'Para tanto, prevê que nas contratações públicas da administração deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte, além da realização de processos Ücitatório~ destinados exclusivamente · à

participação 'destas, da possibilidade de exigência de subcontratação das mesmas em

processos destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsão de cota do objeto.

Dispõe à referida lei:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
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municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
(Vide Lei nº 14.133, de 2021

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada . órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
(Vide Lei nº 14.133, de 2021

I - deverá realizar processo licitatório destinado exciusivamente à participação de
microempresas e- empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)

II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de
empresa de pequeno porte, .desde que o. percentual máximo do objeto a ser
subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento)·do total licitado;

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e
serviços, exigir dos -licitantes a subcontratação de microempresa ou .empresa de
pequeno porte; (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível,
cota - de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014)

Conforme Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do.Estado do Paraná; tratam-se

de diferentes situações. A primeira delas, disposta no art. 48, inciso I, da Lei Complementar

n.º 123/2006, impõe a obrigatoriedade da realização de licitação exclusiva à participação de
. . . ' . . . .

microempresas e empresas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à

competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A segunda situação. aplica-se aos bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse. o

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais): nesta hipótese, deverá a Administração reservar

uma cota de 25% (vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e

microempresas, sendo que à aplicação destes instrumentos de fomento dos incisos I e III do

art. 48 da Lei Complementar" n.º 123/2006 é obrigatória à Administração Pública, somente

podendo ser afastada nas· hipóteses retratadas no art. 49 do· mesmo diploma Iegislativo,
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exigindo-se, em qualquer caso, motivação específica e contextualizada quanto à sua

incidência.

Destaca-se a disposição expressa-~º ACÓRDÃO Nº 2122/19 - Tribunal Pleno
:·' .

(Processo n.º 46576/l?)i

(...) Outrossim, para aqueles berrs de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração deve reservar uma cota
de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e
microempresas, o que deve ser . expressamente previsto no instrumento
convocatório, conforme a regra prevista no inciso III do art. 48.

Portanto, deve haver a previsão de participação exclusiva de microempresas e
·•

empresas de pequeno porte, em cumprimento ao contido na Lei Complementar nº 123/2006.

5. DA MINUTA DO EDITAL, DA ATA_DE REGISTRO DE PRÇOS_~ DO

CONTRATO

Segundo art. 25, da Lei nº 14.133/2021, "O edital deverá conter o objeto da

licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades dá licitação, à fiscalização e à gestão do · contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento". No· presente· caso, há · algumas recomendações a serem

observadas, para que sejam realizadas as devidas correções:

a) No tópico XII, "das condições contratuais. de pagamento, entreg~

garantia", no item 12.1.1.1. da forma como está escrito, pode levar a

interpretação de que a· Administração Pública está se obrigando a

determinar a execução do objeto, entretanto, trata-se de Pregão Eletrônico,

processado sob o Sistema de Registro de Precos. No mesmo tópico, no item

·12.1.1.s ·consta "neste termo de referêilcia"; mas o documento em questão é

o·êdital. Ainda,· no ítem·12.3 consta prazo de i1agamento diferente daquele

previsto no Termo de Referência, devendo. portanto, um dos documentos

ser corrigido· para que não conste informação contraditória;'
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b) Por fim, alerta-se que o edital de licitação para registro de preços deve

dispor sobre todos os itens elencados no art. 82, da Lei 14.133/2021, sendo

que alguns itens (incisos II e IV) não foram en~ontrados na minuta de
: . . .

edital encaininhada. motivo p~lo qual deve ser fcita a devida correç'ão 'pafa

que conste todos· os itens ou as devidas justificativas para aqueles que não

forenl aplicados;

A ata de registro de preços, por sua vez, deverá conter os elementos do inciso

XLVI, dó art. 6º, daLei nº'l4.133/2021. No caso em análise, ocorrendo ajustes no edital e

nos demais documento que integram a fase interna conforme apontamentos anteriores

e que impliquem e1ll alteracões substanciais, tais também deverão ser realizadas na-ata

de registro de'.preços.: Ainda\ rio itein 4.4.l não basta a inclusão de disposição contida

na lei devendo-ser expressa a possibilidade ou nâo.de-o licitante.oferecer proposta em

quantitativo inferior· ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela. Por

fim. o subitem 9.1 remete às penalidades estabelecidas em edital, todavia. as hipóteses

de descumprimento previstas no edital se referem tão somente à fase licitatória e não à

fase de execução' contratual_ motivo pelo qual são n:ecessária's as devidas

correções/alterações.
· Por fim, no tocante 'ao contrato, deverá 'conter, ao menos, as cláusulas previstas no

art. 92, da Lein" 14.133/2021:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato
que-tiverautorizado a contratação direta e à respectiva proposta; · · ·
Ill - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;
IV - o regime de.execução ou a. forma de fornecimento; .

· V - · o preço ·e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; .
VJ ·- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para

. liquidação e para pagamento;
VII .: os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;'
X.- o prazo para resposta ao pedido de repactuação ele preços, quando for o caso;
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XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro, quando for o caso;
XIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores 11 título de pagamento;
XIII ::' o: prazo: de garantia mínima do objeto, .observados OS· prazos, mínimos
estabelecidos - nesta Lei ·e nas normas técnicas - aplicáveis, e . as· condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas e suas bases de cálculo; .
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta;
XVII - - a obrigação de o contratado cumprir as· exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como ·em outras normas específicas, para pessoa - com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII -. o modelo de .gestão d<:> contrato, observados os requisitos .definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Da análise da minuta de contrato apresentada, verifica-se que se trata de mero

modelo disponibilizado pela Advocacia Geral da União, o gual, por sua amplitude e
.- .

generalidade, contém inúmeras opções para ada1,tação ao caso concreto, providência

esta que, por óbvio, deve ser implementada pelo servidor responsável pela sua

elaboração. Inclusive. observa-se gue em diversos tópicos há várias alternativas a

serem seguidas dependendo da escolha em cada caso concreto, sendo que sequer foram

feitas as escolhas que _melhor se amoldam ao caso em análise, e até mesmo as

orientacões a serem consideradas na elaboração do contrato constantes do modelo da

AGU sequer foram retfradas na minuta eücaminháda;

Dessa forma." no ~aso em exarile,' constata-se gue---tal traba!ho--de ajuste -e

adaotação ào caso cOri.creto em· consonância ·com as especificidades da pretensa

contratacão não fora· efetivada, o que. prejudica e inviabiliza qualquer análise jurídica

do documento. .,

. -6. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA -

'No 'presente' caso, 'em atençãó'ao art. 6\ XXIII, "j", e/e art. 18, caput, da Lei nº

14.133, de 2021, consta declaração -do setor competente- acerca' da 'previsão -dos recursos
•. i. ·..
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orçamentários necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com

a indicação da respectiva rubrica.

Imperioso ressaltar, ademais. caso a contratação almejada ultrapassar um exercício
• J " •• '

financeiro, há necessidade também de previsão i1o· .Plano' Plurianual (art. · 105 da Lei

14.133/21).

7. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL

Conformé art. 54, caput e §1º; ele art. 94 da Lei nº 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial da União; bem comoem jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a

partir da data de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances,

quando adotados os critérios de julgamento 'de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I,

"a'', Lei nº 14.133/2021).

IH-CONCLUSÃO

Em· Jace . ·cto exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA-, COM. RESSALVAS,•. ·do procedimento· submetid; ao exame. desta unidade

consultiva, condicionada ao atendimento de todas as recomendações anteriormente

formuladas,-· e desde · que realizadas· as devidas correções e apresentadas as devidas

justificativas, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o párecer, saÍvo melhor juízo.

Mandaguaçú-Pk.i ll de junho de 2024. · •.•· ·

Nelson Fugita Junior

OAB/PR 113.014
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https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/CF9F-7C6B-B4B1-7E6B





PREFEITURA DE
MANDAGUAÇU 1Doc

Memorando 8- 3.484/2024
& H9'ª6 9

De: Nelson J. - PGM

Para: CC - Central de Compras - NC Mareia P.

Data: 11/06/2024 às 17:12:43

Setores envolvidos:

PGM, ADP, SEL, CC, CTBC, LIE

Pregão de Alimentação

Segue parecer.

Nelson Fugita Junior

OAB/PR 113.014

Anexos:
Memorando_3484_2024.pdf
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
Processo Administrativo Nº 97/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 12/06/2024 15:15:28

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 160 Unidade: UNIDADES Vai. Ref.: 37,38
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato
Paranaense sub 14 de Handebol. Almoço do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina), almoço do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina),
almoço do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoço do dia
17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de Handebol. Almoço do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para a equipe masculina), almoço do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e
almoço do dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 011

Item: 2 Quant.: 120

Própria / Própria

LOTE2
Unidade: UNIDADES

37,38

Vai. Ref.: 37,38
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato Paranaense
sub 14 de handebol. Jantar do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina),
jantar do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e jantar do dia 16/11
(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo:
arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.·- Refeições (iantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol. Jantar do dia 14/'I 1 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para a equipe masculina), jantar do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina) e jantar do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O·
cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Autor
PARTICIPANTE 051

ltern.S Quant.: 120

Marca/Modelo
Própria / Própria

LOTE3
Unidade: UNIDADES

Valor
37,38

Vai. Ref.: 24,69
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Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato
Paranaense sub 14 de handebol. Café da manhã do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para a equipe masculina), café da manhã do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e café da manhã do dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com
presunto e mussarela e 1 tipo de bolo, - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de
Jardim Alegre, no Campeonato Paranaense sub ·14 de handebol. Café da manhã do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina), café da manhã do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e café da manhã do dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 002

Item: 4 Quant.: 80

Própria l Própria

LOTE4
Unidade: UNIDADES

24,69

Vai. Ref.: 37,38
Descrição:Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto, Alrnoço.do.dla 13/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e almoço do dia 14/07 (40 refeições, sendo.20 para a equipe feminina-e 20 para equipe masculina).
O cardápio deverá conter nomínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,·1 tipo de.
massa {macarrão,-nhoque... ), 2 tipos de carnes e-suco a vontade.-- Refeições (almoço) tipo buffet livre que será s.ervida
na cidade deToledo, na IV Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia.13/07 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoço do dia 14/07. (40 refeições., sendo 20 para a
equipe feminina .e 20 para equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos _de salada, 1 refogado, farofa; 1 tipo de rriassc:1 (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 149

Item: 5 _ ?uant.:. 40

Própria / Própria

LOTE 5
Unidade: UNIDADES.. .

·37,38

Vai. Ref.: 37,38
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato
Paranaense·de Handebol Adulto; Jantar do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deveráconter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo.demassa (macarrão, nhoque... ), -2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (jantar) tipo buffet livre ..
que será servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia
13/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão·branco ou preto., 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque. .. ), 2
tipos de carnes e suco.a vontade.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE CJ49

!tem: 6 Quant.: 40

Própria / Própria

LOTE 6
Unidade: UNIDADES

37,38

Vai. Ref.: 24,69
Descrição: Refeições (café-damanhã) tipo buffet livre que será servido na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 14/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocotatado.pão com presunto .e mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será
servido na cidade de Toledo,·ná IV Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto; Café da manhã do dia
14/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina).. O cardápio para o café·da manhã
deverá conter.no mínimo: Café, leite com-achocolatado, pão com·presunto e mussarela e 1. tipo de bolo.
Autor..
PARTICIPANTE 009

Marca/Modelo
Própria/ Própria

LOTE?

Valor
24,69
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Item: 7 Quant.:40 Unidade: UNIDADES Vai. Ref.: 37,38

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia 12/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia
12/08 {40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Autor
PARTICIPANTE 112

Item: 8 Quant.: 40

Marca/Modelo
Própria °J Própria

LOTES
Unidade: UNIDADES

Valor
37,38

Vai. Ref.: 37,38
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (jantar) tipo buffet livre ·
que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia .·
10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Autor
PARTICIPANTE 121

Item: 9 Quant.: 40

Marca/Modelo
Própria / Própria

LOTE9
Unidade: UNIDADES

Valor
37,38

Vai. Ref.: 24,69
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servido na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhãdo dia 10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da.manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será
servido na cidade de Cambé, na V Etapado Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia
10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã
deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Autor
PARTICIPANTE 052

Item: 10 Quant.: 80

Marca/Modelo
Própria / Própria

LOTE10
Unidade: UNIDADES

Valor
24,69

Vai. Ref.: 37,38
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do
CarnpeonatoParan.aense de Handebol Adulto. Almoço.do dia28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para a. equipe masculina) e almoço do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VlEtapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia
28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoço do dia 29/09 (40
refeições, sendo 20 para a.equipe femininae 20 para equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feij?o branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,_farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque.. :), 2 tipos de carnes e
süco a vontade. · · · · · ·. ·

Autor
PARTICIPANTE 057

Marca/Modelo
Própria /,Própria .

LOTE11

Valor
37,38
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Item: 11° Quant.: 40
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Unidade: UNIDADES Vai. Ref.: 37,38

Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições Uantar) tipo
buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 033

Item: 12 Quant.: 40

• Própria·/ Própria

LOTE 12
Unidade: UNIDADES

37,38

Vai. Ref.: 24,69
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servido na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será
servido·na cidade de Laranjeiras do Sul, naVI Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã
do..dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio-para o café da.
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

. '
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 064

Item: 13 Quant.: 40

Própria ·1 Própria

.LOTE13
Unidade: UNIDADES

24,69

Vai. Ref.: 37,38
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a·
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque•.. )', 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço do dia
08/09 (40 refeições; sendo20 para a equipe feminina e20 para a equipe masculina). O .cardápio deverá contemo
mínimo: arroz,.feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo.de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 038

Item: 14 Quant.: 40

Própria / Própria

LOTE14
Unidade: UNIDADES

37,38

Vai. Ref.: 37,38
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub 21. Jantar do dia 07/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições Uanta~) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Jantar do dia
07/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Autor
PARTICIPANTE 089

Item: 15 Quant.: 40

Marca/Modelo
Própria / Própria

LOTE 15
Unidade: UNIDADES

Valor
37,38

Vai. Ref.: 24,69
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Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Café da manhã do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com ·
achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Londrina, na ! Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Café da manhã do dia
08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã
deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 042

Item: 16 Quant.: 40

Própria / Própria

LOTE 16
Unidade: UNIDADES

24,69

Vai. Ref.: 37,38
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09. (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço do dia
22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no -
mínimo; arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos desalada, 1 refogado, farofa, 1 tipode massa (macarrão, nhoque... ), 2 ·
tipos de carnes e suco a vontade.

Autor
PARTICIPANTE 144

Item: 17 Quant.: 40

Marca/Modelo
Própria / Própria

LOTE17
Unidade: UNIDADES

Valor
37,38

Vai. Ref.: 37,38
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub 21. Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina •e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (jantar) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Jantar do dia
21/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 043

Item: 18 Quant.: 40

Própria / Própria

LOTE18
Unidade: UNIDADES

37,38

Vai. Ref.: 24,69
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida nacidade de Carnbé, na li Etapa do .
Campeonato Paranaense de Handebol=Sub 21; Café da manhã d0 dia 22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina); O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Café. da manhã do dia
22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã
deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo. ·

Autor Marca/Modelo . Valor
PARTlCIPANTE 097

Item: 19 Quant.:80

Própria / Própria

LOTE19
Unidade: UNIDADES

..:,·

24,69

Vai. Ref.: 37,38
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Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub
16 de Handebol. Almoçá do dia 04/07 (20 refeições para a equipe masculina), almoço do dia 05/07 (20 refeições para a
equipe masculina), almoço do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e almoço do dia 07/07 (20 refeições
para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo
buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub 16 de Handebol. Almoço do dia
04/07 (20 refeições para a equipe masculina), almoço do dia 05/07 {20 refeições para a equipe masculina), almoço do
dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e almoço do dia 07/07 {20 refeições para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 113

Item: 20 Ouant.: 60

Própria / Própria

LOTE 20
Unidade: UNIDADES

37,38

Vai. Ref.: 37,38
Descrição: Refeições (iantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub
16 de handebol. Jantar do dia 04/07 (20 refeições para a equipe masculina), jantar do dia 05/07 (20 refeições para a
equipe masculina) e jantar do dia 06/07 {20 refeições para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo:
arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade. - Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de handebol. Jantar do dia 04/07 (20 refeições para a equipe masculina), jantar do dia 05/07 (20
refeições para a equipe masculina) e jantar do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 120

Item: 21 Quant.: 60

Própria / Própria

LOTE 21
Unidade: UNIDADES

37,38

Vai. Ref.: 24,69
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de handebol. Café da manhã do dia 05/07 (20 refeições para a equipe masculina), café da manhã
do dia 06/07 (20 refeições para a equipe mascuiina) e café da manhã do dia 07/07 (20 refeições, sendo 20 para a
equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com
presunto e mussarela e·1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de
Goioerê, no Campeonato Paranaensesub 16 de handebol. Café da manhã do dia 05/07 (20 refeições para a equipe
masculina), café da manhã do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e café da manhã do dia 07/07 (20
refeições, sendo 20 para a equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite
~om achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 096

Item: 22 . Quant.: 120

Própria / Própria

LOTE 22
Unidade: UNIDADES

24,69

Vai. Ref.: 37,38
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Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival Paranaense sub
12 e sub 10 de Handebol. Almoço do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O), almoço do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas
sub 12 e sub 1 O e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O), e almoço do dia 03/11 (40 refeições, sendo 20 para
as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 1 O de Handebol. Almoço do dia 01 /11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 1 O e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O), almoço do dia 02/11 (40 refeições, sendo
20 para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10), e almoço do dia
03/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub :12 e sub 1 O e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub
1 O). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz; feijãb 'branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade ..

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 132

Item: 23 Quant.: 80

Própria / Própria

LOTE 23
Unidade: UNIDADES

37,38

Vai. Ref.: 37,38. . . .

Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival Paranaense sub 12
e sub 1 O de Handebol. Jantar do dia 01/1.1 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 1 O e 20 ·
para as equipes.masculinas sub-12 e sub 10) e jantar do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas
sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O cardápio deverá contemo mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes ·e suco
a vontade. - Refeições (jantar) tipo buffet livre que será sentida na cidade de Apucarana, no Festival Paranaense sub
12 e sub 10 de Handebol. Jantar do dia01/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub 12 e sub.tü)e jantar do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas
sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado', farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontade. ·

Autor
PARTICIPANTE 123

Item: 24 · Quant.: 80

Marca/Modelo
Próprla /.Própria

LOTE 24
Unidade: UNIDADES ·

Valor
37,38

Vai. Ref.: 24,69..
Descrição: Refeições .(café da rnanhãj.típo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 1 O de Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 1 O e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O) e -café da manhã do dia 03/11 (40.
refeições. sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 1 O e -20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O). O
cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite.com achocolatado, pão com presunto e mussarela
e 1 tipo de bolo. -Refelções (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, ·no Festival
Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol. Café da manhã do dia 02/1 ·1 (40 refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10) e café da manhã do dia 03/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela
e 1 tipo de bolo.

Autor
PARTICIPANTE 100

Marca/Modelo .
Própria / Própria

Valor
24,ô9
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

CADASTRO NAC!ONAL DA PESSOA JURÍDICA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~:;~f,~~~•ruRA
CADASTRAL

TITULO DO ESTAOELECIMEUTO (NOME OE FANTAS I/\)

COOlGúE l::ESCRIÇ OOAATIVIDAJJE ECON0'.11CAPRINCIPAI.
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

1 PORTE
ME

COOIGO E DE~CRIÇAO [JAS All'-101\CES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.63·6--02 - Comércio varejista de artigos esportivos
50.20-1-01 - Fornecnnento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1.JJ4 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domicili ar
73.19-0-02-l'romoção de vendas
82.30-0-01 - Serviços de orgar.lzação do feiras. con'gresso.s1 exposlções o festas
90.01-9--05 -Atividades de sonorização e de iluminâção ·

lELEfONE
(45) 9631-?.335/ (0000) G000-0000

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL
24/01/2024

1 1
?::~~!:~ SITUPÇAO ESPECIAL

..

1 COMPLEMENTO
..... ,u ..

rmMERO
562

LUGRI\OOUltQ
R OTELO CELf.STINO DE CASTILHO.

NDEREÇO ELCRUNICO
FELIP3CARVALHO@HOTMAILCCM

i COCIGC E OESCHIÇAO OANATUR~ZAJU~IOICA
200-2 - Soeiodade Empresária Limitadu

r:E Ff...OERATrVORES. PONSAVEL (F..FRJ.....

c•VO UE S'lUAÇÁ~ CA)JASTH/\l

r:::::::Sí"EC,ti.L

r;;:. OCAQ.ASf~.AL
ATIVA . .

lf><r~fio
. j COQUEIRAL'---------'

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de ce de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/02/202,J às og:56:15 (data e hera r.!e Brasília). Pàgina: 1/'I

r ·1! :~: CONSULTAR QSA.
1

:)VOLTAR 91MPRIMIR.

A RFB:agradece a sua visita, Para informações sobre pol!tiéa de privacidade e uso, cligue à_q!J..[ .

.•,·,

https:/1so!'.Jc-.ocs.raceita.frlzenda.gov.br/Servi:cs/cnpj;evalCnpj.-~ya_Cc,mµ1ovgt1te.asp 1/2
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01/07/2024, 10:28

RECEITA
ESTADUAL DO
PARANÁ

Emissão do CICAD

PARANÁ_...;;..;;;.__

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante· de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
91049237-36

Inscrição CNPJ
53.646.232/0001-88

Início das Atividades
01/2024

Empresa / Estabelecimento
· Nome Empresarial START EVENTOS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA OTELO CELESTINO DE CASTILHO, 582 - COQUEIRAL - CEP 85807-590

. FONE: (45) 9831-2335
Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 01/2024

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
Sít - At I ATIVO -SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE1 uaçao ua 0112024

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
. Atividade Econômica Principal do 5620-1/02 • SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES -

Estabelecimento BUFE

4763-6/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
Atividade(s) Econômica(s) 5620-1/01 • FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

Secundária(s) do Estabelecimento PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS
5620-1/04 • FORNECIMENTO DEALIMENTOS PREPARADOS

PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR

Tipo
CPF

Inscrição
062.306.069-84

Quadro Societário
Nome Completo / Nome Empresarial

FELIPE CARVALHO
Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 31/07/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser conflrmados via
Internet www.fazenda.P-r,_gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 91049237·36

Emitido Eletronicamente via Internet
01/07/202410:28:11

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9104923736&eUser=7ZZBOSJX 1/1
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START EVENTOS LTDA
CNPJ Nº 53.646.232/0001-88

NIRE 41212232928
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA UNIPESSOAL

FELIPE CARVALHO, brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido em 13/08/1993,
residente e domiciliado na rua Otelo Celestino de Castilho nº 582, Bairro Coqueiral,
CEP 85807-590, Cascavel/PR, portador da CNH nº 05372171412 Detran/Pr, Cédula
de Identidade Civil RG nQ 10460846-9 SESP/PR e CPF nº 062.306.069-84,
componente da Sociedade Empresária limitada Unipessoal, que gira sob o nome de
"START. EVENTOS LTDA", pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro à
Rua Otelo Celestino de Castilho nº 582, Bairro Coqueiral, CEP 85807-590,
Cascavel/PR, CNPJ nº 53.646.232/0001-88, tendo iniciado suas atividades em
24/01/2024, sendo seu prazo indeterminado, com seu contrato social arquivado na
Junta Comercial do Paraná sob o n.º 41212232928, em sessão de 24/01/2024,
resolve alterar e consolidar seu ato constitutivo mediante a seguintes cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividade que era de: Comércio varejista e de
ar.tigos esportivos; atividades de sonorização e de iluminação; serviços de
organização de feiras, congressos,. exposições e festas e promoção de vendas,
passa a ser: Serviços de alimentação para eventos e recepções - Bufê,
fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas;
fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo
domiciliar; Comércio varejista e de artigos esportivos; atividades de sonorização e de
iluminação; serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas e
promoção de vendas.

Parágrafo único: Os atos reservados à competência de profissionais legalmente
· reguladas serão praticados pelos sócios que preencherem tal condição ou mediante
contratação de terceiros detentores de inscrição no respectivo Conselho de
Fiscalização Profissional.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as
cláusulas e disposições do contrato social primitivo, que não colidirem com a
presente alteração contratual, e permanecerem de acordo com a lei 10.406/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA: Consolida-se o contrato social, nos termos da Lei 10.406
de 1 O de janeiro de 2002, passando a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA UNIPESSOAL,

DENOMINADA
START EVENTOS LTDA

CNPJ Nº 53.646.232/0001-88
NIRE 41212232928

A sociedade é composta pelos sócios:

FELIPE CARVALHO, brasileiro, maior, solteiro, empresano, nascido em
13/08/1993, residente e domiciliado na rua Otelo Celestino de Castilho nº 582, Bairro
Coqueiral, CEP 85807-590, Cascavel/PR, portador da CNH nº 05372171412
Detran/Pr, Cédula de Identidade Civil RG nQ 10460846-9 SESP/PR e CPF nº
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START EVENTOS LTDA
CNPJ Nº 53.646.232/0001-88

N!RE 41212232928
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA UNIPESSOAL
062.306.069-84,único sócio componente da sociedade empresária unipessoal
limitada que gira sob o nome empresarial de "START EVENTOS LTDA", inscrita no

CNPJ nº 53.646.232/0001-88, RESOLVE, por este instrumento, atualizar e
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado ás disposições
da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redação;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "START
EVENTOS LTDA", inscrita no CNPJ nº 53.646.232/0001-88, com sede e foro à Rua
Otelo Celestino de Castilho nº 582, Bairro Coqueiral, CEP 85807-590, na cidade de
Cascavel no Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade é: Serviços de alimentação
para eventos e recepções - Bufê, fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente. para empresas; fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para . consumo domiciliar; Comércio varejista e de artigos
esportivos; atividades de sonorização e de iluminação; serviços de organização de
feiras, congressos, exposições e festas e promoção de vendas.

Parágrafo único: Os atos reservados à competência de profissionais legalmente
reguladas serão praticados pelos sócios que preencherem tal condição ou mediante
contratação ele terceiros detentores de inscrição no respectivo Conselho de
Fiscalização Profissional.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade iniciou suas atividades em 24/01/2024 e seu
prazo é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA:. O capital social inteiramente · subscrito e devidamente
integralizado na forma prevista neste ato na importância de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, ficando assim, distribuído entre o único sócio quotista:

. Nome % Quotas Valor R$
FELIPE CARVALHO 100 60.000 R$ 60.000,00
Total 100 60.000 R$ 60.000,00

CLÁUS~LA QUINTA: A respcnsabtíldade do único sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social
conforme artigo 1.05? do Código Civil 2002.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas· da Sociedade são indiv.isíveis e não poderão ser
transferidas ou alienadas, a qualquer título, a terceiros .sem o consentimento do
outro sócio, ao qual fica assequrado o direito de preferência e igualdade e
condições.

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas, ou parte de
suas quotas deverá notificar por escrito à Sociedade, discriminando-lhe a quantidade. . .
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srART EVENTOS LTDA
CNPJ Nº 53.646.232/0001-88

. · NIRE 41212232928
:SEGUNDA ALTERAÇÃO E..CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA UNIPESSOAL
de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverá fazê-lo dentro de 60
(sessenta) dias, contados da data do recebimento da notificação, ou em maior prazo
a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito
de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: A Sociedade é administrada pelo uruco socio FELIPE
CARVALHO, na qualidade de sócio administrador, ao. qual compete em uso da firma
e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe,
entretanto, vedado o seu emprego, .sob qualquer pretexto ou modalidade, em
operação ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de
avais, endossas, fianças ou cauções de favor..

Parágrafo único . -:- Para o exercício de suas funções, fica o . único sócio
admínlstrador dispensado de prestar caução à Soctedade.:

CLAÚSU:LA NONÁ: .Q.,sócio admlnistrador declara, sob as penas da lei, de que não
esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos deia, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência. contra.as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios podem de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, .a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA OÉCl.MA P~IMEIR.A: -O exercicio social encerrar-se-á em 31 de
dezembro de cada. ano.. devendo .. nesta .data ser levantado um inventário, um
balanço patrimonial ebalanço de resultado econômico da-Sociedade. Os.resultados
.serão atribuídos aos.sócios proporcionalmente às suas quotas de capital, .podendo,
os lucros, a seu critério, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade.

CLÁUSÜLA DÉCIMA. SEGUNDA: Nos . quatro. meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso:, · ··

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer socio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores ou incapaz. Não
sendo possível· 0~1 inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor
de seus haveres será apurado. e liquidado com base na. situação patrimonial da
sociedade, à data da- resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

. .
Paráqrafo únlco -; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seus sócios

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR.TA: Os sócios da sociedade empresária, declaram que
a empresa continua enquadrada na condição de ME - Micro Empresa, conforme
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~TART EVENT,Q_S LTDA
e · CNPJ NP 53,646.2~2/0001-88

•·:]"IRE 4·1212232928
_$1;:_C,_UN.PA_ALT:ERAÇ.ÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOC~EDADE EMPRE_SÁRIA .
.. . . . . : . ,·. .. LIIVIITADA .UNIPESSOAL

prevê o art. 3°, caput e parágrafos, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Para dirimir toda e qualquer dúvida oriunda do
presente contrato, fica eleito o foro da comarca de Cascavel, Paraná.

E, por assim terem justos e· contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento de alteração contratuai, em via única, que se obrigam fielmente por si e
seus. herdeiros. a cumpri-lo em todos os seus termos, .

Cascavel/Pr, 23 de fevereiro de 2024.

FELIPE CARVALHO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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Certificamos que o ato da empresa START EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

. CPF/CNP,J ·

06230606984

. . .. .

:.. -:_,i'i:itNTJF.IÇAÇAP D.O(.S).ASSINANTE~S) .

Nome

FELIPE CARVALHO

1

CE!l.7IFICO O REGISTRO El·! 27 ,'02no24 ºª: 58 SOB N' 20241.!91453.
PROTOCOLO: 2412Sl453 DE 23/02/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402686%5. Ct!PJ DA SEDE: 53646232000188.
NIRE: 41212232920. COM EFEITOS DC REGISTRO r11>!: 23/02/2024.
STARl' EVEN1'0S LTDA

LEANDRO ~:ARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÍ\RIO-GEAA.ú

www.ernpreanfacil.pr.gov.hr

A validade eeece documenco, se âmpr-enao , fica sujeito à ccmprovação de sua autenticidade nce respectivos nce-ue í s,
í.nformando seus respe.::tivos códigos de verificação.





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: START EVENTOS LTDA
CNPJ: 53.646.232/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:53:42 do dia 01/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/07/2024.
Código de controle da certidão: 86A9.33FC.0DC4.F881
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033621199-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 53.646.232/0001-88
Nome: START EVENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Públicà Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/09/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Pública (28/0512024 17:20:34)





ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 83998/2024

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUiNTE ]
Código: 196957516
Nome/Razão: START EVENTOS LTOA
CNPJ/CPF: 53.646.232/0001-88
Endereço: RUA OTELO CELESTINO DE CASTILHO, 582
Complemento:
Bairro :
Cidade:

COQUEIRAL
Cascavel - PR

CEP: 85.807-590

[REQUERENTE]

Código: 196957516

Nome/Razão: START EVENTOS LTOA

CNPJ/CPF: . 53.646.232/0001-88

[ FINALIDADE]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços - ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 28 de maio de 2024.

A autenticidade desta cert idão deverá ser confirmada na página da Prefeitura
https://cascavel.atende.neU#!/lipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211207-6117-DCYCFFCDZDBHP-6

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br





0'íl07i2024, 09:59 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar
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C.I\IXP.. ECONórvllC,A, FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Imprimir

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

53.646.232/0001-88

START EVENTOS LTDA

R OTELO CELESTINO DE CASTILHOS 582 / COQUEIRAL/ CASCAVEL/ PR/
85807-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa .aclrna identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/06/2024 a 12/07/2024

Certificação Número: 2024061306226186110892

Informação obtida em 01/07/2024 09:59:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



-. PODER JUDl.ClÁRIO
JUSTIÇA DO TP-l:i.B.Il.LHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: START EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 53.646.232/0001-88
Certidão nº: 7430399/2024
Expedição: 01/02/2024, às 11:01:19
Validade: 30/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que START EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 53.646.232/0001-88, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

:n:vi,Jas e suge.:itC ·es: ~-:ndttiJts-:. . jus .:()r
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRl~:'.:l OBSTRl!SU!.fJOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
l?ú0i.".1co E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL • ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AVENIDATANCREDO NEVES, 2320 - EDIFICIO DO FÓRUM - CEP 85805-036
FONE: (45) 3326-4479 CNPJ: 00.322.048/0001-16

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os· registros desta Serventia, NÃÓ FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

STARt EVENTOS, LTOA
CNPJ:'53.646.232/ociot~ss

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 29 dia(s) do mês de janeiro do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

~~~Ass na~ :nte por:
RODRIGO TIMOTHEO TABORDA

G

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 38,16
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor.

NATHANI
Página 1/1
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DECLARAÇÕES UNIFICADAS

PROPONENTE: Start Eventos LTDA
ENDEREÇO: Rua Otelo Celestino De Castilho, 582 - Coqueiral - Cascavel/PR
CNPJ/MF: 53.646.232/0001-88
FONE: 45 99831-2335
E-MAIL: starteventos2024@gmail.com

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do
Município de Mandaguaçu - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôncos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

e) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII. da Constituicão Federal.

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1"
e no inciso Ili do art. 5° da Constituieão Federal.

e) Não possuímos pessoas cm nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com o
Município de São Pedro do Iguaçu nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas especificas.

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006. SIM (X) NÃO ( ).

INFORMAÇÕES:
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: Felipe Carvalho
Função do representante legal: Sócio Administrador
Endereço residencial do representante legal: Rua Otelo Celestino De Castilho, 582 - Coqueiral - Cascavel/Pk
CEP: 85.807-590 Telefone: 45 99831-2335 Email: starteventos2024@2mail.com
CPF: 062.306.069-84
RG: 9.676.400-6 SSP/PR

DADOS BANCÁRIOS:
Nome/código da Instituição: Banco Do Brasil
Agência: 3508-4
Conta: 94800-4
Tipo de Conta: Conta Corrente

Cascavel, OI de Julho de 2024.

Sócio Adi inistrador: Felipe Carvalho
CPF: 062.306.069-84
RG: 9.676.400-6 SSP/PR

STAR EVENTOS LTDA - CNPJ 53.646.232/0001-88
Rua Otelo Celestino De Castilho, 582 - Coqueiral - Cascavel / PR





~ "PREGAO ELETRONICO Nº 14/2024

Registro de P,reço para futura contratação parcelada de empresanpara o fornecimento de refeições para
atletas e comissao técnica para eventos esportivos do 2° Semestre Rara atender as demandas da Secretaria
de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude, nos moldes do Termo de Referência constante no Anexo I, bem
como as condicionantes indicadas noEstudo Técnico preliminar.

Item ·. Descrição Catserv Quantidade Unidade de Valor Total
Medida Unitário

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
Handebol. Almoço do dia 14/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina), almoço do

,·. dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 16/11 (40

3697 160 Refeição 37,38 5.980,8001 i·efeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina) e almoço do
dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de
handebol. Jantar do dia 14/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe femininae
20 para a equipe masculina), jantar do dia
15/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe

3697 120 Refeição 37,38 4.485,6002 masculina) e jantar do dia 16/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

STAR EVENTOS LTDA - CNPJ 53.646.232/0001-88
Rua Otelo Celestino De Castilho, 582 - Coqueiral - Cascavel / PR
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Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Jardim
Alegre, no Campeonato Paranaense sub 14
de handebol. Café da manhã do dia 15/11
(40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina),
café da manhã do dia 16/11 (40 refeições,

03 sendo 20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe masculina) e café da manhã do dia

3697 120 Refeição 24,69 2.962,80l 7/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e I tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Toledo, na IV
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço dei dia 13/07
(40refoições, sendo 20 para a equipe
femininae 20 para a equipe masculina) e

04 almoço do dia 14/07 (40 refeições, sendo
20 para a equipe feminina e 20 para equipe 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de safada, i refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.

Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Toledo, na IV Etapa

· doCampeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 13/07 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 paraa 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

05 equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, I refogado, farofa,
I tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) fipo buffet livre
que será servido na cidade de Toledo, na
!VEtapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Café da inanhã do
dia I 4/07 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,60

06 equipe feminina e 20 para equipe
masculina), O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, ·
leite com achocolatado, pão c~)ln presunto
t! mussarela e I tipo de bolo. ·

STAR EVENTOS LTDA - CNPJ 53.646.232/0001-88
Rua Otelo Celestino De Castilho, 582 - Coqueiral - Cascavel/ PR





Refeições (almoço) tipo buffet livre que .
será servida na cidade de Cambé, na V •·

Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 12/08
(40refeições, sendo 20 para a equipe

07 femininae 20 para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz, 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.
Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servidanacidade de Cambé, na V Etapa
doCampeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 10/08 (40 refeições,

08
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para
a equipe masculina). O cardápio deverá 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
conte~ no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa,
(tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2
tipos de carnes e suco_ a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servido ria cidade de Cambé, na V
Etapa do Campeonato Paranaensede
Handebol Adulto. Café da manhã do
dia 10/08 (40 refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,6009 equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e I tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo. buffet livre que
será servida na cidade de Laranjeiras do
Sul, na VI Etapa do Campecnato ..
Paranaense de Handebol Adulto. Almoço
do dia 28/09 (40 refeições; sendo 20 para a 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina) e almoço do dia 29/09 {40

10 refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto;2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

STAR EVENTOS LTDA - CNPJ 53.646.232/0001-88
· Rua Otelo Celestino De Castilho, 582 - Coqueiral - Cascavel / PR
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Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na
VI Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

I 1 e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, I
refogado, farofa, I tipo de massa
(macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet
livreque será servido na cidade de
Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do
Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Café da 3697 40 Refeição 24,69 987,6012 manhã do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O'cardápio para o café da
manhã deverá conter rio mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e I tipo de bolo.
Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Londrina, na I
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Almoço do dia 08/09
(40refeições, sendo 20 para a equipe

13 femininae 20 para a equipe masculina). O 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.
Refeiçõesjjantar) tipo buffet livre que será
servida ná_cidade de Londrina, na I Etapa
do Campeonato Paranaense de Handebol
Sub 21. Jantar do dia 07/09 (40 refeições
sendo, 20 para a equipe feminina e 2() para 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20

14 a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada,· i_ refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Londrina, na I

15
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Café da manhã do
dia08/09 (40 refeições, sendo 20 para à 3697 40 Refeição 24,69 987,60
equipe feminina e 20 para equipe

STAR EVENTOS LTDA - CNPJ 53.646.232/0001-88
Rua Otelo Celestino De Castilho. 582 - Coqueiral - Cascavel/ PR





masculina). O cardápio para ó café da .
manhã deverá conter no mínimo: Café,·
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo.

Refeições (almoço) tipo buffet livre
queserá servida na cidade de Cambé,
na li Etapa do Campeonato Paranaense 3697 40 Refeição 37,38 1.495,20
de
Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09

16 (40refeições, sendo 20 para a equipe
femininae 20 para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão ·
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa

' . '

(macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.
Refeições (jantar) tipo buffét livre quê será .. .. . . .. . .

. . . . . . . .

servida na cidade de Cambé, na II Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub
zt. Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo,
20 para a equipe feminina e 20 para a 3697 40 Refeição 37,38 1.495,2017 equipe· masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, f refogado, farofa,
1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2
tipos de carnes _e suco a vontade.

Refeições (café" da manhã) tipo buffet livre
que 'será servida na cidade de Cambé, ria II
Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Café da manhã do
dia22/09 (40 "refeições, sendo 20 para a 3697 40 Refeição 24,69 987,6018 equipe feminina ê 20 para 'equipe
masculina): O cardápio para ó café' da
mànhã deverá conter iro mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão tom-presunto
e mussarela e I tipo de bolo·. •'

Refeições (almoçojtipo buffet livre
queserá servida na cidade de Goioerê,
no Campeonato Paranaense sub 16 de .
Handebol. Almoço do dia 04107 (20
refeições para a equipe masculina), almoço
do dia 05/07 (20 refeições para a equipe

19 masculina), álmoço do dia 06/07 (20 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40
refeições para a equipe riiasculina) e
almoço do dia 07/07 (20 refeições para a
equipe masculina). O cardápio 'deverá
conter n,S mínimó: ·a:rróz,·feijãÔ branco ou
preto, "2 tij:fos'de salada, l refogado, farofa,.. ,.

_STAF). EVENTOS LTDA - Ci\lPJ 53.646.232/0001-88
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1 tipo de massa (macarrão, nhoque.. ,), 2 ·
tipos de carnes e suco a vontade, ,

Refeições (jantarjtipo buffet livre que será ..

servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
handebol. Jantar do dia 04/07 (20refei~:ões
para a equipe masculina), jantar do dia
05/07 (20 refeições para a equipe 3697 · 60 Refeição 37,38 2.242,80

20 masculina) e jantar do dia 06/07 (20
refeições para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tiJ?OS de salada, l
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade,

.. .. . ...
Refeições (café da manhãj típo buffetlivre
que será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
handebol. Café da manhã do dia 05/07(20
refeições para a equipe masculina), café da
manhã do dia 06/07 (20 refeições para a 3697 60 Refeição 24,69 1.48 t,4021 equipe masculina) e café da manhã do dia
07107 (20refeições, sendo 20 para à
equipe masculina), O cardápio para o café
da manhã deverá conter no mínirnotCafé,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela 'e 1 tipo de bóio.

Refeições (almoço) tipo buffetlivre que
será servida na·cidade de Apucarana, no
Festival Paranaense sub 12 ·e sub 1 O de
Handebol. Alnioço do dia 01/11 (40
refeições, sendo 20 para às equipes·
temi ninas sub 12 e sub l O e 20 para as·
equipes masculinas sub 12 e sub 1 O),
almoço do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20 3697 120 Refeição 37,38 4.485,60
para as equipes femininas sub 12 e sub 1 O

22
e 20 para as equipes masculinas sub 12 e
sub lb), e almoço do dia 03/11(40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub I O e 20 para as

· equipes masculinas-sub 12 e sub 10). O ..

cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e
suco a vontade.

_STA.R EVENTOS LTDA - CNPJ 53.646.232/0001-88
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Refeições (jantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucaràna, no
Festival Paranaense sub 12 e sub 1 O de
Handebol. Jantar do dia O 1/11 (40
refeições, sendo 20para as equipes
femininas sub 12 e sub I O e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub I O) e 3697 80 Refeição 37,38 2.990,40?" jantar do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20-->
para as equipes femininas sub 12 e sub 1 O e
20 para as equipes masculinas sub 12 e sub
1 O). O cardápio deverá conter no mínimo:
arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de
salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo demassa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade.
Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Apucarana,
no Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol, Café da manhã do dia 02/11 (40
refeições. sendo 20 para ~s ·equipes
femininas sub 12 e sub I O e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub I O) e café

24 da manhã do dia 03í11 (40 refeições,
sendo 2o" para as equipes femininas sub i 2 3697 80 Refeição 24,69 1.975,20
e sub I O e 20 para as equipes masculinas
sub 12 e sub I O). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café,
leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e I tipo de bolo ...

Total: R$ 52.475,40

Validade daProposta: 60 dias.

Cascavel, O 1 de Julho de 2024.

Sócio Administrador: Felipe Carvalho
CPF: 062.306.069-84
RG: 9.676.400-6 SSP/PR

STAR EVENTOS LTDA - CNPJ 53.646.232/0001-88
Rua Otelo Celestino De Castilho, 582 - Coqueiral - Cascavel i PR
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ASSOClÇÀO DESPORTIVA GRÊMIO GOIOERÉ

FUNDADA EM 01 DE SETEMBRO DE 2021
CNPJ: 47.843.814/0001-51

Atestado de Capa.cidad~ Técnica

Atestante: Associação Desportiva Grêmio Goioerê

Endereço: Rua Carlos Gomes. Centro, Goioerê-Pararná
Fone: (44) 99881-4590

Atestado: START EVENTOS LTDA

Endereço: Rua Otelo Celestino de Castilho ,582 -
Coquefra!Cascavel - PR, 85.807-590, Fone: (45)

. 99831-2335. .

Atestamos para os devidos fins que a Empresa START

EVENTOS LTOA: 53.646.232/0001-88, atendeu a Associação
'Desportiva (3-rêmi_o Goioerê, CNPJ: 47.843.814/0001-51, realizando a

prestação de serviço de fornecimento de refeições para atender Atletas,

Ccmissâo Técnica, Arbitres equipe Administrativa participantes dos

Jogos Paraná Handebol Cup, promovido pela Liga de Handebol do

Paraná em parceria com Associação Desportiva Grêmio Goioerê

Paraná Handebol Cup

Ano Cafe I Lanche Refeições:

Almoço/ Jantar

2024 2.394 4.675

Atestamos que a empresa executou de forma satisfatória, efetuou a

preparação dos serviços e fornecimentos de {insumos). (gêneros) e

(Mão de obra), constituindo em refeições preparadas, forneceu

equipamentos e utensílios necessários para execução, incluindo

. limpeza e conservação dos locais das refeições. A empresa prestou

. serviço de preparo de refeições, distribuição mediante

operacionalfzação e desenvolvimento de todas as atividades que

garantiram uma conformidade aos padrões nutricionais, incluindo

recepção e organização das mercadorias, logística, velculos

Rua Carlos Gomes, 835, Centro --. Goíoerê/Paraná - 87360-000 1 ~-
Email: gremiogoioere@gmail.com V·
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ASSOCIÇÃO DESPORTIVA GRÊMIO GOIOERÊ
FUNDADA EM 01 DE SETEMBRO DE 2021

CNPJ: 47.843.814/0001 h51

próprios ao fornecimento dos gêneros alimentícios· com controle, bem

como a higienização, limpeza, conservação e manutenção preventiva e

corretiva as áreas da cozinha, dispensas, refeitórios e equipamentos

com fornecimento de toda matéria prima e gás. A empresa forneceu

Mão de obra onde a equipe foi composta por: gerente administrador,

coordenador, chefes decozinha, nutricionistas. cozinheiros, auxiliares

de cozinha, estoquista, motorista e auxiliar de limpeza e serviços gerais.

• Período de execução: 08/03/2024 â 10/03/2024.

0 Local de Execução: Munícípío Goíoerê, Parané,

Goieerê, 11 deMarço de 2024.

Associação Desportiva Grêmio Goioerã
CNPJ: 47.843.814/0001~51

Rua Carlos Gomes, 8351 Centro, Goioarê-Paraná

Rua Carlos Gomes, 835. Centro - Goioerê/Paraná - 87360-000
Email: oremiogoioere@gmail.com
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'fR.IBUNAL DE JUS"i'IÇA DO ESTADO DO PARANÁ • TJPR
RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 • 1° ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000
FONE: (45) 3326-4479

CNPJ: 00.322.048/0001-16

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas. ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de: .

,§;Jj~Biti~Mi~lir .. "F''C:·A,::' ,r
~~ll~il~~~~&~~~~Jl!h.1:i.,.. ,

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 30 dia(s) do mês de junho do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

º llllllJljlJ~lll!I!I!~~-~ li
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: RS 42,95
A presente Certidão Negativa somente terá validado com o Carimbo o ou Assinatura D,g!lal do Oficial do Cartório Distribuidcr.

KHETLLYN
Página 1/1





MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
Processo Administrativo Nº 97/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 12/06/2024 15:15:28

TOTAL DO PROCESSO: 52.475,40

START EVENTOS LTDA 53.646.232/0001-88 52.475,40
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 011 Lance: 37,38 Total: 5.980,80
Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato
Paranaense sub 14 de Handebol. Almoço do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina), almoço do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina),
almoço do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoço do dia
17/1 ·I (40 refeições, sendo 20 para a equipe_feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de Handebol. Almoço do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para a equipe masculina), almoço do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e
almoço do dia 17/11 (40 refeições, 'sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Quantidade: 160 Vai. Ref.: 37,38 Valor Unit.: 37,38 Total Item: 5.980,80

LOTE2 Quant.: 1 Num: 051 Lance: 37,38 Total: 4.485,60
Item: 2 Unidade: UNIDADES Marca: Própria · Modelo: Própria

Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato Paranaense
sub ·14 de handebol. Jantar do dia 14/1 "! (40 refeições, sendo 2o·para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina),
jantar do dia 15/'I 1 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e jantar do dia 16/11
(40 refeições, sendo 20 para a equipeferninlna e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo:
arroz, feijão brancoou preto,-2 tipos de salada, 1- refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de
carnes e suco a vontade. - Refeições (jantàr)'tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de handebol. Jantar do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para a equipe masculina), jantar do dia 15/1-1 (40 refeições,'sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina) e jantar-do dia -16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no rnfnlrno: arroz, feijãb branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes _'.3,suco a vontade.

Quantidade: 120 Vai. Ret: 37,38 Valor Unit.: 37,38 Total Item: 4.485,60

Total: 2.962,80Lance: 24,69Nurn:_002Quant.: 1
----'----'-----------'---'--~--------~--------------

Unidade: UI\IIDAD.ES Marc1:1:_ Própria Modelo: Própria

LOTE3
lterrtô .
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MUNl€1Plô DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet iivre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato
Paranaense sub 14 de handebol. Café da manhã do dia 15i11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para a equipe masculina), café da manhã do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e café da manhã do dia 17/11 (40 refeições; sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com
presunto e mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de
Jardim Alegre, no Campeonato Paranaense sub ·14 de handebol. Café da manhã do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina), café da manhã do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e café da manhã do dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Quantidade: 120 Vai. Ref.: 24,69 . Valor Unit.: 24,69 Total Item: 2.962,80

LOTE4 Quant.: 1 Num: 149 Lance: 37,38 Total: 2.990,40
Item: 4 Unidade: UNIDADES . Marca: Própria

·-: . Modelo: Própria

Descrição: Refeições (almoço) tipo büffet-livre ·que será servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e almoço do dia",14/07-(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para équipe masculina).
O cardápio deverá conter no rnlnirno: arroz, feijão branco ou preto·, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão; nhoque.r.), 2 tipos de carnes. e sucoa vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida
na cidade de Toledo; na IV Etapa do OarnpeónatoParanaense deHandebol Adulto.. Almoço do dia 13/07 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina e 20 para aequlpe masculina) e almoço do dia 14/07 (40 refeições; sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2
tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Quantidade: 80 Vai. Ref.: 37,38 · Valor Unit.: 37,38 Total Item: 2.990,40

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 049 Lance: 37,38 Total: 1.495;20
'

Item: 5 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2·tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão,nhoque...), 2 tipos de carnes e suco .a vontade. -Refelções (jantar) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Toledo, na IVEtapa do Campeonato Paranaense deHandebol Adulto. Jantar do dia
13/07 (40 refeições, sendo 20 para ,a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, .2 tipos- de· salada, 1 refogado; farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...)', 2
tipos de carnes ·e suco a vontade. . · · · ·

Qua_ntidads: 4_0 . . , . Vai. .Ffof.: 3i\38 Vai'qr Ui:ít.: 37,~8
-'----"-----'-----------'--~--~----

LOTE 6 Quant.: 1 . Num: 009 Lance: 24,69 Tota!: 987,60
Item: 6 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (café da manhã) tipohuffet livre que será servido na cidade de Toledo, na IV Etapa dó
Campeonato Parariaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 14/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe mascullnaj.O cardápio para o café da manhã deverá conterno mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e ttlpo de bolo. - Refeições (café da manhã} tipo buffet livre que será
servido na cldadede Toledo, na IV:Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia
14/.07 (40 refeições, sendo 20 para ·a equipe feminina e2-0 para equipe masculina). ocardáplo para o café da manhã
deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Quantidade: 40 . : Vai. Ref.: .24;69 · v'al,or_Un,it.: 24,69 · Total° Item: 987,60

. . .
Total. Item: 1.495,20

LOTE7 . '. · Quant.: 1 Num: 1·12 Lance: 37,38 Total: 1.495,20
itern: 7 · . Unidade: UNIDADES; '.
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Total Item: 1.495,20Valor Unit.: 37,38

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia ·12/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia
12/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Quantidade: 40 Vai. Ref.: 37,38

LOTES Quant.: 1 Num: ·121 Lance: 37,38 Total: 1.495,20
Item: 8 Unidade: UNIDADES Marca.Própría.: :__ , · Modelo: Própria

Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equlpe masculina).O cardápio deverá-conter no- rnmlmo-arroz, feijão.branco ou· preto. 2 tipos de salada; 1 refogado,
farofa, -1 tipo dé massa (macarrão, nhoque:,:),·2-tipós de carnes.e suco a vontade... Refeições (jantar) tipo buffet livre
que será servidana cidade deOarnbé, na V-Etapa do Campeonato Paranaense deHandebol Adulto-Jantar do dia
10/08- (40 refeições, sendo 20-para a equipe feminina e- 20 para a equipe masculina). O ·cardápio deverá conter no
rnlnlmo.erroz, feijão branco ou ptéto;2 tipos dé-=salada;· 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque.i.), 2
tlposdecarnes e.suco á vontade. , .-_.:.:. ', ·. · · · · · ·

à~~htidade: "40 . Vai'. R~{ 37,js.'" . Valo·r Unit.: 37,38 ..... . . .. . t;t~l ltem: 1.495,20

LOTE 9 Quant.: 1 . ,_, - ;.Num: 052 Lance:.24,69 . Total: ~87,60
ltem:9 Unidade: UNIDADES · fy1a~ca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições .(café da manhã) típo.buffet livre. que será servido na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina);:O cardápio-para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café; leite tom
achocolatado, pão ccim presunto emussarela e 1 tipo de bolo. -Refelções (café da manhã) tipo buffet.-livre que será
servido nacldaríe.deCambé, na V Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia
10/08 (40·refeições, sendo 20 para-a equipe feminina e-20 para equipe rnascullna). O cardáplopara o café da manhã
deverá conter no mínimo:· Café; leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo-de bolo: ·
Ouantkíade: 40 . -·: '.. Vai. Ref./24,69 '. . . . Valor·unit.: 24,69 • Total Item: 987,60

,,, . . ' . . ., '. . -· . . . •· .
LOTE 10 · -·auant., 1 Num: 057 Lance: 37,38 Total: 2.990,40
Item: 1'0 · · -= · Unidade: UNIDADES··.· ·._ 'Marca: Própria -· · · Modelo: Própria

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre qúe· será servida riacldade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapá do
Campeonato Paranaense de Handebol Ad~l1e>._Almoço cio dia 28/09 (40 refeições; sendo 20 para a equipe feminina e
20 para a equipe masculina) e almoço do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio deverá conter nornfttlmo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, f refogado, farofa, 1
tipo de massa- (macarrão; nhoque..;); 2' tipos de carnes e.suco a vontade. - Refeições· (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade. de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto; Almoço do dia
28/09 (40 refeições; sendo 20 para a equipefeminii:Jâ e 20 para à equipe mascullna)-e almoço do dia 29/09 (40
refeições, sendozo para ·a equipe fernin•iná•e:·20 para equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de saíada, ·1 -refogado. farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoqus..:), 2 tipos de carnes e
suco a vontade; -· · · ·

Quantidade: 80 Va!. Ref.: 37;38 Valor Unit.: 37,38 Total·ltem:·2.990,40

LOTE 11 Ouant.: 1 Num: 033 Lance: 37 ,38 Total: 1.495,20
Item: 11 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

•. , :. ·.r •.-: .. . -,· '· .
. '.·
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Descrição: Refeições (jantar).tipo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (jantar) tipo
buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Quantidade: 40 Vai. Ref.: 37,38 Valor Unit.: 37,38 Total Item: 1.495,20

LOTE 12 Quant.: 1 Num: 064 Lance: 24,69 Total: 987,60

Item: 12 Unidade: UNIDADES Marca:-Própria. Modelo: Própria

Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet 1ivr~· ~u~ será servido na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe 'masculinà)::"0 -eardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com·
achocolatado/pão compresunto e mussarela e ltipb de bolo.·- Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será •
servldona cidade de Laranjeiras do Sul,,na VI-Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Caféda manhã
do dia 29/09 (40 refeições, sendo -2o·paràa equipe feminina ·e 20 para equipe masculina). O cardápio· para o café da
manhã deveráconter no mfnlrno: Café,"leitecoh1achocolatado, pão com presunto-emussarelaet tipodebolo.:
d11~ntidade>rn' . . .. . .. ' . v~Í:'R,ef,: 24,.69: . . . .. . . :,1~ici i.Ínit: 24;59 . .:·Total.Item: 987,60.. . . ;- .. , .. "',. ':··-. •··. . . - . : '. .
LOTE 13~- · 'Qua·nt.: ·1 Num: 038 Lance: 37,38 Total: 1.495,20
Item: 13' ·• -Unidade: UNIDADES•:..: · :··Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que-será servida ria cidade de Londrina, na I Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol.Sub 21, Almoço dodia 08/99 (40 refeições, sendo 20 para a equlpefemlnlna e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo ·de massa (macarrão, nhoque.i.), 2 tlposde carnes esuco a vontade. -Refelções (almoço) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Londrina;na r Etapá do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21: Almoço do dia
08/09 (40 'refeições, sendo 20 para ,a 'equipe feminina e 20 paraa equipemasculina);O 'cardápio deverá contemo
mínimo: arroz, feijão branco -01:1 preto, 2-.tipos· de salada-trefogado; farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque.•.),, 2
tipos de carnes:e·sucoa vontade. ·., · ,, . · ' . ·· ,•. · . . ·.

Q~antidad~: 4_0 . ·_- .Va1.·r.;~f.\~i!38 .• . Valo.r Únit.: 37,38 Jçi~al !tem: 1 .4"9'5,20

LOTE 14 Quant.: 1 _,.: .-Num: 089 Lanc~:.;37,38 ·.. Total: 1.49!;i,20
jtém:.14 Unidade: UNIDADES . Marcai Própria .... Modelo: Própria

Q~scrição: Refeições .Oantar,) tjpó buffet livr:e. que seráservida na cidade de Londrina, na I Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub 21. Jantar do dia 07/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina): O cardápio deverácenter-no mínimo: arroz, feijão·branco ou preto, 2 tiposde salada, t.refoçàdo,
farofa, 1 tipo de massa {rnacartâo, nhoque.r.), 2•tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (jantar) tipo buffet livre
que será servida-na cidade de Londrlnasna I Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. ·Jantar do dia
07/09 (40- refeições sendo; 20 para aequipe feminina e 20 para a equipe masculina); O cardápio deverá' conter no ·
mfnlmoi-arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, -1 refogado; farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque:.'), 2··
tipos de carnes e suco a vontade. · :·. · , · · · ·. · · -

QuantÍciade; 40 ·· · . Vai. Ref: fl,38 ' Valo/ Unit.: 37,38 · total Item: 1.495,20.... ,· •.... .

L9TE1S Quant.: 1 · · Nt.Jrn: 042 Larice: 24,69 -Total: 981,69
Modelo: PrópriaM,arca: .própriaUnidade: UNIDADESitem: 15

' . , . ,•' 1 , .•

Descrição: Refeições (café da manhã) tipo:buft'.et livre.qu_e será servida na cidade d$- Lo_ndrina, :na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Café da Q1anhã do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 pará equipe masculina):O' cardápio,para-o·café da manhã deverá conter no mínimo: Café; ·leite com
achocolatado, pifo com píesunto e-mt:ssarelá e 1 tipó de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será
servida ·na cidade-de Londrina, na I Gta·pado Campeonato .Paranàel'lse de Handebc:il Sub 21. Café da inanhã do dia
08/09 (40 refeições, sendo 20-pàra a•equipe feminina e·20 para equipe masculina). ó cardápio para o café dà:-manhã
deverá c_onter no mínimo: Café; leite.ceim at:hcicolatádci, pão com presurIto e mussarela e 1 ti_po de bolo. ·

·"••.
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Quantidade: 40

LOTE16 Quant.: 1

Vai. Ref.: 24,69

Num: 144

Valor Unit.: 24,69

Lance: 37,38

Total Item: 987,60

Total: 1.495,20
Item: 16 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09 {40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço do dia
22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade. · · · · ·:

Quantidade: 40 Vai. Ref.: 37,38 . Valor Unit.: 37,38 Total Item: 1.495,20

LQTE 17 Quant.: 1 Num: 043 Lance: 37,38 .TQtal: 1.495,20

Item: 17 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (lantar) tipo· buffet livre: qÜE) será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub 21. Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe rnasoulínapO cardápio deveráconter no-mínlmo: arroz, feijão-branco oupreto, 2·tipos •cifé salada."t refogado,
farofa, 1 tipo demassa (macarrão, nhcque.,"),: 2-tipos de carnes e suco a vontade. -Refelções (jantar) .tlpo buffet livre
que· será servida na' cidade de Carnbé, 'na 11 Etapa do Campeonato Paranaense de-Handebol Sub 21. Jantar do dia·
21/09 (40 refeições sendo; ·20 'para a 'equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá 'conter no
mínimo: atroz, feijão branco oupreto, 2 tipos de salada, ·1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque. .. ), 2
tipos de carnes e ~uco a vontade. , · : - -· ·. : · · ·

Quantidade: 4Ó , . vaL'F~ef.: i7.,38 . .. Valor Unlt.: 37,38 Total ltem: 1.495,20.. ,-. - . . '

LOTE 18. Quant.: 1 Num: 097 Lance; 24,69 . Total: 987,60
Item: 18 Unidade: UNIDADES Marca: própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (café .da.manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade.de _Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21: Café da manhã do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 paraequlpernascullnajO cardápio.para o café da manhã deverá conter no.mínimo: Café, leite com
achocolatado; pão com presunto e mussarela e ttlpo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre queserá
servida _na ci_d~d_~ ·de Cambé,. na 11 Etap_a _do Ca~p_eonato Par-an~en~e. de Han~ebol·.Sub_ 21_. ~afé da man~ã do dia _
22/09 (t10-rete1çoes,: sendo ·20 para a equipe femmma e 20-para equipe masculina), O.cardáplo para o cafe da rnanhã
deverá conter· no mínimo: Café", leite eorrrachocolatàdo. pão ·e::omi presunto e mussarela e'1 tipo de bolo.

• . . , , ~ •. . • , , . . . •. • . . - . . . - . • .. . , . , • , , • • ,j . . .•. - .• • • •. . •_, • ' l , I , • • •

Quantidade: 40 · . Vai. Ref ..: 14,69 . . VaJo.r Unit.: 24,69' . . . . .Total Item: 987,60. • . . , . . .. ' .- :. ~ ..• : •• • . • . -_ 1:.. . • . • . ' ••. ·.•. ,' .

LOTE-19. · :Quant.: 1 Num: 113 Lance: ~
1
7,38 Total: 2.990,40

ltern: '19 · · Unidade: UNIDADES;., · Marca: Própria · · · I · · · · Modelo: Própria ·· · · · · ·

bescrição:.Refeições (almoço) tipo buffet livreque será servida~~ cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaénse sub
:16 de Handebol, Almoço do dia 04/07 "(20 refeições para a equipe masculina), almoço do dia 05/07 (20 refeições para a
equipe masculina), almoço dei dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e almoço do dia 07/07 (20 refeições
para. a equlpe masculina) ..O cardápio.deverá conter f.10 mínimo: JrroZ:, feijão·branco ou preto, 2tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ); 2 tipos de carnes e suco à vontade, -Refelções (almoço) tipo
buffet livre que será servida na cidade de .GoioeFê,. no Campeonato Pàranaense sub ·16 de Handeból.- Almoço do dia
04/07 (20 refeições para -a· equipe masculina}, almoço do dia 05/d7 (20 refeiçõe·s para·a equípe masculina), almoço do
dia 06/07 (20 refeições para a eqúipe·.'mas·culina) e, almôço do di~ 07/07 (20 refeições para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz; feijão branco ou preto, :2 tipos de- salada, 1 refogado, farofa; 1 ·tipo de massa
(macarrão; nhoque.. :); 2 tipos de carnes -~,suco a·vontade. i[ · . · ·.· . , · · _ _

Quantidade: 80 Vai. Ref.: 37,38 Valor Unit: 37,38 Total Item: 2.990,40
. • . . • . . . • 1 • .

. 1 •

LOTE 20 Quant.: 1 Num: 120 Lance: 3:7,38 Total: 2.2it-2,80
.!

Item: 20 Unidade: UNIDADES r,/làrca: Própria
• • :- '. ~: I • ' : • ••

Modelo: Própria

G.er~do em: Ü1/07/202410:05:16
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Descrição: Refeíções (jantarj tlpo buffet livre que será servldana cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub
16 de handebol. Jantar do dia 04/07 (20 refeições para a equipe masculina), jantar do dia 05/07 {20 refeições para a
equipe masculina) e jantar do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo:
arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, ·1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2 tipos de
carnes e succ a vontade. - Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de handebol. Jantar do dia 04/07 (20 refeições para a equipe masculina), jantar do dia 05/07 (20
refeições para a equipe masculina) e jantar do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Quantidade: 60 Vai. Ref.: 37,38 Valor Unit.: 37,38 Total Item: 2.242,80

LOTE 21 Quant.: 1 Lance: 24,69 _
\~ . . ' . . Total: 1.481,40

Item: 21 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub 16-de handebol. Caféda manhã do dia 05/07 (20 refeições para ·a equipe masculina), café da manhã
do dia 06/07· (20 refeições para a equipe ·masculina) e café da· manhã do dia 07/07 (20 refeições, sendo 20 para a
equipe masculina), O cardápio para ô-café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com
presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.- Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de :
Goioerê, no Campeonato Paranaensesub -16 'de handebol. Café da manhã do dia 05/07 (20 refeições para a equipe -
mascullrraj.café da manhã dó-dia 06/07 (20 refeições para'a equipe masculina) e café da manhãdo dia 07/07 {20 · · -
refelções.eendo 20-para a equipe masculina). O-cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café,·lelte
c0m achbcolàtàdb,pãocom·presunto'·emüssarela e 1' tipo debolo. · ·

Quantidade: 60 VaL R.êf/24,69 Valor Unit.: 24,69 Total Item: 1.481,40---~- '-'----_-,---------~-~------~-,---------------~------,--
LOTE 22 Quant: 1 Num: 132 Lance: 37,38 Total: 4.485,60
Item: 22 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival Paranaense sub
12 e sub 10 de Handebol. Almoço do dia 01/11 (40 refeições; sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20
para as equipes masculinas sub-12 :e sub 10); almoço do dia 02/1 i (40 refeições; sendo 20 para.as equipes femininas
sub ·12 e sub 1 O é 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O); e almoço do dia 03/11 (40· refeições, sendo 20 para
as equipes femln!nas sub i 2 e sub.tO e-20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto,·2 tipos de-salada, 1- refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão; nhoque.:.), 2
tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será ser-vida na cldadede Apucarana; no
Festival Paranaense sub 1'2 e subtüdê Handebol.Almoço do dia 01/11 (40 refeições; sendo 20·para as equipes
femininas sub 12 e sub 1 O· e 20 para as equlpes masculinas sub 12-e sub ·1 O), 'almoço do dia 02/t-1 (40 refoições, sendo
20 para as equipes feminlnas.sub.tz e-sub 10-e 20-para as equipes masculinas sub 12 e sub 10), e almoço do dia
03/1,'1{40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub ·12 e sub.10 e 20 para as equipes rnascullnas sub 12 e sub
1 O). ó cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade: ··

Quantidade: 120 • . Val. Ref.: 37,38 Valor Unit.: 37,38 Total Item: 4.485,60

LOTE 23. Quant.: 1 Num: 123 Lance: 37,38 Total: 2.990,40

Item: 2;3 . Unidade: UNIDADES
. . . .

fy1arca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (jantar) tipo buff:et livre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival Par.anaense sub 12
e.sub -1 O de· Handebol. Jantar do 'dla 01/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes feminlhas ·sub .12 esub 1 O e 20
para as equipes masculinas sub ·12 e sub-10)-ejalitar do dia 02/11 (40 refeições; sendo 20 para as equipes femlnlnás
subtze sub·íO e-20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O cardápio deverá conternomínimo: arroz, feijão
braneo.oupreto-z tipos de salada, 1 refoqado.farofa, 1 tlpode massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade. - Refeições üantar) tipo buffetlivre que será servida· na cidade de Apucarana, no Festival Parànaense sub:
12 e süb10de Handebol.Jantar dó-dla 0·111'1- (40- refeições, sendo 20 para as-·equipes femininas sub 12e sub 10-e 20
para ·as,eqliipes masculinas sub 12:-e- sub 1 O)e jantar do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas -
sub '12 e sub 1,0 e20 para as equipes-masculinas sub 12 é -sub 1 O). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijãb
branco ou· preto, 2 tipos de salada, ·1 rnfogado, farofa, 1tipo de massa (macarião, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco
a vontade,

. . 1, .
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Quantidade: 80

LOTE 24 Quant.: 1

Vai. Ref.: 37,38

Num: ·100

· Valor únit.': 37,38
Lance: 24,69

Total Item: 2.990,40

Total: 1.975,20
Item: 24 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 1 O de Handebol. Café da manhã do dia 02111 (40 refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10) e café da manhã do dia 03/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela
e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 1 O de Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 1 o e 20 para as equipes rriásêúllnas ·sclb:f2'e·sub 1"0) e café da manhã do dia 03/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes femininas sufu-·12 e sub 10 e 20' para as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O). O
cardápio para ·o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela
e 1 tipo debolo.

Quantidade: 80 Vai. Ref.: 24,69 Valor Unit.: 24,69 Total Item: ·1 .975,20

Gerado em: 01/07/2024 10:05:16
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ATA DE SESSÃO -ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
Processo Administrativo Nº 97/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCH! JUNIOR
Data de Publicação: 12/06/2024 15:i 5:28

MOVIMENTOS DO PROCESSO
29/06/2024 09:56:20 CADASTRO DE PROPOSTA START EVENTOS LTOA. . . . . . . .

01/07/2024 09:00:22 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs, está aberta a sessão do pregão eletrônico í4/2024 e· ás 09:15h iniciaremos a fase de lances.
01/07/2024 09:15:28 MENSAGEM PREGOEIRO
está aberta a fase de lances! .
01/07/2024 09:18:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs poderiam nos fornecer mais descontos?
01/07/202410:05:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs licitantes, agora de acordo com o item 4.2, do instr~mento convocatório. os licitantes detentores da proposta mais vantajosa,
deverão anexar tanto a proposta ajustada, como.as documeritações.exíqldas, no edital 11a plataforma da 811, no campo: "Documentos
Pós Disputa" em um prazo não superior a duas.horas. Está aberto oprazo pa~à envio da documentação e anexos a serem anexados
até 12:06 horas. · · · · · · · · · ' · · : ·
01/07/202410:43:53 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante START EVENTOS LTDA adicionou o arquivo ffb18b0d238d4c98b1f3136117649eeb.zip aos documentos
complementares. · · · ~
01/07/202411:17:56 MENSAGEM PREGOEIRO
pedimos a empresa Start Eventos ttda.qué nos envie uma concordata e falencla com menos de 60 dias , da data de hoje como
pede o edital! .
01/07/2024 17:48:09- MENSAGEM PREGOEIRO
O participante START EVENTOS LTOA adicionou o arquivo 53afb1 b5d2d04b7e9fa653cefef63cab.pdf aos documentos
complementares, ·
02/07/2024 08:56:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tardea todos. Ém ànállse referente a documentação de habilitação da licitante: START EVENTOS LTDA, melhor classificada, a
comissão e o Pregoeiro após a regularização da· Certidao de Concordata e Falencia a declarou como vencedora do certame por
apresentar todos os documento· exigidos 'em ·edital. Esta aberto o prazo de meia hora para manifestação/ intenção de recursos
02/07/2024 09:43:48 · MENSAGEM· ·PREGOEIRO ·:
<2_?_!'!1_<i~!'3. hOU\1e ·i;àr1ifest~9ão/inténção de recursos, Agradecemos a todos e até a próxima~ ..

LOTEi~HOMOLOGADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

••' : .

ltem: 1 Unidade: UNIDADES · Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet iivre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato Pai'anaense sub 14 de
Handebol, Almoço do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe femínlna e 20 para a equipe masculina), almoço do dia 15/11
(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina}, almoço do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina.e 20:para a equipe masculina) e almoço do dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para aequipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardáplo deverá conter nó mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa. 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque,..), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (alrnoçoj.típo butíet livre que será servtds na eldade de
JardimAlegr.e, neCarnpecnato Paranaensesub 14 de Handebol. Almoço do dia 14/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina), ~1}rnoço do dia 15/11 (40 .refelções, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoço do dia
17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminino e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhcque... ), 2 tipos de carnes e suco a
vontade.
Quantidade: 160 Valor llnit.: 37,38 --~ Valor Total: .5.980,80

Gerado em: 02/07/2024 09:44:24 1 de 20
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Razão Social

1 START EVENTOS LTDA

Razão Social

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial
011 53.646.232/0001-88 37,38

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial

INABILITADOS
Num Documento Oferta Iniciai

Oferta Final
37,38

Oferta Final

Oferta Final

Dif.(%) ME

Sim

Dlf.(%) ME

Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
12/06/202415:15:28 PUBLICADO

12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:15:37 DISPUTA

01/07/2024 óé:15:37 LANCE START EVENTO~ LTDA (PARTICIPAN I E 011)

01/07/2024 09:25:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA _
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTOS LTOA
01/07/2024 09:25~51 HABILITAÇÃO ..
01/07/2024 09:52:46 MENSAGEM STA_RT ~VEr--JTOS LTDA (PARTICIPANTE 011)
Estamos em nosso melhor preço
02/07/2024 0S::56:48 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2024 09:26:49 _ EM ADJUDICAÇÃO
02/07/2024 09:44:20 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:27 HOMOLOGADO.

LOTE2-HOMOLOGADO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

37,38

Item: 2 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição.Refélçôes (jantar) tipÓ·buffetJ ivre que seráservida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato Paranaense sub 14 de
handebol. Jantar do. dia ·14111 (40 refeições; sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina), jantar do dia 15/11 (40
refeições, sendo .20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e jantar do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina E! 2Q para a equipe mascul ina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada,
1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (rnacárrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições _(jantar) tipo buffet livre que
será .servlda na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato Paranaense sub 14 de handebol. Jantar do dia 14/1 ·1 (40 refeições, sendo
20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina), jantar do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para a equipe masculina) e jantar do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 120 Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 4.485,60

Razão Social
1 START EVENTOS LTDA

Razão Soéial

Razão Social

Gerado em: 02/07/2024. 09:44:24

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
05_1, 53.546.232/0001-88 37,38 37,38 Sim

DESCLASSIFICADOS
·Num Docu_mento Oferta lnici~I' ; · Oferta Final · Dif.(%) ME

INABILITADOS
Num Documento Oferta lnlclal Oferta Filial . Oif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
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12/06/202415:15:28 PUBLICADO

12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:15:37 DISPUTA

01/07/2024 09:15:37 LANCE START EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 051)

01/07/2024 09:25:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTOS LTDA
0í/07/2024 09:25:49 HABILITAÇÃO

02/07/2024 08:56:48 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/07/2024 0S:26:49 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:20 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:27 HOMOLOGADO

· LOTE 3 - HOMOLOGADO
Lote: 3.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS. . . . . ..... · . .

37,38

Item: 3 . . Unidade: UNIDADES . Marca: Própria Modelo: Própria .
· : • • 4 • • • '1/ • •,.... • . ,_... •

Descrição: Refélções (café da manhã) tipo buffet livre que será servidana cidade de Jardim Alegre, no Campeonato Paranaense sub
14 de handebol. Café damanhã do dia'15/11 (40 refeições, sendo.zc para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina), café da
manhãdo dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e café da manhã do dia 17/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para 9 equipe masculina). O cardápio para o caféde manhã deverá conter no
mínimo: Café·, leite com achocolatado, pão com presunto.e mussarela e i tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato Paranaense sub 14 de handebol. Café da manhã do dia 15/11 (40
refeições, sendo 20 para a 'equipe feminina e 20 para a equipe masculina), café da manhã do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para
a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e café da manhã do dia 17/11 (40 refeições, sendo 20 para.a equipe feminina.e 20
para a equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com
presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.
Quantidade: 120 Valor Unit.: 24,69 Valor Total: 2.962,80

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social

1 START EVENTOS. LTDA ·
Num Documento Oferta Inicial
002 53.646.232/0001-88 24,69

DESCLASSIFICADOS

Oferta Final
,24;69·

--- -~----- ---- -

Dif.(%) ME
Sim

Razão socíat ·. Num · Documento '.

INABILITADOS

Oferta lnlclal ·. Ofe~a Fin~l.: . · Dlf.(%) , MÉ

Razão Socia.l Num Documento Oferta lniclal . 'Oferta Final· Dif.(%) . ME

12/067202415:15:28 PUBLICADO
MOVIMENTOS DO LOTE

12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:'15:37 DISPUTA

01/07/2024 09:15:37 LANCE START EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 002)

01/07/2024 09:25:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor.da melhor oferta da etapa de lances é STAR'r EVENTOS LTÓA
01/07/2024 09:25:51 HABILITAÇÃO

02/07/2024 08:56:48 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/202409:26.:49 EMADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:20 ADJUDICADO

Gerado em: 02/07/2024 09:44:24
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0210712024 09:44:27 HOMOLOGADO

LOTE4-HOMOLOGADO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 13107 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoço do
dia 14107 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a
vontade. - Refeições {almoço) tipo buffet livre queserá servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 13107 (40 refeições, sendo 20 para e! equlpefemlnlna e 20 para a equipe masculina) e almoço do
dia 14/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 pará equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a
vontade,
Quantidade: 80 Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 2.990,40

CLASSIFICAÇÃO :

Razão Social Num Documentá Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
.1 START EVENTOS LTDA .149 :. 53 ..646.232/0001-88 .. 37,38 37,38 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnlcla] Oferta Final·, Dif.(%)' ME

INABILITADOS
· Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Fin1:1I Di_f.(%) ME

. MOVIMENTOS DO LOTE
12(06/202415:15:28 PUBLICADO

12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DEPROPOSTAS

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:18:40 DISPUTA .

01/07/2024 09:18:40. LANCE START EVENTO~ LTDA (PARTICIPANTE 149)

01/07/2024 09:28:40 N0TIFICAÇ.Ã.O SISTEMA
O detentor. da melhor oferta da etapa de lances. é START EVENTdS LTOA :
01/07/2024 09:2S:40 HABILITAÇÃO · • ·. ·

02/07/2024 08:56:48 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/07/2024 09:26:49 EM ADJUDICAÇÃO

02!07/2024 09:44:20 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:27 HOMOLOGADO

LOTE 5 - HOMOLOGADO
Lote: 5

VALORES UNITARIOS FINAIS

Gerado em: 02/07/2024 09:44:24
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Item: 5 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (iantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições {jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Toledo, na !V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter nú mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 40 Valor llnit.: 37,38 Valor Total: 1.495,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.{%) ME

1 START EVENTOS LTDA ··U'.49 5:rn46:232iOÓ01--S8 · 37;38· 37,38 Sim
.- . : '· ~. ~

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num: Documento Oferta Iniciai Oferta Fina/ Dif.{%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num· Documento Oferta Inicial .Qferta Final Dif.(%) ME

-MOVIMENTOS-DO LOTE.·
12/06i2Q24 f$:15:28. PÜBLICAPd .

. . · ; ' • • 1,,· • •

12/06/2024·17:00:00 RECEPÇÃO DE·PR.0POSTAS.

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:18:41 · DISPU:rA

01/07/2024 09:19:41 . LANCE START-EVENTÓS LTOÁ (PAR}"ICIPANTE 049)
01/07/2024 09:28:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA . .
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTOS LTDA · · ·
01/07/202409:28:41 HABIUTAÇÃO

02/07/2024 08:56:48 MANIFESTAÇÃQ_ De RECURSO~
02/07/2024 09:25:4::l EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:20 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:27. HOMOLOGADO

'Ú:>TE 6 - HOMOLOGADO
Lote: 6

~ALORES UNITA~IOS t=.INAIS

37,38

Item: 6 Unidade: lJNIDADES . . Marca: Própria . . . Modelo: Própria
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo bi.rffet livre que será servido na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto: Café dá manhã do dia 14/07 :(40 refelções, sendo 20 para a equipe,feminina .e 20 para equipe
masculina}. O cardáplo para b café. da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo. : Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servido na cidade de Toledo, na IVEtapa do
Carnpeónato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do.dia 14/.07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para equipe mascultnaj.O cardápio para-o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto
í3 mussarela e 1 tipo de bolo. · ·
Quàntidade: 40 · · · · Valor Unit.: 24,69 . Valor Total: 987,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social

1 START EVENTOS LTDA
Mum Documento . ·• ·.. pterta Inicial
009 53.646:232/0001-88 24,69

Oferta Final
24,69

Dif.{%) ME

Sim

< Razão Social ,

Gerado. em: .02/.07/202.4. 0,9:.44:24

Num C>ocum.ento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME -
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INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

12/06/2024 '15:15:28 PUBUCADO
MOVIMENTOS DO LOTE

12/06/2024 '17:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
01/07/2024 09:18:42 DISPUTA
01/07/2024 09:18:42 LANCE START EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 009)
01/07/2024 09:28:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ·. . _
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START E:VENTOS LTQA
01/07/2024 09:28:42 HABILITAÇÃO
02/07/2024 08:56:48 MANIFESTAÇÃO DE RECURSO_S · · ·
02/07/2024 09:26:49 EM ADJUDICAÇÃO
02/07/2024 09:44:20 ADJUDICADO
02/07/2024 09:44:27 - HOMOLOGADO-

...
• ; . : l : ~• • ·, •

LOTE 7 ·HOMOLOGADO·
Lote: 7

VALORES UNffÁRIOS FINAIS

24,69

Item: 7 Unidade: UNIDADES · Marca: Própria · Modelo: Própria
Descrição: Refelções (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 12/08 (40. refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),
2 tipos de carnes e suco a. vonta_de. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Aáulto. Almoço do dia 12/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina).O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 40 · Valor Unit.: 37,38 . Valor Total: 1.495,20

Razão Social

1 START EVENTOS LTOA

Razão Social

. Razão Social ..

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento . . , Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
112 53.646.232/0001-88 37,38 37,38 Sim

' D.ESÇLASSl_f:!.~f.POS,. ..
Num Documente Oferta Inicial OfertaFlnal Dif.(%) ME

· · INABILITADOS· '
Num Documento Oferta Inicial Õferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
12(0~j2024· 15:15:28.. P{)Bi,.IC.f,_QÓ ..
1.2/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS'
01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
01/07/2024 09:23:55 DISPUTA · · · ·

01/07i2024 09:23:56 . LANCE START EVENTOS LTOA (PAR 1 !CIPANT~ 132)
01/07/2024 09:33:56 . NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa da lances .éSTARr EVENTÔS LTDA ·
01/07/2024·09:3-3:56 HABILITAÇÃO
02/07/2024 08:56:48 MANIFESTAÇÃO De RECURSOS

Gerado em: 02/07/2024 09:44:24

37,38
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02/07/2024 09:26:49 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:2·1 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:27 HOMOLOGADO

LOTE8wHOMOLOGAOO
lote: 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 8 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (iantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 10/08 (40 refeições, sendo 40 para a equipe fen1[nin;3,e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2-t)pq~ de ~?l?.Jda, ..1 :r~fogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (íantar) tipo l:iüffeflivre que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 10/08 {40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equípe.mascuüna). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque: .. ), 2 tipos decarnes e suco a vontade.
Quantidade: 40 · · Valllr Unit.: 37,38 Valor Total: 1.495,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento · , . . . Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 START EVENTOS LTDA 121 53.646.232/00.01-88 37,38

· . ; DESCLASSIFIGADOS ,; : ..
· .Razão Social Num . Documento

INABILITADOS

Oferta Inicial · Oferta Final Dif.(%) ME

Razão ~ocial ..

12(06/2_Q24.1_5:_1~:2~ PL!BLICADÕ: ...

Num· n~cúrriénto :_. . Ofertá Inicial

MOVIMENTQS:DQ LOTE
. .. : .

Oferta Fírial · .Dit(%) .ME

12/06/202417:-00:00 RECEPÇ.Ã.O D.E PROPOSTAS
01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 og:23:56 DISPUTA

01/07/2024 09:2:f:56 LANCE START EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 121) .
01/07/20.24 09:33:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA.
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START·EVENjos Ll:DÂ. ·
01/07/2024-09:33:55 HABILITAÇÃO : -

02/07/2024 08:56:48 MANIFESTAÇÃ~ DE RECURSOS

02/07/2Ó24 09:26:49 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:21 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:27 i-IOMOLOGADO..

·LOTE 9 "-HOMOLOGADO
Lote: 9 .

· VALORES UNiTÁRIOS FiNAIS

Gerado: em; 02/07/2024 09:44:24 . •

37,38
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Item: 9 Unidade: UNIDADES Marca: Própria · Modelo: Própria
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servido na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servido na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e-1 tipo de bolo.
Quantidade: 40 Valor Unit: 24,69 Valor Total: 987,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 START EVENTOS LTDA · 052 53.646;232/0001-88 24,69 24,69 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
INABILITADOS

Razão Social · Num Documento Oferta Inicial .· Oferta Final Dif.(%). ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1.2/0$/2024 ..15:15:28 POB.LICADb

12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DEPROPOSTAS
01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:23:56 DISPUTA
01/07/2024 09:23:56 LANCE START EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 052)

01/07/2024 09:33:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTOS LTDA
01/07/2024 09:3·3:57 HABILITAÇÃO
02/07/2024 08:56:48 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2024 09:26:49 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:21 ADJUDICADO
02/07/2024 09:44:28 HOMOLOGADO

LOTE10-HOMOLOGADO
Lote: 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

24,69

Item: 1 O Unidade: UNIDADE~ . • Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições {almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, r:a VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoço dei dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina)
e almoço do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes
e suco a vontade. - Refeições (almoçojtlpo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) ~ almoço do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),
2 tipos de carnes e suco·a·vontade. ·
Quantidade: 80 Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 2.990,40

Razão Social

1 START EVENTOS LTOA

Gerado em: 02/Q7/2024 09:44:24·_

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento

DESCLASSIFICADOS

Oferta Inicial Oferta Final
37,38

Dif.(%) ME

Sim
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Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

12/06/2024 ·)5:15:28 PUBLICADO
MOVIMENTOS DO LOTE

12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:27:34 DISPUTA

01/07/2024 09:27:34 LANCE START EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 057)

01/07/2024 09:37:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTOS LTDA
01/07/2024 09:37:34 HABILITAÇÃO

02/07/2024 08:56:48 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2024 09:26:49 EM Al_)JUDiCAÇÃO

02/07/2024 09:44:21 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:28 HOMOLOGADO

LOTE11-HOMOLOGADO
Lota: 1"i

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

37,38

item: 11 Unidade; UNIDADES · Marca: Própria • Modelo: Própria
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40 refeições; sendo 20 para a.equipe feminina e 20 para a equipe masculina).
O'cardápio deverá conter no mlnlrno: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ),,2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refei_ções {jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul,
ria VI Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20·para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque; .. ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 40 · Vijlor Unit.: 37,38. Valor Total: 1.495,20

' ':

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social

1 START EVENTOS LTDA
Num -Documerito .-_ . -. . -.Oferta Inicial
033 53.646.232/0001-88 37,38

Oferta Final
37,38

Dif.(%) ME

Sim

DESCLASSIF!CADOS
------------·-----

Razão Social

Razão Social.

Num Documento

!NABILIT-ADOS
Num . Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final ·

Oferta Fim!I.

Dif.(%) ME

·oif.(%) ME

12/06/202415:15:28 PUBLICADO. '.. '. . . •' ....

. MOVIMENTOS DO LOTE

1'2/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:27:34 DISPUTA

01/07/2024- 09:27:34 LANCE START EVENTOStTDA (PAFfflCIPANTE 033)

01/07/2024- 09:37:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTOS Ll'DA
01/07/2024 09:37-:34 HABILITAÇ.4.O

Gerado em: 0~/07/2024 09:44:24

37,38
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02/07/2024 08:56:48 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/07/2024 09:26:49 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:21 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:28 HOMOLOGADO

LOTE12-HOMOLOGADO
Lote: 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que seráservido na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 29/09 (40refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e .1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servido na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto, Café da manhã do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para equipe· masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com
presunto e mussarela e 1 tipo de bolo. ·
QUantidade: 40 · · Valor.Unit.: 24,69 Valor Total: 987,60

Razão Social
1 START EVENTOS LTOA

Razão Social

Razãci Socii;ll°

CLASSIFICAÇÃO
Num Dceumentc ., Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
064 53.646.232/0001-88 24,69 24,69 Sim

- -----------·-

·!)ESCLASSI.F!CAD.OS
Num ..Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

'INABILITADOS

N,um Documento Qferta Iniciai Oferta Final óif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
12/06/202415:15:28 PUBLICADO

1.2/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DEPROPOSTAS
01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:27:34 DISPUTA. . .

01/07/2024 09:~7:34 . LANCE START EVENTOS LTOA (PARTíCIPANTE 064)

01/07/2024 09:37:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START.EVENTOS LTDA
01/0712024 09·:37:34 HABILITAÇÃO

02/07/2024 08:56:48 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
. . .

02/0.7/2024 08:26:49 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:21 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:28 HOMOLOGADO

LOTE13-HOMOLOGADO·
Lote: 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em:' 02/07/2024 09.:44:24

24,69
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Item: 13 · Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade ele Londrina, na I Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Almoço do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos da salada, ·1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, ·1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ... }, 2 tipos da carnes e suco a vontade.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 1.495,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social

1 START EVENTOS LTDA
Num Documento Oferta Inicial
038 · ·53.646.232/0001-88 · 37,38

Oferta Final
37,38

Dif.(%) ME
Sim

: • i : ~ -.

DESCLASSIFICADOS
. Razão Social . Num . D.ocumento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

· , INABILITADOS.
. Razão Social Num Documento Oferta Inicia! . .. Oferta Flna! Dif.(o/o) ME

· MOVIMENTOS DO LOTE
·t2/06i202415:15:28 PUB'ÚCADÓ, :.

• - : • 1. • • ,.' .•

12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE -PROPOSTt-,S-

0i/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
01/07/2024 09:34:52 DISPUTA

01/07/2024 09:34:52 LANÇE STARTEVENTOS LTDA (Pt~RTICIPANTE 038)

01/07/2024 09:44:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
37,38

O detentor da melhor oferta da .etapa de lances é START EVENTOSLTDA
01i07/2024 09:44:52 HABILITAÇÃO

02/07/2024 08:56:49 MANIFESTAÇÃC) ~E RE~llRS(?S
02/07/2024 09:26:50 EM ADJUDlCAÇ~O
02/07/2024 09:44:21 ADJUDICADO
02/07/2024 09:44:29 HOMOLOGADO ...

·::-- :., : e;.,.,·-~· .',:
· .LOTE ·14 g HOMOLOGADO

Lote:..14

.... VALORES UN!TÃRIO,S FINAIS
Item: 14 Unidade: UNIDADES . . -Marca: Própria - .. Modelo: Própria
Descrição: Refeições {iantar) tipo buffet livre que será servida na cldade de Londrina, na I Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Jantar do dia 07/09 (40r~feiçõessen.dd, 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),
:Z tipql> de carnes ~ sucoa xontade:· ~- Refelções: Qantar). tipo buffel livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Càrnpeónato Paranaense de Handebol Sub.'21. Jantar do.dia 07/09. (40 refeições sendo, 20 para a equipe fernlnlnae 20 para a ...
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque.:.), 2 tipos de carnes· e suco a vontade.
Quantidade: 40 · · · Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 1.495,20

CLASSIFICAÇÃO
Nun:i, , D?cumento.. . . . , . Oferta Inicial
089 53.646.232/000-1-88 37,38----·---------·•---------

. . OE_SCl,.A?$1F!C~D.OS. , •. , .
.Qferta Fina_r · - Dif.(%) ME

Sim

Dif.(%) MEOferta Final
37,38

Oforta inicialNum Documento ·

Razão Social

Razão Social

1 START EVENTOS LTDA

Gerado em: 02[07/2024 09.44:24 11 de 20
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·. ,· INAt'31LITADOS . ,,.__, , .. ,. .··
Razão Social Num Documento · Oferta Inicial

.. •-•:•· .;_

Oferta Final Dif,(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
12/05/202415:·ts:25 PUBLICADO
12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

o;/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
01/07/2024 09:34:52 DISPUTA

01/07/2024 09:34:52 LANCE START EVENTOS LTDA (PARTICIPAN I E 089) 37,38
01/07/2024 09:44:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA · '. ·. •.

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START;EVENTOS LTDA ·
01/07/2024 09:44:53 HABILITAÇÃO

02/07/,2024 08:56:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2024 08:26:51 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:21 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:29 HOMOLOGADO. . ~ . . . . •. . .

LOTE15"HOMOLOGADO
Lote: 15

VALORES ~NITÁR!OS FINAIS
---'--~---'-,-c,----,-,~~~=-c-=-=c=----~____,~..c......~"="'- -~--------,-,--e--,--=-,--,-------~
Item: 15 Unidade: UNIDADES · • Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Rêfeições (café damanhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do Carnpeonato
Paranaerise de Handebol Sub 21; Café da manhã do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para ocafé da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo. 0 Refeições.(q9f.é da manhã) tipo buffet livre queserá servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Càmpeonato Paranaense de Handebol Sub '.21.: Café da manhã do dia 08/09 (40 refeições, .sendo 20 para a equipe feminina e 20.
para equipe masculina). O cardápio para ·o. café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1. tipo de bolo. , · ·
Quantidade: 40 Valor Unit.: 24,69 Valor Total: 987,60

CLASSIFICAÇÃO

042 53.646.232/0001-88 24,69

.. .- ·, .. DES<;:LASSIF.IÇAP.OS .. ·.·

N~m. t;>ocumento , · -~f~rta Inicial Díf.(%) ME
Sim

Dit(%) ME

bit.(o/~) ME

24,69
Oferta Final

Oferta Final

. Ofertá Final

Of~rta lnlclal ·

· Oferta Inicial
· . INABILITADOS·

Nurri Docúrnento' ·

· Num· Documento ·

Razão Social

' ;Ràz_ão ·s6cial'. . ·• •

1 START EVENTOS LTDA

· Razão Social

MOVIMENTOS DO LOTE
12/Ó~/20.2415:15:?\I. PUBLICADO

12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE'PROPOSTAS·

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:34:53 DISPUTA

01/07/2024 09:34:53 LANCE START EVENTOS LTciA (PARTICIPANTE 042). . ._ . . ' . . . '.. . . . . . ' . . : . . . ' . ' '. . . . .

01/07/2024 09:44:53 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START. EVENTOS LTOA
01/07/2024:09:44:53 HABILITAÇÃO

.... ·-.··
02/07/2024 08:56:4S MANIFESTAÇÃO DE RECURSO_S

----------~------~--~------....,-,~
Gerado em: 02/07/2024 09:44:24 12 de 20
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02/07/2024 09:26:50 EM ADJUDICAÇÃO
02i07/2024 09:44:22 ÀDJÍJDICADO
02/07/2024 09:44:29 HOMOLOGADO

LOTE16-HOMOLOGADO
Lote: 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09 (40 refeições,.sendo 20 para a equipe fern,inir:ia e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2. !)pós .cJ_é, s13laqá! .1 r.efÓgado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco a vontade. · ·
Quàritidade: 40· · .Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 1.495,20
.•...

Razão Social
1 START EVENTOS LTDA

Razão Social .

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num. Documento .. .. Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%j ME
144 53.646.232/0001-88 37,38 37,38 Sim

DESC½SSIFICAPOS :
Nüm Documento Ofertá lriicial . Çlferta Final Dif.(%) . 'ME

•. INABIUTADCS
Num Documento Oferta Inicial 'Oferta Final . Dif,(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE·
12/06/2024.15:15:28 PUBLICADO
12/06/202417:00:00 . RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
01/07/2024 09:47:21 DISPUTA

01/07/2024 09:47:21 · LANCE START EVENTOS lTOA (Pf\RTICIFlANTE 144)

0'l/07/2024 09:57:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTOS LTD.A:
01/07/2024 09:57:22 I-IABILITAÇÃO

02~07/2024 08:56:49 MANIFESTAÇÃO (?E RECURSOS .. ·
02/07/2024'09:26:50 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:22 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:29 HOMOLOGADO

LOTE 17-~ HOMOLOGADO
Lote: 17.

·. i(ALORE~ !JNITÁR!OS FINAIS

.. '

Gerado em: 02/07/2024 09:44:24

37,38
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Item: 17 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (lantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições Qantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 1.495,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 START EVENTOS LTDA 043 53'.646.232/00of-88 ·. 37,38 · 37,38 Sim
DESCLAS.SIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final .Dif.(%) ME

, · MOVIMENTOS ·DO LOTE . ·
12/06/202415:15:28 PUBLICADO

'12/05/2024 '17:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:47:21 DISPUTA - -
01/07/2024 09:47:21 LANCE · START EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 043)

01/07/2024 08:57:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA .
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTo·s ÚDA
01/07/2024 09:57:22 HABILITAÇÃO
02/07/2024 08:56:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2024 09:26:50 EM ADJUDICAÇÃO
02/07/202.4 09:44:22 ADJUDICADO
02/07/2024 09:44:29 HOMOLOGADO

LOTE18-HOMOLOGADO
Lote: 18

VALORES UNIJÁRIOS FINAIS

37,38

Item: 18 Unidade: UN.lDADES Marca, Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (caféda manhã)tipo buffetlivre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato
Paranàense de Handebol Sub 2-1.·Café da manhã do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café dá manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo, - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Gambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Café da manhã do .dia.22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para equipe masculina). O cardápio para-o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1. tipo de bolo. · · · ·
Quantidade: 40 · Valor Unit.: 24,69 Valor Total: 987,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento.. · . : Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 START EVENTOS LTDA 097 53.646.232/0001-88 24,69 24,69 Sim

· . Razão Social

Gerado em: 02/07/2024 09:44:24

Num Documento · ·· Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) · ME
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INABILiTADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

12/06/202415:15:28 PUBLICADO
MOVIMENTOS DO LOTE

12/0Ei/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

0i/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

o·l/07/2024 09:47:22 DISPUTA

01/07/2024 09:47:22 LANCE START EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 097)

01/07/2024 09:57:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA .
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTOS LTDA,
01/07/2024 09:57:22 HABILITAÇÃO

02/07/2024 08:56:49 MANIFES~AÇÃO DE R~CURSOS
02/07/2024 09:26:51 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:22 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:29- · HOMOLOGADO

..
. LOTE19-HOMOLOGADO

Lote: 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

24,69

Item:- "19 . Unldadet UNIDAQES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (almoço) tipo bÚffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub 16 de
Handebol. Almoço do dia 04/07 (20 refeições para a equipe masculina), almoço do dia 05/07 (20 refeições para a equipe masculina),
almoço do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e almoço do dia 07/07 (20 refeições para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no. mínimo; arroz,_feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na.cidade de Goioerê, no.
Campeonato Paranaense sub 16 de Handebol. Almoço do dia 04/07 (20 refeições para a equipe masculina), almoço do dia 05/07 (20
refeições para a equipe mascullna), almoço do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e almoço do dia 07/07 (20 refeições
para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, i refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2·tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 80 ValorUnit.: 37,38 Valor Total: 2.990,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 START EVENTOS LTDA 113 - 53.646:232/0001-88 · .37,38 37,38 Sim

DESCLASSIFICADOS
· Razão Social Num Documento Oferta lnlclal . · Oferta Final·· Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão So~ial Num Documento Oferta· Inicial Oferta Final . Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
12/06/2Ô2415:1.5:.23. PUBLICADO. . . ·. _. . . . ...
'l2/06/2024·17:00:00 RECEPÇÃO DEPROPOSTAS

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
01/07/2024 09:50:46 DISPUTA

01/07/2024.09:5():46 LANCE ·STARTEVENTOS LTDA:(PARTl~l~ANTE 11~)

01/07/202410:00:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da.melhor .oferta da etapa da lances é START EVE.NTOS LTDA
01/07/2(}2410:00:47 HABILITAÇÃO

Gerado em: 02/07/2024 09:44:24

· 37,38
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02/07/2024 08:56:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/2024 09:26:51 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:22 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:29 HOMOLOGADO

LOTE20"HOMOLOGADO
Lote: 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 20 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na -cidade de Goioer-ê, no Campeonato Paranaense sub 16 de
handebol. Jantar do dia 04/07 (20 refeições para a equipe masoullna), jantar do dia 05/07 {20 refeições para a equipe masculina) e
jantar do dia 06/07 {20 refeições para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (iantar) tipo
buffet lívrê que seráservida na cidade de Pdioerê, noCampeonato Paranaense sub 16 de handebol. Jantar do dia 04/07 (20
refeiçõespara a equipe masculina), jantar do dia 05/07 {20 refeições para a equipe masculina) e jantar do dia 06/07 {20 refeições
para a equipe masculína). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
típo de massa (macarrão, nhoque.:.),.2.tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 60 :. . Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 2.242,80

Cl..ASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 START EVENTOS LTDA 120 53.646.232/0001-88 37,38 37,38 Sim

Di:s·cLASSIFICAOo"s
.. Razão ~ocial Num Documento Çferta_ Inicial . Oferta Final Dif.(%) ME

·INABILiTADOS
Razão $cicial Num. Documento Oferta Inicial '. . Oferta Fi1,1a_l Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE ·
12/06/202415:15:28 PUBLICADO
12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE· PROPOSTAS
01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
01/07/2024 09:50:47 DISPUTA

01i07/2024 °09:Sà:47 LANCE START EVENTOS LTDA (PARTICIPANTI; 120)

01/07/202410:00:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START. EVENTOS LTDA ·
01/07/2024·10:00:47 . HABILITAÇÃO

02/07/2024 08:56:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
02/07/202:4 09:26:51 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:23 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:29 . HOMOLOGADO

LOTE 21 ~ ADJUDICADO
Lote: 21 .

-. VALORES ,UNITÁRI.OS FINAIS

·Gerado e_m: 02/Ô7/202409:44:24

37,38
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Item: 21 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub i 6 de
handebol. Café da manhã do dia 05/07 (20 refeições para a equipe masculina), café da manhã do dia 06/07 (20 refeições para a
equipe masculina) e café da manhã do dia 07/07 (20 refeições, sendo 20 para a equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e ·t tipo de bolo. - Refeições (café da
manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub 16 de handebol. Café da manhã do
dia 05/07 (20 refeições para a equipe masculina), café da manhã do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e café da
manhã do dia 07/07 (20 refeições, sendo 20 para a equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo:
Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 24,69 Valor Total: 1 .48~ ,40

CLASSIFICAÇÃO
.Nt1m Documentt» : · , . ·• O.feria Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

24,69 Sim

0.f~rta Fi.r:iai . Dif.{%).. .ME

Oferta F.in~I •· _Dif.(%) ME,

O~e.rta,lnicial.
DESCLASSIFICf-00S

096 '53A34é.232/000r-88 'f24,69

~lJm. Dó_cumentó . 1 ·. . . _Of~rt~.lnicJal.: ,..

Num .DÓ~_Ulll~_IJt_o 1

1

· INABILITADpS

·- :,

Razão Social

~azãô S.ociar

R;:12:ão Social

1 START EVENTOS LTDA

1-2/06/20241'7:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS· 1

01/07/2024 09:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS !• I·
01/07/2024 09:50:47 DISPUTA __ : ·1 ...

24,69
01/07/202410:00:47 ·.:NOTIFICAÇÃO SISTEMA . . · . ~. . 1

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é STAR1' EVEr-J1tJs'LfhÀ · ·

01/07/2024 09:so·:47. !-ANCE· START EVENT(?S L'rbA ,(PARTi~I._P'.°'!-JTi; miaj: ..

01/07/202410:00:47 HABILITAÇÃO 1

Õ2/0Ú2024 08:56:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS· . j .· ··
02/07/2024 0S:26:51 EM ADJUDlCAÇi.i,(?

1 .. ,

1
02/07/2024 09:44:23 ADJUDICADO

02/07/2024 0S:44:29- HOMOLOGADO ....

.•/. LOTE· 22 .. ADJUDICADO · ·
Lote: 22j

. . • , -e, . ·. . . . VALO~ESUNITPf{.0~ FINAIS
Item: 22 . .• Unidade: UNIDADES. . Marca: Própria. Modelo: Própria
Descrição:· Refeições (aírncço) tipo buffet livre que será servida na. olda .e .de Apucarana, no Festival Paranaense sub 12 e sub 1 o de
Handebol. Almoço do dia 0'1111:(40 refelçôes; sendo 20 para as e1:1ulpe's femininas sub 1.2 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas
sub 12 é 'sub -W), ah11oço-@:dia Q2/11.(40 refeições, sendo 20 para as eRuipes femininas sub 12 e sub 1 O e 20 para as equipes
masculinas subtz .e sub 1 O),. e ~lmoço_do. :d_la 03fi ~.(4Q refeições, ser.d~·20·para as equipes·femininas sub 12 e sub 10·e 20 para as·
equipes masculinas sub 12 e sub 10). O cardápio deverá conter no mfnir,o: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 'i
refoqado-farofa, ,1 tipo de rnassátrnacarrão, nhoque... ), 2 lipos de carnes e suco a vontade, - Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na .cidade de Apucarana, no Festival Paranaense sub 12 e!sub 10 de Handebol. Almoço do dia 01/11 (40 refeições,
sendo 20. para as equipes femininas sub 12 e sub 1 O e 20 .para as equipes masculinas sub 12..e sub 1 O), almoço do dia 02/11 (40.
refeições; sendo'20.para ásequipes femininas sub ·12 e sub 10 e 20 pa~a as equipes mascu!inas sub 12 e sub 10), e almoço do dia
03/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos !de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque...}, 2 tipos de carnes e suco a vontade. . ·. ":. '. "•·'
Quantidade: 120 Valer llnit.: 37,38 . ,1 Valor Total: 4.485,60

. . . . .1 ..
. . .·'" ·. OlASSlF!C.~.,..g~A~O~--~~~-,--~~-----~--~

1
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Razão Social

1 START EVENTOS LTDA

Razão Social

Razão Social

Num Documento Oferta Inicial
132 53.646;232/0001-88 37,38

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta Inicial

INAB!LITADOS
Num Documento Oferta Inicial

Oferta Final
37,38

Oferta Final

Oferta Final

Dif.(%) ME

Sim

Dif.(%) ME

Dif.{%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
12/06/202415:15:28 PUBLICADO

12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS .

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:55:16 DISPUTA
01/07/2.024 09:55:16 LANCE START EVENTO:S. LTDA (PARTICIPANTE 132)
01/07/202410:05:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTOS LTOA
01/07/202410:05:16 HABILITAÇÃO ' ' · · . '·.•. • ·•·· ·.
02/07/2024 08:56:49 MANIFESTAÇ~O DE_ RECURSOS
02/07/2024 ·09:25-:51 EM ADJUDICAÇÃO
02/07/2024 09:44:23 ADJUDICADO
02/07/2024 09:44:29 HOMOLOGADO

LOTE 23 • ADJUDICADO
.Lote:23

·-. · VALORES UNITÁRIOS FINAIS

37;38

Item: 23 Unidade: UNIQADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (jànta.r}°tipci 'buffet livre que será servida na cid_ade de Apucarana, no Festival Paranaense sub 12 e sub 1 O de
Handebol: Jantar do dia 01/11 (40 reteições; sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e subt O e 20 para as equipes masculinas
sub 12 e sub 1 O) e-jantar do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 1 O e 20 para as equipes
masculinas subtz.e sub 1 O). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, ·feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tlpo de massa (macarrão, nhoque ... ), .-2 tipos de carnes e pUCQ a vontade. - Refeições (jantar) tipo buffet livre que será. .
servida na-cidade de Apucarana, no Festival Paranaense sub 12 e sub 1 O de Handebol. Jantar do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e subtü e 20 paraas equipes masculinas sub 12 e sub 1 O) e jantar do dia 02/11 (40 refeições,· ·
sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 1 O e 20 para as equipes rnasculinas sub 12 e sub 1 O}. O cardápio deverá conter no
mínlmot-arroz, feijão brancoou preta, íttipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes
e suco a vontade.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 2.990,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social N!Jm- Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

.t START EVENTOS LTDA 123 53.646.232/0001-88 37,38 .37,38 Sim

· DESCLASSIFICADOS •
. . ,. Razão ~ociàl . Num ôocu·mentô Oferta Inicial. Oferta Finai . · Dif.(%) ME

INABILITADOS·
. _Razão Soi;:iaJ 'Num Documento Ofertá Inicial •. Oferta F.inal .qif.(%) ME

. MOVIMENTOS DO LOTE
12ios12oü 1:s:1s·:28 'PUl3LICADO

12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
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01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:55:16 DISPUTA

01/07/2024 09:55:16 LANCE START EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 123) 37,38
01/07/202410:05:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTOS LTDA
01/07/202410:05:16 HABILITAÇÃO

02/07/2024 08:56:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

02/07/2024 09:26:51 EM.ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:23 ADJUDICADO

02/07/2024 09:44:30 HOMOLOGADO

LOTE 24 - ADJUDICADO
Lote: 24

VALORES .UNITÁRIOS FINAIS
ltern: 24 Unjdade:-UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria -
Descrição: Refeições (café dam~nhã{tipo buffef itvre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival Paranaense sub 12 e
sub füdêHandebol. Café da manhã' dó dià 02/11 (40. refeições, serreio w·p.ara as.equlpes femininas sub 12 e sub.jü e 20 para as
equipes maseullrias sub 12 e sub. 1 O) e café da manhã do dia 03/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub
10 ~ 20 pa_r~ as i;:qUipes,ma~culina·s suqi12 e ~µb 10). O .cardáplo para ·o café da manhã deverá conter no rnfnlmotCafé, leite com
achocotatadó.pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo, e Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na
cidade de Apucarana, no.Festlval Paranaense sub 12 e sub 1 O de Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas_sub 12.e subto e 20 para as equipes masculinas subtz e sub 10) e café da manhãdo dia 03/11 (40
refeições, sendo 20.para as equipes femininas sub 12 e sub 1 O e 20 para.as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O). O cardápio para o
café damanhã deverá conter tio mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 24,69 · · Valor Total: 1.975,20

CLASSIFICAÇÃO ·

· · .,. INABILITADOS , ,

· DESC:a.ASSIFICADOS

100 53.646.232/0001..:88 ·. 24;69·
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

24,69 Sim

,9fe~~ Fi"nl:11 [)it(o/~) ME
• ~ ' ! . ,

' '

Qferta Fin~I . Pif.(o/~j' MEOferta Inicial -_

NUf11 .. J;}_<>curnento ·oferta Inicial · ·.

_.. Num "Documente

·... :·
Raz~o Sociai .

:Ràzão Social, ..

Razão Social

1 START EVENTOS LTDA

.: ·t

-· '. .. ,··.

M.OVIMENTOS DO LOTE·
12/06/2024.15:15:~8 PlÍBL.léÀDÓ
12/06/202417:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

01/07/2024 09:55:16 DISPUTA

0'l/07/20.24 09:55.:16 !-ANCE START EVENTOS LTDA(PARTIGIPANTE 100) 24,69
01/07/202410:05:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA :
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é START EVENTOS LTDA
01/07/202410:05:16 HABILITAÇÃO

02/07/2024 08:56:49 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS -

02/07/2024 09:26':51 EM ADJUDICAÇÃO

02/07/2024 09:44:23 ADJUDICADO
02!07/2024 09:44:30 · HOMOLOGADO ·
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MUNIClP!O DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO MADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
Processo Administrativo Nº 97/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 12/06/2024 15:15:28

TOTAL DO PROCESSO: 52.475,40

START EVENTOS LTDA '53.646.232/0001 ~88 52.475,40
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 0-11 Lance: 37,38 Total: 5.980,80
Item: 1 Unidade: UNIDADl;:8-_ (·. _

1
. Marcat.Próprla Modelo; Própria.. ,, ..

Total: 4.485,S0
Modelo: Própria

Lance: 37,38 .

Marca: Própria

Num: 051
---------------------------- ·--- ······-----·-·

Quant.: 1
Unidade:ÜNIDADES ..

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato
Paranaense sub 14 de Handebol. Almoço.do dia 14/11 (40 refeições; sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina), almoço do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina),
almoço do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoço do dia
17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equlpeteminlna e 2o·para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nnoque ... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no
Campeonato Paranaense sub 14 de Handebol. Almoço do dia '14/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e
20 para a equipe masculina), almoço do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e _20 para a equipe _.
masculina), almoço do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e ·
almoço d9 dia 17/1 ·1 (4-0 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para ,a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz; feijão branco ou.preto, 2 tipos.de salada, 1 refogado,'farofa,.·1 tipo de massa (macarrão,
nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade. ·

Quantidade: 160 Vai. Ref.: 37,38 . Valor Unit.: 37,38 Total Item: 5.980,80
LOTE2
Item: 2

Descrição: Refeições (jantar) tipo buffetlivre que será servida na cidade de Jardim:Alegre, no Campeonato .Paranaense
sub 14' de handebol. Jantar do dia 14111 (40 refeições, sendo·20 para-a equipe feminina e 20 para: a equipe· masculina),
jantardo:dia-15/'l-1'(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20.para a equipe masculina) e jantar do dia 16/11
(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminlna.e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo:
arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1- refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoqus...), 2 tipos de ·
carnes e-suco a vontade. - Refeições (jantar) tlpobuffet-llvre que será servida na cidade deJardim Alegre. no
CarnpeónatoParanaense sub ·14 de handebol. Jantar do dia 14/11-(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para a equipe mascullna), jantardodla 15/.11 (40 refeições,·sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe
mascullna) e jantardo dia 16/"I 1 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão! nhoque ...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Quantidade: 120 Vai. Ref.: 37,38 Valor U.nit.: 37,38 Total Item; 4-485,60

LOTE3
Item: 3

. Quant.: 1 Num: 002 Lance: 24,69

Unidade: UN!DADE~ '. _ .. Jytarca:_ Própria Modelo: Própria

Total: 2.962,80
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Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato
Paranaense sub 14 de handebol. Café da manhã do dia 15/11 •(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para a equipe masculina), café da manhã do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e café da manhã do dia ·J 7/11 (40 refeições;· sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com
presunto e mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de
Jardim Alegre, no Campeonato Paranaense sub 14 de handebol. Café da manhã do dia 15/11 (40 refeições, sendo 20
para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina}, café da manhã do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e café da manhã do dia 17;·11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.

Quantidade: 120 Vai. Ref.: 24,6.9 ., •. . .. ·• : .Valor.Unit: 24;69 Total Item: 2.962,80

LOTE4 Quant.: 1 Num: 14°9 ''Lancé:'37,38 Total: 2.990,40
Item: 4 Unidade: UNIDApES... . . .IVlarcél: Própria,. ':• .·, .. ·· ·•·. Mo?el.9.: Própria .

..- . •·i

Descrição: Refeições (almcçojttpo buífet-llvre que será servida na cidade-de Toledo, na IV Etapa do Campeonato ·
Paranaense de Handebol Adulto.Almoço do dia ·13/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e almoço do dia 14/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina).
O-cardápio deverá conter no tníniriló:"arroz:,:feijão branco ou preto, 2•tipos de salada; 1 refogado, farofa, .1,tipo de
massatmacarrão, nhoque...); 2 tipos-de carrrese .suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre-que será servida
ria cidade-de Toledo, na IV Etapa do Campeonato Paranaerrse de Handebol Adulto. Almoço do dia 13/07 (40-refeições,
sendo 20 para aequlpe.temlnlna e 20 para ti-equipe masculina) e almoço do dia '14/07 (40·refeiçõés, sendo20 para a
equipe feminina e 20 para equipe rnascullna). O cardápio deverá conter no rnfnirnotarroz, feijão branco cu preto, 2·
tipos de salada, 1 refogado, farofa, ·J. ·Upo de massa (macarrão. nhoque.í.): 2 tipos de carnes e suco a vontade.:
Quantidade:' 80 Vai. Ref.:° 37,38 Va(or Unit.: 37,38 Total Item: 2.9~0,40

LOTE 5 · Quant.: 1 Num: 049 Lance: 37,38 . Total: 1.495,20
Item: 5 Unidade: UNIDADES . Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livreque s'erá servida na cidade de Toledo,'~~ IV Etapa do Campeonato
Paranaensé de- Handebol Adulto. Jantar do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20 para a.equlpe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no rnfnimo: arroz, féijão·branco ou preto, 2 tipos de·salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque. .. ), ·2 tipos de carnes e suco a vontade; - Refeições (jantarjt lpo buffet livre
que será servldana cidade de Toledo; na IV-Etapa do Campeonato Paranaense de-Handebol Adulto. Jantar do dia
1'3/07-(40 refeições; sendo 20 para a equipe femlnlnaezü para a equipe masculina). O cardépio deverá conter no · ·
mlnlrnorarroz, feijão braneo.oupreto.iz-ílpos.de salada, 1 refogado, farofa.rl tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),2 ·.:
tlpos de carnese sucoavontade.. :__ ;_ .... : .•• .... ·., · > ·,.,... .. · .- ,,., .. ,,

Qüg,ntidad~: 49 ''_vci1;_~~{;}f;38 - ,-:. . \(à.Ior Un.it.: 37;3a -~~-- : . .'Tótaf lt~rn': 1.495,20

LOTE 6 Quant.: 1 .Num: 009 Lance: 14,69 .Total: 987,60
Item: 6 Unidade: UNIDADES Ml:lrca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refelções (café, da manhãjtlpo Q.t.1ffet livre que será servido na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaensé dê Handebol Adulto. Café da manhã do dia 14/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina); O cardápio para o café da manhã devera conter no mínimo: Café;. leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1- tipo de bolo. - Refeições (café da-manhã) tlpobuffet livre·que será
servido na cidade deToledona IVEtapa do CarnpeonatoParanaense de Handebol Adulto. Caféda manhã do dia
14/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã
deverá conter no mínimo:· Café, leite com achocolatado, pão corrrpreeunto e mussarela e 1 tipode bolo: • •

• • • ' ' • • 1 ' . · . ' • • • ; : • • . - ; . _ • ~ • • ! . . . :1. . •

Quantidade: 40 . Vaí..Ref,: 24,69. Valor Unit.: 24,69 .. - Total Item: 987,60.· . ,,•··. - : . . : . . ' . . ·,· .. - . ,\· ...

LOTE7 .. - -Ouant.: 1 · · Num: 112 Lance: 37,38 Total: 1.495,20
Item: 7

.. ,.· .

· Unidade: UNIDADES" -. ' Marca: Própria Modelo: Própria ,, .·.1. ··.

Geradoem: 04/07/2024 09':44:23
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Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia 12/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Carnbé, na V Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia
12/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Quantidade: 40 Vai. Ref.: 37,38 Valor Unit.: 37,38 Total Item: 1.495,20

LOTES Quant.: 1 Num: 121 Lance: 37,38 Total: 1.495,20
Item: 8 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

. . .
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2- tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade . .; Refeições (lantar) tipo buffet livre
que será servida na-cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato Paranaense deHandebol Adulto. Jantar do dia
10/08 (40 refeições, sendo 20 para à equipe feminlna e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz; feijão branco ou preto;;2 tipos de sala-da, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2
tipos de carnese suco a vontade.. . ..:.. ·. · · · · ·

Q~~ritidade: 40 . . . . . VaL°Réf.: 37,"38' ' Valor Unit: 37,38 Total ltém; 1.495,20- •. . ' . .. .. . '.

LOTE-9 Quant: 1 Num: 052 Lance: 24,69 Total: 987,60

l_tem: 9 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (café da manhã) tipo :buffet livre que será servido na cidade de. Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina): O cardápio-para o café da manhã deverá.conter no.mínlmo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre.que será
servido na cidade.de Carnbé, na V Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto; Café da manhã do dia
10/08 (40 refeições,. sendo 20 para ·a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã
deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1- tipo de bolo.

Qu~ntid.ade: 40 Vai. Ref.: 24;59 Valor Unit,: 24,6.9 Total Item: 987,60

LOT-E10 · · Quant: 1 - · Num: 057 Lance: 37,38 Total: 2.990,40
Item: 10 Unidade::UNIDADES. 'Mares: Própria Modelo: Própria .

.. ,

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre qUe será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapado .- ·
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto.. Almoço do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 pará a equipe feminina e
20 para a equipe masculina) e almoço do dia..29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes· e suco a vontade. - Refeições. (almoço) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Laranjeiras do Suf, na VI Etapado Campeonato Paranaense de Handebol Adulto, Almoço do dia
28/09 (40 refeições,.sendo 20 para aequlpefeminlna e20 para a equipe masculina) e almoço do-dia29/09.(40
refeições, sendo 20-para a equipe feminina e·20 para equipe" masculina). O cardápio deverá conterno mínimo: arroz,
feijão branco ou preto; 2-tipos de salada, -1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão; nhcque.i.), 2 tipos de carnes e
suco a· vontade.. ·

Quantidade: 80

LOTE11 Quant.: 1

Vai. Ref.: 37,38

Num: 033

Valor Unit.: 37,38

Lance: 37,38

Total Item: 2.990,40

Total: 1.495,20
Item: 11

.· ··.

Unidade: UNIDADES

.. ; '·

Marca: Própria

' ... .

Modelo: Própria
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Total Item: 1.495,20Valor Unit.: 37,38

Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para a· equipe mascullna), O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 ·
refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (jantar) tipo
buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol
Adulto. Jantar do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa
(macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Quantidade: 40 Vai. Ref.: 37,38

LOTE '12 Quant.: 1 Num: 064 Lance: 24,69 Total: 987,60
Item: 12 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servido na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto é mussarela e ttípo de bolo.> Refeições (café damanhãjtlpo buffet livre que será
servido na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto, Café da manhã
do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20.-para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã' deverá conter-no mínimo: Café; lelte-ccmachocolatado, pão 'compresunto e mussarelae .. 1"-tip0 de bolo;
Oüâhtidc1d~: .40'.. . ·. . .... vãi.• RJt 24,69. . . . Valór Ilnlt.: 24,6~ . "tótal Item: 987;60

. ' . . ·., .; ,., : ·._.·' . . . . . ' ,-. ·- . .. .

LOTE •13 · · · Quant.: 1- · Num: 038 · Lance: 37,38 Total: 1.495,20
item: 13· Unidade: UNIDADES:· Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre quê será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol.SubZ'l. Almoço do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, rthoque.i.), 2tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Londrina, na r Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço do dia
08/09 (40 refeições, sendo 20 para á equipe femlnína e 20 para ·a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo:- árroz, feijão branco oupreto, 2 tipos de salada, 1 refogado; farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2
tipos de carnes esuco a vontade; · ·

Quantidade: 40 . ·. Vai. Ref:: 37,3~ · Valor Unit.: 37,38 Total Hem: 1.495,20

~OjE 14,-.· ·. Quant.: ·1 Num: 089 Lance: 37,38 , Total: ~ .495,io
Item: ·14 Unidade: UI\IIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, r,,a I Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub 21. Jantar do dia 07/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina}; O cardápio deverá.conterno mlnlmo-arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa' '(macarrão, nhoque..'.), 2 .tlpos de earnes e suco a vontade: - Refeições (jantar) tipo buffet livre
que seráservida na cidade de- Londrina, na I Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21 .: Jantar do dia
07/09 (40refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápiodeverá conter no
mínimo: arroz, ·feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque.i.), 2
tipos de carnes e suc0 avontade. . ·

Quantidade: 40 Vai. Ref.: 37,38 Valor Unit.: '37,38 Total Item: 1.495,20

LOTE1~ Quant.: 1 · .Num: 042 Lance;2.4,69 Total: 987,60
Item: 15 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refe,ições (café da manhã) tlpobuffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Café da manhã do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina ;e 20 para equlpemascullrta). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: ·café, leite com
achocolatado; pão com presunto· e mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que. será
servida na cidade de Londrina, na I Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 2·1. Café da manhãdo dia
08/09 (40 refeições, sendo20 para a equipe feminina ·e-20 para equipe masculina). O cardápio para-o café da manhã
d~verá conter no mínimo: Café; leite com achocolatado, pão com· presunto e mussarela e 1 tipo de bolo. · · ·
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Quantidade: 40

LOTE16 Quant.: 1

Vai. Ref.: 24,69

Num: 144

Valor Unit.: 24,69

Lance: 37,38

Total Item: 987,60

Total: 1.495,20
Item: 16 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço do dia
22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade. · · · ·

Quantidade: 40 Vai. Ref.: 37,38 Valor Unit.: 37,38 Total Item: 1.495,20
LOTE17 Quant.: ·1 Num: 043 Lance: 37,38 Total: 1.495,20
Item: 17 Unidade: UNIDADES · Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub 21. Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mlnlmo; arroz; feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 -refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque.. ;), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (jantar) tipo buffet livre
que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21.' Jantar do dia
21/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, i tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

Quantidade: 40 ·. Vai. Ref.: 37;38 Valor Unit.: 37,38 Total Item: 1.495,20

LOTE '.i8 Quant.: ·1 .. . Num: 097 Lance: 24,69 Total: 987,60
Item: 18 · Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições (café damanhã) tipobuffet livre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Café da manhã do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina) .. O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café.Jeite com
achocolatado, pão com presunto· e mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã} típobuffet livre que será
servida na cidade de Cambé, na li Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Café da manhã do dia
22/09 (40 refeições; sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio para ti café da manhã
deverá conter no mfnimo.-Oafé; lelteeorn achocolatado, -pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo:
Ouantidade: 40 .· · Vai. Ref.:.2(69. · Valor Unit,: 24,69 .· TotalItem: 987,60---~· . ' . . .

LOTE 19 · ·auant.: 1

ltem:·19. · Unidade: UNIDADES.'°
Num: 113 Lance: 37,38

·: Modelo: Própria

Total: 2.990,40
Marca: Própria

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaénse sub
16 de Handebol, Almoço do dia 04-/07 (20 refeições para a equipe masculina), almoço do dia 05/07 (20 refeições para a
equipe masculina), almoço do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e almoço do dla 07/07 (20 refeições
para a equipe masculina). O cardápio deverá contemo mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1 tipo de maeeaúnacarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo
buffet livre que-será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub 16 de Handebol, Almoço do dia
04/07 (20 refeições para a equipe masculina), almoço do dia 05/07 (20 refeições para-a equipe masculina), almoço.do
dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e almoçodo dia 07/07 (20 refeições para a equipe masculina). o·
cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 'tipo de massa
(rnacarrão.rrhoque ... ), 2 tipos de ..carnes e suco a vontade. · · ··

Quantidade: 80 Vai. Ref.: 37;38 Valor lJnit.: 37,38 Total·ltem: 2.990,40
LOTE 20

Item: 20

Quant.: 1

Unidade: UNIDADES
Num: 120 Lance: 37,38

Marca: Própria Modelo: Própria
Total: 2.242,80
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Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub
16 de handebol. Jantar do dia 04/07 (20 refeições para a equipe masculina), jantar do dia 05/07 (20 refeições para a
equipe masculina) e jantar do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina}. O cardápio deverá conter no mínimo:
arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ...), 2 tipos de
carnes e suco a vontade. - Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goloerê, no Campeonato
Paranaense sub 16 de handebol. Jantar do dia 04/07 (20 refeições para a equipe masculina), jantar do dia 05/07 (20
refeições para a equipe masculina) e jantar do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina). O cardápio deverá
conter no mínimo: arroz: feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.

Quantidade: 60 Vai. Ref.: 37,38 Valor Unit.: 37,38 Total Item: 2.242,80

LOTE 21 Quant.: 1 Nutri: 099. Lanc.e.: .24,6~ Total: 1.481,40
Item: 21 Unidade: UNIDADES Marca: Própria · Modelo: Própria

Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato
Paranaense sub .16.de handebol: Café da manhã do•dia.05/07 (20 refeiçõespara a equipe-masculina); café da manhã
do dia 06/07 ·{20 refeições para à equipe masculina) e café damanhã do dia 07/07 (20 refeições, sendo 20 para a
equipe masculina). O cardápio para-ô café.da manhã deverá conter no mínimo! Café, leite com achocolatado, pão Mm
presunto-e mussarelaa 1 tipo.debo!0.--Refeições (café da manhã) tipo-buffet livre que será servlda.na cidade de
Goioerê, no-Campeonato ParanaeAse:suo-16'dehandebol..Café damanhã do dia 05/07 (20 refelçõespéra.a.equíps
masculina), café da manhã do-dla 06107 (20 refelções para a0·equipe-masculina'}-e café da·marihâ do dia :07/07' (20 ·: ·
refeições, sendo 20 paraaéquipe' maseullne), O cardáplo para rJ café da manhã deverá conter no rr'iÍhirM:•'Café,:leite
com achocolatado, pão cõrtr presunto emussarela e Hipo·de-bolo. : · ' · · :~·-,, ·:. ·'

Quantidade: 60 Vai: 13ét:: 24,69 Valor Unit: 24,59 total Item: 1.481,40

· Total: 4.485,60
Modelo: Própria

Lance: 37,38

Marca: Própria ·

Num: 132Quant.: 1

Unidade: UNIDADESltem:22

LOTE 22

Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, n~ Fe~tival Paranaense sub
12 e.sub 10 de+landebol. Almoço do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20 para-as equlpesfemlnlnassub: 12.e sub 10 e 20
para as equipes-masculinas sub 12-e·sub 10), almeçodo dia 02/11{40-refeições;:sendo·20 para as equipes femininas
sub 12 e sub 10 e-20 para as equipes.masculinas sub 12 e sub 10), e almoço dó-dia.03/11 (40 refeições, sendo 20 para
as equipes femininas sub 12 ·e suh.tO e 20 para as equipes masculinas sub 12 e -sufa 10); ·o cardápio-deverá conter no
mínimo: arroz, feijão 'brancc ou preto, 2 tipos de salada, 'lrefoqado, farofa,.'! tipo de'massa (maeairão, nhoqüe .. ;), 2
tipos de carnesesucoa vontade. -Refelções (almcçopttpo buffet livre que será servida na cidade deApucarana, 'no
Festival, Paranaense .sub 12 e sub 1ü-'de Handeboí. Almoço do dla -01'/1·.1 ·(40refeições, sendo 20, para as.equlpes
femininas sub.tz.e sub ·1 o e-20 pana as.eqtripesrnascinlnas subtz e.sub 10);'a"lrrioço•do dia-02/1:1 (40·refeições, sendo
20; para as equipes femininas sub 1'2 e.sub ·10,e··20 para.asequlpes masculinas sub 12 e sub 1 O), e almoço do dia
03/11 (40 r~f~ições, sendo 20 para as, equ[p!')s, femininas sub -12 e sub 1 O e .?9 para as equipes mascylin?,s. sub 12 ~ .sub
·j ó). ó cardápio deverá conter no míhfrno: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, ·1 refogado, farofa, ·1 tipo de .
mássà '(macarrão, 'nhoque... ), 2 tipos de carnes·e· suco a vontade.· · :-·· : ..·
Q_uantidade: 120 '·Val:Ref.: 37,38· ... Valor ~nit.: 37,38 : - Total Item: 4.485,60

.Marqa: Própria

LOTE 23.
Item: 23

Quant: 1
Unicjàde: ÜN_IDADÉS.

Num: 123 Lance: 37 ,38
ry'!~9elb: Própria
·, . ·. ·.•

Total: 2.990,40

Descíição: Refeições Uantar} tipo buffet livre que ser-á servida lla ·é_idi:lde·de Aptitarana, no Fest:vaLParanaense sub 12
é .sub 1 O de Handebol. Jantar-·do. dià 011f1 (40 refeições, ,sendo 20 p·ara as.equipes femininas sub 12 ~rsub 1 O e 20 ,
para as equipes.masculinas sub ·12 e sub 1 O):ejantar do dia'02/t1 (40 refeições, sendo ·20 para·as ·equipes feminina's
sub 12 e sub .1 O e 20 para as equipes· mas'culinàs sub 12 e sub· 1 O). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto;.2tipos desalada, ;:refogado, fárofà, 1 tipo·demassa·(macartão, nhoque ..•),2 tipos-de carnes e-suco
a vontade .. ..;-Reféiçôes (iantar) tipo bu-ffet livre· tiue será. sorvida há-cidade dé Ar.iucaraná, no- Festival .Paranaense sub ·
12 e ,su-b,-10 ·cte-Handebbl: Jantar do .d!a'0.1/1' r (40- ràfei•ções,-sendo 20para :as·equípês femininas sub t2 e·sub 10 e 20
pi:~ra as equipês mas'culinas sub-1 Q e sue:1-cy.éJantai· EJo·dfü 02/1 í (40 rafeiçõe~'.I,--sendo·-20-para às·eqUipes •femininas .
sub 12 ·e súb..1•0 i':f.:20 ·para-as equipe·s:·r-na·sGLillhas··süb 12 e Stlb' 1 O).-O cardá'pio deve'rácorltér-ncrnifninto: arroz, feijão
branco ou preto1 2 tipos da salada·,. 1' refo(;iado; farofa, ·1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco
a vontad,e. .., ._, _ , '::\.. .... . .-;,
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aúâriiidadé: ao
LOTE 24 Quant.: 1

· · Vai. Ref.: 37,38

Num: 100

Valor Unit.: 37,38

Lance: 24,69

Total Item: 2.990,40

Total: 1.975,20
Item: 24 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria

Descrição: Refeições {café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 _e .sub 1 O de Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 1 O e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O) e café da manhã do dia 03/11 (40
refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12.e sub 10). O
cardápio para o café da. manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela
e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet Hvre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival
Paranaense sub 12 e sub 1 O de Handebol. Café da manhã do dia 02/11 {40 refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub ·12 e sub.1 O e 20 para as equipes masóullnas'sub ·12'e·-sub 10) e café da manhã do dia 03/11 {40
refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12·e sub 10 e· 2o·para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio para o café da- manhã.deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela
~ •1 Upo_ de.bolo. ·
Ouantidade: 80

Gerado em: 02/07/2024 09:44:23
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MUNli:lleJO,:DE IVIAN9A@,MACU
1\/iANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024
Processo Administrativo Nº 97/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 12/06/2024 15:15:28

LOTE 1 - HOMOLOGADO -02/07/2024 09:44:27. . Lote} t . . . . .
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: Própria .. Modelo: Própria
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato Paranaense sub 14 de
Handebol. Almoço do dia í4/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). almoço do dia 15/'I 1
(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina ·e 20 para a equipe masculina), almoço 'do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e·almoço do dia ·17/11 {40 refelções, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no rnínlmo: arroz, Jeijão.. branco.ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque.-..), 2 tipos de carnese suco .a.vontade. - Refeiçõestalmcço) tipo buffet livre que será servida na cidade de
Jardim Alegre, no Campeonato Paranaense subt-t de.Handebol. Almoço do dia ~4/i 1 (40 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe masculina), almoço do dia 15/1 ·1 (40 refelções, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 16/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe rnasculma) e aunoço do dia
·17/11 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter :,o mínimo: arroz.
feijao branco ou preto, 2 tipos de salada, i refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a
vontade.
Quantidade: 160 Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 5.980,80

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social · · Num ··oocumerito Oferta Inicial · ·. Oferta Final Dif.(%) ME

·-1 START EVENTOS°LTDA 011 53.646.232/000º1-88 37;38 . ~7 38 Sim
_______...,_____~-- . -·- • .. --------- ~ . 1. ---· . - . • - • ·-------- ·-· -- . _

.· DESCLASSIFICADOS ·
Razão Social

Razão Sóciàl ..

. Nt.Úfr Documento . Oferta Inicial . . Oferta Fin'a.l . , Clii.t%} ME-~---~~~~-------·~•·._•.·-· •.. ------------
·: · · - '!NÃB!LITADOS •
,Nuni 1)9cui'nen,tQ · : Ô~érta Inii=_iai". ·. Ofei'tâ pití'al · · Dif.(0/~) . ME

----~----------~--~ .. ,--L .;,..._ _

LOTE' 2 _- HOMôLOGAÓÔ ~ 02io1Í2024: 09i°44:'2i
Lote: 2

VALORES UNITÁR!OS FINAIS
Item: 2 Unidade: UNIDADES Marca: Própria :· . . Modelo: Própria
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que s_er.~ servida na cidade de Jardim Aiegre, r10 Carnpeonatç Paranaense.sub 14 de
handebol. Jantar do dia 14/11 (40 refeições, sendo ·20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculinaj.jantar cio dia 15/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe ferninlna e 20 para a equipe masculina) e jantar do dia 16/1 ~ (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no .nlnírno: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada,
1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque.. .):"2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições {jantar) tip.o buffet livre que
será servida na cidade de Jardim Alegre. no Campeonato Paranaense sub 14 de handebol. Jantardo dia 14/1 "í (40 refeições. sendo
20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina), jantar do dia ·I5í1 •f (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
para a equipe masculina) e jantar do dia 16/11 (40 refeições. sendo 20 para.a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O .
cardápio deverá.conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto; '.2'tipos de salada-t refogado. farofa; 1. tlpó de massa (macarráo, ·
nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade. ·
Quantidade: 120 Valor Unit.: 37,38

: . ' - . . '. ' •.• s ·.; . ·,: . .. ! . .

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 4.485.60

Gerado .em: 02/07/2024,09:44:30 ·

·. ·•·· .:
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Razão Social Num Documento ' Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
1 START EVENTOS LTOA 051 53:.646.232/0001-88 37 ,38 37,38 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABIUTADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:44:27
Lote: 3

VALORéiur~ÚTARl°O$ F.U'-IAiS
Item: 3 . Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeiçõestcafé da manhã) tipo buffet livre que seráservida na cidade de Jardlm.Aleqre, r.o Campeonato Paranaense sub
14 de handebol. Café da manhã do dia 15/11 {40 refeições, sendo '20 para a equipe feminlna e 20 pará a equipe masculiná), café da
manhã do 'dia 16/11- (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para à équipe masculina)' e café da manhã do dia 17/11.{4ü
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O.cardápio para o café da manhã deverá conter no
mínimo: Café, leite com achocolatado, pão.com presunto e mussarelae 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre
que será servlda-na cidade de Jardim Alegre, no Campeonato Par.anaense sub.t-t de handebol. Café.da manhã do dia 1511-1 (40
refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe mascuüna), café da manhã do dia 16/11 (40 reféições, sendo 20 para
a equipe.feminina e 20 para a equipe masculina) e café darti ànhã ao dii:i'l-7/11 (40 refeições, .sendo 20 para a equipe feminina e 20
para-a equipe masculina). O cardápio para o café.da.manhà deverá conter no mínimo: Café, leite cóm achocolatado, pão com •·
presunto e mussarela e 1 tipo áe bolo. · ·
Quantidade: 120 Valor Unit.: 24,69 Valor Total: 2.962,80

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento . . · . , " .Oferta Inicial

·DESCLASSlflCADOS '·

002 . 53.646.232/0001-88 . 24,69

Dif.(%) ME
Sini----

Dit(¾) MÊ

bif.(%) -ME

Oferta Final

. Ofertá i=í~ar
24,_69. . · ··~·---------------

Oferta Iniciai . ' . Oferta Final.

• ·ofertéJ _ Inicial .

'-· 1NA8ILITADOS

Num Documento .

.. - Num •qóclli-,ie~tp>. · · .

Razão Social

Razão. Social .

. Razão Saciai

.1 START EVENTOS.LTDA

· ~,b'rE 4·" HóMQLciGAbo --0210112_024:09:44:27
. . . Lote: 4 . . . .

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeiçôes (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Toledo, n,a IV.Etapa do Campeonato Paranaense-de.,
Handebol.Adulto. Almoço do dia 13/07 (40 refeições, sendoZü para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina) e almoço do
dia 14/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe· masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nnoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a
vontade. - Refeições {almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 13/07 (40 refeições, sendo.ze para a equlpe.femlnínaez ü para aequipemescullna) ealmoço do·
dia ·t4/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equ_ipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz,
feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, °ftipo dé massa (macarrão,..nhoque ... ), 2 tipos de carnes .e suco a
vontade..; · · · ·
Ouantldade.Bô Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 2.990,40

· · · CLÁSSIFICf!,ÇAo
Oferta Flnal
37,38

Razão Social Num Docunieritô Oferta Inicial------------~-------
1 START EVENTOS LTDA '149. :s-3.648.232100'01~88 · ·37.-,38---------------

DESCLASSIFICADOS

Dif.(%) ME
Sim

Raz~~ Social Niin1 Documento · · .._ 9,ferta Inlclal óf.~rta Fiii_~I bif.(¾) · .·ME
----

Gerado em: ~2/07/202_4.09:f)4:3Q, _2 de 11





MUNICIPIO DE MANDAGUACU
·!VIÀNETAGUAÇU4?Jl,·

·... -~ ~~-:~·.. ·. . -~ ,{ ~. ...•.

'.INABILITADOS.
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:44:27
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 · Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Jantar do dia 13/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (jantár) tipo buffet livre que será =servida na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do diá 13/07 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 37,38 · Valor Total: 1 .495,20

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) ME

Sim

Dif.(%) ME

}~if.(%) ME

: .. ·.·•·;·•

Oferta Flrial

Oferta Final

37,38

Oferta Fini;II

Oferta Iniciar

· Oferta Inicial

049 53.646.232/0001-88 37,38
------------------

. [?ESG[,.ASSlf!C~pos.

INABILITADOS ·

Num Documento. ,

Num· Documento: . • ... Oferta Inicial:·

Num. Documento ·

LO'.r.E 6 - HOMOLOGADO - 02/07./2024 09:4ti.:27i:.
•· Lote: 6 .· ·

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

_Razão Social..

Razão Social

1 START EVENTOS LTOA

Razão Social
·---~ · __,_...c,·c__~---

Item: 6 Unidade: UNIDADES Marca: Própria. Modelo: Própria
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servido na cidade de Toledo, na IV Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 14/07 (40 refeições, sendo 20 paráa equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1· tipo de bóio. - Refeições (café da manhâi.tipo huffetllvre que será servido na cidade de Toledo, na IV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 14/07•(40 refeições, sendo20 para a equipe feminina e 20
para equipe masculina). O cardápio para o café da, manhã·deveráconter no mínimo: Café, 1eite corri achocolatado, pãó com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo. ·· · · · ·
Quantidade: 40 Valor.Unit.: 24,69 Valor Total: 987,60

Razão Social

• CLAss1F1cAdAo
Nup:i:, Documento 1 · -Of~rta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Sim24,69009 53.646.232/0001-88 24,69
---------------------

. DESCLASSIFICADO_$

1 START EVENTOS LTDA

· Dif.(%) MEOferta- FinalNum [?ocUm_ento Oferta Inicial------ ----------------
INABILITADOS

. Razão Social

Razão Social Num Documento Oferta lnic1al Oferta Final : Dif.(%) ME

LOTE 7-- HoiVioLoGADO ".021oi12024 ôs:44:27
· · ·· · Lote: 7 ·

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: d2!07/2024 09:44:30 3 de 11





MUNJG!l;t,G.::PE MAN_ Qfo,G..U~_;c_ U
-~MANDAGUAÇU-~R~' .

item; 7 • Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será serv ida na cidade de Cambé, na V Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Adulto. Almoço do dia 12/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na V Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia 12/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 1.495,20

ME

ME

ME
Sim

Dif.(%}

Dif.(%)

.Dit(¾)Of~11:à· Final

Oferta Final

37,38
Oferta Final

CLASSIFICAÇJ..o
Num Documento Oferta Inicial

112 53.646.232/0001-88 37',38.

DESCLASSIFICÁDOS
Num Documento Oferta Inicial

INABILITADOS ··

Num Docum~mto. Oferta IniciaiRazão .$ocial

Razão Social
1 START EVENTOS LTDA

Razão Social
- -------- ---''-'----'--'--- -'------ -----'- --'---- -'-·-

. •·'.

. .. Lôt'E a ~ H.mioLoGADO ~ o.i10112ôú.'o9:44:27' ·
· · · · Lote: 8 · · · · · ·

· .. · ·í·:,
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 8 Unidade: UNIDADES Marca: Própria ·.. .•. Modelo: Própria
Descrição: Refeições (lantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Cambé, na V:Etapa do Campeonato Paranaense de .
Handebol Adulto. Jantar do dia 10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe fernlnlná e 20 para a equipe masculina). o cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 'refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... '),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (iantar) tipo bufiet livre que será servida na cidade de Cambé, naV Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dià 10/08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: 'arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. ·
Quantidade: 40 . Valor Unit.:. 37,38 · · Valor Total: 1.495,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Socia! , ,.. , .; é Num .. Q.C!.GUmento Ofer1a ,lni!tial----------------'---=-----"------'-'-"-

1 START EVENTOS LTOA 121 53.646:232/0001-88 37,38
Oferta Final

37,38

Dif.(%) ME
Sim

... Razão Social'. · ·.
· .. , _ DESC~A~.Si_F!Cf!,DOS
Num. - Documento Oferta Inicial Q.ferta Ffrt/;!I Dlf.(%} ME

INABILITADOS·--------~------,..---------:----------------~--~----------,----
. Razão $.ocial · Num Documento ·· Oferta lniclal Of~rt~ final Dif.(o/o). · . ME--~-~---~--~---------'---------------------~

L,OTE 9 - HOMOLQGADO - 02/0i/202.4 09:44_:28
Lote: 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: UNIDADES Marca: Própria . . · Modelo: Própria
Descrição: Refeições (café da nianhã)tipo buffet livreque será servido na cidade dé Cambé, na V Etapa doCampeonato . . .•.
Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 10/08 (40 refeições, séndo20 para a equipe feminina e 20 para equipe ··
masculina). ó cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo· Café, leite com achocolatado-pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã). tipo b,uff~t livre que será servido na cidade de Cambé, na V Etapa do
CampeonatoParanaense de Handebol Adulto. Café da manhã da dia ·1oi'08 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20
paraequipemascullna). O cardápio para o café da manhã-deverá conter no mfniino: C~fé;:-leite com achocolatado, pãocem presunto
e mussarela e ·1 tipo de bo!o. · · ·
Quantidade:.A.O . Valor: Unit.: .24,69 .VaJorTota!: 987,60

•' '.
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Razão Social
1 START EVENTOS LTOA

Razão Social

Razão Social

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial
052 53.646.232/0001-88 24,69

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial

INABILITADOS
Num Documento Oferta Inicial

LOTE 1 O - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:44:28
Lote: 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Oferta Final
24,69

Oferta Final

Oferta Final

Dif.(%) ME
Sim

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

Item: 1 O Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina)
e almoço do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ), 2 tipos de carnes
e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Almoço do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina) e almoço do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque...},
2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 2.990,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social

1 START EVENTOS LTOA
Num Documento Oferta Inicial
057 53.646.232/0001-88 37,38

DESCLASSIFICADOS

Oferta Final
37,38

Dif.(%) ME
Sim

Razão Social

Razão Social

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

. LOTE 11 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:44:28
Lote: 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina).
O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (iantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Laranjeiras do Sul,
na VI Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. Jantar do dia 28/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina. e
20 para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no rninimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 40 . Valor Unit.: 37,38 Valor.Total: 1.495,20

Razão Social
1 START EVENTOS LTOA

Razão Social ·

Gerado em: 02/07/2024 09:44:30

CLASSIFICAÇÃO
Num- Documento Oferta Inicial . Oferta Final Dif.(%) ME
033 53.646.232/0001-88 37,38 37,38 Sim

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial Ofertá Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
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MUNICIPIO DE MANDAGi.JACU
'': M/Ü\IDAGUAÇU-PR ·

Razão Social Num Documento • Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:44:28
Lote: 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servido na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Café da manhã do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servido na cidade de Laranjeiras do Sul, na VI
Etapa do Campeonato Paranaense de Handebol Adulto. -Café da manhã do dia 29/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina
e 20 para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com
presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 24,69 Valor Total: 987,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 START EVENTOS LTOA 064 53.646.232/0001-88 24,69 24,69 Sim

DESCLASSIFICADOS
.Razão Social Num Documento Oferta Inicial Ofe.rta Final Dif.(%)· ME

· INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertá Inicial · Oferta Final tiit.(%) ME

LOTE; 13 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:44:29
Lote: 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 13 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Almoço do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no· mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2·tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol .Sub.21. Almoço doeia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos· de carnes e suco a vontade. ·
Quantidade: 40. Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 1.495,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social

1 START EVENTOS LTDA
.. Num . pocµmento . Oferta Inicial

038 53.646.232/0001-88 37,38

DESCLASSIF!ÇADOS .

Oferta Final

37,38

Dif.(%) ME

Sim

. Razão Social

Razão ~foclal ..

Num Documento

. INABILITADQS
· Num · Documento

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

Dif.(%) ME

. Dif.(%) ME

Gerado em: 02/07/2024 09:44:30
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNIG1RJ0 DE MANDAGIJACU
; ;; MÀNDAGUAÇU-PR

Item: 14 Unidade:.UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Jantar do dia 07/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no rnínirno: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque... ),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (jantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Jantar do dia 07/09 (40 refeições sendo, 20 para a equipe feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque...), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 1.495,20

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 START EVENTOS LTDA ·089 53.646.232/0001-88 37,38 37,38 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social. Num Documentq Oferta lniclal Oferta Final Dif.(%) ME

~ÓTE 15 ~ 1-\0MOLOGADO_- 02/07/2024 09:44:29_
Lote: 15

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do Campeonato ·
Paranaense de Handebol Sub 21. Café damanhã do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe
masculina). O cardápio parao café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Londrina, na I Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Café da manhã' do dia 08/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe.feminina e20
para equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínímo: Café, leite com achocolatado, pão· com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo. ·
Quantidade: 40 Valor Unit.: 24,69 Valor Total: 987,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num .Documento Oferta lniclal Oferta Final Dif.(%) ME

1 START EVENTOS LTDA 042 53.646.232/0001-88 24,69 24,69 Sim
D~SCLASSIFICADOS .

MEDif.(%)Oferta Final
----------

Oferta InicialNum _:D9cüm~nto

INABILITADOS

. - Razão Social ·

Razão' Social .... Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

.LOT!= 16·- HOMOLOGAD,O - 02/07/2024 09:44:29
Lote: 16

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (alrnoçoytlpo buffet livre que será servida na cidade de Carnbé, na l(Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol ·sub· 21. Almoço do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe fémlriihà é 2'0 para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter nomtnímo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tiposde salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque...),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipç,. buffElt livre.que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Almoço dó "diâ.22/09. (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para a
equlperriascuílna). O cardápio deverá conter no rninimc.'arroz, feijão.branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 'refoçado. farofa, 1 tipo de
massa (macarrão, nhoque...), 2 tiposde carries e suco a vontade.. · · · · · ·
Quantidade: 40 Valor Unit.: 37,38 · Valor Total: 1.495,20
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Razão Social

1 START EVENTOS LTDA

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial
144 53.646.232/0001-88 37,38

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial

Oferta Final
37,38

Oferta Final

Dif.(%) ME

Sim

Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%} ME

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 02/07/2024 09:44:29
· Ldte:,17 · · '

....
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 r Unidade; UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (iantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Carnbé, na jl Etapa do Campeonato Paranaense de
Handebol Sub 21. Jantar do dia 21/09 (40 refeições sendo, ·20 pará a equipe feminina e ·20 para a equipe masculina), O cardápio
deverá contemo rnlnimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de-massa (macarrão, nhoque ... ),
2 tipos de carnes e suco a vontade. - R6feições (iantar) tipo buffet.livre que será servida na cidade de Cambê, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub 21. Jantar do dia· 21/0:9 · (40 .refeições .sendo, 20 para a equipe .feminina e 20 para a
equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz: ,feijão branco ou·preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, .1 tipo de
massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. .
Quantidade: 40 Valor Unit.: 37,38 · Valor Total: 1.495,20

CLASSIFICAÇÃO

. DESCLASSIFICApos.

043 53.646.232/0001-88 37,38

Num Documento . Oferta IrrlclalRazão Social

. 1 START EVENTOS LTOA

Razão· Social

Razão· Social

Num Documénto

INABIUTAbos

Num Documento

Oferta Inicial

Ofertalnlclal ·

Oferta Final

37,38

Oferta Flrial

Oferta final

Dif.(%) ME

Sim

Dif.(%)" ME

Dif:(%f ME

. LOT.E 1S ·~ 1-ÍOl~OLOGADO - 02/07Í2024 09:44;29.
· · -- Lote: 18 ·· · ··

VALORES UNiTÁRIOS FINAIS
Item: 18 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet !ivre que será servida na cidade d~ Ca111bé, na li Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub.21.Café da manhã do dia 22/09.(40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 para equipe·
masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e
mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffef]iyre que será servida na cidade de Cambé, na li Etapa do
Campeonato Paranaense de Handebol Sub. 21. Café da'rnanhã .do dia 22/09 (40 refeições, sendo 20 para a equipe feminina e 20 .
para equipe masculina). O cardápio para o café da rnanhá.deverá-conter no mlnímo-Café.Jeíte com aclrocolatado, pão com presunto
e mussarela e 1 tipo de bolo. · · ·
Quantidade: 40 Valor Unit.: 24,6.9 Valor Total: 987,60

CLASSIFICAÇÃO
Oferta Final Dif.(%) ME
24,69 Sim

Oferta Fina] . Dif.(%) ME

Oferta Final Dif.í"/oj MEOferta Inicial

Oferta iniciar

· ,_: -INABIUTADOS

Num. Documento

Num Dqcum~·rito

. Num ·.Documento ·, Oferta InicialRazão Social

. Razão Social ·

. Razão soclal

1 START EVENTOS LTOA 097 53.646.232/0001-88 24,69-------------------
·._ . , . -DE_SCLA$SI_FICADO.S •

Gerado em: 02/07/2024 09:44:30· 8 de 11
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LOTE 19 "HOMOLOGADO" 02/07/2024 09:44:29
Lote: 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 19 _Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub 16 de
Handebol. Almoço do dia 04/07 (20 refeições para a equipe masculina), almoço do dia 05/07 (20 refeições para a equipe masculina),
almoço do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e almoço do dia 07/07 (20 refeições para a equipe masculina). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de Handebol. Almoço do dia _04/07 (20 refeições para a equipe masculina), almoço do dia 05/07 (20
refeições para a equipe masculina), almoço do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e almoço do dia 07/07 (20 refeições
para a equipe masculina). O cardápio deverá conternomlnlmo; arroz, feijão brancq ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 37,38 · · · ' Valor Total: 2.990,40

Razão Social

1 START EVENTOS LTOA

Razão Social ·

•·cLASSIFICAÇÃO.
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
113 53,646.232/0001-88 37;38 37,38 Sim

DESCLASSIFICADOS
Nli'o:i: bqcuin~~to . .- Oferta lilic_iai orerta·Finál ·. Oii(¾J M.E..

: .. , .. 'INABILITADOS ·- ,.

Num Documento Oferta lnlclal. Oferta Final . . D(_f.(%) ME

LOTE 20." HOMOLOGADO~ 02/07Í2024 09:44:29.
Lote: 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 20 Unidade: UNIDADES Marca: Própria. Modelo: Própria
Descrição: Refeições Uantar) tipo buffet livre que será servidana cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub 16 de ·
handebol Jantar do dia 04/07 (20 refeições para a· equipe mascultná), jantar do dia 05/07 (20 refeições para a equipe masculina) e
jantar do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina). O-cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos
de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (jantar) tipo
buffet livre que será servida na cidade.de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub 16 de handebol. Jantar do dia 04/07 (20
refeições para a equipe masculina), jantar do dia 05/07 (20refeições para a equipe masculina) e jantar do dia-O6/07 (20 refeições
para a equipe masculina). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, ,feijão branco ou preto; 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão. nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a'voritàde, _ . . . . .
Quantidade: 60,.. · Valor Unit.: 37,38 · · Valor Total: 2.242;80

CLAS.$1FIC.A.ÇÃO

Razão Social

1 START EVENTOS LTOA

. Num Documento . Oferta Inicial .

120 53.646.232/0001-88 37,38

Oferta Final

37,38

Dif.(%) ME

Sim

Razão Social . Num. Documento

INABILITADOS·

Oferta Inicial Oferta Final . Dif.{%) ME
DESCLASSIFÍCADOS.

Razão Social Num Documento . Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

. LOTE 21 " HOMOLOGADO "-02/07/2024 09:44:29
· · .. Lote: 2-1·. · · · · · ·

Gerado em: 02/07/2024 09:44:30
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ltem:·21 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub "16 de
handebol. Café da manhã do dia 05/07 (20 refeições para a equipe masculina), café da manhã do dia 06/07 (20 refeições para a
equipe masculina) e café da manhã do dia 07/07 (20 refeições, sendo 20 para a equipe masculina). O cardápio para o café da
manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da
manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Goioerê, no Campeonato Paranaense sub 16 de handebol. Café da manhã do
dia 05/07 (20 refeições para a equipe masculina), café da manhã do dia 06/07 (20 refeições para a equipe masculina) e café da
manhã do dia 07/07 (20 refeições, sendo 20 pará a equipe masculina). O cardápio para o café da manhã deverá conter no mínimo:
Café, !eite com achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo.
Quantidade: 60 Valor Unit.: 24,69 Valor Total: ·t.481,40

CLASSIFICAÇ.l.O
Razão Social Num. Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 START EVENTOS LTOA 096 53:646.2321oocn-ss ·24,69 24,69 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta fii:,al . Dif.(%) .ME

iNABIUTADOS
. . Razão ~o,cial , . i'Jum· D9p.~inei:,to Oferta Inicial .. Oferta Fin~l . Dif:(%) ME

,._ •.i'

LOT.E; 22 ., HOMOLOGADO - .02/0712024 p~:.44:29
:•. ; • Lote: 22·,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 22 Unidade: UNIDADES Marca: Própria Modelo: Própria
Descrição; R,e:;fe1ções (almoço) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana.,no Festival Paranaense sub :12 e sub 1 O. ele
Handebol. Almoço do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 é sub 10 e zo.para as equipes masculinas
sub 12 e sub 10), almoço do dia 02/11(40 refeições, sendo 20 para as équlpes femininas sub 12 e sub ·10 e 20 para as equipes ·
masculinas sub 12 e sub 1 O), e almoço do día 03/11 {40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 1 O e 20 para as
equipes masculinas sub 12 e sub 10). O cardápio devera conter no mlnimo.àrroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, ·1
refogado·, farofa 1 tipo de massa (macarrão, nhoque .. :), z.npos de carnes e suco a vontade, - Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Apucarana, no Festival Paranaense sub.12 e sub 1°0 de Handebol. Almoço do dia 01/'I 1 (40 refeições,·
sendo 20 para.as equipes femininas sub 12.e sub 10.e.20 para as eqúlpes masculinas sub 12 e sub 10), almoço do dia 02/11(40
refeições, sendo·20 para as equipes femininas sub 12-e sub .10 e 20 para as equipes masculinas sub.12 e. sub ·JO), e almoço do dia
03/11(40 refeíçõeasendo 20 para as equipes femininas sub ·12·e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O
cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. · ..
Quantidade: 120 Valor Unit.: 37,38 --'-'-'--'--------------- Valor Total: 4.485,60

CLASSlFICAÇÃO ·.·
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 ST~RTE\/_ENTOSLTDA 1:32 53.646.23210001-Bà .37,38 ·
----''---"----'----'C......~-----~~-----~

DESCLASSIFICADOS ·
~azã? Social_ : .

..· Razão Social .

Num. Documento ·'

INABILITADOS
, Num Documento .

· · Oferta Inlcía] .

'Oferta Inicial

Oferta Flnal

, Oferta Final

·_Oif.(%)

Dif.(%)

ME

ME

Gerado em: 02/07/2024 09:44:30

. ~OJ)=.23--.HOl\liOLOGADO - 0.2/07/2024 09:44:30.
Lote: 23

VALORES Ut-JiTÁRIOS FINAIS

. :~. .

10 dé'11
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Item: 23 Unidade: UNIDADES Marca: Própria . Modelo: Própria
Descrição: Refeições (iantar) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de
Handebol. Jantar do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas
sub 12 e sub 10) e jantar do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes
masculinas sub 12 e sub 10). O cardápio deverá conter no mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, ·1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a vontade. - Refeições (lantar) tipo buffet livre que será
servida na cidade de Apucarana, no Festival Paranaense sub 12 e sub 10 de Handebol. Jantar do dia 01/11 (40 refeições, sendo 20
para as equipes femininas sub 12 e sub 1 O e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 1 O) e jantar do dia 02/11 (40 refeições.
sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de salada, 1 refogado, farofa. 1 tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2 tipos de carnes
e suco a vontade.
Quantidade: 80 Valor Unit.: 37,38 Valor Total: 2.990,40

·. · ;_ ·cLAssiF1qAçfi,o•
Oferta Final Dif.(%) ME
37,38 ,• Sim

Oferta Flnal Dif.(Ó/o) ME

Oferta Fhiàl bif,(%) · ME

Oferta Inicial

Ofert.à lnicíal.

· · Oferta Inicial

123 5~.646.232/0001-88 37,38
Num Documento

·· .. - · DESCLASSIP.ICADOS

· ,, . . INABILITADOS · ·

Razão soctaí · ·

Razão' Social

. Razão Social

1 START EVENTOS LTDA .

._ Nun:i Documento-------------~~-~--- ---~-------~--------.---------

... :·--

LQTE 24 ~ HOMO~O.GADÓ - 02/07/20:2.4 09:4,4:30
Lote: 24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 24 Unidade: UNIDADES Marca: Própria ·. Modelo: Própria
Descrição: Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que será servida na cidade de Apucarana, no Festival Paranaensa sub 12 e
sub 1 O de Handebol. Café da manhã do dia 02/11 (40 refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub 1 O. e 20 para as
equipes mascullnes sub 12 e sub 1 O) e café da manhã do dia '03/11 ·(40· refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 12 e sub
10 e 20 para as equipes masculinas sub ~2 e sub 10). O.carçláp_io_para o café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e mussarela e 1 tipo de bolo. - Refeições (café da manhã) tipo buffet livre que.será servida na
cidade de Apucarana, no Festival Paranaense sub-12 e sub 1 O de Handebol. Café da manhã do dia 02/11 {40 refeições; sendo 20
para as equipes femininas sub ·12 e sub 10 e 20 para as equipes masculinas sub 12 e sub 10) e café da manhã do dia 03/"I 1 (40
refeições, sendo 20 para as equipes femininas sub 1.2 e sub 1"0 e 20 para as equipes masculinas. sub 12 e sub 1 O). O cardápio para o
café da manhã deverá conter no mínimo: Café, leite com. achocolatado, pão compresunto-e rnussarelae 1 tipo de bolo.·· ··
Quantidade: 80 Valor Unit.: 24;69 Valor Total: 1.975,20
-----------•----

Razão Social

:· . · ·

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME
Sim24,69START EVENT0S LTOA ·.10G; 53.646.232/000~-88 · 24,69--------------,-------------·-----------------------

DESCLASSIFICADOS
Razão.Social .~lum ' Documento Oferta Inicial Oferta Final · · Dif.(%) ·· ME

· . lNABILITADOS · .

Razão Social. ·Num ..Documento Oferta lniclal . Oferta Final----~~---------- . Oif.(%) ME

MAURIC.ÍO. Assinado de forma digital·
por-MAURICIO APARECIDO

. APARECIDO DA DA SILVA:53250675920

SI LVA:63250675920 ~~~g;.= 2024:º7·º2 13
=
12

=
41

·-.-. ·:. - ... ' .
-ÃUTORIDADE:. MP,URICIO APARECIDO DA SILVA .

, ; , , • • • , • -~ 1, • .· • •. ·• • •, : ~ 1 • • " •• •

:.,,

Gerado em: 02/07 !2024 09:44:30 11 de 11
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Prefeitura dõ Münicípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

. Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 ,- Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.0 30/2024

O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na

cidade de Mandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.285.329/0001-08, neste ato

representado pelo prefeito municipal, MAURICIO APARECIDO DA SILVA, portador do RG Nº

4.045.435-1 e do CPF Nº 632.506.759-20, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de preqão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2024, processo

administrativo n.0 97/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, e em conformidade com

as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

·1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura contratação

parcelada de empresa para o fornecimento de refeições para atletas e comissão

técnica para eventos esportivos do 2° Semestre para atender as demandas da

Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Juventude, especificado(s) no Termo de

Referência, anexo I do edital de licitação nº 14/2024, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço reqistrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s}

propostars) são as que seguem:

Item 1·

STAR EVENTOS LTDA
CNPJ 53.646.232/0001-88

Rua Oteio Celestino De Castilho, 582 - Coqueiral - Cascavel / PR
FONE: (45) 99831-2335

Felipe Carvalho
CPF: 062.306.069-84

RG: 9.676.400-6 SSP/PR
Descrição I Catserv IIQuantidadelUnida~e de I Valor I Total

Medida Unitário





Prefeitura do i\/11.Jhicípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
RuaJ?~rr:i,ardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

.. ~ -~ · www.mandaguacu.pr.gov.br

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Jardim
Alegre, no Campeonato Paranaense
sub 14 de Handebol. Almoço do dia 3697
14/11 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 15/11 (40
refeições, sendo 20. para a equipe
feminina e 20 para a equipe
masculina), almoço do dia 16/11 (40

01 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe

. masculina) e almoço do dia :17/11 (40
refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio. deverá conter
no mínimo: arroz, . feijão . branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa. 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a
vontade.
Refeições (jantar) tipo buffet livre que
será servida na 'cidade de Jardim
Alegre, no Campeonato · Paranaense
sub 14 de handebol. Jantar do dia
14/11 (40 refeições, sendo 20 para· a
equipe feminina e 20 para a equipe
masculina), jantar do dia 15/11 (40
refeições, sendo 20 para a · equipe 3697
feminina e 20 para a equipe02 masculina) e jantar do dia 16/11 (40
refeições, sendo 20 p2ra a equipe
feminina e 20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter
no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, -1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a
vontade. · · ·

Refeições (café da manhã) tipo buffet
livre que será-servida na cidade de
Jardim Alegre, · . no ·, Campeonato
Paranaense sub 14 de handebol. Café
da manhã do dia 15/11 (40 refeições,
sendo 20 para a equipe feminina .e 20
para a equipe masculina), café da
manhã do dia 16/11 (40 refeições;

03 sendo 20 para a equipe feminina e 20 3697
para a equipe masculina) e café da
manhã do dia 17/i'i (40 refeições,
sendo 20 para a equice feminina e 20
para a equipe masculina). ·o cardápio
para- o café da manhã deverá conter
no mínimo: Café leite com

. achocolatado, pão GOm presunto e
_m_ussarela e 1 tipo debolo.

160

120

120

Refeição

Refeição

Refeição

37,38

37,38

24,69

5.980,80

4.485,60

2.962,80
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Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Toledo, na
IV Etapa do Campeonato Paranaense
de Handebol Adulto. Almoço do dia
13/07 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 rara a equipe

04 masculina) e almoço do dia 14/07 (40
refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para <;,r~uipe masculina).
O cardápio deverá conter no mínimo:
arroz, feijão branco ou preto, 2 tipos de

· salada, 1 refogado, farofa, i tipo de
massa (macarrão, nhoque.r.), 2 tipos

· de carnes e suco a vontade.
Refeições (jantar) tipo buffet livre que
será servida na cidade.de Toledo, na
IV Etapa do Campeonato Paranaense
de Handebol Adulto .. Jantar do dia
13/07 (40 refeições, sendo 20 para a

05 equipe feminina e ·20 'para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter
no rnínírno.. arroz, feijão• branco ou
preto, 2 tipos. desalaua; ·r refogado,
farofa, ·1 tipo · de it,assa: (macarrão,
nhoque...}, 2 tipos de.cames-e suco.a
vontade.
Refeições (café da manhã) tipo buffet
livre que será servido. na cidade de
Toledo, na IV Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto. Café
da manhã do dia 1410?- (40 refeições;

06 sentia 20 para a equipe feminina e 20
para equipe masculina). O: cardápio
para o café da manhã deverá conter
no mínimo: Café. . leite - com
achocolatado, pão com- presunto- e
mussarela e 1 tipo de bolo:

3697

3697

3697

80

40

40

Refeição

. .. :

Refeição

Refeição

37,38

37,38

24,69

2.990,40

1.495,20

987,60

Refeições (almoço) tipo búífetlivre que
será servida 'na cldade'de ·cambé, na
V'Etapa· do··c:anÍpeó'n'afo•paranàénse
de Handebol Adulto, Almbçó· do dia
12/08·.(40 refeições, sendo 20 .para a

07 equipa feminina- e- 20, para aequipe
masculina). .O cardápio deverá.conter 3697
no -rnínimo: arroz, feijão· branco ou
preto. 2 tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque... ), 2 tipos decarnes e·suco a
vontade.

40 Refeição 37,38 1.495,20

Refeições (jantar) tipo buttet livre 'que
será servida na cidade deCambé, na
V Etaoa do· Campeonato Pàranaense
de 'Handebol Adulto, . Jantar do dia

08 ~0/08 (40 refeições, sendo 20 para a
equipe feminina e 20 para a equipe 3697
masculina). O cardápiodéverá conter
no mínimo: . arroz, feijão branco ou
preto; 2 tipos de salada; ,.1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa· (macarrão,

40 Refeição 37,38 1.495,20
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nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a
vontade.

Refeições (café da manhã) tipo buffet
livre que será servído na . cidade de
Cambé, na V Etapa dó. Campeonato ·
Paranaense de Handebol Adulto. Café
da manhã do dia 10/08 (40 refeições, 3697

'09 sendo 20 para a equipe feminina e 20
· para equipe masculina). O cardápio
para o café da manhã deverá conter
no mínimo: Café, leite com
achocolatado, pão com presunto e .
mussarela e 1 tipo de bolo.

40 Refeição 24,69 987,60

Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Laranjeiras
do Sul, na VI Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Adulto.
Almoço do dia 28/09. (40 refeições, 3697
sendo 20 para- a equipe .feminina e 20
para a equipe mascutina).e almoço do

10 dia 29/09 (40 réfeições.aéndo 20para
a equipe feminina e ·20 para equipe
masculina). O cardápio ceverà.conter
no mlnímo:: arroz, feijso branco: ou
preto, 2 tipos- de salada, 1 refogado,
farofa, ·1 tipo ·de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a
vontade.

80 Refeição 37,38 2.990.40

Refeições (jantar) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Laranjeiras
do Sul, na VI .Etapa do· Campeonato
Paranaense de Handebol . Adulto.
Jantar do dia 28/09 (40 refeições, 3697

11 sendo 20 para a equipe- feminina e 20
para a equipe masculina). O cardápio
deverá conter no mínimo: arroz, feijão
branco ou preto, 2 tipos de salada, 1
refogado, farofa, 1- tipo ... de massa
(macarrão; nhoque.:.), · '.2 · tipos ·de
carnes e suco a vontade.

40 Refeição 37,38 1.495,20

Refeições (café aa· rrianhã) típobüflet
livre· que será servido t1a cidade de
Laranjeiras do Sul.' na VI Etapá do
Campeonato P.aranaense de
Handebol Adulto. Café da- manhã do 3697

12 dia 29/09 (40 refeições, sendo 20para
a equipe feminina e 2.Q 'para equipe
masculina): O cardápio -para o café da
manhã deverá conter ·110· -rnínirno:
Café, leite com achocolatado, pão com
lpresunto e mussarela e .1 tipo de bolo.

40 Refeição 24,69 987,60
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Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Londrina, na
1 Etapa do Campeonato Paranaense
de Handebol Sub 21. Almoço do dia
08/09 (40 refeições, sendo 20 para a

13 equipe feminina e 20 para a equipe 3697
masculina). O cardápio deverá conter
no mínimo: arroz, fe.ijão branco ou
preto, .2 tipos de s'àiada, 1 refogado,

· farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a
vontade.
Refeíções (iantar) tipo buífet livre que
será servida na cidade de Londrina, na
1 Etapa· do Campeonato Paranaense
de Handebol Sub. 21. Jantar do. dia
07/09 (40 refeições sendo', 20 para a 3697

14 equipe feminina e ..20 para a equipe
masculina). O cardápio deverá conter
no mínimo: arroz, feijão branco cu
preto, 2 tipos de- salada, . 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa· {macarrão, ,
nhoque.i.), 2 tipos :d" carnes e suco a
vontade: ·· ··
Refeições (café damannã) tipo buffet
livre que será servida na cidade de
Londrina, na I Etapa elo Campeonato
Pamnaense de Handebol Sub 21.
Café da· manhã do dia· 08/09 (40 3697

15 refeições. sendo 20 para · a equipe
feminina e 20 para equipe masculina).
O. cardápio para ó café da manhã
deverá conter no mínimo: Café, leite
com .achocolatado, pão.com presunto
e mussarelae 1 -tipo de bolo.·
Reféiçõés(almoçoj tiôo búff-et livre que
será servida· na' cidade de Cambé, ria
ÍI Etapa dó Campeonato Paranaense 3697
âéi'- Handebol Sub 21. Almoço do 'dia

.. 22/09 (40 refeições, sendo.zn para a

16 equipe femímna e· 20, para .a equipe
masculina) .. O· cardápio deverá conter
no · mínimo: arroz, . .feijão branco ou
preto, 2 tipos de salada, 1 refogado,
far.ofa, 1 tipo· de massa (macarrão;
nhoque ... }, 2 tipos de carnes e suco a
vontade. , . • ,.... . ·

Refeições (iantar) tipo buffet' livre que
será servidana 'cidade de Cambé, 'na
li Etapa do Campeonato Paranaense
deHandebot Sub 2f'Jii.ntar do dia
21/09 .(40 refeições· sendo, 20 para a 3697

17 equipe femlnina e 20 para a equipe
ináscuiina). O cardápio deverá ·conter
no mínimo: .arroz, feijão branco ou
preto, z tipos de salada, 1 refogado,
farofa, 1 tipci de: massa ·(macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de 'carnes e suco· a
vontade. :• ,· · ...

40 Refeição

40 Refeição

40 Refeição

40 Refeição

40 Refeição

37,38

37,38

24,69

37,38

37,38

1.495,20

1.495,20

987,60

1.495,20

1.495,20
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Refeições (café da manhã) tipo buffet
livre que será servida na cidade de
Cambé, na li Etapa do Campeonato
Paranaense de Handebol Sub 21.
Café· da manhã do dia 22/09 (40 3697

18 refeições, sendo 20 para a equipe
feminina e 20 para equipe masculina).
O cardápio para o café ..da manhã
devel'á conterno rrilnin:i6: ·café, '.leite.
com achocolatado, pão com presunto
emussarela e 1 tipo de bolo.
Refeições (almoço) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Gôioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
Handebol. Almoço· do dla 04/07 (20
refeições para a equipe .rnasculina),
almoço do dia 05/07 (20 refeições para
a equipe masculina), almoço do dia 3697

19 06/07 ·(20 refeições para a equipe
masculina) e almoço do dia 07/07 (20
refeições para a equipemasculina). O
cardápio deverá conter no mínimo:
arroz, feijão branco ou preto, 2-tipos de
salada, 1 refogado, farofa, 1 tipo' de
massa (macarrão.. nhoque ... ), ·2 tipos
de carnes e suco a vontade.

40

80

Refeição

Refeição

24,69

37,38

987,60

2.990,40

Refeições Uantar) tipo buffet livre que
será servida na cidade de Goioerê, no
Campeonato Paranaense sub 16 de
handebol. Jantar do dia 04/07 (20
refeições para a equipe masculina),
jantar do dia 05/07 (20 refeições para

20 a equipe masculina) ê jantar do •dia
06/07 (20 refeições para a equipe
masculina). O cardápio .deverá conter
no mínimo: arroz, feijão branco ou
preto, 2 .tipos de salada,· 1 refogado,
farofa, 1 tipo de massa (macarrão,
nhoque ... ), 2 tipos de carnes e suco a
vontade. · ·
Refeições (café da manhã) tipo buffet
livreque será servida nà cidade de
Goioerê, no Campeonato Paranaense
sub -16 de handebol.: Café da manhã
do dia 05/07 (20 refeições· para a
equipe masculina), café da manhã do

21 dia 06/07 (20 refeições para a equipe
masculina) e café da manhã do dia
07 /07 (20 refeições; sendo· 20 para a
equipe masculina). O cardápio para o
café da manhã · deverá conter no
mínimo: Café, leite com achocolatado,
pão com presunto e mussarela e í tipo
de bolo.
Refeições (almoçortípo buffet livre que

.. será servida na cidade de Apucarana,
rio Festival Paranaense sub 12 e sub22 10 de Handebol.Almoço do dia 01/.11
(40 refeições, sendo· 20 para as
equipes femininas sub 12 e sub 10 e

-·:

3697

3697

60

60

Refeição

Refeição

37,38

24,69

2.242,80

1.481,40





Prefeitura® ~llUlicípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400

· _.,~__ .,, www:mandaguacu.pr.góv.br

20 para as equipes masculinas sub 12
e sub 10), almoço do dia 02/11(40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 10 e 20 para
as equipes masculinas sub 12 e sub
10), e almoço do dia 03/11(40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 1.0 e 20 para
as equipes masculinás-sub 1'2 ·e sub
1 O). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto,
2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.

3697 120 Refeição 37,38 4.485,60

1.975,20

2.990,40

24,69

37,38

Refeição

Refeição80

803697

3697

Refeições (jantar) tipo buffet livre que ·
seráservlda na cidade de Apucarana,
no Festival Paranaense sub ·12 e sub
10 de Handebol .. Jantar do dia 01/11
(40 refeições, · sendo 20 para as
equipes femininas sub 12 e sub 10 e
20 para as equipes masculinas sub 12

23 e sub 10) e jantar do dia 02/11(40
refeições, sendo 20 para as equipes
femininas sub 12 e sub 1 O e 20 para
as equipes masculinas sub 12 e sub
1 O). O cardápio deverá conter no
mínimo: arroz, feijão branco ou preto,
2 tipos de salada, 1 refogado, farofa, 1
tipo de massa (macarrão, nhoque ... ), 2
tipos de carnes e suco a vontade.··--1--'-------------t----t----;-----+-----+----1
Refeições (café da manhã) tipo buffet
livre que será servida na cidade de
Apucarana, no Festival Paranaense
sub 12 e sub 10 de Handebol. Café da
manhã· do dia 02/H (40 refeições,
sendo 20 para as equipes femininas
sub 12 e sub 1 O e -20 para as equipes
masculinas sub 12 e sub 1 O) e café da24 manhã do dia 03/11 (40 refeições,
sendo 20 para as equipes femininas
sub ·1.2 e sub 1 O e 20 para as equipes
masculinas . sub 12 e• ·sub 10). O
cardápio para o café da manhã deverá
conter no mínimo: Café, leite· com
achocolatado, pão· com presunto e
mussarela e tt ioo de bolo.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIAOOR E PARJiCIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a secretaria do Esporte, Cultura, Lazer e Juventude
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

4.1. A validade da Aia de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro _dià .· útil subsequente · à data de divulgação no PNCP, podendo ser
. •·

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

·· -comprovado o preço vantajoso.

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar ,t (urrú.exercicio financeiro.

4.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contrataçâo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou· pela entidade interessada por lntermédlo de instrumento contratual, emissão

de nota de 'empenho · de despesa, autorização de compra ou outro instrumento

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1. O Instrumento contrà~ual dever,§' ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art, 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser

observadas as seqúlntes' · cóndíções para formalização da' ata de registro de

preços:

4.4.1.Serão registrados na ata_o~ preços e o~ quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no'editá/ e se 'obrigai- nos !imites dela:

4.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

4.4.2.2. Mantiverem sua preposta or.igif.1<;1I.

4.4.3.Seiá respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedoresreqlstrados n~ ata..
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4.5. O registro de fornecedores para o cadastro ele reserva, tem por objetivo se valer

deste cadastro para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da

ata.

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o .preço do adjudicatário antecederão aqueles que
•..~ . f '. ... :': •• ~-- ··.'. . •. '": .. \ . . . ' . . . ' ..

mantiverem suaproposta original.

4;7. ·A habilitação dos licitantes que comporão o- cadastro de reserva somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4. 7 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, 110 prazo e nas condições

estabelecidos no edita! e;

4.7.2.Quandó houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas nó it/im :a·:, .'· ...

4.8. O _preço reqistradocom indiceçâo dos licitantes e fornecedores será divulgado no.... ; · ;· .. ; . - . . ..
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou d;:3 contratação direta, o .licitante mais bem
, . :·. . - ,, , . : . r· - .· ..· -.. • . '

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para
'. - . . . .. .

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

editai dellcitaçáo ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair ó diréito,

sem prejulzodas sanções previstas na Lei nº 14:133, de 2021.

4.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igualperíod·o, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada-e-que a justificativa seja aceltapela Admtnistração..·,,

4. ·1 O. A. ata' c!é 'régfstró ele preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponioilizada no Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições 'estabelecidos no edital" Oll no aviso de contratação, fica facultado à
Adminlstraçáo convocaros licitantes remanescentes do cadastro de reserva," ~k
ordem de classlficaçâo. 'para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes a·ceitar a contratação nos termos do item

anterior, a°ii.drninistráção·: óbs.ervado"s o valór:estimadc/e' s'ua eventual atualização

nos termos do ,edital, -poderà: - . •
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4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória,. quando frustrada .a negociação de melhor
• . , • • .' • • r ' • ' . • • , •. ; _· • • •• • ~-- ,• , • ;

condição.

· 4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Admínistraçào a contratar, facultada

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente [ustlficada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços reqistrados poderão ser alterados OlJ atualizados em decorrência de'. . . . . . . -·

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ?LI em decorrência _de fatos

imprevisíveis ou previstveis de consequências incalculávels, que inviabilizem a execução da
. - -•- ... '. . . -· . . ' . .. ·-. -· . '

ata tal como pactuada, nos termos da alínea ''d" do inciso il do caput do art. 124 da Lei nº
• • , . • • • 1 -

14.133, de2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

supervéruêncla · de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados; ..

5.1.3. Na hipótese de previsão no 'edital cu· no aviso de contrataçáo"direta' de'• éiáusüla ·&,
reajustamentó ou re'páttúaçãô sobre "às preços· re9istr~dós, nos' tehnb~ dá Lei nº 14.133, de

2021 .... : ·.-

5. ·1 .3. { No caso do reàjustaiiiento; de\ierá sei- respeitada a contagem "da anuàlldadé é o índice

previstos para acóntrataçâo:

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá sei a pedido do interessado, conforme critérios

definidos pará a corifr~râçã"o.
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6. NEGOCIAÇÃO DE PRE(:os REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado per motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.tCaso não aceite' ie:duzfr;s~t;t .preço aos valores: praticados pelo mercado, o fornecedor será. -· ·:... / ...,• ... • -\ .· ·, . .. .. . . ' ' .. -, ..... ',. . .
••• > • •• • •• • • ·• •• ••• • • • • I • •

. !iberado::ao compromisso assumido quanto ao it~m-registr.~do, eem aplicação de penalidades

adrnlnlstratlvas,

6.1.2.N~:lÍipótese prevista no item anterior, o gerenciadot convocará os-fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores ·de r,-;er~ad~ ~ -rif:io· convocará o~ licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

6.1.3.Se não obtiver: :êxito' haf negociações, o 'órgão óü- entidade gerenciadôra' procedérá "ao

cancelamento 'da ata de regi$ti·ci"de preços, adcitandó as medidas' ckbíveis para obtenção de

. contratação malsvantajosa..

6:1.4.Kla_h.ipótese de 'redução d,/píeçó registrado,;~ gerenéiador comunicará âCS 6rg§os'· e· às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de-diligenciarem negociação comvistas àalteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço reqistrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao g.erenciador a alteração do preço re-gistrado; mediante

. comprovação· d€3 fato superveniente que supostamente ·o -impossibiüte de cumprir

· ocorrtptomlsso.

s.z.t.Neste caso.v. o fornecedor: encamlnhará. juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a. planilha de custos que demonstre c1 inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçõesínlcialmente pactuadas.

6.2.2.Não hipótese de não cornprováção da existência de fatosuperveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido· será. indeferido· pelo órgão ou entidade .qerenciadora e. ,0. fornecedor

deverá cumprír as obrigações estabelecidas: na ata, sob pena .de cancelamento do seu

registro, nos termos do item 8.í; sem prejuízo das- sanções previstas na Lei n~ :t4.133, de

202~, e na legislação aplicável.

6.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciadorconvocar--á:os.:fornecedores d.o cadastrode reserva, na ordem de classificação,

para verificar-se aceitam rnanter.seus preços: registrados. . ,, ,·

- .._,
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6.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

. :- . . . . . ·. .. . . .

realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
. firmado contratos decorrentes da atá de reqlstro de preços sobre a efetiva alteração do preço. . ' ..
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei-nº ·14.133~ de -2021·. -· .-.. · ·

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
.PREç'os
. . .\

7. ·1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou às entidades partlcipantes e não participantes do registro de

preços.

7.2. O remanE:jame_nto somente poderá ser feito:

7.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2.De órqão ou entidade partlcipantepara órgão ou entidade não participante,

• ._ 7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende c;pntratar será considerado participante para _efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão o.u entidade- participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto

Municipal.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado,_ com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dosquantitativos informados.

7 .6. Caso o remanejamento seja feito entre· órgãos ou entidades 'dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberáao forneéedck b~néficíári~ da
ata de reqlstro-de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação o.u não do fornecimento decorrente do.remanejamento dos itens.·._
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7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra

centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

,,i· •.

8.. éANCELAMENTO DO .. REGISTRO DO LICITANTE VEN_Ç_EpOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1.Descurnprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiflcado:

8.1.2. Não retirar · a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado: nàhlpótese prevista no bêê~eto Municipal; ou

.. 8.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.'1 .4: 1. Na· hipótese de aplicação de sanção prevista nos inciso; Ili ou IV do caput do art. 156 da

Lei riº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a. entidade gerenciadora

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
~- . . . . . . .. • '

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2_. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8. ·1 será formalizado

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

coritraditórlo e· da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá .convocar os llcítantes que compõem o cadastro dereserva,

observada a ordem de classificação.

8.4. O caricelamento dos ·pr~ços. registrados' poderá ser realizado pelo gerehtlador,

em\foterrnihada ata de registro de preços, lota! ou parcialmente; nas seguintes

hipóteses, desdeque devidamente comprovadas e [ustiflcadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente decaso fortuito ou força maior; ou

8.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
. . . . . . . '• . .

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal.
. . . . . . . . ' . .
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9. DAS PENALiDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital e contrato.

9.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
' ' .. . .. •; .

assinado a ata.

S.2. É da competência do gerenciador. a aplicação das p~na,Íidapes. d.eco_rrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
. . .

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade do Decreto Municipal.

9.3. O 'órqão ou eiitidâde participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item . 9.1, dada· a necessidade de instauração . de

procedimento para cancelamento da registro do fornecedor. ... ·

1 O. CONDIÇÕES GERÂÍS

10.1. As condições gei:ais _de ex_e~ução d~ objeto, tais corno _os prazos para entreqa e

recebimento, ~s obrigações da Adl}l_i.nistração e do fornecedor reqlstrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de.·· - . , .· .

Referência, ANEXO AO EDITAL.

. íV]andaguaçu, 2 de julho d!? 2024
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Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua .S~gjno Sogo~Telefone/Fa~ (44) 3245-8400

· 1,1,ww.rnahc1aguacu.pr.gov.or

!=xtrato cl~ contrato

Nº. 49/2024

Partes: Prefeitura Municípat d1:; i,fandaguaçu e STAR E'·./ENTOS LTDA

Ctj~to: O ot:iéto deste Pregão é o registro de preço para rutura contratação parcelada C:e empresa pera o

fl1mecimento de refeiçõespara atlet':Js.e comissão técnica para eventos.espcrtivos do :?.º Semf-s\n:! para

atender às demandas da
0

Secretdria de Esporte, Cult;(ra!. L:az~r e'i;ventude'. nos 'i,'1~lde;. do Terrr.,ô de

. Referência constante no Anexo 1, cem como as condlciónantes indicadasnoEstudo Técnico preliminar.
,•- . . ,.- ' .. . . ' ..

. H$'52:475,40

Dcit~~:ão a°rçamentári&:

473
497

3.3.90.30 0000
0000.

Recursos Livres
Recursos Livres.. ·. •,·.,. , .. Esporte e Cu!tu~.J

Duracão do Contrato: '!2 meses. .-.· . . . . . ·. :.·•.:-.:··: .......
D.5ta de Assinatura do Contrato: 2 de juího dE: 2024... - . •. ... ·. .. . ·-
Foro: ty1and:;,guaçu..... ' ... ·. .-·,_;.

MP URICIO Asslnadode forma1
. digital por MAURICIO

J'iFARECIPO DA Í>PA~i:c;oci DA. . '
'·.:· - · ·, .: . SIL\'A:6325(ló7S'Sf~l!,,:6;-l2,C675920

920' .. ~:•: ·.: ····'. '.~:~i'.i;~~:.ii.-0:i '. '

Mati'ric:'io A~arecido da Silva ··

' Prefe!fo-Munícipal,

(vle.n.dagu.açl.l, 2 de julho de 2024
.• . -- ! •• :
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CONTRATO Nº 49/2024

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE

MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº

76.285.329/0001-08, com sede administrativa na Rua Bernardino Boga 175, Centro, em

Maridaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. MAURICIO

APARECIDO D.~:-~iL:VAi bi'asileirÔ,, casado. prófe~sor,JriscritoJ\ó CPF soo nº.. ,63~_506.75ti-2?,

porta?or da Cédula de Identidade nº 4.045.435-.7 SSP/PR,-residente edornicitiaoo nesta cidade de

·Ma~daguaçu, Paraná, doravante denominado' COr--iTRATANTE; e. de outro lado a empresa STAR
. ÊYENTOS LTDA, inscrita :~o-'éNPJ nº 53.ÉÍ46.2.32/Q00·1·-ss; .RÜ~ Ótêi~ '.c:eleslinó. De Ca~filho, 582

- -Coqueiral -- Cascavel lPR,. CEP: 85807-590, doravante denominada CONTRATADA, neste. ato..

representada por seu sócio administr~dqr o$~- Felipe Carvalho, portador da Cédula de Identidade,

RG nº 9.676.400-6 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº Oô2.306.069-84, resolvem na melhor forma

de direito, O presente contrato pelas cláusulas e condições seqúintes:

C~~1J9ULf-- P,.f~IM,GIR/\- DA.JUt,DA~i=NTAÇÃO: o presente, i~~trurnemo é-celebrado cqni

fundamento no_ .~roç;e~so Adm)ristra.tivo n.~ 9_7i2G24,.P5e~ãc Eletrónico nº _i_4/;2024, h<;>,po/c,Gc;;do

em .2de julho de. 2024. ..- gue ,int~gram o presente Termo, e nos fundamentos. e disposiçôes da Lt,i
• , . ' • , · • • • . . • • ' • • j ·_ • · • . • • ~

Federal nº 14:l.33, de 1.0 de abril.de 2021, das l_.eis Complementares nº 123/06, 1,'.ji'/2014 e. . ' . . .. . ' . ~ -- ' . . . . .

155/2016, -~º Decr:'ito Municlpal nº 814 i/2023 e cernais legislações aplicáveis,

CLAL!SÜLA SÉGUNDA..:. DO OBJETO: o objeto deste PregÊ!o é o'registro de preço para futura contratação
parcelada de empresa .para. e fornecimento_ de refeições para atletas e .comissão técnica para eventos
esportivos do 2º. Semestre. para atender as. demandas. da Secretaria çle _Esporte,. Cultura, Lazer e
Juventude, nos molões do' Termo dê Referência coostante hei Anexo 1. l:Íern como 'as condicionantes
indicadas no Estudo Técnico prehmmar»

Paráqrafo Único: Vinculam esta contratação, independente de. transcrição:

. , !! . ~-.A. Proposta do Contratado

Ili - Eventuaii::' anexos e doêu;nentos presentes no Processo de pregão eletrónico nº

'.14/2024 --P.MM. ·

CLÁUSULD. TERCEIRA-'- DA INDICAÇÃO DE .GESTOR (ES) E fiSCAL (IS}: Para esse preção,

in~icamos corno ~ESTQR ·DE. CONTRP.TO: · ci 'Sr> Zilbo · Tcmaroli Filho·; e corno FISCAL DE

CONTRATO: o Sr. Ricardo luiz Bocchi.

CU\USLILA QUARTA ,.. DA ,VIGÊN.Clt-- E PA ,PRORROç,AÇÂO: _O prazo de vigência da

contratação será de até 12 (doze) meses, tendo início em 2 de iulho de 2024 e com término em 2
• •• ., •. 1 ••

de julho ôe·2ó24,' ou até a finaiizáção ela entrega do objeto, sendo contudo prorrogável por igual

período, por conveniéncia ,.3_ oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e ·11 i. da

Lei Federal nº 14.133/2021.
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Parágrafo Primeiro: A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração Pública, permitida a negociação com o Contratado.

i - Em caso de prorrogação, deverá ser analisado se o Contratado mantém todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na contratação, de acordo com o Artigo 92, inciso XVI, da Lei

Fed~ral nº 14'.1332Zôtr; P8ràg'rafo Segunác/A Aclrli inisttaçãb"teré à:ci~ac.clêextingiJ[d):CÕnfràto,

serrrõnus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme inciso li, da cláusula vigésima,

. cio presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

.-. - O valor total da presente contratação é. de R$ 52.475,_40 .(cinquenta e_ dois _mil e

quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos):

· II. . ,_ No y.alor acima estão inclukías. todas as despesas . ordir,árias. diretas e ,in~i~etas

. decorrentes .d~.-~xecuç?,o do objeto, lr._dusive tributos. e/ou impostos; enqc1rgo_s_. sociais,

trabalhístas, pre.vio~r,ipiárip~, flscais.e comerciais incidentes, ta_xa de ..adrninístração, frete, pegum

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

m - o valor. acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos. devidos à
·· Contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos;

Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a

título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor.

Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município

fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da

IN-E,_RP 03/2005, deven~o. para apuração da base de cálculo, deduzir. os valores relativos à

utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

Páráqrafo Tercelro.O Município fará a retenção do imposto de Rendà (IR), nos termos instrução

Normativa ~FB riº. 1.234, ~e 11 d~ janeiro de 2012 e da Instrução Normativa RFB nº 2.14~. de 26

de junho de .2023, e .alterações posteriores, bem .como as disposições previstas no Decreto

Municipal nº 206/2023 de 17 de julho de 2023, mediante instruções da Secretaria de Fazenda.

CLÁUSULA SEX"J;-A - DA FOR_MA DE PAGAMENTO:

OOS CRITERIOS DE P,AGAMENTO

" Liquidação.
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança .equivalente, correrá o· prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. ?º, §3° da lnst;ucãci Normativa SEGES/ME nº 77/'?..022;

O prazo de que· trata o itém anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
d_e prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cojos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14._1.~3, de 2~_ .
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Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) A data da emissão;
b) Os dados do contrato e do órgão contratante;
c) O período respectivo de execução do contrato;
d) O valor a pagar; e
,e), Eventual destaque do valor de retenções-tributárias dabíYeis. .

Havendo- erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de- cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, 'esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
dasituação, sem ônus ao contratante;

A nota _ fiscal ou instrumento de· cobrança equivalente deverá .ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à docurnentaçáornenclonada no art, 68 da Lei nº·14.'133, de 2021;··

A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas, identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição ·de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências imp·ectitivas indiretas (INST-RUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018); . . '

Consultando sua documentaçáo.e a mesma se encontre em situação de lrrequtarídade,
será providenciada sua notificação, por escrito, para -que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresentesua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante:

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscsílzação da re§ularidade flscalquanto à
inadimplência do-contrstado, bem conio quanto·à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam aclonados os meios· pertinentes e necessários pará garantir ci recebimento de seus
créditos;

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar -as medidas necessárias à
rescisão contratual · nos .autos do. processo administrativo· correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa:

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até' que se decida pela. rescisão do contrato, caso o contratado não· regularize sua situação:

'PRAZÓ b'~ Pf\GArJIÉNTO
O pagamento será efetuado nó prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização

da liquidação ela despesa, conforme seção anterior, nos termos .da lnstrucão Normativa
SEGES/ME nº 77; de 2022· . .. . . . . . .

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atua!izados
monetariamente entre o termo final doprazo de pagamento até adata de sua efetiva realização,
me.diante aplicação do índice INPC de correção monetária. ·

DA FORMA DE PAGAMENTO

'o paqárnento será reàlizado por\neio de
0

ordem bancária, pará Úéclito em 'banco, agênciae conta correnteindicados pelo contratado; .

Será, considerada data cio pagamento q dia em que constar como ernltloa a ordem
bàncáría para pagà.ménto; · . . · · ·. . . . · · . · · . . ·· ·.

Quando do pagamento, será efetuad:=.i a retenção tributária prevista na .legislação
aplicável;· ·· ' · · · · ·
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
viqente:

O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, ele 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contrlbuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oflclal, de .que faz jus ao tratamento
tributário favorecido pré•Jisté::i'na referida Lei Complementar' . .. · -· : .. : : . _ - · ·

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE -PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias; após entrega dos produtos/serviços,

com o recebimento da -nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal;

li - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto ,do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou R_ecibo;

III. ,-:- Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou-circunstância que impeça a

· liquidação d~ -desoesa, o· pagamento ficará sobrestado até que· a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese. o 'prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

Contratante;

IV - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos àContrátáda serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento, até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art.

92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Parágrafo P_rimeiro: A Contratada_ deve manter durante toda a execução _do contrato _todas as

contí ições de habilitação e qualiflcaçâo exigidas na _licitação/contratação ;d.e acordo .corn o Artigo

92, inciso XVI da Lei Federal nº 14. 133/2021.... . . ' . . . . . . ..

Par_ágràfo Segundô: 0 pagamento ·a que se refere esta· cláusula, fica condicionado à apresentação

da. nota fiscal/fatura, que deverá, obriqatorlamente, vir acompanhada da comprovação de

regularidade fiscal da Contratada, verificada por meio dos documentos elencados no art. 68, da

Lei Federal nº 14.133/2Ó21.

Paráqrafo Terceiro: Caso se faça necessária reapresentação de qua!quer fatura por culpa _da

Contratada, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação.

Parágrafo Quarto: Constatando-se quaisquer írreqularidades por parte da Contratada, .será

providenciada su? notificação por escrito, para que. no prazo de_ 05 (cinco) dias úteis, regularize

sua situaçãq_ ou, nq __mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez.

por igual período, a critério do contratante.





Pre-feitura dlf'~J111x.:íPno de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua~,c.dino 8099.;....1\f-Telefone/Fax (44) 3245-8400

· www.inan aguacu.pr.gov.br

Parágrafo Quinto: Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

'Parágrafo Sexto: Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar.asmedidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Contratada a ampla defesa.

Parágrafo Sétimo: Havendo a efetiva execução do objeto; o pagamento será realizado

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua
situação..

Parágrafo Oitava: .As notas fiscais deverão ser encaminhadas à secretaria responsável, conforme

solicitado.

CLÁUSULA OITAVÁ '- DA EMISSÃO DE NOTA FISCAi/FATURA/RECiBO: O CONTRATADO,

quando da emissão d!3 notas fiscals/faturas/reclbo, deverá fazer constar o Processo. de pregão n~

14/2024 e o Contrato.de Compra nº 49/2024 - PMM.

Parágrafo Único: As notas fiscais/faturas ou os recibos deverão ser emitidos em nome do Município

de Mandaguaçu, inscrlto no CNPJ nº 76.285.329/0001-~8, com as informações contidas na Nota
de Empenho.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

·1 :... Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de 01 (um) ano,

contado da data do orçamento estimado, na proposta de preços;

II -Ápós o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimádo e mediante solicitação

do contratado, os preços iniciais serão realustádos, rnedíárite à aplicação, pelo Contratante, do

índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal,

no. período do reajuste, legalmente permitido .à época, exclusivamente para as obrlqaçôes

. iniciadas e. concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do §7°, do art. 25,, da Lei nº

14.133/2021;

· .III - Nos.reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 01 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

IV .,... No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divuigado o índice definitivo;

V - Nas aferições flnals, oIndice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo:
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- Caso o índice estabe!ecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, Gerá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor, conforme disposto no inciso li desta cláusula;

VII - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

· VIII - O realaste será t~alizado· por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA -- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ~IA: As despesas com o presente contrato
correrão por conta da seguinte dotação orçarnentárla:

460
473
497

3.3.90.30
. 3.3.90.. 30
3.3.90.30

.0000 Recursos Livres
0000 . . Recursos Livres
0000 Recursos Livres

Esporte e Cultura
Esporte e Cultura
Esporte e Cultura

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO
CONTRATUAIS: O 'r'égime ·de, execução contratual. os modelos de gestão, de fiscalização e de
execução, assim. corno os prazos e condições de conclusão, en.t,rega, observação e recebimento

,. ' . . . : . . ..· . . ' •·

elo objeto, constam no Termo de Referência, anexo a pregão eletrônico nº 14/2024- PMM.

CLÁUSULA DÉCJI\/IA SEGUNDA-DA SLJBCONTRATAÇÃO: Não seráadmitida a subcontrataçào
do•jbjétocon~r~tufÍf-:,,.i:_,: ·.:.. •' ·· .· · · . < · :_:;,_/ : ·,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: Não haverá exigência de. . .• . . ' . . . ;

garantia contratual de execução: .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1- O serviço deverá ser realizado de acordo com a data ·e horário previsto pela Secretaria de Esportes de
· Mandaguaçu, Para a - execução · do contrato, deverão ser- observados ,os, seguintes - deveres da
CONTRATADA:

a) A contratada deverá fornecer a equipe de arbitragem no local e no horário dos eventos estipulados
pela Secretaria de Esportes, Cultura, Lazer e Juventude.

b) A contratada deverá fornecer árbitros uniformizados de acordo com cada modalidade.
c) A equipe de arbitragem deverá chegar no loca! do evento 1 hora antes do início do primeiro jogo.
d) A CONTRATADA será responsável pela observáncia das leis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.
e) A Contratada deverá fornecer árbitros que tenham curso de arbitraqem para amodalldade solicitada.
f) Todas .as despesas relativas a transporte, alimentação ou qualquer outra despesa da equipe de

arbitragem ficarão por conta da contratada. ·
g) Eventuais danos ou extravias dos equipamentos/acessórios serão por conta da contratada.
h} Possíveis adicionais noturnos ou outras despesas com funcionários serão por conta da contratada.
i) Quaisquer acidentes .envolvendo a equipe de, arbitragem serão de. responsabilidade da -empresa

contratada, incidindo.sobre esta todas as consequênciasjurídicas para fins de responsabllização civil.
. j) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros,

decorrentes da culpa ou dolo de seus profissionais na execução dos serviços.
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k) A empresa deverá fornecer os árbitros em até 3 dias após o recebimento da ordem de serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

I . - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, consistem na verificação

da conformidade da sntreça realizada, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser ~;-êrtid~s ·1~or. um· ~u rna'i~ representantes :do Cóntr;tante: -especlalmente

designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei Federal riº _
1 • • • •

14.133/202'1;

. . .. . ·• ~ . . ... . .
ll -A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios

previstos no Termo de Referência;

III - O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando b que 'for necessário para a regularização d-as faltas ou dos

defeitos observados, _so~f~q,:1~ ~1°,. do artigo ·! i7, da Lei Feder~l_p~ 14.133/2_02.1;

IV .. _. À corifor;.ri idàde:dos produtos a serem enfregues, dEi°~êh)i·se'r \1erÍficâda i~;.ito' ao

docum~nto ao''êc;r,tratado que. contenha á 'relaçã'o detalhada deste,' de acordo êôin O

estabelecido no Temia de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e

. especificações técnicas:

• V - O Contratedo deverá manter .preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para

soluclonar demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118, da Lei Federal

nº ·J 4.133/2021,

VI ~- O descumprimento total qµ parcial das demais obrig?çõ.es .e responsabilidades

assumidas pelo C.!)ntratado,, ensejará _a· apücação de sanções _administrativas previstas na
. .: .

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforma disposto nos artigos 155

e 156 da Lel.Fedéral:riº 14.13'3/2021;

VII -:.FIcam_des_igna~9.s para as funções dE\_ge~tor, fiscal e_ fiscal substituto, nostermos dos

artigos. 7° e .í .17; L~i. Federal nº 14. ~ 33/2021, os servidores indicados na cláusula terceira do

presente contrato:

VIH. -A fiscallzsçâo de. que.trata esta..cláusula, não exclui, nemreduz.a responsabilidade do

Contratado, lnclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na oéórrêhcia desta, não irnpllca em corresponsabilidace do contratante ou 'c:le seus

agc"ntes 0 prepostos; Co·hforn,e 3rfigo 120 da Lei Pederaí r.·0 1~.133t~b21".. •I • . .

~-· . . . . ' . . .. . .

IX: . - Fica de;,ign~çj:;i ?ilb.o Tcmaroll Filho para exercer a função de gestor e o acompanhamento

do objeto, nos termos dlsc'plinados da Lei federal 14.133.

·• ·.,.
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X · -Fica designado, como fiscal o servidor Ricardo Luiz Bocchi, nos termos disciplinados da
Lei federal nº 14.133.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Além das obrigações
exigidas em Lei, o CONTRATANTE deverá:

- Ex!gir P_ cumprímento de todas as obriqações qssumipa:? pelo .C~Qntrataçlo, de ª?ordo
f ' • -. > ' ." •• '> • : ' • • • - -· • • • •

com o contrato e demais documentos anexos;

_:n - Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidasno Termo de Referência e no
presente contrato;

III - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
proviscíria,;,eiite: com asespeclficações estabelecidas ~o presente contrato, no Termo de

Referência, bem como na proposta do Contratado, para fins de aceitação e recebimento
definitivo:

rv · ...: Notificar O Contratado: por escrito, sobre imperfeições, falhas, irregularidades, vícios,
defeitos .e incorreções verificadas no objeto fornecldo.. para ,qu_e seja por. e.la .substltuido,
reparado ou corrig1.do, no total ou em partes, às suas expensas;

V - Acompanhar e. fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado, _por meio de servidor especialmente designado;

VI - Comunicar a empresa para emissão da .Nota Fiscal no .que s~ refere à. parcela
incontroversa da execução do objeto, para.efeitc de liquidação epaqamento, quando houver
controvérsia. sobre a . execução do objeto, quanto à _dimens~o. qualidade e quantldade,
conforme o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133/2021;

VII -:- Efetuar o pagamento !:!O Contratado do valor correspondente aofornecímento do objeto,
no prazo. forma 0 condições. estabelecidas no presente contrato; , . . . . .

• .1 • . • •. . · •. . . . ~ . • • • .. • . • . . , • . • , -.

ViÜ -Aplicàr'ao Contratado as sanções previstas.em Lei e nó presente contrato;

IX - Ex8íicitâ~nente, e~itir deóisão sobre todas as ~olicitações'e reclamações reiaciónadas
à execução 'do ºpre~ente "contrato.: ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes,.. meramente protelatórios. ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

X . ~- Responder eventuals pedldos dê reestab'elecim~nto dó e•qtiilíbrio ~c'onÕmico~firianéeiro,
feitos pelo Contratado, nó prazo d~ 60 (sesserit~) dias, contados da data do protocolo do
requerimento, conforme o art, 92! inclso XI, da Lei Federal ~º 14.133/2.02_1 / ,

a) o pr~zéi esttpuiado no presente inciso poderá ser prorroqadopor igual período, desde que
devidamente _motivado pela autoridade competente.
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XI - Notificar os emitentes da (s) garantia (s) no contrato, quando houver, quanto ao início

de processo admtnistratlvc para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Parágrafo Único: O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Con~ratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por

quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
pre~ostos ou st.ib"orc:ÚnàcÍós: ...: ,_. . . . ., ,, . ;"· . . . . . .

CtÁIJSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CO~TRATADO: Além das obrigações
. -· . . . . '. . ~ . ' : : '

exigidas em Lei, o CONTRATAOO deverá:

: I - Cumprir todas as obrigações· constantes do presente contrato e demais· documentos

anexos, assumindo como exclusivarne~te seus, os riscos .e as. despesas decorrentes. da boa

· e perfeita e~e,cy,ç,:~o.do, objeto:

_}' . :- Efetuar _a entrega do obieto en:, perfeitas condições, _conyorr:ne especiãcações, _prazo e

. local c.o_nstalílte_s,n<? Termo oe_geferênç:i,;1-~ seus çf)~~os, a_cprr,ipan~~dp d9. respectiva nota

fi~C§I;._ .·. ::: , .. , .., . .·e .'.·

. ui · - Respbr1sia'biliiir-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, '13,e 17 a 27 Códlgo de Defesa do Consumldorti.sl nº 8:078/1990i; ..

IV - Comunica; o Contratante, nó prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecedem

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a

devida comprovação;

V . - . Atender' às determinações regulares, emitidas pelo fiscal e gestor do contrato, ou

autoridade superior, conforme determinado no art.137_. inciso li da .L!:'li Federal.nº 14.133/2021,

a prestar todo esclarecimento ou intormação por eles solloltados; . ,

VI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazq .fixado no .Iermo ele _Referência,. os bens nosquais se veríãcarem _vícios,

defeitos ou lnccrrecões resultantes da execução ou dos materiais empregados:

VU - Respqnsabíhzar"~e pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, _qem~ corno

portado e qualquer dano causado à Administração Pública ou atercelros, nãoreduzíndo.essa

responsabllidade _.a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, ó valor correspondente aos danos sofridos;

Vlll» Não contratar.idurante..q _vigência do contrato, cõnluqe.. companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou per afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

Fiscal óü destor· do contrato, nos teimas do artigo 48, parágrafo único; da Lei riº 14.133, de

2021;

.··.,, ,:
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ix - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidõês que ~omprovem a ·regularidade perante a Fazerrda·-Éstadüàl>OLL Distrital. do

domicílio ou sede do Contratado;

e) Certidão de Regularidade do FGTS:... CRF; a

d) · certidão Negativa de DébltosTrabalhlstas - CNDT;

X Respcnsabiilzar-se pelo cumprimento.'' de todas as obrigações . trabalhistas,

previdenciá~Í~~. -:fiscais, ·co~er~iais ~ demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não.transfere a responsabilidade.ao,Contr-atante,e não poderá onerar o objeto~ . . . . .· ..

do contrato;

XI - Comunicar aos fiscais do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência â;orrrial ou ;incider1te que obste à execução do objeto contratual;

.· XII - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros; _:

XIII- Manter durante _toda a vigência do contrato, em compatibilidade_com as .obrlçações

. assumidas, togas as condições exigidas para habllitaçâo/qualificação na llçltação/contrataçào:

, XIV- cumprír, durante todo o período de execução do 'contrato, a reserva dê cargos prevista

em lei pará pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas em leg.islaç~o, conforme artigo 116 daLel fE!dj?.ral

n~ 14.133/2Q21;. _

.' XV ·- Comprovar.a reserva de cargos a que s.e. refere a cláusula. acima, no prazo fixado. pelo

· fiscal do, contrato, .corn a indicação dos empregados que preencheram as referidas .vaças,

conforme artigo 116, § único da Lei Federal nº 14.133/2021;

XVI- Guardar figilo sobre todas.as informações obtidas em.decorrência do cumprimento do

· contrato; .. "_.

XVII - Arcar com ônus decorrente de eventual equívoco no. dirnenslonamento dos

quantitativos de sua. proposta, inclusive quanto aos custos variáveis. decorrentes de fatores

• futuros e incertos, devendo complementa-ros, caso. o ,µrevisto. inicialmente em s,4é'i proposta

não seja. satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no artigo 124, inciso li da Lei Federai nº 14.133/2021;
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a) Para restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, o

Contratado deverá apresentar requerimento formal à Administração, acompanhado de

documentação comprobatória dos fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio;

b) O pedido a que se refere a alínea "a" deste inciso, deverá ser formulado durante

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;
. ... • p

· ..XVIII
'., .... . ~ ·' . •. . .
- Cumprir, além dos postulados legais vigentes_ de âmbito federal, estaduâl ou

. municipal, as normas de segurança do Contratante;

XIX- Alocar os empregados necessários, ·com habilitação e cor:hecimento adequados, ao

· perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato; fornecendo os materiais, equipamentos,

. ferramentas e/ou utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regênçia; XX - Orientar e treinar

seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº ~3.709, de 14 de agosto de 2018,
· 'adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força

de execução deste contrato:

XXI - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determlnações dos Poderes Públicos. mantendo sempre as

condições de segurança e discip lina:

XXII - Submeter previamenté, por escrito, ao Contratanté,' para análise e aprovação,

· quaisquer mudanças 'nos métodos executivos que fujam às especificações do rnemorial

descritivo ou instrumento congênere;

XXIII . - Não permitir a utilização ele qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condlçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utíhzaçào

do trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

XXiV

XXV

- Indicar preposto para representá-lo durante toda a execução do contrato;

.:.. Émitir nota üscal/documento fiscal, . de acÕ.rdo com a cláusula· oÍtavâ do
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- D.~S INFR1\ÇOES É SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

-:- Comete; infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o

CONTRATADO que:

a)der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der· causa à· inex~cução parcial do contrato, que cause grave dano à

Admlnlstração ou.ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)der causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/execução do

contrato;

c)não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente

justificado;

t) não celebrar o contrato. ou não entregar a documentação e◊igida Rara a contratação,
.• ,, ·. . '. . • ! •

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ouda entrega doobjeto da contratação sem
·. . .. ...

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o preqão ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos COIJ1 vistas a frustrar. os objetivos.da contratação;

1) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5°, da LE:i nº i2.846 de 1 ° de agosto de 2013:

II - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as

sanções de acordo com o item 10 do pregão eletrônico.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da

Lei 14.133, de 2021, quais sejam:

Dar causa à lnexecução parcial do contrato;

Dar causa à lnexecução parcial 'do contrato que cause grave dano· à Adminísrração, ao· funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a docurrientação exigida para o certame; ·

Não manter a proposta, sálvoem decorrên~ia de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,. quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

Apresentar declaração ou documentação' falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

o pregzo·eletrônic'o ou a execução do contrato;

Fraudar o· pregão eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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Comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Considera-se comportamento inidóneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento do pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances;

Praticar atos iiícitos com vistas.a frustrar 9s obietlvos deste certame;
. . ~ . -· . ' . . '

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846. de 1:° de .agosto de 2013 .

.Serão apncàóas ao responsável pelas infrações administrativas acima descrltas.as seçuintes sanções:

Advertência. quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato; sempre-que não se justificar

a imposição de penalidade mais g_rave (a1~. _156, §2°, d? Lei); .

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas .nos subitens 1 O. ·1 .2 a 10.1.7

deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mai~ grave_ (art 156, §4°, da Lep;

Declaração de· iniâÓne.idade pará lk:itar e contratar nó àmblto da Administração Pública Direta e Indireta do

Ente F,ed_erativo que tiveraplicado a..sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 'i 0.1.8
a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 1 O. i .2 a 10.1.7 que justifiquem a imposição de pena!idade

mais gÍave (art. 156, §5°, da Lêi);

Multa:

moratória de 1% (um por cento) poréiia de atraso injustificado sobre o valór daporcéla' lnadlmplida, até ô
limite de ·30 (trinta) dias;

O 'atraso .superior a 30 (trinta) dias· autoriza a ·Administração a promover a rescisão do contrato· por

descumprimento ou cumprirnerito irreguiar de suas cláusulàs, conforme dispõe o inciso i,dó art.·137, da Lei

nc 1.4.133/2021. ,

moratória de: 1 % (um 'por cento) por dia de atraso injustific'àdâ' sobre o valor total do contrato; até ómáximo

de 30% · (trinta por cento): pela · lnobservància ·do· prazo fixado para· apresentação, supleruentação · ou

reposíção' da garantia•;

cornpensatórla de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto:

A aplicaçã~ das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do da~o causado ao. Contratante (art.156, §9°) ..

Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser' aplicadas cumulatlvamente com a multá (art, ·1 s6,
§7º) ..

Antes da" aplicação da mulia; será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contados da data ele suiintiri-,ação '(àrt, 157); ·
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8º);

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a conta; da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente;

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o -procedimento previsto no caput e: parágrafos .do art.. 158 da Lei nº
. . .

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de iicitare contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1º): _.

A natureza é:i a gravidade da infração cometida;

As pecullaríõades do caso concreto:
,. ,.;, ..•

As circ;unstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierempara o Contratante;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos

órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e cohtratos da Administração Pública que tah1bêri1 sejam tipiflcados corno atos lesivos na Lei nº 12.846, de

201_3,serão apurados e julgatjos i::onjuntam~nte, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art.159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, er:cobrfr ou-dissimular à prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar

confusão Pi:l~rirnoni~I, _ e, nf.SS~, caso, todos o~ efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

._ou à empresa do mesmo: ramo com· relação de coi1gação ou· controle, de fato 'ou de 'direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia(art. ·160).

O Contratante deverá.mo prazo máximo 15 (quinze} dias úteis, contados da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados o:; dados relátivos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de· Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas

Pu,r:,idas (CNEP), instituídos no àmbito d~ ~oder Executivo Federal(Art. 161).

As sanções de impedimento de licitar 0 contratar e declaração de inidoneldade pafalicitar ou contratar são

passlvels de reabilltáçêo ii 1:(forma do art, 163 da Lei nº 14.133/21. ' ·
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO: O CONTRATANTE poderá

fazer uso das prerrogativas previstas no art. 104. da Lei FeçJeral nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA EXTINÇÃO DO CCNTRATO

- O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

. terem sido cumpridas. ou não as obrigações de ambas .aa partes contraentes;.. ·. '.. . . . _.·.-. :,.·· '· ,· .. ·,-'

II · -Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipuladc\;a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenctar a readequação do
.' . ' . . ·' . ~ ' . . . . . . :~ .

•· cforÍograma fixado para o contrato.

m - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

. contratado:

a)Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

adminlstrativas: e

b) '•. Póderá a Adrn'inistfaçao optar pela e~tinção d:o cóhtrato ~. nesse caso, Éi~fótai-~

as· ínedldas 0

admitid.:;s em Íei para â côntihtJ.idadé da execução 6ontratual.

!V - óccint~ató pode 'ser extinto antes' de curnprldàs as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo ~el~ ·flxacÍo, por a!gurn dos· motivos pre~·istos nos artigos 1'37 a 139, da 1..êi °Federal nº

· 14'.133/2021, ~ssegurados'b 6ontraditório e a ampla defesa:

a) Nesta hipótese, aplicam-se também ~-s artigos '138 ~ fag da m~smà Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

nãoenselará a··rescisão se não restringir suá.'cap~cidade de concluir ocontrato:

e) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado

termo aditivo para â1têração s~bjetiva";

V - A extinção do presente termo de contrato poderá ocorrer:
_ ......

. a) :Por ato unilaterat e escrito da Admlnistração.iexceto no caso de descumprlmento

decorrente de sua própria conduta;

b) De forma consensual, por- acordo entre ê:JS. partes, conciliação, mediação ou

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

e} .. Por..decisão .arbitral, .en1·.· decorrência : de cláusula comprornlssória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial;

. VI , O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de.

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos paqamentos já efetuados e ainda.devidos;
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e) Indenizações e multas:

Parágrafo Primeiro: A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE, sujeitará o CONTRATADO

à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data

da extinção, independentemente de outras penalidades.

Parágrafo Segundo::C.a~o o valor do pr~juízp do _cp~T8ATNHE,.advin,do da ..extinção.contratual

. por culpa do crnhRATADOi ·e~c~der o ~àlor ela Cláusula Penal -~rE}~ist~ n~.;arágl·~fo ~â~teri~r.

· esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do... · . ... . . .
Código Civil. ., ...

Parágrafo Terceiro: A -extínção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção

consensual, deverão ser_ precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente e reduzidas a lermo no respectivo processo.

CLÁUSULA,VIGÉ_S!Jv1A P~l~1EIRA - DA f.NTICORRUPÇAO: As.partesdeclaram ccnhecerasnormas de
. . . . .•.•. • •• . • . . .• . •. .. . . ,, . . ' · 1 . -• ' .•

prevenção à corrupção, previstas .na legi~lação brasiíelra, _dentre elas: a Lei de Improbidade Administrativa. . . ' . . . . . .. . . ' . ~ . . . .

(Lei nº 8.429/1992), a Le; nº 12.846/20·13 e seus regulamentos; e para a execução deste contrato. se

comprometem que ,ienhúrri'a dás partes poderá 'oferecer, dar ou·se· comprometer a dar, a quem' querqUe
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 'tànto per conta própria, quanto por

intermédio de outrem. qualquer pagamento: doação, compensação, vantagen·s flnanceíras óu' beneficies

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bern

como de manipular OLJ fraudar o equilíb.ri_o econômico financeiro do pres~nt~_ contrato. seja_ de forma direta

ou indireta quanto ao objet?_deste contrato, devendo garantir, ainda, que seus p.repostqs, administradores

e colaboradores ajam da mes111a for.ma.

CLÁUSULA ViGÉSIMA SEGUNDA. DA ,YINCUV-\.ÇÃO AO PREGÃO

ELETRONICO: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 97/024- Processo de Pregão. .. . ·.. ..: ' . . . ' •: ·.

eletrônico nº 14/2024 - PMM, bem como vincula-se à proposta.da empresa vencedora, ora CONTRAl;ADA.
• ' . • • ·.·; . ,·. '.· : ... •.·i ; .• . . • • • . ·.·: • ••• ,··. , .•• ;:· ' ••

ê:lÁÜSÜLAVIGÉSIIV1ATERCÉIRÀ - D/-\ CES'SÃO/TRANSFER'ÊNCIAuo CONTRATO: o CONTRAi'ADO

não podera ceder a terceiros; no toooou em parte, os direitos ·e as-obrigações oriundas de'ste contrato. sem

prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão· de pleno direito. sujeitando 6
inadimplemento às sanções previstas riestecontràto.

CLÁUSULA. VIGÉSIMA QUARTA - DESPESAS E ENCARGOS SO_CIA!S: . Correrão. à conta do

CONTRA_TADO todas as dE:J~p1;s9_s ~ encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária,

incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.

CLÃ.USU~A VIGÉSm~A Q~!NT.l\ -DOS_ CASOS OMISSOS: Os casos.omissos serão dirimldos de comum

acordo entre as partes, com_ base. na legislação em vi_gor, sobretudo na L~i n~ 14.133/2021 e pelos preceitos

de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privadc. Fiarágrafo Único: Os casos omissos Serão resolvidos à luz da 'referida 'lei,

recorrendo-se à·analogia, aoscosíurnes ei' aos princípios gerais 'do dlreíto ..
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CtAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO, ora CONTRATANTE, da utilização

de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei, não importará

em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, qu;: poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLAUSULA VIGÊS.IM,~ $ÉTIM/\ ·- DAS ALTER.AÇÕES:

- Eventuqis alterações.contratuais reqsr-se-ào.pela dlscipllna dos arts. 124 e sequintes.

da Lei nº 14."133i~021 e se~ão anali~adas por meio de ·p·r~cesso admi~i~t~ati;o próprio:. . .

a) Em caso de aprovação, o processoedminlstretlvo resúltarána emissão de_ Anex_olTermo

Aditivo, o quai inteqrará o presente instrumento contratual par; ·todos os fins e efeitos de.
. . . . ' _ ..•: .. ' . '.

direito; bem corno será· divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

ofi_cial/jomal de circulaçãolocal ou. reqlonal: .. , .

1l ~ "Os serv iços não ajustados no presente contrato, que" porventura venham a ser

·solicitados pelo CONTRATANTf serào analisados individualmente, nos moldes expostos no

• inciso 1,<a" .desta cláusula, bem .corno. nos termos e condições das cláusulas obriçatórias

constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei nD 14.133/21;

a) O _ CQ~,iTF.~ATAPO é. obrigado. a aceiíar.. nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e c.nco por

cento) do valor iniciai atualizada do contrato;

b) . As supressões resultantes de. acordo celebrado entre. as. pa_ries. contratantes, pocerào

exceder o limite _d_\:l 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contrato.

Ci.J\USULA VJGÉ$11YlA OJTA\(A- Df\ Pl,JBLICAÇAO: () _C9NTRATANTI;: providenclará 1;1 pubticação cio
extrato do presente contrato, no piário O~cial do Mún,icípio de Mandaguaç1.1/P.r e/quem jornal _de 9ir9ylação

íocal ou reçional, bem cor:nç,_ no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à
ampla pub!icidade, conforme artigo 94, inciso :1, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIG~SIMA NOMA - .DO FORO: Ê eleito o. Foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do
1. ..· : •. ' .. -·. ' . - ' • . . • . . ·-.

Paraná, paraplrimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que não possam ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.13'.3/21.

Justas e contratadas, firmam, as, partes e~.t~; instrumento com ?!> t~stemunh_a_s presentes ao ato. a fim de

que produza seus efeitos legais.

. (•_. -•
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Mandaguaçu-Pr, 2 de julho de 2024.
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APARECIDO DA APARECIDO DA
SILVA:53250ó7 SILVl\ ;632:i0ó75920
i::920 Dados: 2C24.07.02
:, 13. l 2:C7 ·03'0n'

Mauricio Aparec!do da Silva

Münicípic, de Mandagliaçu

Contratante

STAP.T EVEIHOS LTOA

es~l'RO

Felipe Carvalho

STAR ÉVEMTOS !_TDA -
•' .. ·.·

Contratado

FISCAL:_.!.-=~~=~-#--~=:,::_-=-~::1--

TESTEMUNHA:_~_-• _

TESTEMUNHA:_ Gluo-~ /:brÍiii




